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e portanto, não oonvlr intercalaI-as no corpo do 'l'egulitmerito
POi: ser ussumpto mais' 'proprío para detalhes expostos em cir..
culai'cs.

E assim julga a commíssão ter cnmprido as vossas ordens.
Saúde e fl'atm'llidade.- Emílio de J~'i1'all<la Ferreira Canipetlo,

capitão de mar c guerl'a.-Oa'!"Zos de C. 111idosi, oapítão-tencnre
reíormadu.-Ce:so Iiamoe Roméro, 1(I tenente reror.nado .-Igno.cio
Augusto Línharcs, lo tenente commís.acío .

Reguhuuento das C;;"pitanias dos Portos
ao que se re.f'ere o decreto ll.o O~l'" desfa
data

TITULO I

DI\ organização e administração das Capitanias dos Por-tos

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO DAS CAPITANL\S

Art. 1. (I Ao Ministerio da Mur'Inha cabem a aUuJinistrJ.(;[to c"
direeção da marinha mercante, nel!u, comprehendida o casco, o pes..
soal e a navegação, a. policia naval e admmínlstraüva, o regl­
men e a conservação da costa, rios, portos e lagoas nnvocavcts
abertos á navegação interestadual c intemacíonal, no qu : for ospe­
eificado neste regulamento.

A' Inspectoria dos Portos c coetas poi-toncerã ,J supertníen..
dencia desses servíços.

Al't.2. 0 O terrítorio da Repnblica, co.nprehendnfautas cír­
cumsorlpçõcs para. o serviço naval, quantos sito os Iõstrulos marí­
timos e flnviaes da União.

Art. 3.° O domínio maeítlrno rluvíal da União cc.nm-ehentle ~

terrenos de marinha, os reservados ü, servidão J!Ul)liC<'1,~ os accros­
cídos e acerescídos de accrescidos de que trata o decreto n . 4, lOS,
de 22 de fevereiro de 18Cl8, os portos do mar, rios e Iagôas
franqueados â navegação e ao comrnercío marítimo íntorcstadual e
internacional e as águas terrítortaes da Repnblica ,

Art. 4.° Em cada ctrcumsoctpção funceionara uma capttanía
dO POI'to, com sede no porto de maior movimento maríümo, admí­
ntstrada por orücíae r da activa ou re-fo!'mad;~s do corpo da armada,

Art. 5. o As eapitanías dos portos, como repartições rederaes,
exercem no domínio marrtírno e fluvial da. União a jurísdtccão
compativel com a natureza dos seus serviços e dentro dos limites
dessa jurtsdioção independem de quaesqucr outras ropartíções pu­
blícas, e estão dírectamente subordínadna i.~ ínspeetorín de Portos e
Costas.

AI't. 6. 0 As capitanias dos portos terã-o delegacías e agencias
onde fOl' necessanío estabelecel-as no interesse do commereio marí­
timo e da navegução, as quaes Ihes ücarão directamentc subordí-'
nadas.
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Art. 7 .c Nos poetos -estrangeíros cabe a03 consnles os servíços
<111 marinha mercante especificados neste regulamento'.

CAPITULO II

DA OLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇO, A OAIWODAS OAPlTAKíAS

Art. 8. c Os serviços das capítantas dos portos comprehendom
t-, a policia naval, o regírnen e a conservação da costa portos

rios e lagoas navegavels da Republica ; ,~.

"2°, fi, inspeoção dos pharoos c o bullsarnento do. costa dos.
portos e rios c lagoas navegaveís: 1

3°, a Jnscrtpcão civil de propriedade dos navios mercantos
nacionaesj

4°, os actos e contractos referentes {LS emburcações mercantes'
nacionaes; . .

5°, a man-ícula ou a lnsoripção maritlma de todos os Indt­
víduos empregados no mar, ínclusí ve o pessoal marttimo de tOdU3
g'3 repartições federaes, estaduaes ou munícípaes ;

6°, o arrolamento das embarcações do trafego e da pesca c o
das do serviço das repartições publicas tederaes.ostaduaes e munt­
eípaes, excepto as de guerra;

7°, a fiscalização da pesca i
8°, as vistorias das embarcações ;
9°, os 80CC01'1'08 navaes ;
10, o processo por tnrraccão deste regulamento;
11, os exames para obtenção da carta de erracs, mesa-o de

pequena cabotagem, praticas e pratícantes do machínístas j
12, a collecta das multas que constituem a receita eventual.

da. repartição;
13, 11 fiscalização da praticagem dos portos, bal'l'as,l'io;;, la­

gôas e costas;
14, 11 fiscalização das linhas subvencionadas pela União, quando

essa íncumbencia lhe. for dada.

CAPITULO III

DO PESSOAL DAS CAPITANIAS DOS PORTOS

Art , 9.° As capitanias de portos e suas delegacias serão de
tres categorias, conforme a. ímportancia c movimento do com­
mereío marittrno de sua Iccalídade.
" Paragrapho uníco. A elevação da categoria das capítanias,
delegacias e agencias será feita por lei.

Art. 10. O pessoal das capitanias, delegacias e agencias destí ..
nado. ao serviço da policia naval e do expediente da secretaria
será o de que trata o capitulo IV do titulo I e capítulos I ao VIII do
titulo II deste regulamento.

, .. § L o Exercerão a policia naval: os capitães de portos e dele",
gados, os ajudantes, patrões-mores, patrões, maohiuístas, fo­
guístas, marinheiros e agentes.
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§ 2. o EXe;l>corão exclusivamente Oserviço do expedíento da se­
cretaria: os sec['etario$,otficia~s, amanuenses, porteíros e con­
tínuos-serventes.

Art. 11. Nas delegacias onde não houver ajudante, o delegado
aecumulara as funcções j assim como o secretario as do ofticial,
auxiliado pelo porteiro, sem prejuízo do serviço deste j o patrã,e.
exercera as íuncções de patrão-mõr e o continuo...serventeas do
porteiro, onde não houver taes empregados.

CAPITULO IV

DAS AGENCfAS

Art·, 12. Nos portos que. pela Importancia da navegação 011 do
commercío marítimo nãocomportem delegaclas, havera ageucias~la

capitania confiadas a inferiores reformados da Armada ou aalgum
marítimo matriculado na capitania, da. eouflança do capitão. do
porto para. exercer na localidade a polícia naval que cabe ao cá..
pítão do porto do quem é preposto, 11 quem fica. díreetamente 8P.1)"
ordínado e do quem recebe as ordens para o serviço.

Art. 13. As agencias serão com frequenela ínspoccíonadas 1'1010
capitão do porto ou pelo ajudante que for designado.

Art, 14. O pessoal das afrencias podei'l.t. reunir qualquer ou..
tra proâssão que não seja a ao empregado publico federal.

Art. 15. Os livros para o expediente das agencias serão for..
necídos pela capítanía do porto.

Art. 16. As agencias serão creadas por proposta. ao Governo.
quo, si concordar, pedirã ao Congresso Nacional a néccssarta auto..
rização.
. Art. 17. O pessoal das agencias é de nomeação do mspector
do portos e costas por proposta do capitão do porto.

Art. 18, A cobrança das multas impostas pela agencia será.
feita p01'ordem do capitão do porto 11 quem serão remettidos os
autos da. ínrraoção. .

Art. 19. Nas agencias as vístorías das embarcações S81'[0 feí..
tas por peritos nomeadospelo capitão do porto.

o Art. 20. As agencias semestralmente reruetterão uo, capitão
do porto um relataria de todo o movímento da agencia .com indi..
cações de medidas tendentes ao melhoramento dos serviços-a seu
cargo e prestarão conta annual do serviço ao capitão .do porto.

Art. 21. Os agentes quando não forem praças reformadas pre­
starão fiança que será arbitrada pelo inspectorrde portos e' COB­
tas e não excederá de 500$, não podendo assumir ooxercIciodo
cargo sem haver entrado 'com ar respectiva ímportancía para a
repartição do 'Thesouro Federal que existi!' mais proxlma da loca..
lidade. ' o
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CAPITULO V

DO MNl'EIUAL DAS CAPITANIAS E SUAS DEPENDENCUS
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AI't. 22. Ascapitanias tel'ao as emba.rcações ,a vapor e a .re-­
111~S q,ue forem necessartas para o serviço geral do DOI'to o mate­
ría1:'.Pa~a 0. s?ccorr9 naval, bombas e demais apparelhos par,& a
extmcçao de íncendíos.

A:~t::...23. As delegacias terão as embarcações apropriadas é,
na'vegaça?.dos.p~r~os onQl? funccionarem e (1. praticagem que nellaa
houver por ?,dmllllstraçao.

Serao também providas de material índíspensaveí ao serviço
de soecorros.

Art •. 24. As capítantas e delegacías occuparão ediftcio situado
nas pr-oxímldades do porto com acccmmodações para resídencía do
~ap~tão do porto e dos ajudantes, aquartelamento de seus ernpre­
gàdos rníütares ou assemelhados o acondicionamento de todo o
material nautico e do íncendío ,

Terão também carreiras com coberturas para a conservação e
Íiiu1Jl:}:ta das embarcacões a remos e lanchas a, vapor.

TITULO n

Do pessoal das capitanias e seus deveres

CAPITULO I

DO CAPITÃO DO PORTO

Art. 25. O capitão do porto, como chefe da capitania, exerce
autoridade s01Jl'0 o pessoalnella empregado, tendo por superior ím­
medíato o inspector de Portos o Costas. o, no Estado do sua jurís­
dicção, é a primeira autoridade naval militar, excepto, quanto
;,), 'esta parte, se ua localidade ou no porto' houver outra em exer­
cicio do funcções militar-es de commando de fOl"ça ou de chefe do
estabelecimento de marinha, de categoria superior.

Art. 26. Ao capitão do porto compete:
rOla policia, o regtmen e a conservação da costa, dos, portos*lagôas navegavels ,
2°, admínistrar os serviços da capítanía ccom o auxilio do re­

spectívo pessoal. cumprmdo é fazendo cumprtr -as disposições do
llresentorogl1lamotito ;

3~, manter a boa ordem nos trabalhos da capitania. e aclisci'pU~,

na,'êIítl'e"O'8 seusempregados ;
4:0., .r<líponder perante o ínspcctor do Portos o Cost"d pela fiel

eXé'cU~() dos servíços que ~dministr:al",;
59~ executar e fazer executar-as ordens do ínspecror de Portos,

e Costas;
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6°, oscalar o pessoal que deve permanecer na capitania depois
das horas do expediente ;

7'\ corresponder-se directamente com todas as uutortdades ;
So, processar e decidir todas as questões relativas á. policia,

na vai Sem !)rejuizo das attríbuíções conferidas á policia do Districto
:F'ederal ou dos Estados;

9°, percorrer as repartições de sua depcndeucía, em correição,
duas vezes por armo, requisitando, si não tiver, os meios de trans­
porte ao íuspector de Portos e Costas ;

10, presidir as vistorias a que. forem submettidaa ~s embar,
cacões e escalar para, esses serviço os ajudantes da capitania;

11, presidir as mesas de exame para praticos, mestre de pe­
quena cabotagem, arraes e pcatícantés de macaínístas ;

12, presidir 08 leilões que se realizarem nas capitanias ;
13, providenciar sobre os destinos dos dínhetros arrecadados

pela" capitania, e sobro os inventarias dos responsaveís da Fazenda
Nacional, ordenando que, terminado cada exeroicto, os respectivos
Iivros de receita o despeza c seus auxiliares sejam remettidos4
tnspectorla de Portos e Costas;

14, empossar os empregados e tomar delles o compromisso
de bem servlrem ; e dar-lhes licença por motivo juatíücado, não
excedendo de 15 dias em cada anno :

15, nomear e contractar o poss ;(.1,1, cujo provimento lhe com­
petir ,i

Iô, propoi- o pessoal td ineo Pi11'éL o serviço da capitania, cuja,
nomeação dependa do Ministro da Marinha, 011 do ínspector de
P"l'tos e Costas;

17, prover as falt:J,s ou impedimentos temporat-íos dos empre­
gados que não tiverem substituto legal j

18, convocar e presidir o conselho de compras, quando lh~
competir ;

19, asslgnar os tCl'1110S de aber-tura dos livros da l'opartiÇião
ü bem assírn dos navios mercantes sujeitos 1:\, essa Icctna.lídade,
autorizando a rubrícar <113 folhas de-tos os oíftclaes da seeretaría,
e as daquelles os ajudantes;

20, autbeuticai- (.13 documentos que dependam da capítanía
para a arrecadação de impostos 1'OOc1'a-)s; ,

21, orgunlzar tabellas de freto para as embarcações do ira..
r(~go (1, porto, comprenendidos os rebocadores do barra lüra;
. 2!, IJl'OPOl' a adopção de melhoramentos aeonselbados pela.

cxperlencíu, .e dos j(t applícados em l'epal'tü..-õcs semelhantes dt~

outras mar-inhas, com bom extto ;
23, impor multas pelas infracções deste regulamento;
24, requísttat- o auxilio das autoridados ctvis e rnilitares e de,

'policia. quando lhe for preciso, para i'il"ZCl' effectívas as .dtsposiç99s
regutementrres ; prender e pu.dr os que as infringirom;,." ..

2·'5, apresentar unnualmente, em janeiro, ao ínspector de Portos
e cestas o relatório do anno anterior, do qual conste o estado dos
serviços, com Indicação das medidas que os tornem maís offic~~es;

2ô, ,mantm' em todas VA3 círeumetancías a autonomía 'dosen­
cargos da capitania;
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27, ,regularizar e decidir, em juizo verbal, a romunel'açã_o
devidi1 por salvamento e abalroamento que não excedam dé
1:000$000 ;

28, ministrar ao procurado~ seccional todas as Infor-mações l!f
documentos que forem nüCQSSarlOS para defender os íutcresses da
Fazenda Nacional ;

29, mandar autoar, n.os casos de desobedíeneía às suas ordens
OU do qualquer outro delicto, as pessoas quedelinquirem dentro d~
sdlâclo da capitania e remetter ~o juizo_criminal competente o
auto, com todos 08 documentos e Infor-mações neeeesarlas para este
lhes formar eulpa na torma da leí, dando de tudo conta i10 ínspc.­
ctor de Portos e Costas.

Nos casos de deltctos commettidos fora. da capitania mas em.
logal'es sujeitos á sua autoridade ou j urrsdioeão, o àuto será
lavrado pelo empregado mais graduado que estiver presenta 'e:
assíznado pelas testemunhas presenelaes do facto, e depois 1'0­
mettido ao capitão do porto, para, ulterior procedimcuto, na fórrna,
acima. citada.

Art. 27. O capitão do porto sómentc delegara poderes <1,0' ;,ljtt...
dantc, fúra dos CfBOS previstos neste rÚJulameoto, quando cstirQi:'
impedido.

AI"t. 28. O capitão do porto nas compras miudus J' \1\), o e·.\];IJ­
dieute da e.ipitania, e consumo das embarcações ol'do.:'.\l'Ú que a aç..
quísícêo soja feih, dtrectamonte por empregados de suo. conrlança
~~g.undo O,S preç-os correntes do mercado o dentro (1<18 verbas orçp;-:­
mentn,!'hlS votadas, sem exceder em cada ll1CZ a duo.tocíma part:kl
fie cada verlm..

Ordloariamento~ porém, COl1VOOarêl. o, conselho do compras l~

cham:trá eonourrencla., procedendo do accôrdo com ai di,:-:po,'Jiç.õe-s
que rcsulam a espeelc. . .

Al't. 29. O capitão do porto, além das condições do JH1vcgab:IL­
dedo, verlücada pelt!. commissão de vistorias. examíuar-a, antQ,':}
(la saliida dos navios u vapor ou a 'Vela uaojonues, :si estes
seacham em bom estado de ordem e asseio o apercebidos de sobresa­
lentes o vtturuhas para a viagom ; si o serviço de mesa o camaro­
tC8. o ontros corupartunentos do navio gar-antem o COnfll1'to e bom
estur dJ8 passagerrcs na Pl'0l)01'Qão de suas viagens; si <'18 accorn­
1ll.Jlb-Ç<ies destinadas. aos passagelros c trípoV1!)tos lhos siío aSSOXlI.
radas ; assim corno si todos t8 apparelhos. e meios de gt'tl'antins
,(}Xh;t0tlt~S a bordo dos navio '. contru os accidentos do nu!'.
'i.nccmUo:3 c nauü-agros, parcb a aalvuçâo das mercadoi-ías c das l)C,~
80(8 embarcadas, são snutcteuü-e para esse mister.

§ 1.'" Aos nivlos que não estiverem cnvententemente appare­
Ihadosou estlvere:n com excesso de carga atem da linha de. n.gua..
ocapitão do port . l'üt:rarâ ou Jlcgarâ,o passe para n 8:tbid,t o mUI­
ta.râ o commandante em 500$ a 1:080$ e di.tl'Ü parto da, occurrcnctu
ao insoeotor de Portos e Costas, quando se Urtttal' tio .liuhas snbvon­
eiouadas )leIa União.

§ 2. o O capitão do porto, quando o navio tiver de sahlr à nort«,
escalarã o ajudante quo tenha do substituíl-o no ex i 1110 o prcvl­
denelas deste artigo.
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Art,. 30. Nas faltasdü trnpedímentos .temporartos, ,0 capitão
dó por'to será sUbstitUi.do pelo meta 'antigode S8.US. $,.jUdantes.• n:;:t
falta destes por um cffícial da força naval, existente 'no~pOrtOJ'
que for designado pelo comrnandante, 'o finalmente pelo patl'ãol.
lí!ór.

CAPITULO 11

DOS AJUDANTES

Art. 31. O i- ajudante, ou o .maísgruduadorou antigo dentre
os '~fficil1es que scrvil'em osso cargo, é I:JstXbstituto legalcioca,pitão
do 'porto, e tuncctonarã eomoâsoálda 'Fazenda Nacíonal, inspeccío­
natido a carga dos responsaveís, o acondíctonamento do rnatertaí e
seu 'estado de conservação.

Art. 32. Incumbe mats ao i- ajudante:
lo, fazer o ínquer-ito 'pollclal militare 'da polícia naval por

'delegação do capitão do 'porto ;
2°, detalhar o serviço das rondas do pessoal e embarcações da

eapitaula.
Art. 33. Ao 2° ajudante compete encarregar-se do pessoal

marltímo da,capitania, provtdenciando para que os patrões e rna­
rinheiros, assím como os rnachinistas c foguístas conheçam bem
asobrigações que 'teem a cumprir.

Art. 34. Ao 3° ajudante compete encarregar-se de todas -as
embarcações da capitanía, providenciando para. que o material
estej'l bem cuidado.

Art. 35. São obrigações communs aos ajudantes:
i-, coadjuvar o capitão do porto no desempenho de suas attrí­

butções, cumprir c f~1zer cumprir as ordens que delle receber;
2°, manter a boa ordem no recinto da capitania, c a díseí­

pllna do pessonl em todas as occasíões ;
3°, rondar Os ancoradouros uma ou mais vezes 'por dia, con­

forme o movimento do parto;
4°, permanecer na capitania no dia em que for escatado para,

attonder. durante ou fora das horas do expediente, ao serviço de
modo-quo naausencia do capitão do porto haja quem por elle
rssponde.:

5°, pernoítar na repartição quando houver accommodações
para isso;

6'>, acudir aos soccorros que a capitania tivel> de prestar, ainda.
que não resida no recinto del1a;

7°, permíttírque, tóra das .horas do expediente, atraquem ao
cãesda capitania, as embarcaçõea míudas doanavlos mercantes ou
quaesquer outras do trafego (to porto que tiverem de fi.l,z8t com­
munícações urgentes ou-depedir providencias ·:nocaso de sinistro,
no-porto j

8°, presidir as vistorias por ordem do capitão do porto ;
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_ go, attender ás reclamações sobre assumpto marítímo, e sí não
.puder fazel-o, por, ser a capítanía incompetente, encaminhar os
reclamantes, sobretudo estrangeiros, para a repartição ou estabe...
leúim,~nto q~e ,possa provi~eEciar a respeito;

10,' partIcipar, ao capitão do porto qualquer irreO'uiaridade na.
regfmen do porto, da qual resulte lnfraoção da policia naval, que
tenha chegado ao seu conhecímento por observação propría,
R?r denuncia da Imprensa, ou por informações do pessoa üde­
ugna.

CAPITULO li!

DOS DELEGADOS

Art. 36. Aos delegados das capítauías compete:
I", cumprir e fazer cumprír as ordens do capitão do porto,

11 quem estão díreotamonte subordinados;
2°, exercer, por delegação, as funcções de capitão do porto,

com responsabilidade propría, onde estiver estabelecida a delegacia.
fazendo nella executar todas as disposições do presente regulamento
que lhe forem applícaveís ;
., 3°, correspónderern-se directamento com o. capítão do porto e
com as autorídadee Iocaos, sempre que for preciso, a bem do serviço
da delegacia.

Art. 37. Os empregados da delegacia exercitam as mesmas
funcções dos que lhes corrcspondam na capitania.

C.,PlTULO IV

DO PESSOAl, ,DA SEORETARIA

Art. 38. O secretario, quo exercera tambem a runcção de tlie­
scuretro. ê responsavol pelos dinheiros arrecadados pela eapí­
tania" pela boa, ordem e l'cgularidade dos trabalhos da seeretaría,
cujo expediente dh'Ige, distribue c executa de conformidade com o
que dispõe este regulamento, que cumprirá e fará cumprir exacta­
mente pelos empregados da. secretarta.

Art. 39, Incumbe maís ao secretario:
l0, escriptural' o íuquerlto policial e os inquerltos em gera.!

sobre os sinistros no mar;
20, escI'iptm·i.1.1' os processos que tenham de ser decididos pelo

capitão do porto, e tomar por termo os recursos interpostos pelas
partes : .. . .

30,' redigir o conferir toda. a correspcndencía omelaI ~a
çapitania .e em geral to~os os actos expedidos pela s~er~t~rla
e~h1a asstgnatura do capítão do porto- ou de quem o substituir em
seus ímpedimentos ;

Executivo - 1007 100
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4° t lavrar termos em livros ou fóra delles e iazel-os registl'ar·
"5°, assígnar as certidões mandadas passar pelo capitã,o do

porto;
-60, colligir dados para o relatcrío anuual da repartição,que

fa;rá. acompanhar de mappas, por aUe organizados, contendo o
numera de navios entrados e sahídoscomdeclaração dastrípulações,
tonelagem, portos de procedencía e destino, e assim de todos os
individuos empregadcs na vida do mar, segundo a profissão de
cada um;

7°, propor ao capitão do porto as providencias conducentes ao
melhor andamento do serviço da secretaria;

8°, organizar annna.lmcnte a lista dos navias mercantes á vela,
e a vapor da marinha braztleira e a estatística dos naun-agioa
Decorridos, em igual período, nas costas comprchendídaa na cír­
cumscrtpcão da capitania, para serem remcttídas <L lnspector-ia de
Portos e Costas;

go, arrecadar ,'LS multas cobradas pela oapttantae fazer entrog<1
da respectiva ímportancía ao Thesouro Federal, (La Dclegacías
Fiscaes, ás Mesas de Rendas c Cotlectorias, segundo o lagar em que
funccíonarem as capitanias;

lO, fazer as folhas de pagamento dos cmpreJP_'l"dos e demais
pessoal da capitania;
. 11, fazer a inscrípcão civil de propriedade dos navios mercan­

tes nacíonaes e registrar todos os actos e contractos referentes aos
mesmos;

12, effectuar- a matricula ou inscripção morítdm.c da ge.rte do
.mar j

13, lavrar os termos das vistorias e expedir as oei-tídões res-
pectivas j .

14, receber, conferi!' c despachar os róes de equipagem dos lla~

víos entrados ou par,), sahir j
15, eífectuar o arrolamento das cmburcacõos elo tl'nfego do

porto e pesca e as demais sujeitas a essa. íormaítdade ;
16, passar '-\8 licenças de embarcações e as de qualquer outi'<.\

natureza, que forem despacha-tas pelo capitão do porto ~

17, encerrar, com 8lH assignatura, o ponto dos empregados a
4311e sujeitos ;

18, dtstrlbuu- o serviço pelos offlcíaese amanuenses.

CAPITULO V

DJB OFFlCIAES E AilIANUENS;ES

Al't. 40. Aos ostctaca e amanuenses cumpre auxiliar O~ traba..
lhos da repai-tiçãnd : accôrdo com as Instruoçõea que receberem ôo
secretario.

Art. 41. Ao officlal compete substituir o.secretarío em 'seus
impedimentos c í'tl,lt<:1s.
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DO PORTEIRO (ENOARREGADO DE DIUOENOIAS)

Art. 42. O porteiro exercera também as runecões de orâcía! de
justiça da capitania o fará as intimações que lhe forem ordenadas
para a cobrança das multas por infracçâo deste regulamento ~
ainda tudu.s as diligencias policlaes que tenham por obiecto àu­
xiliar a inspecção da capitania sobre os individuas de profissã-o ma..
ritima e as embarcações em que elles forem empregados.

§ l.o ~'subordil1ado ao capitão do porto, do quem recebe as
ordens para effectuar as intimações sobre o pagamento de multas,
Iíl quaesquer outras que se tornarem necessarias.

§ 2.° Sobre as diligencias que tenha de etrectuar deve receber
as ínstrucções do capitão do porto, que rubricará as assígnadas pelo
secretario.

Art. 43. O porteiro, sem prejuízo .de suas obrigações especíaes,
auxiliara o secretario nos trabalhos de escrlpta, 881Upre que hou­
Ter muíta attluencía de expediente a despachar.

§ Lo E~ responsável pela mobilia, utonsilios e outros objectos
das salas do expediente, qU3 receberá. por inventario.

§ 2.° Quando houver mais de um porteiro, ao mais antigo
cabe a responsabilidade de que trata o paragraphoanterior,
bem como o pedido, recebimento e despeza da, verba para o
asseio da secretaria, que o farâ mensalmente, prestando contas ao
10 ajudante, antes de receber a quota do mez seguinte.

Ospedidos de dinheiro serão feitos, por escrípto, pelo porteíro e
rubricados pelo capitão do porto.

Art~ 44. Ao porteiro incumbe mais:
l ", cuidarna conservação e boa guarda (li), mobilia e quaesquer

outros objectos das salas do expediente;
2°, ter sempre providas do necessarío as mesas dos empre­

gados;
3°, velar na políela e ordem das ante-salas c facilitar a entrada

e sahida das pessoas que tiverem negocio na capitania ;
4°, fechar, sellar e expedir a correspondencía ;
5°, transmittir aos empregados os recados, papeis e ordens ;
60, abrír- a repartição nos dias de serviço, uma hora antes da.

marcada para o começo dos trabalho" eG~traordinal'iamente,

quaudo ordeuar o capitão do pOI'!O ;
7°, fazer os leilões, na falta do respectivo leíloeíro.
Art. 45. Qnando funcclonar como orâcial de justiça, o porteiro

terâ direito ás custas que forem percebidas em ídentícos casos nos
juizos federaes, além dos vencimentos que lhe forem arbitrados,

. Art .. 46. Aos contínuos-ser-ventes incumbe o asseio e lim-
peza geral das salas e gabinetes dasecre.tal'ia, e coadjuvar o
encarregado das dilígenoías.
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CAPITULO VII

DO PATRÃO-MÓR

Art. 47. Em toIas as eapítanías haverá um patrão-mó).' di..
rectamento subordiuado ao capitão do porto.

Art. 48. O patrão-mor tem sob SUO, dírecção todas as embai-..­
cações a remos e a vapor da capitania, que juntamente com o
material destinado ao serviço geral do porto e a 800C01'1'08 no
mal' lhe serão carregados por inventario. .

Art. 49, A gente do serviço marítimo da capitania fica SU~
ordínada ao patrão-ruór,

Art. 50. Compete ao patrão-mó!':
1(I, dirigir todos os trabalhos da arte do marinheiro, que tive ..

rem de ser executados pela capitania, a, em geral, todos os ser­
viços de igual natureza ordenados pelo capitão do P01'tO j

20, prestar 800001'1'08, dentro ou fôra do porto I aos navios ',o

30, fazer dentro do porto, no ancoradouro proprío, as amarra..
çõesfixas para 'os navios de guerra nacíonaes ;

40, ter sempre promptas as embarcações da capitania, safas
e claros os apparelnos do serviço maríttmo e de soccorro naval,
observando a este respeito as ínstrucções do ajudan te ;

50, cumprir as ordens do capitão do porto e as que lhe forem
dadas pelo ajudante, em qualquer círcumstancía ;

60, percorrer todas as manhãs os diversos ancoradouros­
para ínspeccíonar as amarrações das embarcações fundeadas,
as boíus, balisas e caos, dando parte do que verificar de anormal
ao-ajudante de serviço;

70, ter sob sua guarda 0.3 depositas de carvão pertencentes
ao Ministerio da Marinha, que lhe serão carregados por inventario.

Art. 51. O patrão-mor deve acondicionar todo o matel'ial de
sua responsabilidade nos depositas da capitania, arrumando e 1'0·
tulando os .apparelhos que não forem de uso diarlo, .

Art. 52. Cumpre ao patrão-mor conservar em amarl'ações
prostmas da capitania, e de preferencía na doca que a esta per...
tencer, as embarcações que não estiverem nas carreiras sob coberta.

Art. 53. Nas capitanias, onde o secretarío não fôr eommíssa..
rio, serão os 'Pedidos de mantimentos, para as rações do pessoal
municiado e de sobresalentos para o serviço da. capitania. feitos
palo patrão-mór, seguindo-se para o recebimento e despezaos pro­
cessos do regulamento d.o serviço de fazenda da arm~da,papa .0
que terá os livros respectivos. devendo annualmente prestar conta
de sua gestão. -

CAPITULO VUI

DA GENTE DO SERVIÇO NAVAl,

Aí>t. 54. Os patrões ao ser-viço das capitanias, subordínados
ao pessoal dirigente destas, toem por especial íneumbencía zelar
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pela conservação das embarcações que lhes forem confiadas. Perten­
cem" dírecção geral do patrão-mõi-, mas respondem perante o
ajudante pelo estado das embarcações e pela. disciplina de seus
tripolantes.

Art. 55. Nas fainas da capitania os patrões devem manter, a
todo transe, a ordem e a subordinação da gente que dirigem.

Paragrapho uníco. São encarregados de rondar os ancoradou..
ros e cães, conforme o detalhe desse serviço, organízado pelo prí..
melro ajudante, de quem receberão as ueceseartaa Instrucções, e
podem ser empregados em quaesquer diligencias de caracter naval
ou que tenham por fim auxiliar a policia do Irlstrieto Federal ou dos
Estados.

Art. 56. 0.-:5 patrões, por occasíão de 80COOl'1'o e. navlo.acodem
com (1, gente do serviço naval sob as ordens do pau-ão-mõr ,

Art. 57. Os patrões devem ter carta de arraes e possurr as
habilitações precisas para pílotear as embarcações da capitania
em qualquer expedição no íntertor do porto, podendo nessaqualí­
dade SOl' chamados para ül,zer parte da commtssão de exame dos
candidatos ti carta, de arraes.

Art. 58. A marlnhagem para o serviço da capitania deve ser
eontractada entre os individuas de protlssão marltlma, de prefe­
rencia os que tiverem sido praça da armada com baixa 1)01' con­
clusão de tempo. Nos contracéos devem ser especificadas as obrt­
gaçõesde cada um, as' soldadas, o t3111pO de serviço e o premio de
reengajamento, si houver essa clausula.

Paragrapho uníco . Incumbe especialmente á. m u-ínhagem tel'
as embarcações aprestadas e no mníor estado de asseio, assim como
conservar o seu aquarteíamento e rancho limpos e arejados,

Art. 59. Dentre os marinheiros serão ütados pejo ajnIants os
patrões das embarcações a remos.

Art. 60. A gente do serviço navai, pJl' oecasíão de incendío a
bordo ou na capitania, acudira com b.nubes de que esta. dispuzer e
poderá ser ntilizada. pOI' ordem .ío capitão do porto ou de quem
suas vezes flzer, na extincção de Incen-üos fora do recinto da eapí­
tania si não houver no legar- sorvlço orgnnízado para os soecorros
dessa. natureza.

Art. 61. Os unachinistas e Jogulstas, coutraotados par.i servi­
rem :nas embarcações da capitania, de ..empenharão suas obrigaÇÕes
de accôrdo com o que se acha estabelecido para os do Corpo de Ma~
ehimstas Navaes 110 respectivo regulamento.

Pertencem á dlrecção do patl'âo-lllÔl', como PC8$..J<tl do serviço
naval, mas são írnmedíatamente suborrltnados ao ajudante, perante
quem respondem pela Ilmpeza, couscrvacão e fuúcclonamento das
machínas das Iancha-, assim como pelo con.umo do combustível e
sobresalentes.

Devem obedecer aos p,tLeõê.> ,1,-\.s e.nuarcações em que ser­
vire:n.
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TITULO UI

CAPITULO I

DAS NOMEAÇ'ÕES E ADC\nSSÕES

Art. 62. O::; capítães dos portos serão nomeados, por decreto,
dentre os ofücíaes superiores da actíva ou reformados do corpo da.
armada, não podendo aquelles exercer a commtssãopor prazo maior­
de tres annos.

Paragrapho unicc. NoDistricto Federal o cargo de capitão do
Jlorto é inheronte ao de sub-ínspector de Portos OCostas, .

Art. 03. Os ajudantes e delegados serão nomeados, por de·
. ereto, dentre os oíficiaes superiores e subalternos da aetíva ou
reformados do corpo da armada.

Art. 64. 0.:3 secretaríos serão nomeados, por decreto, dentre. os
officiaes superlores ou subalternos do corpo de commíssaríos ou na
falta, por oüíciaea reformados do corpo da armada ou classes an..
nexas.
. Art. 65. Os ofâciaes serão nomeados por portada do Ministra:
da Marinha, de preferencia entre osofflcíaessubalternos reformados
do corpo da ,armada ou elasses annexas.

Art. 66.'Os arnanuenses serão nomeados, por portaria do Mi..
nístro da Marinha, dentre os offlcíaes ou· inferiores reformados ou
ex-ínfertores dos corpos de marinha.

Art. 67. 0;5' patrões-mores serão nomeados por portaria do
Ministro, dentre os do respectivo corpo.

Art. 68. Ospatrões serão nomeados por titulo do ínspector do
portos e costas, mediante proposta do capitão doporto, dentre as ex­
praças dos corpos de marinha que se mostrarem habilitadas em
e~ame para arraes do porto,

Pa.ragrapho unico. Na ('alta. de ex-praças, nas condições exi­
gidas, serão nomeados os arraes do porto, de morigerada condueta.

Art. 69. Os porteiros tencarrcgàdos de dílígencías) serão no­
meadospor titulo doínspector de Portos e Costas,mediante proposta
do capitão do P01>to, dentre osinferiores reformados ou cx-ínteríores,
da armada, e na falta, dentre os matriculados na Capitania do
Porto, em condições de exercerem o cargo.

~rt. 70. Os contínuos-ser-ventos serão admíttídos pelo capitão
do porto, dentre as ex-praças da armada, o, na falta, dentre os ma­
triculados na Capitania do Porto.

AI't. 71. Os machinistas, foguistas e marlnheiros ou rema­
dores serão eontractados pelo capitão do porto por tempo nunca
inferlor a dezoito mezes,dentre 01 que se apresentarem .habilitados
para exercer essas funcções, dando-sepreferencia aos que Yt tive­
rem servido na, armada.

Art. 72. Os capitães de portos (offlciaes reformados), ajudantes,
delegados, secreta dos, otâciaes, patrões-mores, patrões, porteiros
e continuas-serventes servirão por tempo indeterminado.
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CAPITULO n

DO PONTO

1591

Art. 73. Os empregados que servirem na. capitania ficarão su­
jeitos ao ponto, que assignarão, em Iívro próprio, até 15 minutos
depois da hOI'a marca-la pata ° começo do expediente da repartíção
e no neto de se retirarem findos os trabalhos.

Art. 74; O capitão do porto, c os ajudantes oütcíaes da actíva
não estão sujeitos ao ponto. por serem considerados sempre em
serviço como funccíonaríos militares.

Art. 75. Os empregados sujeitos ao ponto, que faltarem ao ser­
viço, soffrerão desconto em seus vencimentos pela fórma seguinte ::­

(~) o quo faltar som causa justificada perdeca o ordenado e a
gratificaç?[o da íuucção o não contarã as faltas como tempo de
serviço ;

b) o que f(~ltar, por motivo justtücado. perdera somente t~ grar
tlftoação ,

São motivos justlflcados
10. molestía ;
2(}, nojo ou gala.
No caso de molestia prolongada. o empregado justificará men­

salmente as faltas com attestado de medico para continuar a per­
ceber o ordenado integral;

c) ao que comparecer depois do encerrado o ponto, dentro da
IHI':ia. hora quo se seguir â fixada para o começo do expediente,
se justificar a demora, se deseontm-a somente um terço da gratí­
ílcação ;

d) ao que entrar na repartição uma hora depols de encerrado
o ponto, se descontará metade da grattflcação do dia'.

e) o que se retirar com licença, uma, hora antes da tlxada para
o encerramento do expediente, perderá metade da gratlfíoação;
o o que se reti·:ar nas mesmas condições, meta hora antes,
perdera um torço da, gratificação;

/) o que, depois, de assígnar o ponto ou dopais de come­
çado o expediente, se retirar, sem Iiccnça, perdel'{~ todos os ven­
cimentos do dia; e os do seguinte, si for feriado, o si o fizer, com H~

cença, perderá toda a gratificação do dia ;
g) ao que comparecer depois de encenado o ponto, sem

motivo j ustiflcado, se descontaz-â todo o vencimento do dia.
Art. 76. O desconto por faltas interpoladas sera relativo 1.108­

dias em que CSti11 se derem, luas, si forem suecesslvas, se estenderá
também aos dias' que, não sendo de serviço, estejam comprehendídos
110 período das mesmas faltas.
. Art. 71. Não soãrera desconto algum o que faitar a.ropae-
tiç"o: .

a) por achar-se encarregado Dela Minístro de algum ira,bttlh&.
ou commíssão ;
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b) por motivo do serviço da. repartição, autorizado pelo inspa-,
dor ou pelo capitão do porto j

c) por estar servindo algum cargo gratuito e obrlgatorlo
em virtude de lei, e com o conhecimento do capitão do porto.

Art. 78. O expediente da repartição começará ás 10 horas U<1
-rnanhã e durará seis horas por dia" podendo nos climas quentes
como Maranhão, Pará e Amazonas ser feito em duas partes, de 8
horas ás II da manhã e de 2 ás 5 da tarde.

AI't. 79. O substituto do empregado que não perder sua gl'a~
tíücacão não perceberá outra que não seja a do seu cargo, mas
tel'â. a. do substítuído, si este não a perceber.

Art. 80. O empregado quo for designado organízarã no ultimo
dia do mez um resumo do ponto do accordo com as determinações
da circular de 29 de janeiro de 1878, que, depois do assignado pelo
secretario e rubricado pelo capitão do porto, Sel'(L enviado á repar­
tição competente para. o devido pagamento.

CAPiTULO III

"DAS I,1CENÇAS E VENCDIENTOS

Art. 81. Os empregados mllitares das capítanías terão ltoença
e perceberão vencimentos de accôrdo com a lei n. 1453, de 9 de
janeiro de i900.

Em nenhuma hypothese a licença dará direito á percepção dct
gratificação de funceão.

Art. 82. Não tera lagar . conccsaão de Iícença ao empregado
que ainda não houver entrado no oxcrcicio de seu cargo.

Art. 83. Ficarão sem cffeíto as licenças de quo se não utmza~

rem os empregados dentro de 30 dias.
Art. 84. O capitão do porto poderá conceder Iícença t",,;,,: 15

dias por anuo aos empregados.
Art. 85. O empregado que, finda a licença, não se apresentar

para o serviço, perderá todos os vencimentos, e será ha vído como
tendo abandonado o emprego, salvo si, dentro de oito dias, provar
com attestado medico que o excesso de licença Ioi mot.va..do ])01'
molestía.

Art. 8ô. As licenças por motivo do molostía só SOI'ã,Q conce­
didas em vista de tnspecção de saudc,

Art. 87. Os empregados civis das capitanias, quanto ao tempo
de serviço, vitaliciedade, montep ia, aposentação, impostos sobre
vencimentos, faltas e licenças, terão seus direitos regulados por
disposições analogas tis estabelecidas no respectivo regulamento
para os empregados da Dírectoría de Contabilidade da. J.Ial'inb·a~
o. que correspondem.

., Art. 88. Os-reformados e os civis empregados nas capitanias'
perceberão vencimentos de accordo com 11 lei orçamentaría.
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CAPITULO IV

DA DISCIPLINA E~I GERAL E PENA,S DiSCIPLINARES
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Art. 89. Todos os empregados das capíuauias são responsaveís
pelas faltas que commetterem no desempenho de suas obrigações e
deveres. .

Art. 90. Os empregados das capitanias, militares: do serviço
activo da marinha. do guerra ficam sujeitos ás penas e processos
estabelecidos nos códigos e regulamentos proeessuaes militares
pelas tãitas e delíctos que commetterem.

Art. 91. Os reformados e demais empregados não militares
do serviço activo da marinha de guerra ficam sujeitos ás disposi­
ções dos respectivos codigos pelos delictos que eommetterem no
exercício de seu emprego e ás segulnte spenas discíplíuarcs nos casos
de negligencia, desobediencia, falta de cumprimento do deveres,
falta de comparecimento sem causa justificada por oito dias segui­
dos ou durante o mez, ou por 15 dias interpolados em dons mezes :

I) advertencía verbal no gabinete do chefe da repartição;
2) reprehensão no gabinete do chefe da repartição;
3) advertencia pOL' esorípto ;
4) suspensão até oito dias;
5) reprehsnsão por escrípto ;
ô) suspensão até quinze dias;
7) suspensão de quinze a noventa dias j
8) demissão do emprego.
Art. 92. São competentes para applícar penas disciplinares:
I) o Ministro da Marinha;
2) o ínapector de Portos e Costas j
3) os capitães de portos.
Paragrapho uníeo. O Ministro, todas as especírlcadas no <1rtlgo

auteríor ; o ínspeetor de Portos e Costas e o capitão do P01'to, todas
as especifícadas no mesmo artigo aos empregados de sua nomeação
privati va e somente as de ns. 1 a 6 inclusive aos quo não o forem.

Art. 93. Todas as penas disciplinares, excepcão das verbaes,
devem consta!' dos assentamentos do empregado.

Art. 94. A pena de suspensão importa no perdimento de
todos os vencimentos do empregado. correspondentes aos dias em
':que estiver susllenso, excepto do soldo ou de quaesquer outras
vantagens da reforma.

Paragrapho uníco, A pena do suspensão será sempre com­
munícada â autoridade superior da que a houver applícado, com
as círcumstanclas que tenham occorrtdo.

Art. 95. Havera sempre l'OCUI'SO para a autoridade superior
da. pena cumprida por qualquer empregado.

Art. 9ô. A suspensão, nos casos: de prísão por qualquer motivo,
ou de cumprimento de pena que obste o desempenho das func­
ções do emprego; no de exercícío de qualquer cargo, iudustria ou
ocoupação que prive o empregado do exacso cumprimento de seus



deveres; no de pronuncia sustentada em crime commumou de~
respóns~~bilidade,ou o empregado se livre solto ou preso; e, final..
mente, quando se torne necessaría, ·como, medida preventiva ou
de segurança, só poderá ser detormína.la pelo Mtnlstrc da Ma­
rinha.

Paragrapho unico , No caso de suspensão, como medida pre­
ventíva o empregado perderá a grattücução, e, no de pronuncia,
ficará privado, além disso, de metade do ordenado até SOl' afinal
condemnado ou absolvido.

CAl'ITULO V

DOS UNIFORulES

Al'L 07. Em todos os actos de serviço, os oüteiaes empregados
nas capítanías se apresentarão rigorosamente uniformizados.

Art. 98. O prattco da capjtanía que tiver honras militares
de offlclal em razão de seu cargo ou serviço, usará o uniforme
marcado para cs bonorai-íos no plano mandado adoptar pelos de­
cretos em vigor.

Paragrapho unlco. Os que forem equipar-ados a of1'iCÜtOS tn­
foriol':}s do corpo de martuhelros nacionaes usarão os uniformes
respeotívce sem divisas.

Art. 99. Os patrões terão o uniforme de guardião do corpo
do officiaes marinheiros sem divisas.

Art. 100. O uniforme dos marinheiros ao sorviço das capi­
tanias sera igual ao dos mai-inhelros nadíonaos, sem dístínctí­
vos na gola (que tora dous cadarços brancos), e no braço.

§ 1. 0 Conformo a estação, usarão chapéo de palha ou bonet,
sondo este segundo o modelo daquolle uniforme, sem tope.

§ 2. o A fita do chapéo ou do bonet terã o distico om Iottras
douradas - CAPITANIA DO PORTO.

Art. 101. Os praticas, maehinístas o foguistas observarão,
quanto a uniformes, o plano em vigor.

TITULO IV

Do expediente da secretar-ia

CilPITLLO I

DO 1'I1OPO DE rscmr-nrnxn os LIVROS

Art. 102. Todo o expediente deveraser feito com slmplícldade
o darem, observando-se, quanto possivel, a maror uniformldadc
em seus detalues por maneira que os assumptos que gurtrdal'em
analogia sejam tratados segundo as mesmas regras.
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Art. 103. A escrípturacão da secretaria deverá SOl' feit<1em
livros das denominações seguintes:

Livro da conta corrente de muttas.
Livros do talões :
10, para cobrança de multas;
2°, de remessa do dinhoiros de multas.
Livro de intimações diversas.
Livros de licenças:
10, aunuaes dasembarcações registra.das ;
2':" annuaes dasembarcações arroladas;
3°, annuaes para estaleiros e oüíctnas de reparos e construcções

de embarcações;
4°, para descarregar cinzas, varrodtu-as e lixo;
5°, pari}, carregar e descarregar lastro;
6°, para 'fazer obras, encalhar nara limp3zC1, ou para entrar em

diques ou carreiras; .,l:

'. ' T°, para amarrações üxas de cascos ele embarcações {} corpos
fíuctuantes nos ancoradouros.

Livros de matriculas:
i-, do pessoal empregado na vida do mar, inclusivo o pessoal

mar-ítimo das repartições publicas federaes, cstadoae- e munící­
paes, excepto o pessoal contractado dos navios de guerra nacíonaes :

2°, do pessoal empregado na pesca.
Livros concernentes a embarcações:
l°, livro de registro dos navios ou de insci-lpcão civil do pro­

priedade das embarcações nacíonacs (divisão A e B) ;
2", de arrolamento elas embarcações empregadas no trafeg» dos

portos, pesca e regatas (divisões C D E e F) ;
3°, livro das entradas o sahtdas dos navios nacíonaes ;
4°, livro das entradas e snhídas dos navlos estrangeiros;
5°, livro de termos de vistorias das embarcações ;
6°, livro pai'i.'l.. termo de ajuste de soldadas j
7°, livro para termo de dístracto ou rescisão do ajuste de sol-

dadas'
8°: Iivro para termos do conferencia de rol de equipagem ;
O", livro para registro de cartas do pilotos;
10, livro pari.t regtsro de cartas de machinistas ;
11, livro para reg ístro de oarta: de mostre do pequena cabo-

tagem;
12., livro para registro de cartas do pratícos j
13, livro de termo do exame do pratícante machluista ;
14, ltvro de termo de exame de mestre de pequena cabotagem;
15, livro do termo do exame do arraes o praticas;
15, livro do auto do mfrucção da; pollcia naval e imposição de

multas ;
17, livros do termos diversos;
18,·livl'o -do ponto;
19, livros de protocollos divetsos ;
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20. livros de SOOOO1'1'08 ;
21, livros de índices diversos;
22, livros copiadores ou registro de minutas;
23. livro de pedidos de livros e mais artigos de expediente;
24, livro de despesa.
Art. 104. Os livros de talões não deverão ter mais de 50 folhas

numeradas, que devem ser rubricadas pelo capitão do porto.
Art. 105. Todos os livros que servirem no expeJiente da capi­

tania deverão ser numerados e suas folhas rubricadas e ter OS
competentes termos de abertura e encerramento, e só poderão
servir os quoobedecerem aos modelos mandados pela Inspectorla de
Portos e Costas.

Art. 103. Os livros e documentos recolhidos ao arehívo serão
methodicamente classificados, devendo o secretario organizar o in­
ventaria dos mesmos para, facilitar as buscas.

Art. 107. Todos os UV1'OS da escnpturacão a cargo do secre­
taria constarão de inventario, que annualmcnte sel'á reformado.

Art. 108. Todos os Iívros, bem como os demais artigos de
expediente, das capitanias, serão fornecidos mediante pedido
escrípto pelo secretario, a quem ficarão carregados e dos quaes
obterá deepesa em livro proprio á proporção que forem gastos ou
'tiverem o destino deste regulamento, livro este (t, vista do qual
prestara annualmente conta.

As despezas serão dadas pelo l° aj udante e rubricadas pelo ea..
pítão do porto, e os pedidos assígnados pelo secretario e rubricados
pelo capitão do porto.

Art. 100. Nas capitanias em que os- secretaries forem com­
míssaríos, terão estes a seu cargo o pedídovdo muníctamento e
sobresalentes para o pessoal muntcíudo e 'serviços das capitanias,
para o que terá- os livros proprios de sua 'escripturação.

Art. 110. O modo de escrípturar os livros impressos pelos mo­
delos approvados é indicado pela denominação de cada um delles,

Art. 111. Os actos offlcíaes serão registrados em livros, e a­
eorrespondenc.a recebida constara de protocollo, no qual se Ian­
carão as datas de entradas e salüdas dos papeis, e a solução e des­
tiíIo que tenham tido os assumptos sobre que versarem.

CAPITULO 11

DA RECEITA E DESPEZA

Art. 112. Todos os papeis processados c expedidos pela oapí­
tania pagarão as taxas, a que estiverem sujeitos, em estampilhas
federaes, de accôrdo com a lei do seIlo.

§ 1.0O pagamento das multas por infracção deste regulamento,
os depositas e quantias- de qualquer outra natureza serão em
especíe, _.

§ 2.° As estampilhas serão ínu tilizadas pelo $ecre~a.l'io na:
fórma das disposições em vigor, salvo o caso de papeis unica­
mente assignados pelo capitão do porto, que as ínutilízarã,
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Art. 113. Haverá em todas as capitanias um cofre, do qual
será clavicular.io o seeretarto, para ser nelíe recolhida a impor­
tancia das multas PO,l' ínrracçãó deste regulamento, assím como a
de qualquer outra proeedencla ,

Art. 114. O seeretarlo é o competente para receber os
dinheiros que tenham de ser ar-recadados e assume a responsabílí­
dado delles .

Art. 115. O movimento de dinheiros é ínlciado nos livros..ta­
lões, continuado nos de conta corrente e depois nos de re­
messa.

Art. 116. Só serão válidos os lançamentos que forem authen..
ticados pelo capítão do porto ou por quem o substituir em seus
impedimentos.

Art. 117. Os üvros-talões constam do recibo, que é a parte
que se corta ou destaca do livro, e do talão, que é a parte que.
fica e na qual se registram resumidamente os dizeres do reclbo ,

Art. 118. No livro de remessa, o talão é o registro do di­
nheiro remettido e a parte que se destaca é a guia de remessa
que acompanha o dinheiro.

§ L {I Os dinheiros das multas serão trimensalmente remet­
tidos para o Thesouro, no Rio de Janeiro, e para as repartições
de Fazenda nos Estados.

§ 2. {I O capitão do porto Iançarã o seu visto no recibo da.
entrega do díuhelro passado pela repartição competente, depois
deo conferir com o talão do' livro de remessa.

Art. 119. POl' meio de recibos destacados dos livres-talões,
numerados e rubricados, é que se etíectuarã a cobrança em,
ospecie das multas, procedendo-se executivamente, nos termos dr~
ligislação em vigor, contra os que se exírnh-ern ao respectivo
pagamento.

Art. 120. Os talões tambem numerados e rubricados, e.tre~'
atuado o seu Iançamento no livro de conta corrente, comprovarão
a responsabilidade do secretario.
, Art. 121. A f'd.lt<1 de entrega do recibo {~ parte de quem
houver sido cobrada a ímportancía em dinheiro, a não corres­
pondenoía deste com a quantia inscripta no talão e o desentra­
nhamento de qualquer dos talões interrompendo a sua numeração
implicarão a immediata responsabilidade do secretario.

Art. 122. As partes teom o direito de reclamar que lhes seja
entregue o recibo numerado e rubricado, e que corresponda com
a quantia ínscrípta no talão competente.

Art. 123. 03 livros de conta corrente de multas, de remessa de
dinheiro e os respectivos talões. serão remettidos em cada exer­
-cíelo à, Directoria. do Contabilidade da Marinha por íntermedío da.
Inspectoria de Portos e costas para o processo Iniclal da prestação
de contas.

§ I.' Também remeetera um balanço geral de todos os acsos
processados e expedidos pela capitania, para ser veríâcadaa 1'0..
celta produzida pela cobrança em estampilhas.

§'2.o Essa remessa será feita pelo correio mediante regístro o
'seurecebimento aceusara a Inspectoria de Portos e Costas.



1598 AC'rOS DO I>ODEI\ 'EXl~CUTI\"O

Art. 124. Os conhecimentos passados pelas repartições físcaes
com ovtato do capitão do porto, levados ao livro de conta cor:
l'ente pelo numero e ímportancía de cada um, comprovarão:a
despeza ,

Art. 125. No caso de ser aubsttt utdo o secretarto , as suá,
contas serão encen-adas e remettirlas á Dírectoría de Contabilidade
e o saldo respectivamente ao Thesouro e repar-tições de Fazenda.

Art. 126. A conta do secretario, como responaavel pelos dinheí­
1'08 collectados pela capitania, deve ser encerrada no fim de cada
exercicío, constando o encerramento de um termo lavrado no livro
de conta corrente e assignado pelo capitão do porto.

Art. 127. O visto das matriculas dos índívíduos empregados
na vida do mnr c a renovação de licença para embarcações, esta­
Jeíros, offíclnas navaes e amarrações fixas, será annual e modíantr,
apresentação do documento do exercício anterior como prova de
quitação com a Fazenda, Nacional.

Paragrapho unico. Tacs vistos de matricula o renovações d,)
licenças serão feitos nos tres primeiros roOZQ8 do oxercieío 'o da
seguinte modo:

a) Em janeiro: visto das matriculas do pessoal embarcado nos
navios de h,trra-fól'{t (navios l'Jgistra.tlos, longo curso, gran.le e
pequena cabotagem).

O visto das matriculas elo pessoal embarcado nos navios de
barra-fura será feito no legar onde onntricul.r1o r-erlisou a sua
inseri pção;

b) Em fevereiro: visto das matricntas do pessoal emprogalo
no trafego do porto e pesca;

c) Em março : renovação das licenças dos navios registrados c
das embarcações arrolada-s, dos estaleiros e oüicínas de constru­
cções naVl1CS, amnrraeões fixas e corpos üuctuantos.

A renovação da-) licenças d03 navios será feita no lagar de seu
registro, ainda que não esteja o navio no porto.

Art. 128. As matrlculas e licenças não vísadas on renovadas
na época marcada ücarão sujcita"3 <10 acorescímo de 10 "l«, 15 r>/o e
20 %, si o visto ou' renovação 101' respectivamente feito nos 2°, 30
eu 40 trimestres do.exercícío,

Art'. 129 . Aa matrículas e licenças não visadas ou renovadas
ficarão sujeitas, além do accrescímo de sello mencionado, ás multas
estipuladas por ínfracção deste regulamento e da policia naval.

Paragrapho uníco , Estão isentos de renovação da licença os
navios que na época da renovação se acharem em reparos. provado
pela respectiva licença para concertos, devendo, entretanto, reno­
vat-a, quando estejam promptos para navegar.

OcIPITULO 1II

DA APPUCAÇÃO DAS PE:"iAS POR INFRACgÃO DA POLICIA NAVAL

Al't. 130. As lnfracçõesda policiànavalestão sujeitas ás
multas pecnmarlas impostas pelo capitão elo porto DOS casos a'
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fôrmas estabelecidas neste regulamento e independente das multas
impostas pelos chefes de policia, por Infracções dos regulamentos
respectivos e das penas que pelos juizes competentes sejam applíca­
das para derinur questões de índemnízaçôes, damnos ou paga­
mentos não satisfeitos ou para punição de actos criminosos que eI!as
envolvam.

Art. 131. As multas commínadas neste regulamento serão
impostas em vista de processo administrativo, que terá por base o
auto,

Paragl'apho uníco . O auto é a formalidade substancíal do pro­
cesso, sem o qual nenhuma multa podei-a ser ímposta, quaesquer
que sejam as provas colhidas.

Art. 132. O auto, base do processo, deverá ser lavrado com a
precisa clareza e íu.lívídualísação, deter-mínan.lo o Jocaí, hora,
nome do infI'actor,'natureza da ínn-accão, testemunhas, si houver,
a mais factos quo occorrerem,c bem como a pena em que o mú-a­
dor tiver incorrido.

Art. 133. O auto 801'1.t lavrado pelo secretar-io e asslgnado pelo
capitão do porto c pelo Infractor-, si estiver prescnte"c tessemu­
nhas, etc.

§ 1. o Lavrado o au to de inlracçâo, o capitão do porto mandará.
ímmedlatamcntc ínnmar o inf'rnctop, dando conhecunento da. falüJ,
autoada e da ímportnncla do, multa, paNt quo este. venha, no pri),zó
ímprorogavel de 10 dias, satisfazer a ímportancta respectiva.

§ 2. o A intimação será. feita pelo encarregado de diligencias ou
:por publicação de edital no Diorlo OfliGial e outros orgias de pu-
blicidade. .

Art. 134. O p.aao de 10 dias do que trata. o ;;l"rtigo antecedente
será contado da notificação p.ilo encart-egado do dilígenctas ou da
data da publicação do edital, -

Art. 135. Feita a intimação, devorá' o intimado pôr o compe­
tente ecíente com a sua assígnutura, e receberã , si o exigir, a con­
tra~fé ao encar-regado de diligencias, que, por sua vez, certificará. a
intimação, o, no caso do intimado recusar-se ;)., lançar o ectente, fará
a competente declaração.

Apt. 136. Si, findoeste prazo, não jíver a. multa. sido satisfeita,
deverá serímmedtatamente remettída a cerüídão da divida â Dlrc­
ctorra do Contencioso no Rio de Janeiro ou ás repartições de Fazenda
11°13 Estados para a, cobrançaexecutiva.

Art. 137 A embarcação fica hypotheoadc ás multas impostas ao
respectivo capitão ou mestre, podendo ser apprehendlda mos casos
previstos neste regulamento.

Art, 138. As embarcações apprehendídas, por ínrracção ou nos
casos previstos neste regulamento. serão recolhidas ao depositada.
capitania durante o prazo de 15 dia:::, findo o qual, si os propríe­
tarias não satisfizerem o pagamento das multas ou não legalizarem
os- documentos referentes a ellas, serão vendidas em leilão, .depois
ds. tres annunetos insertos, com íntervatto de oito dias, nos'jornaes
oflicia,es da,localidade.
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§ I. o Do producto do leilão a capitania deduzirá o Pagamento
das despesas, multas e estadias no deposito, e os saldos serão de­
positados no cofre da capitania á disposição do propríetarío.

§2.,o As embarcações recolhidas ao deposito pagarão quantia
estipulada e em proveito do deposito.

Art. 139. No caso de não residir o infractor na séde da repar­
tição por onde correr o processo administrativo. de imposição de
multa, ae íntimações c mais actos serão exercidos por íiitermedto
da agencia do logar de sua residencja ou por editaes insertos tres
dias no Díario Official ou no Jornal da localidade do ínrractor ou
da localidade mais proxíma, SI nu sua resídencía não houver..

CAPITULO IV

DO MODO DE INTERPOR E PROCESSAR OS RECURSOS

Art. 140. Das multas impostas pelo capitão do porto haver;>
recurso para. ínstaneía superior no prazo marcado no art. 133 e
não será acceito sem pagamento prévio de sua Importancía.

Art.' 141. O recurso perempto não será encaminhado á íns
taneía superior.

Art. 142. Os recursos serão dirigidos para as tnstancías se-
guintes :

a) capitão do porto;
b) ínspeetor dos Portos e Costas;
c) Ministro da Marinha.
Art. 143. O recurso de que podem usar as pessoas multadas

por infracção da policia naval ou disposições deste regulamento,
quando não se conformarem com as.decisõesdos capitães ~e portos,
sera apresentado dentro do prazo improrogavel de 10 dias, conta­
dos da data da intimação ou da publicação do edital para o paga­
mento da multa, sob pena de tornar-se, findo aquelle prazo, a
decisão exequível ,

Art. 144. O recurso S81'Ú dirigido ao capitão do porto quando
a decisão recorrida fôr do delegado ou de qualquer dos agentes da
eapitania; ao ínspector de Portos e costas, quando for dos capi­
tães de portos c, finalmente, ao Ministro da i\ütrinha corno ultima
ínstancía ,

Art. 145. No requerimento de recurso, aparte especíâcarã
as peças de que pretenda traslado para documental-o.

Art. 146. O secretario, depois de lavrar o termo de recurso,
entregará ao recorrente a petição despachada com 9S documentos
e traslàdos pedidos para, dentro de cinco dias depois dessa entrega,
que constara de recibo passado pela parte, se~em apresentadas:
t1B razões, instruídas com o dito traslado e mais documentos que
tiver. '

Art. 147. Autoados pelo secretario as razões, traslados e doe
oumentos c, por certidão, o termo de recurso, e a entrega da deoí­
são, si não constar do traslado, será o recurso concluso á autoridade;
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éuJil. .deeísão é recorrida, a qual, dentro de cinco dias, contados da
data desta entrega, poderá reformar a decisão recorrida ou man­
d(.~l'l.t seguir' ° recurso para. a ínstaneía a quem é dirigido, fazendo'
juntar os traslados que julgaI' conveniente para. seu. despacho, que
fundamentará,

__ Art. 148. No caso de provimento do recurso, a autorldade re­
corrida mandará f<l,zer Ü. margem do termo da multa a annotação
da sentença conürmatíva ou absolvitoria proferida no recurso, fa­
zondo-se, nu. ultima. hypothese, a. restituição da ímportaneía da
multa.

Art. 149. Haverã também recurso, para as mesmas ínstanelas,
das demais decisões dos capitães de portos, observando-se, porém,
as regras preestabelecides.

Art. 150. As eapítaatas não darão andamento a qualquer aeto
referente a individuas e de interesse dos mesmos, que estiverem
em debito com a. Fazenda, Na.ciona.l por falta de pagamento de ím..
postos ou multas, sem quo ]!l'imeir'amentesatisfaçam os respectivos
pagamentos.

Puragrapho unico. O secretario deverã organizar a lista. dos
devedores I.t Fazenda Nu.oionul, para fiel obscrvancía deste ar..
tigo.

CAPITULO V

no DEPOSITO B LEILõES

Art. 151. Iíavorã na capítanía um deposito destinado a te-­
ceber. guardar, conservar e ünü'cgar todas asembarctl,ções, eor­
pos ünctuantes c , em geral. todos os objectos suscepüveís de appre­
,:hel1são 011 encontrados em abandono o que, na llil'mu. deste regula~
'manto, tenham sido recolhidos ao deposito.

Art. 152. As embarcações e demais objectcs, consignados ao
deposito, serão conservados o guardados por pessoal ídoneo e sob a
responsabilidade do patrãc-mõr,

Paragt-apho uníco. Os bons recolhidos ao deposito só poderão
S\-1r nelle conservados até 15 dias, contados da. data da, entrega"
lindos os quaos proceder-se-ha a leilão, que será annunciado no Diario
Official ou no jornal de maior clrculação da localidade, n-os vezes,
com intervnllo de oito dias.

Art. H'xL O leilão serã feito pOI' leiloeiro ou pelo encarregado
de.dlligencias e presídído pelo capitão do porto e após as publica-
çõe.<:.l·de edítaos parn esse. fim. . .

Art. 154. Bem algum será Ievantado .do deposito sem ordem
dó capitão do porto e, em qualquer hypothese, sem que estejam
pãgàs a.~ muitas a despezas impostas 1)01' o:ite regulamento ..

,Art. 1;>5. As emb.rrcuç'ie , e objectos vendidos em leilão de­
veeão .:'01' retirados no prazo de 48 horas, sob pena de pagarem
estadía cu ·08 arrematantes perderem °direito a ellas, si estende­
remesse prazo are 15 dias.

EI:~e - 1M 101
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Art.156.0patrão.'";n1ór fará aesr:ripwrcação QIU livro: 131'0.'
prio. numerado.é rubmcado pelo capítão do porto. das entradas"
""Mdas dosbensreoolhídes e, bem assím, dos motivos Por qjlelbram
os J;ll~mos_entreg,ues' ã suaguarda.

Art. 157. A ordem de entrega dos bens. feil<, Pelo .capitão do
J'úrto;servir>1; de resalza >1; responsabilidade dopatrão-mór.

Art. i58. Asembarcações pagarão. a titulo de deposito, 5 'I,
do seu valol', afinal apurado, além das despesas necessarías para
sua conservação.

Art. 159, Os 5 °/0 pagos de aecordo com o artigoprec~d(mtQ

s01!ãoeseri:pturados pelo. secretario e poderão ser applícados na
conservação e 'boas condições do deposito, como concertos de car­
reíras, coberturas, etc.

Art. 100. Os saldos. pertencentes aos proprietarlos dos bens
arrematados, serão recoíhídos ao cofre da. eapítauíc ,at.é o prazo
de;trEú mezeafíndo o qual, si não forem reclamados, serãoenvía­
dos >1; repartição arreeadadova (art. 118) a titulo de deposito de
ausentes,

TITULO V

Da policia, do r-eçtmen e da conservação da costa, por-tos, rios e
laqôas naveçaveís

CAPITULO I

DOS PO]';tTOS, CAES, PRAIAS OU l\íAI{.GENS

Art. 161. O'capitão do 'Porto cuidara constantemente na cou­
servação do porto, estabelecendo a policia activa nos ancoradouros,
oaes, pratas do Ilttoral, rios e lagoas e outras águas navegaveís
que communtquem com o porto, para que este esteja, sempre em
boascondições de limpeza, profundidade o sogurn.nç'1..

Art. 162. Para. fazer a policia naval haverá. rondas, distl'i..
buídas por detalhe do capitão do porto, que neítas empregará ~
~ssoal da capítnnta que não exerça funcções especíaes na. secreta..
:r.la- da repartíção ,

Art. 163. Os serviços de policia ou quaesquer outros que as
rep~ptíções federaes tnantíverem no porto serão dírectarnente su..
jeitos ãsautorldades respectívas, não cabendo aos funoctonaclos.da
capijania sínão auxiliai-os na execução dosregulamentos que regem
osmeemoe servtços.iquando o auxilio for reclamado; e.a elle se não
cpponham, na occq,sião, as obrigações privativas, da capitani~.

Art. 1,64-. O capItão do porto não intervirá nas visitas, buscas,
det,6nção, apprehensão ou captura de iudlviduos, mercadontas ou
objectos, em geral, nas diligencias que realizare m no 'mar, OS agentes
das.-repa,rtições,federa.esque tenham, nelle ju~isdicção:.definida,Ql1'
nos casos de contravenção de seus reg.ula.mentOs,;':mas- não" deve
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consentiI', por pretexto algum, que em todas. as diligencias eu em
trua1quer círcumstancla os. reterídos. agentes lancem.,mão,. de-;.Ine~
didas que attentem contra as prercgatívas da-seu cargo;,,'como
chefe da capitania, ou que lhe invadam, attribuições:, '11 cujo.cer­
csamento, aliãs, é' de sua obrigação oppor- toda rosistanciaJegaI.

Art. 165. l!:' prohíbído fazer quaesquer construcções;aterros e
obras sobre o mar, rios navegáveis e seus. braços, sobre.os terrenos
de,marinha e reservados para a servidão publíea, sem. que:seja.
d'-ecla.radu pelas capitanias: qUR taeaobras não prejudicam OB pontos
e sua navegação nem damntflcam os' estabelecimentos da;União,
para. o que a repartição competente lhes remetterá a. informar os
requeríraent.s pedindo ausoníseção parit construií. ..as ..

§ 1.0 Quando se tr<tti1r de obras .publicaRfeJera,es, Di aurcrl­
dade competente oommunícara (li capitanía a, natureza das obras e
a época em que vão ser iniciadas, devendo, tarnbem, si for possível,
enviar uma cópia das- plantas;

§2.0, As declaraçõ.Bsdas,capita.uia:;serão sempre: baseadas em
estudos sobre o terreno,

Art'. 166. Todas' as eonatruoções ou obras partículares ou pu­
blicas, feitas som observancta das regras deste regulamento, serão
logo embargadas, eo propríetarlo, quando se tratar de obras partl­
culares, pa.gar<:i a multa de 500$ a I :000$ e será compellído a
demolir as obras e a índemnízar o darnno que, porventura, cau­
sarem com a obstrucção. do porto,

§ 1.0 O capitão. do porto mandara Iawrar os autos da Infra­
ação'e os competentes termos.de embargo, âoando tambem. os in..
fractores sujeitos ás custas do.processo.: ..

§ 2~() No caso:de, desobediencla, o capitão do porto úll1J;megará
os moias coercitivos da [orça publica que tiver requisitado Q qUQ
deixará no.locatase ser' c,u'inprida, a, intimação. . .

§, 3~o No" caso do propríetanío das obras não as demolir, o.oa..
pitão do porto maudarã eifcc.tuar Q serviço e cobrara do pro­
príeíario, pelosmeio , 106ae.3Jo~p(l.:~ameuto das despesas.

AI't. 167. E' expressamente prohíbírta a construcção: de.eer­
cadae ou eurraes de peixe-nos portos, rios, lagôas e canaes ao
longo d<:t costa.

Os ínfractores pagarão a multa de 500$. [l; 1:-000$. e serão
presos por 15 a ao dias. sendo', além disso, obrigados a: demo..
Iil-as.

Paragrapho uníco .. A capitallia apprehenderã as embarcações
encont-radas nas cercadas ou conduzindo accessortos para uso das
mesmas ou materíaes para sua c.onstrucção.

Igualmente appnelrenderã. todo Q materia~ encontrado; nas
praias 011 margens. de .1'.i(1)S,reconhecidamente: destinado: /l·.·.e,on..
strueeão de cercadas de apanhar peixe.

Art,. 168. Pa;ra'c.onhec_cr'sL ha. OUi não conveníencía . em au­
torisar as licenças; para eonstrucções de aterros a: obras isobre
o mar, deve.t o, eapítão do. porta, ou o ajudante por, eUe;:,desi~
gnado, .transporteasse ao 10c9.l1 destinado pelo. petícíoaarío
pa.rllia_constEllcçã<l.pJ1ojeclada e; aUiproc.edel1Aa.. exameamí­
nucíosos, cuja preliminar serã a conservação do.pnr,toi'emdorl.as
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as 'condições de navegabilldade, tendo tambem em vista as con­
diç@cS estrategícas ou outras necossldades, como collocação de
puarões, obras publicas. etc.

Art. 169. As licenças passadis para taes obras s01'lio regís­
tl,:'tdas na. cipitania e as obras não poderão ser ínícladus sem o es­
hbJ1::.ni(lo no ai-tigo a.n~ -rloi-, S.)}) [lOJa. de 50,S a 200$ de multa..

Al't. 170. D::I.8 impugnações de Ilcenças para coustrucções de
atcn-os e obras sobre o mar dara a capítanla do porto commu...
ntcaçãc á Inspectorla de Portos e Costas, pondo-a ao corrente dos
fundamentos da impugnação.

Paragrapho u.iíco. A~ construcções denegadas poderão SOl' le­
vadas n. eífetto, por concessão da lnspectoria de Portos e Costas, si
esta julgar improcedente a impugnação.

Art. 171. As eonstrucções de obras ou aterros a que se refe­
rem os artigos anteríores só poderão ser realizadas em terrenos
previamente aforados de eoníormídade com a legt-Iação em vigor.

Art. 172. Os terrenos de ruurtnha a que se referem os artigos;
anteriores são 08 que, banhados pelo mar ou rios navogavets, vão
ate á dístaucia de 33 metro; para a parte de terra.contados do ponto
onde chega o prêa-mar médio.

A:'t. 178. Os terrenos reservados para a servidão publica são
G13 que existem nas margens dos rios uavegavets e dosque se tazom
liaYO,;~~vJis e que, banhados poías aguas dos ditos rios, fóra do al,
canoa das marés, vão até <L di-tancia de 15'1\4 para a pa.rte de terra,
contados do ponto médio das enchentes ordínarías.

Art. 174, Terrenos acorescídos aos de marinha são os que, na­
tural ou al'tiftei.l",ente, se ti verem formado além do ponto deter­
minado nos artigos anteriores para o lado do mar ou das águas dos
rios.

Ai-t, ns. O limite que separa o domínio marítimo do domínío
ânvíal, para o effeito de medír-se edemarcar~se 33 metros ou
15rn,4. coutorrne os terrenos estiverem dentro ou fóra dos alcances
das marés, sera indicado pelo ponto onde as aguas deixarem de
SeI' salgadas,

Art. 176. Como complemento do artigo 165, oompete ãs capita­
aias de portos informar sobre quaesquer concessões de marinhas e
acerescídos,tendo em muita. utteução que, com o deferlmento dellas,
não só sejam satisfeitos por completo O~ requisitos do sobredito
artigo. como não,ven~lam a sol1'1'o1' a belleza natural do porto, o ali­
nhameuto e regulartdade do lS'JUS caos e edificações,

Art. 177. As despezas de coudueção e outras. feitas pelos oüí­
cíaes encarrogados de examinarem tanto os Iogares onde se pro­
tendam effectuar construcções, como os terrenos de marínhas c
outros de que tratam 08 artigos anteriores, devom ser feitasvpor
conta dos requerentes. .
, Art, 178, Ninguem poderá encalhar embarcações, ou fazer
eutraI' em diques, para qualquer atreito, ou effectuar concertos,
sem licença da capitania, sob pena de 12$a 36$ de multa.

§ 1.o Nessas licenças devei-a constar o prazo para realização
dos concertos ou obras, devendo ser renovada a Iicença, si terminar
e prazo marcado,
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§ ,2.0 A capitania marcarã Jogarproprío para as pequenas em..
barcações,encalharem afim de limpar e pintar, não podendo-cada
uma dessas embarcações demorar encalhada mais de h'es,- dias,
sendo dispensadas de licença para o encalhe.

Art. 179. Nenhum estaleiro ou ofllctna de ropa1'os o oonstru..
cção de embarcações poderá funceíonarrsetn Iiceuça da capitania.
Essa licença será reformada a.nnualmente na opoca marcada. sob
pena da multa e accrescí mos estabelecidos.

Art. 180. Os propriotartos e o pessoal de estalou-os c offlcínas
navaes ficarão sujeitos a este regulamento, menos quanto ás exí­
gencias de matricula.

Art. 181. Ninguém poderá construir embarcações som possuir
titulo de constructor e sem licença da. capitania, devendo, quando
se tratar de navios, preceder Ilcença da Iuspectoria do Portos e
Costas. Os ínrractores pagarão a multa de lOOS a 500$000.

Paragrapho unico. As licenças para taos constrllc~~ÕOS serão
gratuitas e terão os favores concedidos por lei. .

Art. 182. Toda embarcação que esüvcr com agua alRrüt e for
a pique por descuido de sou proprietarlo, on.pitãoou mosn-o, sera o
proprtetarío ohI'igado a suspender e encalhar para _concerto ou des­
mancho, marcando-lhe a capitania Pl'(l,ZO para isso ; si, expirado o

.prazo, não ior levantada a embarcação, SOl"{l, constdorada em aban­

.dono, passando <to domínio da capitania, que poclm'1Í; arrematar cO
desmancho ou tomal-o ti, si. Em todo caso, o propríetarío, capitão ou
mestre não ficará íseuto de pagamento que cubra as despezas do
trabalho, si houver <iefieU, além da multa de 1:000$a 2:000$000.

Al't. 183. Todas as vezes que a capitania tiver conheclmeüto de
.que uma embarcação está com agua aberta, mandara examinal-a
c, veríücando a asserção, intimará o capitão ou mestre ou o ·,pro~

príetario a enoallral-aparu effcctuar os concertos d~ que nécessítar.
. Si a intimação não for attendída DO prazo indicado, o serviço de
encalhe será ímmedíutamente Coito p8ht capitania, quo cobrara as
despezas de quem de direito, além da multa de 500Sa i '000$000.

Paragrapho uníco, Sendo navio estrangeiro, serão, os 1'8s13e­
ctívos consules notificados dentro dos prazos marcados por offlcio
do capitão do p -rto, p",ra os fins de direito.

Al't. 184. E' prohtbido lançar entulhos, cinzas, varreduras ou
quaesquer ímmundictes nos caes ou praias dos portos, fóra dos 10-.
gares ,pal'c1 isso destínados pelas camaras munícípaes de accôrdo
com as capítanías. Os tnú-aetoros serão obrtgado c além da multa
de 50$ a 100$. a remover o entulho, si fôr possível fazel-o ; mas
quando não o seja ou se ignore quem praticou o despejo os agentes
da capitania 11<\. secção respectiva mandarão intimar. os encarrega­
do,') d~ limpeza publica para que est-eseffectuem unmediatarnente
a remoção.

Art. 1f0. Níuguem poderá depositar madeiras Das praias,
nem conservar nellas ou uos caes ob:ectos que embaracem a ser-.
vídão publica por mais de tres dias, sem licença municipal, deveu ..
do 11 capitania ser ouvida para dizer si, dur-ante aquelle tempo ou
'11.~m delle, o deposito ou demora de taes 'objectos é ou não .preju­
dícíal ao embarque e desembarque de pessoas e bàgagens.ve em
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geral, ao ti'afago da sec9ão.'Ein todo ecaso, a. ca.pitania não, con­
sentirá quaesquer deposítos nos caes, príncípalmente de objectos
de' muito peso ; e, quanto ás praias, s"ómenteos autorizará.
além do ponto a que chegue 'a, maré no prea-mar de ,agItas vivas
para. evitar oaccumulo de areias, emprejuízo do porto.

Os ínfractores pagarão' uma multa de 50,~,e serãe obrígados a
remover as areias amontoadas. pagando mais a despesa da remo­
ção, si esta fór feita pela capitania.

Art. 186. As embarcações que se amarrarem a quatro cabos
Junto de praias, não lançarão ancoras que no préa...mar fiquem co­
bertas ; mas fal-o-hão em logar onde estejam sempre á "Vista
para, e-vitar' o damno que disso possa resultar ás embarcações do
trafego.

Os infractores pctgarão a multa de 12$ a 36$ e fícam obrigados
a reparar o damno. '

Art. 187. E' prohibido lançar ao mar ou rio, de bordo dos na­
vios ou de quaesquer embarcações, lixo, cinzas, varreduras dopo..
rão, lastro, etc., para. cujo vasadouro as capitanias, de accôrdo
com as autoridades sanítarías, designarão local adequado.

Os infract ores pagarão a multa de 500$ a 1:000$000.
Paragrapho uníco, Toda embarcação que tiver de descarregar

cinzas é obrigada a. requerer licença á capitania. Tal licença p<11'<1
os navios de longo curso ou cabotagem durará o tempo índtspensa..
vel para o desembarque j e para as embarcações do trafego do
porto será mensal. Si os proprietarlos das cinzas desejarem deposí­
ta,.l·J,s em Jogares por clles indicados, as capitanias concederão
licenças especiaes, depois de voríücar que não occorre algum íncon..
veníente, Neste caso a licença durará todo o exercicío, findo, o qual
será renovada, sob pena de 12$a36$de multa.

Art. 188. A capítanía deverá manter' um serviço com embar..
caçõss apropriadas para a remoção diaria do üxo.warreduras, cin­
zas, lastro, etc" dosna.vias de guerra e mercantes surtos no porto,
mediante taxa que fôl' estipulada,

§ l.0 Esse serviço será adjudicado a quem, em ooncurrencía
publica, se propuzer effectual-o mediante contracto, 011) cujas elau­
sulas figurarão a taxa a cobrar, o prazo de duração e o deposito de
garantia para fiel execução do serviço.

As propostas obedecerão ao processo geral das concurrencias
publicas, ficando a minuta do contracto sujeítu [t approvação da
Inspectoría de Portos e Costas, que julgará da licitação,

§ 2. o A concurrcncía publica para o serviço de lixo serã aberta
seis mezes antes de termínar o prazo do c.mtracro existente.

Art. 189. E' vedada a extracção de areias das praias e em ge­
ral quaesquer excavações do littoral dos portos e suas enseadas.
As capitanias devem cooperar para 11 conservacão das praias em
beneficio da hygiene e dos pontos de embarque e desembarque que
ellas cffeeecerem . Os ínrractores pagarão a multa de 100$ a
500$000,

Paragrupho unlco. Nas praias longlnquas ou fôra dos portos-ou
naquellas em que as excavações não-possam por modo algum influir
no regirnen das aguas, as capitanias não as impedirão, excepto as.



areia;s,·ttlona,zitiêasot! de moldagern, sâflv(j·licença especial do' Go­
vemo.

Art. 190. E',prohibido éfl'éctu.tir dragagens, .roeegas e qnaes­
que!" outras excavàçõesou arrastos no fundo do mal' sem Hcença dt
capitania, sob pena de multa de 50$ a 100$ e apprehensão dasem­
barca'ções encontradas nesse servíço.

Art. 191. Os capitães de portos proporão á InspectOl'1á' <!é' 1>61'"
tos e Costas todas as medidas relativas ã conservaoão ~osJ)ortos,

rWs, ancoradeuros e eanaes, que possam ser levadas, a ~ffeitd, sern
embargo das obras de melhoramento, a cargo do Mlnisteria dâ
ViaçãO'.

Art. 192. Todas as vezes que' o regímen ou conservação dos
portos venha a ser perturbado por obras publicas ou particulares;
os 'capi~"ães dos portos se apressarãe en1-, dar, disso conhecimento á
ínspe'6toria de Portos e costas',l),ddendó" d'esd~_ log~ etnbaf"gar'as
que' não forem mandada. elTectnar pela Ministe~ia da Viaçião e
Obras Publicas, que deverá commuetcaraó Mínísterio da Nfarinha
~S' obras mandadas effectuar.

CAPITULO II

DOS ANCORADOUROS

Al't. 193. O capitão do porta, de accôrdo com a AlfíJ,rtdég'íJ"
designal'áancol'adourospara franquia, carga e descarga, sendo­
estes: ultfnros ancoradouros snbdtvfdídos para navios que tenham
de, carregá'r ou descarregar- g-ênero' de, faeil.combustão,' o' pàrá
aquelles cUja carga não fóI' sujeítà à direttos da AIfande~a.

§ 1 ~ c Tainb~m as capit8:l1ias designarão ancoradouros ~ra, os
navios velhos; para os que tenham de fabricar o'-pal'a; aquelles que
nãotiverem destino o tenham de: ser desmanchados.

§ 2. il 1\8 cabreas, alvarengas, ,barcaças, sayeiros,' deposttoflu­
etuantc, dragas o outras emba:r:ea~ões empregadas no trat'eg'o'do
PO'i'to, ,:mal'rar-sé-hão onde fôr desígnadó' pela Capitánla; do Porto i>
do modo prescrípto por ella.

Art. 194. A capitame ma;ud~rá publicar, em 3di~a'éS, a desí­
~iiaçãó'- desses ancoradouros « hémas'~.;i'nl dos eanaés quê' 'esta­
belecerpa;l'a' facilidade e seguraneadá navegação'.

Art. IG5. Os navios: de guel'ra terão' ancoradouro espeeíal,
fora dos destinados aos, navios, mercantes, nos, portos onde para
iss'o',ho:U:Vêl', espaço; e naquelles e~ que não ,houver" -occuparão
'O'aúéol'wdouro de franquia, :ficarrdo om distanciai conveníente elA
um a; outm navio.

Art. 106:" 'Não é permitttdo aos navios d-e gúel'l"a" MU'SeI'Val"
durante a. noite embarcações míudas amarradas na, popa" fazer
f3xerc'i-cios ao'alvo li? aneoradouro de íabríco e lançar' dentro do
porto'cinzas, várred'uras, etc,

A:rt,. 197~. Nenhum navio mercante; tendo a bordovmateriaa
explosivas; ,podel'á transpor- o ancoradouro- de franquÍ?;' Sem as
descarregar, effeetuando essa operaçãó no Iogar expressamente
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designado pelas capítaníaa e nos portos onde não houver deposito
especial p.11'a taes artigos, em embarcações fechadas ou cobertas
com encerados, as quaes deverão arvor-ar l)«.lldeira encarnada c
881' acompauhadas por agentes da, Alfaudega quando hl'gü-rcm de
hordo.

Os que assim não procederem vaga.r7(o 500~~ u-I :OOO~ do multa
e serão obrigados a voltar para o ancoradouro de franqnln,

Art. 198. Todo navio de guerra, quo tenha, de ir l>H,nlJ o aneo­
radouro de fabrico, não o poderá ÍilZel' sem remover de bordo
com. as mesmas precauções do artigo anteuor c sob a vigtluncia do
rcspeetí vo pessoal a pólvora e artíftcíos de gUCt'l'(t lJ<.1.-fH, o competente
deposito, que lhe sorá indicado, si fôr cstmngelro, pala Capitania
do Porto.

Art. 199. Todo navio mercante, em carga ou-descarga, deve
ter dentro os paus de bujarrona e giba; c. quando estiver amarrado
de pôpa e prõa, tora tambem a retranca dentro c as vergas dcs­
amàntilhadas e não poderá. largar o panno.

Só na vospora da sabida para o ancoradouro de Iranquia, afim
de envergar °panno, poderá amantilhar as vergas e doit8Jl' fOl'['\,
os paus, menos o da giba. quo só o porá quando se [\,c11<11' no reto­
rico ancoradouro.

O inf'ractor incorrerá na multa de 12$ B, 368000.
Art. 208. As capitanias empregarãolodos os estorços para que

sejam rigorosamente observadas as medidas aconsolhadaa pela ro­
partição sanítaria, considerando-as obrtgatorias P~M'(), todos os câcí­
tos.

Art. 201. Todos os navios nos dlfferentes ancoradouros são
obrigados a auxtlrar-ee mutuamente no aeto de amarrar, ou
desamarrar, recebendo espias, arriando amar-ra, praticando quaes..
quer manobras indicadas pelas neceseídados de momento.

Os que sonegarem a esses auxtltos serão rcsponsavoís pelos
darnnos causados e sujeitos 1;1, multa de 5C$ a 100$000. ,

Art. 202. Nenhum navio poderá pôr seu hclice em movimento
estando atracado aos caes ou pontes, ou tendo embarcações ,miudas
atracadas ao costado, quando nos ancoradouros, só o podendo fazel'
depois de completamente sares, sob pena de pagarem a I11tÜÜ" de 12$
a 36$ e mdeniuízarem os damnos causados.

Art. 203. E' prouibido a todo e qualquer navío dar tiros ou
salvar, não estando no ancoradouro de franquia. Os infractores in­
correrão na multa de 50$ a 100$ e índemuízarão os prejuízos, 131
houver.

Art. 204. O serviço de carga e doscarga.ãuoítc, sómente podei-a
ser feito com llcença da Alíandega, não podando ser nelle emprega­
das luzes descobertas que ponham em risco as embarcações. OsIn­
fractores serão multados em 12$a 36$, além da obrig-ação de in-
demnízarem o damno , .

Art. 205. Nenhum navio mercante podcra ter SUfl,S embarca­
ções mtudas amarradas sínão aos portalós nOB ancoradouros do
carga e descarga. No de franquia lhe será parmíttído ter a lancha
pela pôpa., Os íntractores serão multados de 12$, a 36$ si da, inírac­
,ção não houver resultado prejuízo ãs embarcaçoes do trafego.
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AI't. 206. Sóruento ás embarcações dos navios do guorra.. ás
das capitanias, alrandcga, policia, Q saúdo, no sOl'vioo do rond.a ou
qualquer outro, sora permittido andar pelos ancoradouros de carga­
c descarga depois do toque do recolher.

Qualquer bote ou oscalor, encontrado, som licença da Alfan...·
dega, dopais daquolla hora serà apprchcndido c o dono multado em
12$ a 36$, além da pena em que houver incorrido polo.ccgulameutç
da.Alfaudega.

Art. 207. E' também prohibído, Incorrendo os inú-actorcs
na multa do 12$ a 30$, aos botes, canoas ou quaesqucr outras om­
barcaçõos pescar entre 03 navios nos ancoradouros, prtneípalmentc
it TIoUe com fachos, ou commcrctar com orlas sem Ilconça..

Art. 208. As embar-cações do tralego do porto, empregadas na
carga o descarga, não poderão carregar além da linha d'água
que estiver marcada, c estando estanques.

O patrão que contravíer S01'6. muttado de 1f'$a 36$000.
Art. ~09. 'Nenhuma embarcação podcnt SOl' rc1)ocadrt som, t,OI' 11

'lJordoum homem matriculado o capaz para governar. largar o
1'OC01J01' cabos, et e., sob pena de 12$ a 30$ do multa.

Art. 210. As embarcações, encontradas SOUl trlpolação nos an­
coradouros, serão consídcr adas em abandono, devendo as capí­
tantas apprehendol-as c aununcíar por cditaes durante tros dias.

Paragrapho uníco . EXc8ptllam-sc as que osüvercm carL~ogD,das

sob 11 vigílaricla do Registro da ALfandoga c as ombarcações des­
carregadas (I.ne ostí verem em ancoradonro para ellas destinado.
:. Quinze ( ias dopoís. não apparecondo os donos das embarcações,
serão estas vendidas em leilão publico, ju-celdirlc pelo capitão cio
porto e previamente annunelado tres vezes, com uitcr-vallo de oito
dias, no Díorío Officú!l ou jornal do maior circulação.

Art. 211. Nenhum navio poderá dar as ancoras, 'no' acto do
amart-ar. outra dÍl'ocçã:J quo não seja a adaptada pelo USD do porto.
Os lnjractorcs, além da obrigaçâo do desamarrarem para dar ás
suas ancoras a dirccão conveniente, incorrerão na multa. do 12$ a,
36$000.

Art. 212. Os navios ruercantcs nã i poderão ter f61'a suas em­
barcacõos mlndua (({~IJOi8 do tiro de recolher, salvo por motivo ex­
traordínario, que justificarão, ou com licença da Alfândega da
qual tenham conhecimento as capímnías, sob pena de 12$ a 36$ de
multa.

Art. 213. Nlnguom podei-a rocegur ancoras perdidas, SBm
licença da capltuna, e esta só a concederá durante 15 dias.
- A ancora encontrada deve SOl' examinada para. BO reconhecer
si realmente pertence a quem roccgou. Na caso negativo, ftcarã
depositada na capitania para ser entregue ao seu legitimo dono,
pagas as despozas com o trabalho d11 rOCO,ia, sob pena do 50$ ~~

100$de multa,
Art. 214. Todo nquelte que pretender desmanchar ou arruzar

o seu: navio poderá requerer á capitania que lho seja marcado o
Jogar onde o possa fazer.

A capitania, deferindo o requerimento, mandara lavrar o termo..
no qual se obrigue o propríctarío, dentro do prazo estríctamcnte
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necOOSM~iOta etfeetUa,f O desmancho OU.arr,azamento.se~ deixar
ob.!"età\,lgum. que srruine o r>0tto, depositando no cofre da ca.pita,nia
aq1XantIa arbitrada pelo calutao do porto, corresPOlIdon.te á.t<>ne­
lagllm da embarcação. Concluído o desmancho ou arr!\zameutó •
preenchidas as condições estipuladas notermo. â qüant~âdeIio~itatl~,
c~;tuo garantia deste, será. r'estituida~ No caso contrario, s6IY1~Ilte
será; restituido e excedente da despeza realizada com a remoção
dos·destroços por conta da capitania.

OsJnfractores pagarão 50$ a. 100$de multa e serão compellidos
a satisfa;zer os preceitos exigidos•
. . Art. 215. E' prohíbído aos calafates, par occasião do fabrico

dos navios, aceenderem fogo nas lanchas. ou pranchas do calafete,
para derreter breu, ou píxe, sem as terem, em distancia dellas,
pelo menos, o comprimento de uma amarra.

Os íntractoros serão multados de 12$ a 36$000.
Art. 216. O dono ou conslgnatarío, cujo navio, por motivc rle

sahida urgente e precipitada ou por qualquer outro motivo, tiver
de~X:adono ancoradouro ancoras e amarras, sera obngado a sus­
pendel-as no prazo de 48 horas, sob pena de multa, que será do
50$ a 100$, si o não üzor, além de indemnizar fi. despeza realizada
pela capitania com o trabalho de veniâcaçâo do lagar onde ficarem
as ancoras e amarras e sua consequento suspensão.

Art. 217. A decencía do traje é obrigatoría para quantos
frequentarem os ancoradouros, quer seja ou não dos navios e embar­
cações do trafego,

Os que infringirem esta disposição, ao ponto de se apresentarem
em estado de nudez, o capitão do porto os: mandará entregar á
policia local, multando ainda os que aggravarem a acção desho­
nesta com perturbação da ordem nos mesmos ancoradouros.

Art. 218. As embarcações nacionaes e estrangeiras deverão
observar com toda a exactídão as regras dos portos.

Para não allegarem ignorancía, encontrarão taes regra~

nas capitanias, não só em portuguez, como traduzidas em varias
Iinguas, affixadas em quadro ao alcance do publico.

CAPITULO III

DAS REGRAS PARA AS EMBARCAÇÕES DO TRAFEGO

Art. 219. 03 tiros de recolher e de alvorada índicnm aos que
trafegam nos portos:

O primeiro, a interrupção das communtcações ; o segundo, o
seu restabelecímento ,

Onde não houver os tiros de recolher e de alvorada, a inter­
rupção das communícações e o seu restabelecimento se farão ás
horas correspondentes a esses tiros.

Paragrapno unico, Exeeptua-se, no primeiro caso, a licença 'da
alfanclega ou causa extraordtnaría, como perigo no mar, par), jus­
tíâcar a ínfracção.
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Art. 220. Não estão sujeitas a estasregras :
l°, as embarcações qUBconduzempl1Ssageiros para pontos cer­

tos e horaríoa approvados;
,. _2°, as embarcações destinadas ao tl\tnsporte de verduras e

outros generos para o mercado;
3°-,as ernbareações de pesea..
Taes embarcações, porém, não poderão permanecer por pre­

texto algum nos ancoradouros sob a fiscalização da alfandega.
Os contraventores serão multados de 12$ a 36$000.
Art. 221. Os rebocadores para viagem de curta dístancía po­

derão sahtc dos pertos par'a o serviço de reboque a qualquer hora,
independentemente de qualquer formalidade.

Art. 222. Depois do sol posto não é permittido embarcar c
desembarcar sinão nos cães príucípaes do porto onde a policia
tenha estabelecido postos de vígtlaacía, aos quaes os agentes da
capitania prestarão auxilio na. manutenção da ordem entre os em­
-barcad-iços e passageiros.

O contruventoi- pagará a multa de 12$ a 36$000.
Art. 223. Quer d.e dia, quer á noite, quaesquer embarcações

mludas, sejam ou não mercantes, quer andem ou não a rrete, seM
jam de serviço publico ou particular, não poderão conservar-se
atracadas ou amarradas ás escadas dos navios ou cães sínão o
tempo Indispensavel para embarcar e desembarcar as pessoas ou
obiectos que conduzirem, e as' que tenham de esperar ficarão ao
largo, em distancia. que não estorve a passagem das outras, e só
poderão atracar quando largar a que estiver na oocasião atracada.
O contraventor ser{~ multado em 12$ a 3ê*'OOO.

Ar't. 224. As mesmas embarcações a que se refere o artigo an­
terior. quando mercantes e andem a freto, não poderão sahir fóra
doslimites do ancoradouro sem licença da alfandega ,

AI't. 225. Ao pôr do sol, todas as embarcações a frete, que não
tiverem a respectiva Iicença, irão estacionar no ancoradouro de
sua secção. O infractor mcorrera na multa de 12$ a 36$000.

Art. 226. O arraes ou remador que, intimado para comparecer
â capitania, não o fizer no prazo da intimação, ficará sujeito á
prisão por desobedíencía,

Art. 227. As lanchas a vapor e rebocadores, que tl'l:~feO'a,rem

entre os ancoradouros, deverão moderar a marcha, de modo que
não excedam a de uma embarcação a remos, ao approxímar-se dos
navios, cães, pontes ou molhes onde tenham de atracar ou de lar­
gar os reboques, e não fal'ão- uso de apitos que nã : sejam de accôrdo
com osregulamentos. Do mesmo modo procederão nas passagens
estreitas e frequentes ou de muita agglomeração, para não põrem
em risco as embarcações menores. Os ínfractores serão multados
em 12$ a 36~000. podendo a capitania, conforme a gravidade das
eírcumstancías, suspender, sem cassar a matrícula, os patrõesou
arraes, os quaes ficarão sujeitos ao dôbro da multa, na retncídencía, -

Art. 228. Todas as embarcações licenciadas para conduzir
passageiros ou carga, â excepção das movidas a vapor que estão
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sujeites a vistoria, deverão apresentar-se nas ciJlpita,nia.~; P[l,-1'tL SOl,'
~n8l?ecoionaclas, logo que receberem orJem. "." .

O contraventor pagará de 12.." a 30$ de multa.
Art. 229. O capttêo do porto, sempre que os pol'itüs julgarCI1i

em mas condições qua.lquer em barcação.. devera. ordenar o , l'eptH'O$
de que carecer, flcundo as mesmas sujeitas ~1, novo exame para, ve,

.ulücnção da efüclcncla dos concertos. . .
Si O·; peritos julgat-em a embarcação em cúnlLç~Õ(bde nJ,of:;up­

portar concertos, o capitão do 'porto intimará o proprietarto a {1es..
manchar. marcando prazó ímprorognvel pnra 1::;SO.

Si, expirado o prazo, a embarcaçãonão estiver de.sm;uH'hrtc,h".o
eapítão da p-u-te procederá de conformidade com o dj~po-'t(),i~O

~·wt..21'1.
Art. 230. Todas a,~ embarcaoões ti" frota terão o UU!Yl.Gl'O (lo tri­

}}Olnntús detcrmínado nas.liocnçns, nas qnaes também se cspocí­
ficarão o numero do passagolrus e o peso <11:), carga que puderem
conduzir, de accorrlo com as lotações marcadas 1)01' occasiâo do ar­
rolamento.

O patrão que sobrecarregar sua ernbarcacâu com outras
bagagens, quando csteji1 com a ctLl'ga completa.. de passageiro» que
conduaír, íncorrera nu multa.. de 12$ o 36$000.

ArL 231. Nenhuma embarcaoào miúda, do sorriço 1}llbiico,
partíeular 011 ii~erC{lnte, sorti, deixada atracada, ou amarruda aos
caos ou em outro qualquer ponto de embarque e desembarque,
sem .ter J, bordo ])910 mODuS um individuo de sua tl'l1!(}b,ç~o ;
o, si a embarca.ção for a vapor, só estacíonacn ~1O largo.

O ínft'actor il1001'1'erÔ.. na, multa.. do 12$ a 3G$ e fi, embarcação
sent ,apprehendída,

A\·t. 232. Nenhurna, embarcação, con-luzlndo :pe.scas ou bar
gagens, permanecer.t atracada ao costado dos navios, pr-incipal­
mente ás G,',c;Hlas de bota-íórn, por menor quo se.J(~ a <:dllucnda de
outras embarcações do mesmo gcnero. mais tempo elo qHO o pro­
císo pern em barcai- ou desembarcar as pessoas, cm-re.ar OH dos­
carregur as bagagens. O infr.ictor iucorrera na multa de 112$
a 36$000.

Art. 233. QU<1lqucr reclamação cu disputu, entre passageiros
e trrpolantes, ou entre ü1dividuos de cada, uma destas classes,
será. levada. ao conhecimento da capitania pela parto queixosa ou
pelos agentes (h capitania para SOl' decidida summariamente 1)010
capitão do porto.

Art. 23<1. Osvpa.trões das embarcações do tI'afogo são obri­
gados a dar parte ti, capitania do qualquer- incidente que occorra
com os .passagoíros ou com o:; tripola.ntos, ou entre uns o outros,
e 11 procurar a estação policial mais próxima de suas secções
'Para ontregarem qnaesquer objectos esquecidos pelos passageiros
que conduzirem, sob pena. de multa de 50$ a 100$000.

Art. 235. A,'j embarcações míudas, á noite, movendo-ee .a
remos ou a vela, deverão ter sempre prompta.ia .mão, uma fau­
terna de luz branca para ser mostrada a tempo de evitar abalros­
manto de algum navio que vá sobro ellas, sob penado multa de
12$ a 36$ o o pagamento dos damnos causados.
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AI't. 236. AS lanchas .a vapor e os' rebocadores, quando an­
daI'em â noite, deverão tl'azer as tros luzes regulamentares, sob
pena de multa de 12$ a 36$000.

AI't. 237. As lanchas que, pela pe1uenezde suas dimensões,
não poderem ter fixas as luzes dos lados, usarão, abaixo da luz
branca, â prôa, uma, lanterna de duas cores quo apresente para.
vante da linha do través de boreste fi, luz verde e para o outro
bOi; lo, na mesma posição, a luz vermelha, de accôrdo com o re.pe­
etívo regulamento, sob pena de IB$ a 36$ de multa.

A1't. 238. As embarcações debaixo de cerração, nevoeiros ou
fortes aguaceiros, quer de dia, quer á noite, devem dar sígna! de
sua passagem ou presença por meio de sino, buzina ou apito e mo­
derar a marcha, sob pena de multa de 12$ a 36$ e pagamento dós
damnos causados.

Art. 239. As embarcações, pertencentes ás repartições publicas'
(divisão C, classe X, divisão D, classe Vll1) ficam sujeitas a todas
as regras deste regulamento na parte que lhes for applloavel,

CAPITULO IV

DA TABELLA DOS FRETES

Al't.240. A tabella.. de freto, para as embarcações do tnfl}go
especialmente as emprega-las na conducção de l),~s)ageit'Js e, b·.l,ga­
gens (divisão C, classe IV, -Itvísâo D, class is I e IH) .çcrâ Ol'gi1!'liz:,1da,
pelas oapituuía.s de accôrdc com os tnteresses do pnbli :o r, dOJ PI'i):
prietal'iGs.

Arto 2·11. A lotação de passageiros deve SC!' tal que, em C~:3')
algum, elles possam atravancar- a embarcação, impodin.dowlhe as
manobras, nem sobrecarregal-a com bagagens quo poulia:ll;,.;n'a8:u
risco 'do sossobrar.

Art. 242. Só poderão fazer o transporte de paSS:1~e:rose sues
bagagens as embarcações para esse fim licenciadas e cujos proprío-,
tarios declurem aeceuar a tabolta 1e n-eto Ol'gJ..lÜZ:'!,',1c1 pe:a ca),t,.
tania. . ,

Art. 243. Todas as crnbareações a. frete deverão t~n' a, bordo 1J..
competente tabella appcovuda pela cupltanla o em, logar que
possa, ser vista pelo pass.igeíro, sob pena de multa de 1'.t- ~ í.\.. :~(j$ ·~ÜO.

it.<'t. 244. Nas barras perigosas ou naquellas e.n qu J o sor-vlço do
reboque pertença. ti.. AS.:lOCÜH;iLo de Pra.ticagem, haverá LaJ)Jli;~.~esne­
cíaes para cada Iocalidade, marc.mdo 11-'3 tcxus quo se dnvom pnp~r,

Art. 245. Em occasíão do te:np)l'J.l ou no caso de ~:.lnjstrJ no
marv quaurlo seja preciso o servleo de r-ebocadores, SOl',i est.) feito
mediante ajusu».

AI't. 24(:1. As questões suscitadas ent1'd pa.:;;:ngcit'o) o trip)ltt!l­
tes.sobre pagamentos de frete, 801'[1,0 stFi1mal'ia,mC:I\;C decicrda:.f
pelo capitão do porto.

Ai't.' 247. Igualmente procedera o capitão do p.ir lo 8;)1)1'0 o
pa;gamentodevhl0 aos rebocadores pOI' contractos de S.tlvameutoc
:t'eitosno mar em occasião de sinistro, quando a qu{\nLÍ('l. aju~hÁa.

não exceder de I :000:í0'OOO.
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CAPITULO V

no LAf;TRO, DOS NAVIOS

Art. 248. Toda embarcação que quizer motter lastro. alliviar
ou descarregar o que tiver, requererá a capitania licença para o'
fazer, mencionando 11, quantídade e' qualidade do lastro. A ca.pi...
tania concedera.a llceriça índicando o logar para esseftm.

A embarcação Iícenciada para reccber tastro poderá empregar
para o transporto do mesmo as suas embarcações mtudasou fretar'
O11,tra.s para transportal-o ,

Art. 240. A carga ou descurga de pedras, carvão, tijQlos.. ou
areia ,para, lastro se!',teffectuada estendendo-se encerados 'ou
,,~la' ao longo do costado da embarcação até o fundo da.lancha
que os.ror entregar ou receber, afim de não cahírem ao mar 0Jl
rio. sob pena de multa de 100$ a 200$. observando-se a mesma
regra quando o desembarque for para molhes ou caes.

Art. 250. E' prohlbido embarcar ou desembarcar lastro durante
a noite, e igualmente Iançal-o ao,mar ou rio ou canaes ou em,
qualquer legar do ancoradouro, e da mesma fôrma a varredura do
:eorão apos a descarga do tastro. Os tnfractores, no primeiro caso,
ficarão sujeitos (I, multa de 200$, 0, no segundo, de 500$ a
1:000$000.

Art. 2.51. Será perrnittido ás embarcações baldearem entre si
os lastros, precedendo licença da capitania, e, tomando as cautelas
que esta ordenar para não damníüoar o porta, sob pena de multa,
do 12$ a 36$000.

Al't. 252. A capttan!a dará passe de sabida do ancoradouro'.
uaru metter Iaetro, precedendo licença daalfc~ndcga.

"' Os que sahu'em sem a licença serão multados em 50$ a 200$000.
Art. 253. As embarcaçôes do tr,lfcgo, qno carregarem pedra,

tijolos. telhas, ladrilhes e outros objectos submersíveis e os
deixarem oahir ao mar ou rio, quer seJ~ por falta. de p recauçõos
na carga ou dcsearga, ou no transporte delles, ficarão sujeitas á
multa de 50$ a lOO;'. conforme a quantidade lançada ao fundo. si
não justificarem que os alijaram por aceídente imprevisto.

Art. 254. Os agentes da capítanía, que. Rresenciarem ou
tiverem noticia. de qualquer das Infracções especificadas nosal'tigós'
auteriores, devem participar ímmedtatamonte ao capitão do porto
ou ao ajudante de serviço.

Por igual devem fazel-o todos os mantímos, corno Interessados
na, conservação do porto.

Art. 255. As Iicenças de lastro serão apresentadas na capitania
do porto onde se recebeu o lastro, por occasíão da sahída, .para
serem visadas, e a do porto do destino para consontímentode sua;
descarga, sob pena de-multa de 500$ fi, 1:000$.; si não, íorsmpreen..
clridae essas exlgencías. .
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CAPlTUL.O VI

DAS ENTRADAS E SAHIDAS DOS NAVlOSN<\OI<>NA:I~S E ESTRANGElR9S

. Art. 2QG. Os navios mercantes nacíonues e estrangeiros não
ooqe;rij,o entrar nos portos ou delles sahír, ancorar OT.;1 illudar de
ancoradouros. em geral operar qualquer movimento nas ~~ijas
te,rgltppiag:$" ;;!iuã.o .de conformidade com.este regularnento ,

p~ragra~ho uníco. Todo o navio em lllovimentQdeverú' ter
iç~d.", a l)",ndeil'. da respeeüva nação, sol) pena 40 12$ a 3.e$ de
muna ,

4rt. 257. O capitão do navios estrangeiros OH nacíonaes de
IqJ;l:gQ c:urso, ou de grande cabotagem. dentro (las 24b,ora:s depois
de declarado o navio em livre pratíca, iJ:á & ç.íwit~n~a d~ra
f;}p.tra,da dello, rormalídado que consiste .ern deJ~laral': o.mome
(Slé. " vapor ou. I), vela e U03!O el),soqual o seu 1),l'I'IJ,rel!t9),
to,u~I~g'~mde registro, fOrça da maehína, propulsor, armaçao,
nacíónàlídadc, praça do registro, capitão, própríetarto, consigna­
t~l'io, procedencía, trlpolação, passageiros e carga °

Destas declarações se fará em Iivro proprlo, 'sQgijIldo o ma..
dela, o competente lançamento, assígnado pelo capitão.

§ I. '. O capitão deverá fl),zer tambem decl"rações sobre quaes­
qu.er: factos que possam interessar á segurança da na,vQg~ç~,
como sejam ulterações nos regimcns de vpharées ; encontros dlj
derelictos, mudança de balisas, bolas de marcação, etc.

_ ,§ 2.° Si o capitão não puder ir á eapitaníaç rnaudar-ã as de-
claraç9:cs por esenpto, por sí assignadas. ,

§ 3.° O consignatariodeste,por si ou POI' sou: preposto, assí..
gnara o Iauçamento pelo capitão. quo não puder comparecer.

Art. 258. O capitão de navios nacionaes ou estrangeiros ,d~

longo curso ou de grande cabotagem que tenha desal1ir, de­
verá comparecer nu, capitania com os despachos para serem
examinados. Estando correntes, isto <3, achando-se o navio com­
pletamente desembaraçado pelas reparüeõe 1 físcaes e pela. policia
do Districto Federal ou dos b:stados, se lançarão, cm livro proprío,
conforme o modelo, as declarações do numero de passageiros, a
carga, porto de destino e data da sahída, observando-se mais
o mesmo processo, si o capitão não comparecer e for represen­
t,1l,do ...pelo oonstgnatarío.

Aill$C,ripçí1o das declarações de entradas e sahídas não são
sll..Í~ütf1s, a p~gMnento 40 taxas, serãogratuit~s, e o não cumpri­
Inevto4Gstas form"lid44es sujeiti\rá os capitães (, multa do 50$000
a 100$000.

4:rt. 250, Gump,rida essa formalída-le, o capitão ou quem o re­
PJ'ºseri,t.a;p recebera 0,« passe », documeoto.assígnádo pelo capitãodo
port~.lJ,Íim 4e que Onavío Po$$1), sahír- (modelo!!. 6).
. _4l?t. 260. OsYa.pQ~G$ 4Q Ptt.~aK~iros" ._d~ ünhas re~i11a1'e:s~~:,'P0"
darão 'ser despachados' como esperodos; ficando, porém, obrigados'ás
disposições dos artigos anteriores; as declarações preditas -serão
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C11t110 apresentadas pelo agente ou conaígnatarío, quando a entrada
Da sahida se der em dia feriado.

Art. 261. Opasse deverá ser restituído ao íuuccíonar-lo da ca.~

Fita,nia. que se achar presente a, borla ou apresentado dentro d~
24 horas. na ausencia deste. á. capitania (lo porto, pelo consigna­
tardo, para confroutar-se a relação lÍO:3 passageiros, nelle transerf­
pta, com ao que as empresas de navegação devem apresentar ao
capitã,') do porto pura authentlcar, atiro do pOI' ellas se effectuar
ih cobrança do imposto de transporte.

Art. 262. Todo o navio a quem a C"1'itania do Porto houver
negado passe, por qualquer motivo, ou nao o tenha obtido, e sahir­
do porto, íncorrerã na multa de 1:000$ a 2:000$, pela qual
responderá o seu agente ou oouslgnatarío,

Art. 263. Os navios poderão sahirçdepoís de despachados, a
qualquer hora do dia Ou da noite, salvo as exigcncías das pratí..
oagons ou.da polícia do Districto Federal ou dos Estados.

Art. 264. A embarcação fica, hypotbecada tis multas _por,este
rezulamento impostas ao respectivo capitão e não será desemba­
l>J,ç(\,da pn,l'[t sQ,hü' do porto sem preceder pagamento dasmultàs.

§ 1.0 Quanto aos vapores de passageiros de linhas regulares,
que rrequcntam os portos da Republica, os [l,gente~das compa­
nhias re':i,pectiv<191',:sDonsabilizar-se-hão polo pagamento das multas,
afim do evitav-se demora no desembaraço dos ditos vapores, os
quaes, depois de havere.u recebido as malas do Correio, não po­
derão SOl' detidos paI' qualquer pretexto nos portos, além da hora
fixada paI>;:t sua pàrtída, salvo o caso do força maior ou impedi..
menta legal.

§ 2.0 Os agentes das companute.s de paquetes de linhas ragu­
'lares est,-\lwlccidas entro a. República c os portos estrangeiros,
..tssi()·~arão termo rcsponsabíüzando-so pelo 'Pagamento de quaes
q1l0r multua ou direitos qu.e, em virtude deste regulamento, iorem
(tovidos pelos cornmandautea.

Este termo sera renovado todas as \'CZüB que houve!' substí..
tuíçâo dos a..;cntc'.:: ..

TITULO VI

Da pesca.

CAPITULO uxico
Art, 215. A pesca nas costas, portos, rios e lagoas navogavels c

nas aguas torrttoríacs da Republloa, sõ lioderli, ser exercida por
tndtvtduos matriculados como pescadores o em embarcações nacío­
naes prevlnmeute rogtstradas ou nrrcladas nas capítanías dos
portos.

Art. W. s:« embarcações estrangen-as é prohibldo o exercício
da pesca nas costas, portos, rios o lagoas navegaveís e aguas ter­
rrtorlaes da Repnblica, sob-pena de contrabando e daapplícação 'de
precettoe que forem estabelecidos em regulamento espeetal sobre a
pesca.
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Art. 287. O registra ou o ar-rolamento-das embarcações, as vís­
tonas, o modo de consütuir as equipagens e lotações e a matricula
d08 pescadores serão feitos do conformidade com as disposições
contidas neste regulamento.

Art. 268. As capitanias de porias são incumbidas da âscalíza­
ção da pesca e r-egular-se-hão por um regulamento especial de
pesca,

Art. 269. A pesca feita sem embarcação, com eaníço e anzol, é
fuculta,tiva. a todas as pessoas residentes no territorio nacional; sem
outros onus ou restríccão que as medidas de polícia na val e as. de
protecção.ao peíxe, consignadas nos regulamentos de pesca.

Art. 270. As embarcações de pesca são obrlgadas a Iícenoe e a,
chapa conforme o modelo annexo, devendo essa licença ser dada gra­
tuítamente, observada, porém. a· disposição do art. 127.

Art. 271. E' expressamente prohíbído na pesca o emprego de
bombas de dynamite ou de redes de arrastão. Os que forem encon­
trados lançando ao mar ou rios taes instrumentos prohibidos serão
multados em 500$ e presos por 15 dias, sendo a, redes apprehea­
didas e inutilizadas.

TITULO VII

DOs prejutsos ou damnos causados pelos navios entre si
dentro do porto

CAPITULO I

DOS DA~INOS ú,\USAD03 POR NAvrOS EM ~1OVDII~:'\TO

Art. 272. Para evitar os abalroamentos no mar, dentro do
poeta ou fôra delle, Ú entrada ou sahida do barras, canaes ou passa­
gens estreitas, maís ainda, entre pontas, deverão os capitães ou
mestres observar as ngri1s estabelecidas na Conferencia Interna­
cional de Washington, que o docreto n. 1988, de 14 de marco de
1895, mandou executar para os navios em movimento.

Art. 273. Si, occorrendo a abalroação no alto mar, o navio
abalroado for obrigado a procurar porto de arrdbada para poder
concertar, e se perder nesta, derrota, a perda do navio presume-se
causada pela abalroação.

Art. 274., Todas as perdas resultantes de abalroação perten­
cem á classe de avarias particulares ou simples; exceptua-sa o
untoo caso em que o navio, para evitar damno maior de 'uma.
abalroação imminente, pica as amarras e abalrôa a outro 'para
sua proprlasalvação , Os darnnos que o navio ou a carga nesto
caso soffrel'em serão repartidos pelo navío, fi'etc e cargapoI'
avaria grossa.

Executivo - tW7 102
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CAPITULO H

;098 DAIIINOS CA.USADOS POR NAVIOS FUNDEADOS, Q.U CAUSADOS POR:-.
Oc0ASIÃO DE TI~:-'lPORAL, OU POR 0IRCmrSTA.NClAS EXTRAORDI~

'NlA1t!'kS

Art. 275. Achando-se um navio com pouco fundo, o capitão
ou mostre terá o direito, em caso de perigo, de exigir que o na.vio
!rgoximo suspenda ou ponha a sua ancora a pique para lhe dar
passagem; uma vez que este o possi faz0:!.' sem risco.
- Paragrapho unico. O navio ancorado deve ser índemnizado
pelo' outro da avaria que tiver soffrido p rra lhe evitar o perígo
ãmmínente.

Art. 276. To,10 o navío fundeado, logo que delle-se approxíme
,olltra,. velejado, deverá prolongar com o costado as embarcações
mfudas. que.estiverem amarrfl;(hl,s, na. POP:1...

Não.c fazendo, perd.erá, o dh'eito á índemntsução do,d.amno, no
caso d-e, havel-o.; e s9rá cbrlgadoa, rcpacnr a.. avarh quo o velejado
possa 80111:'81' por se-uelhante falho

Art. 277. Tolo o navio mal fundeado ou amarrado é rospon­
aavel pelo damno que causar aquelle com °qual abalroar,

Art. 278. Toda vez que ° navio garrar para cima, de outro
em occasião de temporal ou de muita correnteza, no caso de ter
sído por descuido, on porque as ancoras não sejam proporcíoaaes
ao navio, será eüe obrigado á reparação do damuo ,

Art. 279. Si um navio, nas mesmas círcumstancías, abalroar
outro, impelfido por terceiro, será est: obrigado (1, repa-ração do
damno, si tiver garrndo por descuido ou per falta ele ancor.is que
o aguentem.

Veri âcaudo-se, porém, que o navio, não obstante haver lan­
ceado 1.\,0 mar todas as ancoras, ainda. contluuou IX garral" não
hav.u-ã direito (,i, reparação do damno , Todavia, poderá haver
.eircu rnstancías em q ue ° darnno seja ratearío palos deus.

Art. 280.., Toda vez quo um navio, (to amarrar ou dcsamar­
:rar, ao;:droar outro. porque um terceiro se negasse [l, prestar os
auxilíos re)lpl'OCOS a que são obrígados tcdos os navios no ancora­
douro, não haverá direíto a haver delle reparação (lo damno, P.1::V~

sim daquelle que negou °auxilio.
Art. 281.' Nos casos de damuo por abalroamento, quer' este­

jam-os navios em movímentoc quer fundeados, ou em oceasíão de
mao tempo; ainda que não sujeitos á ímmedíata jurtsIlcção das
capitanias', podem os capitães dos portos Interpôr a 81Ft autoridade
e bons offlclos, por accôrdo e solicitação das partes, mesmo na
pendencta ,(h~, aeção judíclar-la,

:' Art. 282. Em caso-de noeessídade-cu quando as ordens dadas
para:se-gu1'<1nçi1 de umnavio.no porto, não: forem cu-nprldas, a ca­
pitania tem" a faculdade de' fazer- amarrar ou de.:~a,m;a:rra;r os
na-v-Los 8Gb. sua a.,~btoridade,. l'cforçar a' amarração c executar
qu~e8C1l1er. manobras uecessar las p0l? conta: do: navío, que Indemní­
:z.ará' as despesas feit[l,g e ficará sujeito á. multa de lOOS, a 500$
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pela falta.de segurança em,que se achar o navio c pagamento dos
damnos e avarias que causal'.

Paragrapho unteo•. Em caso de extrema urgencía sem outra.
formalid-ade que sua determinação verbal, a Capitania do Porto
péde fazer cortar as amarras dos navios que a trípolação se tenha.
recusado Iargnr. .

Mt. 283. 'fado navio que hão tivertl'ipolação deve ter a bordo
um guarda, sob pena de 50$ a 100$ de multa.

SI o navío se achar ancorado 8111 um canal de passagem ou
na, vizinhança de molhes ou caos ou de qualquer outro logar, em
que haja necessidade de se largar ancora ou arriar amarra deve
ter sempre a bordo o nurnero de homens precisos para essa ma­
Dobra, sob pena de 50$ a lOO<~ de multa, e ficará sujeito ao paga-
monto dos damnos e avarias que por esta falta, hou-ver. >:>

TITULO VIII

Dos soccorros em ccoasíão de Incendíos, perigo naval, dos naufr-a­
çíos e salvados

CAPITULO UNICO

Art. 2840. P01' occasião de iuceudio a bordo, as embarcações
que estiverem proxírnas daquellaa em que se tiver manifestado o
íncendío, deverão se aíastar-, e as que ficarem iôra do alcance',
deixando a. bordo a gente necessaría para sua guarda e segurança,
prestarão logo todo o auxillo de que puderam díspor.

Art. 285. Os capitães ou mestres, logo que observaremo signal
de Ineendío.icstando cm ter-ra, recolher-se-hão ímmediatamente a
seus-navios; onde permanecerão até cessar o perigo.

Art. 286. Todas as vezes que algum navio se achar em perigo,
tiver de pedir' auxilio de DUtl"OS navios ou de terra, fttrá uso dos

seguintes siguaes, junto:') ou separadamente, a saber:
1/' Um tiro de peça ou de outro signal. explosivo, disparado de

minuto em minuto,. pouco mais ou menos. ;
2.° O signal de soccorro do Codigo Internacional representado

pelas bandeiras N C ;
3.o O signal de SOCC01'l'O pa.ra grande distancia, formado por

:uma;, bandeira quadrada, tendo por cima ou por baixouma espbera
ou qualquer objecto apparentaudo a rorma de uma osphera ;

4.0 sons continuados. produzidos por qualquer dos instrumentos:
com que se fazem os signaes de cerração.

De noite:
}.o Um th-o de peço, ou outro slgnal explosivo, dísparado. de

minuto em minuto, pouco mais ou menos;
2.0 ' ohammas a b·::rrdo do.navio, como asque,por.exeriJ.,plo,pb4em

ser produzidas por um barril de azeite oude alcatrãé arcle.Iido;
3.°, Foguetes ou bombas, lançando Iagnimas de qualquer côr ou

espocíe, atiradúsum a um de cadarez e com pequenos íntérvallos;
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4," Sons continuados, produzidos por meio do qualquerínstru­
mento com quo 1:;0 fazem os signaes de cerração.

Art. 287. O oapltãc do porto, independente do auxilio quo
possa ser prestado P01' outra repartição ou ínstítutoãoparo,esse
tím creada, logo que chegar a bordo do navio incendiado com os
seus a)ldantcs, patrão-rnor e marlnhagem e o materíal preciso,'
ao me-mo tempo que lhe appücar as bombas, erl.1pl'egará. todos os
meios de o tirar de entro os outros, mandando rebocal-o para lugar
onde não os prejudique; c, quando não haja probabüldade do'o
salvar, dará suas ordens para encalhal-o em praia ou corôa
proxima ,

Si a rapidez do íucendio não permíttir que ísso Se faça e correr
o risco de se propagar, ameaçando os outros.mavios, o capitão 'do
porto o mandará metter a pique, tomando, porém, as providencias
para ser posto a nado, extíncto que soja o íncendio.

Art. 288. No caso de achar-se uma embarcação em perigo ou.
pedindo soccorro, além das providencias dircctamente a seu cargo,
poderão os capitães dos portos dispor. de quaesquer embarcações­
miudas do trafego c do pessoal nellas empregado para a soccorrer,
sendo posteriormente indemmzadas as despezas pela embarcação
soccorrída.

Art. 289. Os pratícos deverão se apresentar ao capitão do
porto com as embarcações e a gente de que puderem dispor para
acudir ao íncendío, E si não o fizerem incorrerão nas penas do
seu regulamento, conformo as círcurnstancías.

Art. 290. Por occasião de mau tempo, logo que se observe
alguma embarcaçâo em perigo, ou com sígnal pedindo soccorro,
o capitão do porto mandara aprestar rebocadores, e lanchas pro­
vidas de todo o material naval reclamado pela. natureza do sí­
nístro, para. irem. sob sua direcção ou de seus ajudantes, com-o
patrão-mor e martnhagem, prestar 80CC01'1'o ao navio que o houver
pedido.

§l.0 Os praticas, sempre que seja. possível, se apresentarão
para receber as ordens do capitão do porto.

§ 2. 0 A gente que fol' mandada a 80CC01'1'O será paga. pelo
navio soccorrido.

§' 3.0 O aluguel do materíal empregado será igualmente
pago pelo navio, conforme a. tabelía ,

Art. 291. Quando nos casos de íncendío ou naufragío não inter~

vierem as autoridades civis competentes, os capitães dos pertos
providenciarão sobre a guarda dos salvados, que ficarão á díspo­
sícão das mesmas autoridades.

Art. 292. O capítão ou mestre de navio nacional que encontrar
outro qualquer navio, ainda mesmo estrangeiro, em perigo' de se
perder,deve ir em seu auxilio e prestar-lhe os 80('001'ros possiveís
que forem podidos.

Art. 293. O capitão ou mestre de navio nacional que tivel'
prest~~l<) soccorro a outro, tel'i direito a uma recompensa pelos
damnose prejuízos que soífrei-.

§ 1. o Si os soccorros forem prestados com rísco para 0,navio
ou pessoas, será devida além dos damnos o prejuízos causados ãs
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pessoas que expuseram suas vidas, uma recompensa pecuníaría
que não exceda de 10 a 50 % do valor dos salvados.

§ 2. o O pagamento tacito dos damnos como recompensa pc·
cuniaria fica garantido pelo navio, frete e carga, devendo ser con­
tempiado depoisdas despezas [udíctarías e antes de outros privi­
legias admittídos em lei.

Art. 294. Nos casos de nautragíos ou de outros sinistros OCC01~­

ridos nas águas territoriaes, nas costas, portos e. rios devem ser
avisadas as autci-ídades físcaes para os effeítos das respectivas leis.

§ 1.' A's autoridades civis da localidade cabe tomar as pri­
meiras providencias para acautelarem os Interesses não só âscaes
comoparticulares, até que á localidade compareçam as autorida­
des marítimas e âscaes, as quaes desde logo assumirão a dírecção
do serviço de salvamento e arrecadação dos salvados.

§ 2. o A autoridade que proceder ao salvamento poderá requí­
sítar força publica e o serviço de qualquer pessoa.

Art. 295. Nenhum contraoto ou compromisso de recompensa
para auxilio de salvamento, quer do navio, quer da carga, quer
das pessoas, será obrigatorío, si for feito em pleno mar ou no: mo­
menta dosinistro.
. Art. 296. A tr-lpolação do navio é obrigada a trabalhar no
salvamento do navio, apparelbos e carga.

Art. 297. A autoridade marítima ou da localidade que pro­
ceder ao serviço do salvamento entregará os salvados a autoridade
fiscal que comparecer ao lagar, Iímíraudo-se desde então a prestar
a esta todo o auxilto que for pedido afim de garantir os inte­
resses ãseaes.

Art. 298. Si alguern puder salvar o navio, fragmento ou
carga abandonados no alto mal' ou nas costas, entregando tudo
immediatamento.e sem desfalque ao juiz federal.xla éeccãc, ha­
verá. um premio de. 10 a 50 % de seu valor: deixando do fazer a
entrega. incorrerá nas penas crhninaes impostas a03 que não
entregam a coma alheia perdida.

Paragrapho uníco. Si o navio for encontrado (\, vísta de terra,
aquelle que o salvar terá. direito ao reembolso das despesas, e a
uma recompensa pecuníarla que lhe fOI' arbitrada de accôrdo com
este artigo. .

Art. 299. O salarío que vencerem as pessoas empregadas no
serviço do salvamento do navio ou carga, e bem assim os premias
que se deverem nos casos em que estes puderem ter lagar, serão
regulados por arbitras, tendo-se em constdorucão o perigo o a na­
tureza do serviço, promptídão com que este for prestado, e a âde­
Iídade com que as pessoas nelle empregadas houverem feito en­
trega. dos objectos salvados.

Paragrapho unico, Osempegados que, além do seu dever of­
fíelal, concorrerem para o salvamento das mercadorias, t2em juz 11
uma gratificação dos respectivos donos, de quem as deverão haver
pelos meios competentes, quando dellcs não consigam. .

Art. 300. Nlnguem põde arrecadar as razendua naufragadas no
mar ou nas praias, estando presente o capitão ou quem suas vezes
fizer, sem consentimento seu.
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TITULO IX

Do balisamento ,e mumtnaçãc

OAP1TULO UNlCO

Art.. 3Dl. Nas costas portos, rios ou Iagoas emqnc, para ss ..
gurança da navegação, forem neceseartas botas, batísas oii .outroa
qllaes~ueí' signaes que lndlquem perigo submerso, os capitãesdos
portosmandar.ão collocar, de accôrdo com as instrucçõesda Repar­
tição da Carta Maritima, á qual compete asslgnalar o baüsamento
nos mappas e cartas destinados á navegação, c exercerão sobre esta
serviço a maior vígllancla ,

Art. 302. Os capitães dos portos também ínspeccionarão as
bóias que assígnalarn encanamentos e cabes submarInos, e as que
demarcam o quadro em que são rectíücadas as agulhas dos navios.
de guerra, ou,os pontos pelos quaes estes medem a velocidade nas
experjenolaa officiaes do marcha.

Al't.SúS. Todo o navio que tomar alguma baia não destinada,
á arnarcação fica sujeito d. multa de 100$ por hora ou frncção de.
hora que nella se demorar.

Em caso de força maior, que justificará, lhe será relevada a
multa, com a obrigação de desamarrar ímmedtatamentc.

Art. S04. Todo aquolle que damníflcar as bolas, balísas ou con­
correr para mudar a posição deltas, será ohrigado a ropar3,1' o
darnno ou repol-as em seus legares, ficando ainda sujeito á multa­
de ,50$ a 100$ pela ínrracção ,

§ Lo Si o trabalho de co11000..9ão e rectífícação das baias for
feito pela capitania, será esta índemuízada pelo infractor, segundo;
a avahação dos peritos.

§ 2.0 Si do desvio dEI,S balas Ou ba.lísas resultar e:':J.llheou perda
de navio, ou qualquer outro stmstro marrtímo, aquelle que o hou­
vor oausadovaíém da, multa e reparação do damno, ficará suleíto
á.aoção penal pelo juizo competente.

Art. 305. Fóra do Districto Federal, o i postos meteorologtcos,
atalnías e todos os sígnacs ou marcas de praticagem dos portos e
barras tambem ftcarão sob immediata ínspecção das capitantaa. as
quaes, quanto a conservação dos portos.procederão de accôrdo com
as instrucções da Repartição da Carta Marttlma ,

Art. 306:. A inspecção dos pharóes da eosta.rportos e barras
ficará. a cargo dos capitães d·} portos, excepto no Distl'ictoFe~
deral ou onde a Repar tíção da. Carta. :'-'Jaritima tenha a sua séde,
os quaes os admlntstram, fiscalizando os ser-viços pertencentes á
íllumínação aórcspeetívo pessoal, por maneira que seJam dereal
ütilidade para' a, navegação. .

Art. 307. Os eaprtães dos portos provídencíarêo, nos casos
urgentes e fora do Districto Federal, sobr-a o aprovisionamento dos
pharóes ; ordenarão os reparos lnadíavels nas torres e apparelhos
de luz j contratarão pharolelros c demíttn-ão os que mal servinem.;



Acros ,DO PODER EXECUTIVO

mantendoera tudo as ínstrucções que Ibes forem vmlníetradas pela
Repartição da Garta.Madtima, a.cujc éhere darão couheclmenso.de
quanto houverem.resolvído e executado,

Não obstante, se absterão de raz.e!' ,alierações ou .moríifíoações­
nos pharées sem.annuencía prévíadaqaelta r~pa.t'tL9ão.

Art. 308. Não ê permtttldoestebeleccr, dentro QU fóra dos
portos, luzes, .phat'oos,bo'ias ou q;naesqu81' ,sígn;:ws,quopossam .ín,
teressar D; navc.saçãoisem conseutlmentoiexpnesso da Repar-tição
da Carta Maritima, nem aut.n-lzação das capitanias.

Apt. 309. O capitão do porto providenciara sobre o aeondíclo­
namento e conservação dos apparelhos dc duz o mais matertaes
de coustrucção ou consumo destinados aos pharões xie sua cír­
cumsct-ípcão, excepto no Dlstricto Pederul .

Art. 310. 03 capitães dos portos communícarão ao chefe da
Reparttção d':t Carta 'Marttírna toda) as informações concernentes
á ill urmnação c baüsamcuto, hem assím os que forem 'de inte­
resse geral V111'a a navegação.

Quando esta necessidade for decal'acteruL'geut~, 03 .capítães
dos portos farão as communioaçõos depois (redar publicídade á,.
noticia maritíma.

Art. 311. Os capitães dos portos nas respectivns círcurnscrtpções;
excepto no Dlstrícto Federal, admíutstram os serviços 'de Illu..
mlnação c b:t1isame:nto como auxíliurea d<1Róp<'1rtiçiã'o da Carta
?l1a.rit(ma. mas não dependem delta, nem lhe são subordtnados,
por mais graduado que seja o respectivo chefe.

TITULO X

Da mar ínna mer-canüe nacional

GAPrrULO i

DO srono DG CON~lTl'(JrR A. }L\IUXl1A MERCA::;TI;; N,\.CIONAL

Art. 312. A marinha mercante nacional sJráconshtuWa,pél0'
conjuncto das embarcações pertencentes a parüculares, que te­
nham sattsfetto todas as condições exigidas pelas leis da, Repu­
blicCt c pelo presente rogutamonto para poderernrser considecadas
bmaileteas c arvorar o pa vilhão nacional, o pelo pessoal nellas
embarcado.

Art. 313. ES,\;lI1:-!, embarcações podem ser de qualquer Iórrna e
dimensões c empregar-se na navegação o nos serviços quo seus
proprtetaríos julgarem mais conveniente. (Código Comrnercial ,
art,459.)

Art. 3-14. Todo o serviço teehníco e administrativo está acargo­
da Inspectoria do Portos e Costas.
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Art. 315. A navegação de cabotagem só poderá SOl' feita ))01'
navtos naeíonaes préviarnente registrados. (Lei de cab., art. ro . )

Paragrapho untco, Aos navios das nações Itmítropbes é per­
míttída a navegação dos rios e aguas interiores nos termos das
convenções e tratados existentes. (Lei de cabotagem, art. 6'.)

Art. 316. A navegação de cabotagem é a que tem por fim "
communícação e o commorcío directo entre os portos da Republíca,
das aguas destes e dos ríos que percorrem o seu territorio. (Lei de
cab .. art. 2'.)

Art. 317. A navegação de pequena cabotagem é a que é feita
entre os portos de uma circumscrípção marítima, ou entre as duas
circumscripções Iimitrophes, P9uCO distantes, por navios não cxce~

dentes de 400 toneladas de registro.
Art. 318. Aos navios estrangeiros é prohíbídc o commereío de

cabotagem, sob as penas de contrabando, sendo-lbes, entretanto,
permtttído:

a) carregar ou descarregar mercadorias e objectos porten­
contes á administração publica;

b) entrar em um porto por franquia e seguir com sua cairga
para outro, dentro do prazo regulamentar;

c) entrar por inteiro em um porto e seguir para outro com
a mesma carj:a no todo ou em parte despachada para o consumo
ou exportaçao;

d) tran;portar de uns para outros portos da Republtc i passa­
geiros de qua.lquerclasse e procedencia e suas bagagens, animaes e
volumes classificados como encommenda ou produotos agrícolas e
fabris, de fucil deterioração e valores amoe lados;

e) receber em mais de um porto gcneros mànutacturados ou
produzidos no paiz, afim de expor-tal-os para fora da Repnblica ;

1) levar soccorro ao qualquer Est:tdo ou ponto da República TIOS
casos de fome, peste ou outra calamidade;

g) transportar quaesquer cargas de UUc3 portos para oitros
nos casos de guerra externa, commoção intestina, vexames e pre­
juizos causados á navegação e comrnercio marítímo nactonaI por
cruzeiros ou: forças estrangeiras, embora não haja deolaraçào de
guerra, (LeI de cab., art. 40 . )

Art. 319. As mercadorias conduzidas de um porto da !tBllu,
bllca por navios estrangeiros podem ser vendidas em outros, no caso
de arrlbada forçada, varação ou força maior. (Lei de eab., art. -5<>.)

CAPITULO li

CLASSIF1CAÇIo DAS E)lBAROAÇÕE;:; N'AO,IONA8S

Art. 320. Para todos os eífeítos do presente regulamento, as
embarcações nacíonaes, exeeptuadas as de guerra, sã] classi­
ficadas do seguinte modo:
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Divisão A

1625

CLASSE I - Vapores que navegam para o estrangeiro e trans­
portam emigrantes.

CLASSE II - Vapores que navegam para o estrangeiro e trans­
portam passageiros,

CLASSE m - Vapores que navegam para o estrangeiro e não
transportam passageiros.

CLASSE Iv-Vapores que fazem somente a grande cabotagem e
transportam passageiros. .

CLASSE v-Vapores que fazem somente a grande cabotagezn e
não transportam passageiros,

CLASSE vr-svapores que fazem sómente a pequena cabotagem
o transportam passageiros.

CLASSE VII-Vapores que fazem sómente a pequena cabotagem
e não transportam passagelros.. '

CLASS0 VIII-Vapores que fazem somente a navegação fluvial
ou das lagoas navegaveis e transportam passageiros.

CLASSE IX- vapores que fazem somente a navegação fluvial
ou das lagoas navegaveis e não transportam passageiros.

OI.ASSE x-:..Vapores que fazem a pesca em alto mal',
CLASSE XI-Vapores de recreio que navegam em alto mar.
CLASSE XII-Vapores destinados ao serviço de reboques ou sal-

vamento da. costa.
CLASSE XIII-Vapores ao serviço publico das repartições fe­

doraes ou estadoaes.

Divisão B

CLASSE I-Navios á vela que navegam para oestrange21'O .8'
Ja>ansportam passageíros.:

CLASSE lI-Navios á vela que navegam para o estrangeiro e
não transportam passageiros,

CLASSE UI-Navios á veta que fazem somente a grandecabo­
tagem e transportam passageiros.

CLASSE Iv-Navios â vela que f'd.zem somente a grande cabo­
.tagem e não transportam passageiros,

CLASSE v-s-Navíos á vela que fazem somente a pequena cabo­
tagem e transportam passageiros.
_ OLASSE vI-Navios á vela que fazem somente a. pequeno, cabo..
·tagem e não transportam pas-ageiros.

CLASSE vII-Navios á vela que fazem somente a navegação úu­
víal ou das Iagôas navegaveís e transportam passageíros.

CLASSE VIU ·-Na.viosá vela que fazem somente a navegação fíu­
vial ou daslagôas navegavels e não transportam passageiros.

CLASSE IX- Navios de pesca á vela em alto mar.
CI<ASSE x - Navios de recreio á vela que navegam em alto

mar.
CLASSE xI-Navios de regata á vela que navegam ernalto mar,
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CLASSE I......,Embar,caçõ,es a vaporarupregadas exclusivarnentr, no
interior dosportos e rios e que transportam passageiros.

.cLASSE II...-.ReuQcadores que sahem a cnrta distanciado ipOl·toS..
CLASSE ur-Rebocadores e LInchas cmpl'cgadasexclusivament,e

nos serviços dos portos c rios.
or,ASSE rv-e-Lanchas a gazolilul" naphta ip·:'tro:eo onelectricas

empregadas exclusív arncnte no interior dos portos c rios e q110trans:
portam passageiros .

.CLASSE v-Lanchas a gazolina., naphta, petreleo, ,gaz ou fluidos e
eíectncas empregadas exclusivamente no Interior dos rios e que
não transportam passagelros.

ceASSE vr-vDraga.
CLASSE YII-Cttbreas e guindastes.
CLASSE VIII - Bat-ons de agui1.

,CLASSE lx-Lameiros.
CLASSE x-Embarcaçõo.:;a vapor 011 movidas por outro meio ao

serviço de repartíçõespuhllcas Iederaes, estadoaes 0(1 mu.ucipaes.
CLASSE xI---:-Bate-ostacas,.

Dú>isüo D

CLA:~SE l-.Elubarcn,çôes á veli1empl'egad:~s exclusivamente no
ínterlor dos porto) c rlos e que transportam passageiros.

CLASST~ Jl-Embarcações á vela empregadas exclusívamente no
interior dos portos e rios e que não transportam passageiros.

CLASSE III-l~Ihbarc()ções ;;Í, velae a remos empregadas exelu­
aívamente no interior dos portos e que tnansportam passageiros e
suas cargas ou bagagens.

CLASSE Iv~PontõeB, saveiros e catraias.
CI,ASSE v-gmbarcações de pequeno cornmercto maa-íümo.
CLASSE v:-}1jmbarc,açõos: de regatas á vela no interior dos

portos. _ .
CLASSE VII-ElWbarca.çõ.es de regata a remos.
CLASSE VIII-Sinos hydraulícose corpos fluctuantcs.
CLASSE Ix-J,jmba-rcaçõ,es á vé1u. ou remos.ao serviço das repar...

tições publicas federaes, est.idoaes ou mumcípnes.

Div'isao ]f;

CLASSE I-Embarcações que fazem a pesca na costa.
CLAsSru lI-Embarcações que fazem a pesca no intlwior dos

p» tos.
cr.ssss IlI-El11bam,ações quo fazem a pesca fluvial.
Art. 321. As embarcacões:portenceotcs As, divisões A ,{} B,:03tão

sujeitas ao registro eas das divlsões. -O, D c-,g ao arrolamento, de
conformidade com tVI regras e preceitos cstabelecklos. (Reg. de
cab.,-art. 16.)
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CAPITULO III

DO ESTr\DG CiVIL 'DOS NAVIOS

1627

Art. 322. Podem obter o iitnlo de nacional:
a) os navios construidos na Republica ;
b) os construidos no estrangeiro o legalmente adquiridos;
c) os quo forern capturados ao inimigo o considerados boa

prêsa ;
cl) os que forem encontrados em abandono em alto mar;
e) os que forem couüscados por contravenção ás lcts da Re­

publica;
f) OSqUB for0111 a.Iqulrtdos por braztlch'os em virtude do doa­

ção ou venda judícíaría ou doação in solutuan . (Codigo Cornmerclal,
arts. 457.458 e 450.)

Art.3'Z3. Para que um navio mercante sejv, considerado na­
cional e .possa gozar dos prívílcgtosque 80 relacionam com o titulo
de nacional deverá- reunir as .condtcõcs seguíntos.:

a) ser do inteiI,'a propriedade do cidadão· hrazilciro,residonte
ou não no territorío da Republlca, ou de sociedade ou empresa
com sede no mesmo tcrrltorto egerída exclusivamente por cidadão
brazüerro ;

,b}Jer capitão ou mestre brazi.eiro ;
c) teg pelo menos dons terços do .sua equipagem formados :por

l)rõ3ozileiros ;
§'l.·Para os e/feitos deste regulamento,.pelaexpressão «ci­

dadão hraztleiro x entendo-se :
a) as pessoas de ambos O'] sexos e de qualquerIdade :
b) a mulher brazíleíra casada com estrangeiro, si, 'pelo con­

tracto ante-nupcial, além de não haver commuafião de-bens, lhe
couber a administra..ção pessoal e dtrecta d0S ,qu-.e,aho "..forem
propríos.

§ 2. o Consldera-se nacíonal:
a) a sociedade em nome collcoflvo, crú com111a'J1~Ut-a':s'implest

ou de capital e indusrría collectíva consütuída. em t€rrjtol'io ela
Republica, não podendo, porém, fazer commerc:o rná:l'Í;t1,mode ea­
botagem sem.quo seja cidadão braalleirc o gerente.sociüo,u,'não ;

b) a sociedade em nome collectlvo, ou commandttarsímples,
constttnída exclusivamente por braztletros, fór~t,tloteI'1'Horio,da
Republíca, si tiver o seu éontractoarchlvado 11o'Bl'azH, aürma
inscripta. e a gel'BllCia confiada, a brazilelro':

c) ti, sociedade anonyma OH em commaudlta por 'ac~õe'J . constí­
tu idas em pai» estraugetro, si, obtida autortzação para f.l'l.necl0'na.1'
na Republieu, tl'ansl'ol'ü·pl.wa .o territorio,cleHastm s.ét1:e .,ativBI'
pordirectores ou socíos geeontes cüladãos bl~Z:iI'oi1:'o$. ·{Loi du.'cab.,
art. 30 o reg. de cab., art. 5".)
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Art. 321. O navio perde a. nacionalidade brazlleira :
a) pela venda a estrangeiro ;
b) pela presa feita pelo inimigo, em caso de guerm quando a

captura for julgada boa presa;
c) por ter sido confiscado no estrangeiro;
d) .por se ter extinguido por naufragio, incendío ou por nã-o

havei- noticia delle por mais de d011s annos ;
6) quando o seu propríetarío deixar de ser cidadão bl'azileh'r).

(Cod. com., arts.457 e 720.)

CAPITULO IV

DO REGISTRO DOS NA.VIOS MERCANTES

Art. 325., Todo o navio nacional deverá ser registrado, CJUR
Iorme o presente regulamento, Das capitanias dos portos onde tiTel>
domicilio o propi-íetarío, Exceptuam-se as seguintes embarcaçõês
"que estão isentas do registro, mas que estão sujeitas a arrolamentO
'B que são consideradas essencialmente nacíonaes, qualquer que
seja o seu propríetario, e como tal não podem içar outra bandeira
que não seja a nacional :

li) os navios que fazem a pesca. nas costas;
b) os vapores de reboque, de coberta ou não, empregados no

serviço dos portos ou rios navegaveís :
c) as embarcações á vela e a vapor, destínadas no lnteriordos

portos ao transporte de passageiros e bagagens, ao serviço de carga
e descarga e ao transporte de mercadorías ;

d) as embarcações ao serviço das associações depraticagera e
as de recreio;

e) as eanôas, botes, eatratas, Igar-ítés, chalanas e outras
aemelhantes.

§ L.o Nos portos onde não houver capitania do porto, o registro
do navio poderá ser feIto:

~
nas delegacias das capitanias dos portos;

b nas alíandegas c mesas de rendas,' onde não exístirem
aqu las repartições ;

c) nas delegacias do Thesouro Federal, onde não hOUVC1i repar­
tição aduaneira;

d) nos consulados brasíleíros de Montevidéo, Buenos Aires,
Assumpção e Iqnitos, si os navios tiverem sido adquírldos nas re~
pnblícas Iimitrophes, Oriental do Uruguay, Argentina, do Paragua.y
ou do Perü, (Reg. de cab,', art. 7'.)

§ 2.' Quando o propríetario residir fora da Republíea, o ve­
gistro do navío deverá ser feito no Districto Federal. (Reg. dó
·cab., art. g,.)

Art. 326. O navio que não estiver registrado de accôrdo com
o presente regulamento não poderá Ser desembaraçado pelas ca­
pitantas de portos.
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Art. 327..º navio poderã ser ímpedído de sahír de um porto
até que o capitão apresente o título do registro, SI a capitania do
porto o exigir.

Art. 328. As capitanias c delegacias dos portos terão um livro
de registro da íoscrlpção civil de propriedade dos navios naeíonaes
onde serão feitos os lançamentos de accôrdo com as dispn.;ioões
seguintes: '

a) nome do navio, seu typo de construccão, sua, classe o sua
armação, o numero do cobertas que ti ver;

b) suas dimensões princípaes, em medidas metrtcas, sua tone­
lagem bruta, abaixo do convcz e Iíqut.a comprovadas por certidão
de arqueação com referencia ti sua data;

c) lagar onde foi construido, nomes dos: constructores, qua­
lidade dos príneípaes materíaes empregados na sua construeção e
data em que foi lançado ao mar;

d) nome do eonstructor da machína, typo e força em cavallos
nomtnaes, typo e numero das caldeiras, com indicação de. pressão
do regímen e systema de propulsor; .

e) nação a que pertencia, nomes que teve anteriormente o o
titulo por força do qual passou a ser propriedade brazfleíra, si
tiver elle sido construido no estrangeiro;

f) nome do proprietarlo ou dos proprietarios,eom indicação da
parte que couber a cada um dos associados e seus respectivos do­

"micilios ;
g) a especíücacão do quinhão de cada comparte, si for mais de

um proprietario e a época de sua acquíslção com rcferencia á na­
tureza e data do titulo, que deverá acompanhar a. petição do re-­
gistro;

h) época de sua acquisição com referencia á natureza' e data
da escriptura, que deverá acompanhar a petição para o registro,
que é a ínacrípcãocivil da propriedade do navio. (Arts. 461,462 e
465do Cod, Com. e reg. de cab., art. 10.)

Art. 329. A arqueação será feita por empregados das alfan­
degas, conforme a legislação em vigor, ou por pessoas competsntes..
ela escolha dos consules brazlleíros ou outros runccíonaríos a quem
incumba o registro nos portos em quo não houver repartição
aduaneira. "

Paragrapho uníco. Todas as despesas correrão por conta do
propríetarío , (Reg. de cab., art. 19.)
v , 4rt. ·330. Todo o navio, antes de ser registrado, deve ser
examtnado pela cornmíssão do vistorias, á qual se apresentarão.os
planos do navio, si estiver conforme as disposições do presento regu­
lamento. Fin.do o exame., a commíssão fará lavrar no livro proprío
o respectívo termo, fazendo também neste constar: o estado do
casco! maohínas, caldeiras, maohinismos, apparelho, esealeres,
marcas, assim como qualquer outra particularidade descrtptíva do
navío que possa ser exigida para registro, numero de passagelros
~lW o'navío podorã transportar, declarando, si necessarío," o nu­
mero dos quo devo transportar nos camarotes, na coberta e no
convez , . .
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pa:ragralJho uníco. Deste termo se extrahirâ uma 'certidão
para ser annexada ao requerímento pedindo a registra. (Reg. de
cab., art. li, paragrapho umco.)

Art. 331. Um navio para ser registrado devor<l ser pl'é­
víamente marcado de modo visível e duravel e a contento da ca­
pitania do porto do moda seguinte :

a) nome do navio ccllocado de ambos os lados da prôa o na,
pôpa, onde também será marcado o porto de registro j esses nomes
serão ínscríptos em caracteres romanos de eôr clara sobre fund(l
escuro ou de côr escura sobre fundo claro c deverão ficar
dístínctamente visíveis. As menores lettras não deverão tel'
menos de quatro pollegadas (iO centímetros de altura) ;

b) o numero offioíal donavio e o numerotndícatívo de Sua tone­
lagem regtstrada serão gravados no: vão da escotilha. do porão
de ré;

c) uma escala, em medida motríca H ?m l?êS; indlcativa do
calado de agua, será marcada de cada lado, do tJlha~mar e do
cadaste, em lettras romanas ou·em algarismos do deus centimetros
de-altura. no mínímo ; as partCsíRfcriorcs das reforldas lettNs e
algarismos devendo coíneídír com a linha de agua acima 'l'efi'!rtda_'
testas Iettras ou algarísmoa serão gr~tvados ou pintadosde branc~
ê' sobre:' fundo escuro ou vermelho;

cl) a marca do rranco bordo (lüiha da maxíma carga) úo
accórdo com o presente regulamento, pintada de branco sobre o
fundo escuro ou vermelho.

Art. 332. Si a escala indicativa; do calado do navio fór d.~
41uahuer mo elo ínexacta ou susceptível ele polcr induzir em erro,
oproprtetarío do navio será passível ele uma multa do 100$ a
5005000.

"Art. 3:33. As marcas exigidas' nos precedentes artigos devCl'ã.:)
ser conservadas cuidadosamente: e nenhuma modificação SGl'(l nellas
feita sem a competente autorizacão.

Art. 334. {}. proprietarto, capitão ou ,mestre quo deixar ele
marcar- o navio _pelo modo indicado no-art. 331 ou de' conservar a
marca; que per,mittil'. qUG esta ~:eja encoberta, retirada, alterada
ou apagada, qualquer que seja o íntuíto. será passíve l de uma
multa do 100$ a 200$000.

Art. 335. A c.ipítania elo porto, tendo conheclmento 1)01' seus
agentes ou pela commissão de vistoria de que o navio esta in­
sutâeíente ou ínoxactamente on-irca..do, poderá impedir a sahida,
até que tenha sido, remediada a Insuffícieneia ou ínexactidão da
marca.

Art. 336. O' ,pedido de rcg:istr0: será feito medíaute reque­
rímento á au toridade competente pelo P'l~oprietari()ou' seu repre­
sentante legal. Havendo maí s ele um propríetaeio, em nome' do
que tiver' maior' quinhão Oi sendo iguaes os quinhões, no do; re­
presentante da matoría, O' prévíamente escolhtdo peles interessados,
Quando o'pedido' de registro for feito pelo representante do pro­
prieiario, deverá ser apresentada a procuração legalizada por ta­
oe1liao publico. (Reg. de cab., art; 8'.)
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Art. 337. Ao requerimento pedindoregístro sc devcra-juntan:
a) uma declaração assignada peta propríeturío merrcíonando

todas' as indicações exigidas no art. 338';
b)- certidão de idade ou documento iegaI que prove" qualtdade

de cidadão brasilclro do propríetarío ou dipe'ctor gerente j
c) certidão do termo de arqueação feita pela Alf"nrIeg" ;
d) esertptura pubríca ali titlllo por onde mostre que houvs a

proprtedadé ;
e) certidão da vistoria.
Art. 338. Provando-se que alguma embarcação registrada

como nacional não o é, c que o registro foi obtido subreptícía­
mente ou que perdeu a mais do seis mezes as condições precisas
para a SUl. nacionalização, o capitão do porto devorá proceder á
sua apprehensãov pol-a á dísposíção do juiz seccional e tcl-a.pro­
vísoríamente sob sua guarda, até ser nomeado deposita rio deri­
nitivo. (Reg. de cab., "r'i. 12.)

A:rt. 339. O;> agentes da Capítan!a do Porto,. 03 praticas da.
costa e das barras e outros 810 obrlgados a denunciar á Capitania
do Ponto as embarcações que incidirem nas disposíeões do, artigo
anterior. . .

Art. 3 !O. Nenhum navio poderá, ser construido na Repu­
blíca S8m ],:H'Ó via licença da Inspoctoria de Portos e oossas, ,i
qual deverão SOl' apresentados os planos do navio para serem
àpprovados, sendo gratuito todo serviço referente a este as­
sumpto.

Art. 341. Nenhum navio poderá ser desmanchado, 320m que
previamente seja. cancellado sou regist.t'o. (Reg.. de cab., al,'t-,1<1.)

Pi.ll'agrapho· unico.. Serão canceilados os reg)stpos denavtca que
tiverem perdido a qualidade de brazilelros, .que tl!vere.ni .de ser
desmanchados ou. quo não houver noticia por mais de, dons annos,
devendo o titulo SOl' archl vado na capitania do ponto que o
expediu. (Reg. de eab., arts. 14e 15.)

Art. 342. Nenhuma mudança de nome de navio ser(~ feita sem
precede!' autorização. da capitania onde estiver elle l'Jgistrado" ou­
"Ido o Inspector de Portos e Costas.

Art, 343. Sempre que o navio mudar de capitão, scrã esta,
alteração annotada no registro, pela autorldado quo tiver a seu
cargo a matricula dos navios, no porto onde a mudança tiver
lagar. (Cod. Com., art , 463.)
'. ArG. 344. No caso de sel.' uma emoarcação vendida a esw

t1'aIlgeiro, devorá (~ retirada da bandeira. preceder requerimento
"CapitanIa do Porto. (Reg. de eab., art. 24.)

Art.-345., .A: Capitania. elo; Porto~ não consentira na:: traJisf,J;"
l'enci(1l~,o!r na bOJixt't· do r'egJstro:- som que: tenham: sido,pagas as-sol..
dadas; vencidas na- ultima Viagem, devídas au-ípctação; 011";80113;
que tenha aldo. lJealizado o deposito; da qll'W!itia suâtctente para
esse. fim.

Art. 346. Depoís de feitoo-régistI'o dc um navio, a capttanía dó
Porto' ou a l'oparti·ç.ão queflzer o seu l'egistro dal~a umdocumenúo
denominado «Titulo de registro- », em que serão feitas as decla-
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rações relativas á sua entrada no livro respectivo; esse título
servirá também para' comprovai' a nacionalidade do navio.

Art. 347. O capitão ou mestre ou o proprietario do navio
que, para íazel-o navegar, se servir de um titulo de registro
que não tenha sido legalmente concedido ao referido navio,
será por essa ínfracção sujeito a uma. multa de 1:000$ a 2:000~,

procedendo-se. no mais de conformidade com o disposto no, ar­
tigo 337.

Art. 348. No caso do perda ou extravie do titulo de registro
deverã o propríetarío requerer outro á Capitania do Porto de seu
registro, a, qual dará em substituição do primitivo um novo titulo
com a declaração de segunda. via, dando di8S0 conhecimento (~ In­
spectoría de Portos e costas. Nestn. segunda via se deverão Iançar
todas as annotacões constantes do registro.

AI't. 349. Si a perda ou extravio se verificar em porto estran­
geíro o capitão fàrá uma declaracão, commnnícando o facto ao
agente consular do referido porto, quo, segundo o caso, dará
um titulo provisorio contendo uma exposição das circumstanctas
ocoorridas.

Paragrapho unico. O titulo provisorio devera ser apresentado
li, capitania do porto de regtstro dentro do prazo de 48 horas
depois da chegada do navio a esse porto, sou pena de multa de 100$
a 200$000.

Art. 350. As modificações por que passar a embarcação serão
lançada. no verso do titulo do regístro pela capitania do porto
de seu. l'egistro ou por uma. outra onde se verificarem as mo­
dificações.

Art. 351. Sempre que se dei' uma modificação na propriedade
de um navio, o capitão ou mestre devera apresentar Immedíata­
mente depois da mudança, si ella se der no porto de registro do
navio, o titulo de registro ít capitania. do porto de registro e logo
que regressar a esse porto, si ti, mudança se der durante a sua au­
seneia e si, conforme o artigo precedente, não tiver ainda sido feita
a annotação.

Art. 352. A capitania do porto, que houver sido avisada pela
de registro de um navio para fazel' essa aunotação, pode exigir
do capitão ou mestre a apresentação do titulo de registro, de
modo que o navio não seja Impedido de sahir, e o capitão não pôde
deixar de satisfazer' esta exígencía, sob pena de multa de 500$
" I: 000$000.

Art, 353. No caso de um navio registrado perder-se, íncendíar-.
se, naufragar ou haver sido aprisionado pelo inimigo ou deixado.
por motivo de mudança de pessoas que não tenham as qualidades
exigidas por lei ou por outros motivos, ele ser nacional, o propríe­
taria do navio ou de uma parte delle deverá, logo que tiver oonhe
cimento do Íi.tcto, dar aviso á capitania do' porto em que foi re­
gistrado, afim de se íazer annotação no seu registro.

Neste caso, a menos que o titulo de registro teuha sido perdido
ou destruldo, o capitão do navio deverá immediatamente apre­
sentai-o á capitania do porto de registro para fãzel' annotação, si
o facto se der durante a sua permanencía nesse porto, e dentro da
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48 horas depois da, chegada ao 1'010ri<10 porto, si elle se dOl' ,Iura.nte
a sua auscncia ,

Al't 354. O proprletarío, capltão ou mestre quo deixar de sa·
tista.zer· 11'3 presccipções do precedente artigo será passível, por
ínrracção, do uma multa de 100$ a 500$000.

Art, 335. As alienações de embarcações brazlleíras destinadas
á navegação de alto mar só poderão eüectuar-se por escrípturapu­
blica, na qual se deverá inserir o teor do seu registro, com toda.s
as ,annotaçõos quê nolle houver, sob pena. de nullídaue. Todos
os aprestos, apparethos e mais pertences existentes a. bordo ao
tempo de sua venda, são considerados como a ellas pertencentes,
ainda quo delies não so faça expressa menção; salvo havendo
no oontraeto clausula em contrario. (Cod. comm., art. 468.)

Art. 356. No caso de venda voluntarla, a propriedade da em..
barcação passa para o comprador com todos os seus encargos, salvo
os dirertos dos credores privilegiados que nella tiverem hypotheea
tacita , (CO<!. (',aIU., art. 470.)

Art. 357. A trausrsrcncla ou transmissão de propriedade da
embarcação srr;t requerida, no porto em que se realizar o fitcto,
á autoridade encarregada do registro o matricula" na. conformidade
deste regulamento, fa7,cndo·sc a averbação, sob pena (h~ não valer
contra terceiros.

Arto H5:~. Quando so üzor a transfcrencla de um lH1Y:orogis~

trado ou parto dello, o comprador so tora direito, corno próprio­
tàrio do reter.do navio, dopeis que cllc ou o representante, quando
se tratar de associação, tiver assígnado uma declaração de que
'eI10, se acha uns condtçõee exigidas pola lei para SOl' proprtotarlo
de- um navio brazrlctro, cu, si 80 tratar de uma ussoclação, dos
dados ro;atiros[i organlzação e aos negocias da referída associação
que demonstrem que ot!a está apta para SOl' proprletaría de um
navio .brazüoiro o do que pessoa atsumn sem os requisitos da lei
têm um dlrcito a titulo de pl'opricdi.tdo 80:11'0 um Interesse legal eu
um heueflc'o no navio OtJ 0111 parte dcllc.
, Art. 359, A escrtptura de venda deverá SOl' apresentada á
capitania do porto de regi .tro, afim .de SOl' archivada depois de
annotados no livro de re.;istl'o o dia e hora da apresentação e o
nome do pro;;H'jctado d) navio ou parto delle.

As annotações relatívas a OdSa,S escrípturas serão teitas no
l1Vl'O de l'o,,,i$tl'o pela ordem do sua apresentação á capitania do
.porto,

Art. 3'·~. Quando o du'eitc de propríedade sobro (.111 navio ou
parto delle fOI' transferido a uma pessoa apta para ser propríetarta
de um nado ln'az.Ioiro, la!' motivo de casamento, fallocimonto,
fallencía de un propríetarlo registrado, ou por motivos e modos
de transmissão não es)cwificados no presente regulamento, a rete­
rid,_t pess..a dovorei declarar autheutiea essa transmissão, assí­
znaudo urna deelaração ldentlflcando o navio o contendo as diversas
âeclarJ,ções exínídas pelo presente regulamento para. uma transre­
ronda, o modo °polo C1 ual a. propriedade foi transmlttida e [J, pessoa
".~ quem o foi.

Execu\ivo _ 1901 1!03
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§ 1.° Si arti'ansmissão tiver' Iogar .por motivo de ca::.;amerito
essn. deolai-ação deverá ser acompanhada de uma :e6pia' "t1,~
ccHídão do có\sàmeIÍto 'o indicar a identidade da''1uúlho"l' pro..
pri8tal'ia.

§ 2. o Si tiver legar- 'por causatle falleeimeuto, a declá,l"a~ãd'-de

tl"aps:nisBão deverá ser acompanhada do acto da. representação ou
de-um oxtracto ofüeíal. do' dito acto .

'§ 3.° -Si tiver logar.por causa de Iallencía, essa dcclaração-ds,
vérá'r,sel' acompannadade prova admíssíve; nesse momento perante
os tríbunaes corno prova-do titulo de pessoas que agem em virtude
d-e'uroa'fallencia., .

Art. Sôl.DeVdis dereeebida ipela capitania do porto a decla­
ração \ de," -transmissão, acompanhada dos,documentos a que 'se re­
fliu'em: os.a.rtigns precedentes, sqr6, ínscrípto no livro do reg-istro o
nome >da. pessoa quo tívee dirélto, em virtude' da tran13.rp.issâo,
'éÓtÇ.o;}jro}Jrietal'ia'do nãvlo c~jo, propriedade .lhe .foi t~a~8n~ittida •

. Quando se t1'u.tar de mais de uma pessoa, sot'ao insertptos 'os
nomes de tod,as a.s .pessoas quo tívcrem díreito.tmae, qualquer' que
seJ,a';.Q seu numeroç deverão SOl' consideradas como fazendo', uma Só
pe,~ào~'em face da disposição deste regulamentosobre o numeroda
p'~~?as que podem. ter .direito a SOl' regtstcadas como propríe­
tartas. (Cod. Com.. art. 464.)

Art. 362. Um navio ou' parte dolle pôde SOl' dado corno penhor
em garantia dO:Í1l1l emprestímo OH de um outro acto a titulo one­
l~os?,e o .tituloque ~r~al'OS:3[\, garantia só ])6(1e SOl' passado por
:escript\lra publica, que 'dDv~rA contor a quantia o juros do emprestí­
'taot'o-pru,zo part); o' 1?a'g;a\nen~o e mo.lo de' fuzol-o, e penas em que
Jncol'rer,por fálta de cumprimento, a16m do qÜG constar de seu" re­
:grstro~ (Cod, Com.,tú't. :468.)

Art. 363. .A csor-lpbúrn de que trata. o t"rtigoali.terior deverá
ser, ímmodtatamcntc apresentada á capitania elo porto, .quefarâ
o' devido lancamento no livro de rCS'if5tro o no V01'SO do titulo ,'de
'registro c f;.~r(" nelle, o que, é e.eencial, a declaração do dia e hbÍ'a.
em quo foi regisku.uo, par[\, a gn.ra,ntb do credor, o penhor quo
·terá: a sua lu'ioridttde'da data do registro' e não dê\ data do -acto,

:Al't. 364. Estas 'escriptnrD.sdo penhor serão lusorrptas nos
'livros de l>egistro'pela ordem curonologica ele sua apresentação á,
capitania do porto para' serem l'cgistl'adas"

Art. 365. Quando um-penhor assim registrado tiver sldo li,
quídado, a 'capitania 'do :f;l0rto, á apresentação da prova legal~9
lluita-ºã.o e requcrhnento uo pi-oprtetarío. mencíonara no livro'de
l;eg~'stro que oroíerídopeubor fiJi, llq uidado.

'9 ciedor"mgnoraticio'nãa poderá,P?lo effeito lia penhor.vsor
consfderado CY,I}10 r>ropl'ie-to,l'io do navio ou -pnrte, nem o devedor
como tendo 'perdido a propriedade.

; Art. ,36ô. Nenhuma modificação no navio que aftecte as índí­
~'f1ções do'registro poderá ser 'feita som prévia permissão ,da capí­
tania: do 'por 00.
"'",", A1't.,367 . Quando um 'navio :l'egistl>ado for 'mollíncadoa'poiito
de"nâo' se achar 'niaisconíoi'meas tndícacões do registro relati;va.­
mente á sua tonelagem e á sua designação, a capitania do 'porto
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que.permíttiu essa. modificação fi1rá examinar pelos encarregados
das:,:visto~ü\'s:si a,.. mesma. Oitá, confoeme com a;1q,ue.;Jôm~:pe:dida,

dando della conhectmento á capitania do ,porto:de:rogistroVsi;.o
facto ·se<der eH1 entr-a .capítanía.

·Al't. '368. Na falta de licença para essa modificação, o navio­
snrá couslderado como não registrado devtdamente e o' proprtetarío
ou rcapítão 01.1 mostre SGr(~ passível de uma 'multa 'de 5005; a
1\'1'100$000. -

Àrt. 369. Pnra o registro dn modlfícação en um 'ttavio,'o"ti­
tulode ,registros{',rã,:apresentado,,á, capitania,' do ('f>opto c :p'ára!que
nélla sejn annotada a mcdítícação-que sera registl'ada.{)no:'l'cspeéttvo
Iívro.

.st essa mcdíücação ..se doi' em um vportoquo não's0§,ao de­
registro do navío.vacapítama ',do,porto,quo, penmíttíu ,)t~r'rnoditi­

cação d~tl'á conhecírncntoa doporo dc.)}egist!'o;ào, navio 'pttra..:qu0·
sejam feUas as.annoraçõcs .no regtstro. .

,.Art. ,.370. Ol'.egistro de um U<1YÍo põdossr trwl1:3ferülo!de um
porto <1 outro, .mediante requerimento (~ca.pitanJa.'do"'P0rto deseu
regístro..e cacomp:1nhado,d~ uma .dcclaração escrípta :,de~to~las as
pessoas constantes do registro como tendo U·11l Intercsseeo.navío
como proprieta,rio"cl'-odol':pignol'aticio ou por qnalqueroutco 'titulo­
registrado ; mas essa transrerencia não .podera, de modo algum,
ferir os ,direitos das rof01'idD,s..pessoas ou de algumadelle.s, Estes
direitos subsistirão, atodos osi'espeítcs, como si a referida trans­
forencia não nvessesklo feita. Antes da trausfet-éucla o propi-íe­
tario devera .provar que u tl'ipo!ttQão estt1, paga das.soídadusvenct­
elas na ultlmn viagem ou depositar o sou equlvalentc.cm.dtnhojro ..

. Art. 371. ,Qu,uulo ,~e.3to pedido fo~' .concediclopclo.-aapttão do
porto.de.regísn-o, ostc.dara I\,vtso.a do -novoporto ederegistro :!pe­
dido

j
, com .nma. ccpín de todas .,,[l,S illdic~tçÕeB rcLufi:Vi'.Si'ao uavíoe

COIU.OS uomos de-toda; as uessoas :cGDsti1-ntes,do registro como-tendo
interesse no ravlo. ,";0.: a, como prcpríetar!o, seja. cornocredor. 1?1­
gnoraticío .

Art. 37.2.0 titulo de regi-tro do navio, neste caso, ue-:v:el'á' ser
entregue á, capltania do porto (do ,)JOYO registro) 'quo. o :J1Sl1lette:r-á
<t do antie;o porto para SOl' archiva-lo .

·Art. 373. 'Depois 'do te!' í-eceludo o,~ documentos citados nos
n,digos.pl'CC;)rLcntc.',', ucapitania do nOYOp01>to d'e':re:gistro, 'de :::'e­
cordo-com o "tuulo-e com-as Iuform.rçõ-s quo Iheroram l'o.Ulettidas
pelo-do ?nt-Igol'orto 'de registro,' dara um 'novotitulo, '(10 l~e.gisJr(),.

providenciando para, que seja nnmcdíatamente sur.st1t:UiUa·ha~tôpa
(l.::nlarca.<'dovói'to;',de 'registro,' e remettei-ã o antigo<'ti"tul0 á eapi­
t',tüia'que o :h,v'ii':'t concedido; afírn 'de ser arohivarlo.

Art. 37cj, O vondedordeumnnvío é otrigâdo a 'da'i> ao com­
prador uma.nota.,poreHc.assJgnada de todos 'os'é1'edíltos'}Jr1viIc­
giadcs a que Q,;:meuna-embarcação possa achar-se obrigada, ',a,:"'qfüál
deverá ser,incol':l){,rada.aoTog.istro do navio. 'A falta::da:deolara1~.ão·
de algum credito ;prlv·jlegi-ado induz presumpcão de-má :'fé da
par~e-do. vendedor. c~:mtl'a o 'qual o ?oUlprad~}{·:po~er(í. in;t~Iltar a
accao .cruuínal (lHO se.Ja:comp2tento, S1 for olJrl-gado-,ao"rpagairtinuto.­
de algum creditonãodeelarado. (Cod. Com.

"art.'476.)



1636 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Al>t. 375. Vendendo-se algum navio em viagem, perteneem ao
comprador os fretes que vencer nesta vlagom ; 1'11[1,8, si .na da.tado
(~,)ntractoo navíotívei- chezado ao Iogar de seu destino, serão do
vendedor', salvo convenção em co.rtrarío. (Cod , com., art. 469.)

Art. 3iG., No caso de vende volnntai-i i , a propriedade da em­
h vrc.cção pas ,I), para o comprador com todos os -eus encargos, salvo
os dtroítos dos credores pridlegi:.vto.3 que nella tiverem hypotheoa
taoíta. T<t6S são:

1. Os salaríos devidos por serviços prestados ao navio, compre­
hendidos 08 de salvados e pilotagem.

Il, Todos os direitos de porto e impostos de navegação.
ELO; vencimentos de depositarias, e despezas necessarias feitas

n-a guarda do navio, comprehendído o aluguel dos armazens de de­
posito dos aprestos c apparelhos do 111eSmO navio.

IV. Tod:l,s as despesas do custeio do navio e suas pertenças, que
houverem sido feitas para a suv guarda e conservação depois da
ultima, viagem e durante a sua.c rtada no porto da. venda.

V.M soldadas do capitão, oríícíaes e gente da trípolação, venci­
das na ultima víage n.

VI. O principal e 'Premio (1".-; letras de risco, tomadas 'P810 -oa­
u.tão s .bro o casco c appn.relh is 0:1 sobre os fretes du-anto a ultt­
lna. viage:n, sendo o c.uteacto celebrado e assignado antes do navio
p;1rtü' do porto onde t:ti?SObl'igaçõe5 f.wem contrahtdas.

VIl~ °principal c premio de letras de Fisco. tornadas sobre o
casco e apparelhos o u fl\-;tes, ftnt's de começar a ultima.. viagem no
port i da carza. ,.

VlII. As quantias emprestadas ao capitão ou devídus P-')!, elle,
contrahulas para o custeio e concerto do navio durante a ultima.
viagem com os respectivos premias de seguro, quando em virtude
de hes 'emprestímos o capitão houver evitado firmar letras de rís­
co. (Cod. CvID., art. 470.)

IX. Faltas na. entrega da car-ga, premios de seguro sobre o navio
ou fretes c avarias or.linu-ías, e tudo que respeitar' ti última via­
gem somente , (Co.l. Con., art . 470.)

Art, 377. São Igaatmente privilojladas, ainda que fOSS:3U1
contrahrdas anteriormente 11 ultima viagem:

i-, as dividas p.ovenícntes tio contracto da construecão do
navio e juros respectivos, por t .mpo do tros annoa, a contar do dia
em que a construcção üc.c- [lC~b:lda;

2°, as desieza.s do concerto do navio c seus apparelhos e jUl'OS
respectvos, por tomp» dos deus ultlmos annos, 1.1., contar do dia em
que o concerto terminou. (CJd. Com" art. 471.)

Art. 378. O,) créditos prc.ivcili::nte.-:: das dividas específícadas no
artigo precelente e nos 1l.:3~ 4, O, 7 C 8 do art. 376 Só serão considerndos
como prívtlegíaIos quando tiverem sido registrados na Capib..uia
do Porto em tampo utíl, e 18 SUi.1B ímportancías se acharem an­
notadas no registro da embarcação. A'J mesmas dividas, sendo con­
truhidas fõra, da Republiea, Só serão attendidas achando-se autheu­
tíeadas com o «vísto » do respectivo consul, (Cod. com., art. 472·;)
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Ar!. 379. Os credores contemplados nos arts. 376 o 377 preferem
(fntre SI pela Ol'd0ll?-uos numeres em quo est-ão coljocados: as divldàs
contempladas debaixo do mesmo-numero o contrahidas no mesmo
porto rrecooorão entre si pela ordem em que 'ficam clq.S8itioàdàS~"8
entr~rao ~m concurso, sendo de ídeutíca natureza ; pcrémvsí díví­
das ícentícas se fizerem por necessidade em outros portos, ou no
m~mo porto a, ~ue voltar o naVlO. as poster! TO:' prefet-lrão ás an­
terlores. (Cod. Com .. art. 473.)

Art 380. Em sef;."uimento dos creditas meneí ....nados nos arts. 376
o 377 são também prlvilegiados o preço da compra. do navio não
pago c 08 juros respectivos por tempo de tros annos, a contar-da data
ao instrumento do contracto ; corntanto, porém, quo tacs credttca
constem de documentos escriptos, registrados na, Capitania do
Porto em tempo util, e a sua írnportancía se ache annota ~,l, no regis..
tro da embarcação. (Cod• com., art. 474.)

Art. 381. No caso de quebra ou insolvoncín do armado!' do na­
tio, todos os creditas a cargo da cmsarcacão. quo -o acharem nas
precisas círcumstauclas dos arts. 376, 377 e 380, preferir'ão sobre o
preço do navio a outros credores da massa. (Cod . COiU.,· art',.475.)

Art. 382. Nas vendas judtcíaes extingue-se toda a rosponsabí­
Iidade da embarcação para com todos e quaesquer credores, desde
a data do termo de arrematação, o fica subsistindo somente sobre o
preço ernquanto este se não levanta.

Todavia, si do registro constar que este ostá obrigado por al­
gum credito privilegiado, o preço da arrematação será conservado
em deposito, em tanto quanto baste para solução dos cre.Iltos pri­
vilegiados constantes do registro ; e não podcra levantar-se entes
de expirar o prazo da prescripção dos creditas privilegiados, ou
mostrar que estão todos pagos, ainda mesmo que o exequénte sej~l,

credor privilegiado. salvo prestando fiança ídonea ; pena de nulIi..
dade do levantamento do deposito, competindo ao credor prejudica­
do aeção para haver de quem indevidamente nouvor recebido, e de
perdas e damnos solidariamente contra o juiz e escrivão' que tive..
rem passado e assígnado a ordem ou mandato. (Cod. oom.,
art. 477.)

Art. 383. Ainda que as embarcações sejam rsputadaa bens mo­
veís, comtudo nas vendas judiciaes so guardarão as regras que as
leis prescrevem para as arrematações dos bens de raiz, devendo
as ditas vendas, alem da affíxaçâo dos edítaes nos Jogares publicas,
e particularmente nas praças do commercío, ser publicadas por
tres annuncios insertos. com Intervallo de oito dias, nos joruaes do
lagar que habitualmente publicarem annuncíos, e não os havendo,
nos do Jogar mns vizinho. Nas mesmas vendas, as custas [udí­
c.aes do processo da execução e arrematação preterem a t"-)dos' os
creditas privilegiados. (Cod, Com.• art. 478.) _

Art. 384. Emquanto durar a responsabilídade da embarcação
por obrigações privilegiadas, pode estn ser embargada e deüda, a
requerimento de credores que apresentarem tltuloa Iegaes (art. 410,f
471 e 414 do Cod. com.), em qualquer ponto da República
onde se achar, estando sem carga, ou não tendo recebido a bordo
mais da quarta parte da que corresponder (~ sua lotação; o embar-
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ego; porérnvnão secaadmrsstver-achando-se a-embarea'Ção- cem'd(ls­
:p.achos·'n~cessa;rios ,para poder-serdeclãrada desimp'e~ida:l"qualq\ler"
Qlle::·seja. o 'estado' dá carga" salvo ·si' a - divida proceder- dé·fol'n~ci'"
nI,e1\tds tertos no mesmo porto" e pxra a mesma viagem.' (eM'..
oom-, arI;479;)

A'rt. 385; Nenhuma embarcação pôde ser' embargadaou detída:
por- divida 'não privilegiada, salvo no 'poi-to de sua matric:;tla',: -e:'
mesmo neste, unicamente nos casos em que. 08- devedores 'sã:Q'poÍ"
.dir~ito obrigados a' prestar- caução em- juizo. achando-se- pré:via­
mente intentada, as acções competentes; (cod. Com.', 3ir:t; 480.}'

Art. 383. Nenhum navio, pÓ,de:'ser'detidó ou embaegado, nem;
executado na' sua totalidade; por dlvldas parüicularesde<um com-:
parte; poderá, porém, ter lagar, a execuçao no-valor do' qtlh1,b%0::
-do devedor, sem 'prej uizo da livre navegação do-mesmo- navio,'
prestando os maí s compartes fíauça.idonea: (Cotl. C01\1;, arte 483'.)

, Art. 387; Os documentos-que devem ficar archivados 'nfl,'Ca.p'i~

taniado Porto são os-seguintes : esorrptnrc de-venda ou transrnís­
são ,ou'de' penhor'; as declarações exigidas pelo presente' regula­
mentoe o termo de vistoria, arqueaçâocetc., e os dasoutras díví­
das privilegiadas.

Art, 388. Um navio brazileiro não poderá ser desígnado- P9r'
outro' nome que não seja aquelle pelo qual foi designado 'no .mo­
mento dosou registro e nenhuma'. mudança de nomc-poderã ser
feita sem prévio consentimento' da Capltania do: Porto de-registro
e mediante rcquenmento a Inspectoría de POl'tos'e~costa~,;, que; si
julgar o pedido 'razoavel, poderá' admíttil-o e ordenarentão que a
notificação della sejapublicada de modo e na rorma que jlllg"~
mais conveniente. (Cod. com., art. 461, § 6'.) "

Art. 389; Quando a mudança de Domo do um' mvío for p8rf}li-t~'

tida, esse nome será ímmedíatamente modifi-cado, no Hvro'dQ'
regísn-o, no titulo de re~jstro, na-prô,i e na pôpcdomcemc navio;

Art. 390; Si ficar suntcíentemente provado á Inspectorla de 'flor;
tos e costas que o nome de um· navio foi alterado sem' suaautori-.
zação, eUaordenará, que o novonome seja substituído pelo-que o
navio antes tinha j esta correcção devera SOl' feitano livro de re­
.gistro, na certidão e no navio,' C'-O infractor sord.'passível-da multa
de IOO~ a 5005000,

ArL 391. "Quando um navio, depois de haver sido' l'Bgist·:t:atlb;
deixar de sel-cvninguem poderá regístral-oe nenhuma. capitania,
tendo scíencía do facto, o 'farl:Í, registrar SOl) OUÜ'O nome quenão
sej~: o prímttívo, <1, menos que não" haja prévia autorlzação 'da-In-
spectoría de Portos e Costas'. .

, Art'.' 392. Um numeroqualquer de púSS'HtS podera, se:' regis­
üradõcomo co-propríetaeío de um navio', de uma oumaíspartes­
de um navio, mas esses co-proprtetarlos serão consíderadoscome­
constituindo' uma só pessoa e não terão direito de dispor separa­
damente-de um, Interesse ou de uma parte de interesse no' ,uivio.
para.o quaiferam regtstrados, semconsentímento- dos' outros,

Uma' asoclação pode ser registrada como, 'proprief,apia sob o
seunome de associação, desde que esteja legalmente constituída- e
-que tenha aut-orização para nmccíonae na Republica'.
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CAPITULO V

DOS f'ROPRlETARIOS DOS NAVIOS

1639

Art,. 393. Todos os cídadãos.brazüetros, com excepçãc dos.cor­
reteres e leiloeiros, podem adquírtr c possuir embarcações brasí..
Ieiras, masa sua. armação e expedíçâc.sõpodem gyrar sob o nome
o responsabtlídade de um propdeto.rIo ou comparte, al'.m~dpr ou
.caaxa, que tenha as qualidades requeridas; para, ser commerctante,
sendo, entretanto, díspensavel que .seja. comrnercíantematrâeulado.
{CocL com., arts. 59,68 o 424.)

. Art. 394. Todos os propnetarcos. e compartes são solídaría­
mente,responsaveís :

a) pelas dividas que o capitão contrahir par-a conçf}~'tQ:I\, ha;­
bilitar;e,aprovisionar o navio, sem qU3 esta respqnsa,hili4a:,de I!óss'à
S9:t' .i1l1dicla, allegando-se que. o capitão excedeu os liill. ites dás~s1;l,~s
faculdades ou ínstrucçõos, si oscredores provarem quea quantia
pedída rot emprcgada a beneficia di{ navio;'

b) pelosprejulzos que causar a terceiro por falta da dfligencía
que é obrigado a empregar para boa guarda, acondiclonamento.e
conservação dos effeítos recebídos a borco.

Esta, .l'esponsabilidade cessa, fazendo aquellos abandono .. d?:
navio efretes vencidos o a veueen na respectiva viagem, não sende
permíttído o abandono ao proprietario ou comparte que for ao
mesmo tempo capitão do navío ;

o) . P.810S prejuizos e avartes.causadosa outras, ombaroaeões e
ao matúrialdo balísamonto dos 'portos pelo navío ; .

d)' pelas ínfracções do presente régulamento. (Cod . com.,
.art , 494.)

CAPITULO VI

DA, TRIPOLAÇXO

Art. 39,;;>. Todo: navio nacional deverá tor a trIpçlação <.';om~
posta de pessoal devidamente habtlitado.e matrIculado nas capi.ta.:-;
niasdos, portos, de accôrdo, com o presente regulumento, d.eN?udo
dous terços della, pelo menos, SBI' de brazjlelros.

Art. 396. Os propríetaríos e capitães de navios; deverão tr~"7
polar 0$, seus navios CO,ll1: O, pessoal quo;julgarem neeesaarío para,
o serviço dos mesmos e que for surfícíonte, para garantir, a segu-.
rança da navegação, de accôrdo com as capitanias dos portos.

A,rrt. 397., Todo navio registrado deverá ter o capit,ão. o-r
mestre. brasiletro.

Art. 398. b capitão de um navio dasclassesI, II e JJl da d.i"'sãQ,
A edas.elassea I e Il d~ divisão H,deverCI" ter ear-ta de. <<:saüi:t~p de
Iongo.curso ».e ter cornmandado, durante um.anno, navio ,dp,gN.n.j"litl
cabotagem...ou ter servido como,ímmedlato, durante dous annos, em;
navio de longo CUl'SO: em.viagem.
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§ L" O capitão do um navio das classes IV o V da divisão A
dOl--értt ter carta de 1<) piloto e ter commandad i, durante um
anno, navio de pequena cabotagem ou te!' sorvido como irnma,
dia to, durante dons annos, em navio de grande cabotagem em
viagem.

§ 2.' O capitão de um navio das classes VI, VII, X. XI, XU e
XIII da, divisão .i\. e das classes UI, IV, IX e XI da dívísão B dever('t
~er ú;1,rtn. do l° piloto e ter servido como ímmediato, durante dons
annos, e.n navio de pequena cabotagem.

§ 3.° O capitão de um navio das classes VIlI c IX da dlvlaão A
deverá ter carta de lo piloto ou de piloto fluviu.l, mas si o navío
lU1VDg<U' somente nas águas de um mesmo Estado, o capitão deverã
ter pelo menos, carta de mestre.

§ 4.' O mestre de um navio das classes V, VI, VII c VIII da
divísão B deverá ter carta de mestre devidamente habílttado..
conforme a classe do 'navio.

§ 5.° Os navios das classes I e II da divisão A deverão ter,
além do capitão, mais tres otriciaes, devendo o primeiro offícíal ou
immediato ter carta deIo piloto, pelo menos. ,

§ 6. 0 Os navios das classes IH, IV e V da divisão A deverão
ter, além do capitão, mais dons offlciaes, devendo o primeiro ofâ­
cíal ou ímmedíato ter carta de 1°pil Jto.

§ 7,° Os navios das classes I e II da divisão B deverão ter.
~Jêm do capitão, mais um offlclal com carh de lo ou 20 piloto.

§. 8.'.lOs navios das classes VI e VII da divisão A deverãr ter,
além do capitão, mais um ofüoíal com carta de 2° piloto, pelo
menos.

§ 9.' Os navios das classes VIll e IX da divisão A deverão ter,
além do capitão, mais um ou dons praticas, ou pilotos fluviaes,
conforme a duração e as círeumstancías da.navegação ,

§ 10. Os navios das classes XI e XI! da divisão A deverãotee
o numero do officiaes, além do capitão, quo for necessario de
aocôrdc com o destino e a navegação uue tiverem de fazer.

§ 11. Os navios das classes V, VI, VII e VIII da divisão B de,
verão ter um contra-mestre devidamente habllitado, conforme a
classe do navio.

§ 12. Os navios das classes X e XI da dtvísão B deverão ter
um contra-mestre devidamente habilitado.

Al't. 399. O pi-ímelro machínísta ou chefe de maehínas de UI11'
navio das classes I, Il, III, IV, V, VI, VII e ViII da divisão A de­
verá ter carta de machínísta e ter servido como chefe de machínas
de um navio de classe inferior, durante um anuo, ou como segundo
machinista, durante dous annos, em navio de igual classe. pélo:
menos,

§ 1.0 O primeiro machinista ou chefe de um navio das classes
IX, X. XI e XII da divisão A deverá ter servido, durante um anno,
cornosegundo em navio de qualquer classe.

§ 2.° Os navios das classes II n, IV da divisão A deverão ter;
além do chefe de machínas, mais dous ajudantes de maclílnísta e
um praticante, si a força da machioa for superior a 200 cavallos
nomlnaes, e maís dous ajudantes, si for ínferíor em força...
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§ 3.° Os navios das classes Ill e V d:.~ divlÚto A deverão ter.
além do chefe de machíuas, mais dous a.iuJant'~.s, pelo menos,
_ § 4.° Os uavios das classes VI e VII 'da divlsão A deverão ter,

além do chefe dcmachinas, mais dous ajuda.ntes ; ma-r ~j nave­
zarern somente entre dons portos e sí a duração da viagem não'
f~)l' superior a 24 1101';).8, poderão te!' somente mais um, com C<trta
de ajudnnte de machíuísta.

§ 5.° Os navios da classe VrI da (li-visão A deverão ter, além­
do chefe de machínas. maí.s doua ajudantes e um praticante, s1 a
força da. mach.na tor superior a, 150 civallos nomínaos c no caso
contrar!o mais dous ; 11111,:::, si navogar somente e.rtro d(JU3 portos
c sí a duração da viagem não for superior 11 24 horas, esso nu...·
mero poderá 831' reduzido a um e dous, respectlvamcnte.

§ 6.° Os navios da classe IX da dívísão A deverão ter, além
do chefe de macbinas. mais dous ajudantes e um praticaute, si a.
f'orça da sua maohína fuI' superior à30ú cavaüos nornlnacs, e mais
dous, sl .a sua fOl'Çft foi.' menor j mas, :d navegar somente entre:
dous portos e si a duração da vi.sgem não fuI' superior a 24 horas,'
esse numero poderá ser reduzido a um e a dous, respectivamente.

§ 7,° Os navios das classes X. XI, :XII c XUI da divisão A
deverão ter o numero de ajudantes que fuI' julgado necessarlo, de­
~tccôrdo com a navegação que tiverem ~~e fazer,

Art. 400. Os mvlos das classes I, u.nr, IV, V, VI, VII, Viii ,.IX
da dívísão A deverão ter. pelo menos.um homem de fogo para cada
fornalha e por quarto, quando as caldeiras forem singelas, e um
para cada seis for-nalhas c POI' quarto, quando e1111,8 forem duplas"
de modo a ficarem divididas em tres quartos, comtanto qllO o con
sumo de carvão por hora c por fognbta não exceda _de 35.0 kilos
o, no caso contrario, deverão elles .SOl' auxiliados -..pelos. carvoei..
1'OS crua forem julgados pelo propríot-mo nccessaríos para o ser­
viço ..

Paragrapho unlco • Nos navios das classes VI, VU j VIII o {X da,
divisão A poderão ficar a dous quartos, quando o navio navegar
somente entre dons portos e a duração da viagem não exceder de
24 horns.

Art . 401. Os carvocíros não são obrígatortos quando' o eon­
sumo de carvão por hora e por foguista não for superior a 350
kílos.

Art. 40:2. Os.navios das classes I e II da divisão A deverão
ter".pe\o menos, seis marinheiros, inclusive o contra-mestre (chefe.
.dosmartnheíros), e quatro moços.

§ )., Os navios da classe li! da dívísão A deverão ter, pelo
menos, cinco marinheiros, inclusive o contra-mestre, e dous moços.

§ 2.' Os navios da classe IV da divisão A deverão ter, pelo
menos, cinco marinheiros, inclusivo o contra-mestre, e quatro,
moços.

§'3.' Os navios das classes V, VI, VII, vm e IX deverão ter"
pelo menos, quatro marinheiros, inclusive o contra-mostre, e dous
moçcs.
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§A.o Os. domais navíos da .dívísão A deverão ter o numero
de m~dnheiros que, f01':,ne00ssario para.o serviço do navio, de
aecôrdo com;o,serviço a que se desíínarem.

e § 5.0 Os navios de todas.as classes da divísão B deverão ter- o
numerode marinheiros que for neeessarto, de accôrdo com, o ser­
víço a que se destinarem c,coma sua,armação.

Art. 403. Cada navio deverá ter umeozínheíro c os quo t:ran.~..
portai-em mais de 10 passagetros.onais um, pelo menos.

CAPITULO VI[

AJUSTE DE SOLDADA DA, GENTE DA EQUIPAGEM, SEUS DiREITOS E
OBRIGAÇÕES

Art. 404. O capitão é obrigado, a dar Ú$ pessoas da equipagem
uma, nota, p,Gr eüe assignada, em que se declare a naturezado
ajus,'te, preço da soldada e a lançar na, mesma nota as; qUB,llthts
·ques~, torem pagando por eonta.. (Cod., oom.. ar-t. 543.)

A;rt. 405. i\..S condições do ajusto entre o capitão e a, g,ente da
equipagem, na falta de outro trtu!n do eontracto, provam-se pelo nol,
da equipagem, subentendendo-se sempre oomprehendído no ajl~sM?i.,
o sustento daequípagem , Não, constando pelo rol. de equipagem'
nem por outl'oescripto do contracto o tempo determinado do.
ajuste, entende-se sempre que foi por viagem redonda ou deída
e volta ao logai' eru que se eífectuóu o rol da equipagem. (ood,
com., art. 543.) .

§ 1.0 0.:1 ajustes entre o capitão. c a gente da equipagem .pro­
vam-se ainda pelo livro ele »acelta e despeza on por escrlptura
publica ou partlcular., (Cod..com., arts. 467, 503 e 544.)

§ 2.° O ajuste por mez apenas significa que a saldado. será pa,gf1
mensalmente emquanto.durar avíagem. não 3011(10, portanto, per­
mJtt~do ao marluhelroou qualquerIndividuo da equipagem deixar
oserviço findo. o mez vencido, eassím, emquanto durar a viagE}l'\l
o individuo ajustado é obrigado a prestar os seus serviços.

AJ,'t. 400. Achando-se o livro de, receita e despesa do navio
conforme o rol da, equipagem e escrípjm-ado. com regularídade,
fará inteira fé para solução de qualquer duvida que possa sU~Gi;~

tal'..se sobre as condições do contracto das soldadas; quanto, porém,
ãsquanttas entregues-por conta, prevalecerão.. em-caso de duvida,
os' assentos lançados-nas notas de que trata o art. 404. (Cod.,CcU:u:.,
art. 544.)

Art, 407. As viagens sã-o consideeadas terminadas depois da
descarga no IW1'tQ .ínlcíaldo nol da'.equtpagcm,

.. Ar,t. 408·. São" causas de força, maior Para, rompimento de
'V-lag.eIll: .

a) declaração de guerra ou íntordícto de commei-cío entro Q

porto; de sahida.e o POi'tO, do destino da viagern.;
. b)"declaração de bloqueio. do porto.oupeste doc,li1l'ada' nolle

existente (Cod , com., art. 548);
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c) prohibícão- de admíssão, n.i mesmo porto, dos generos ear­
regados na embarcação;

4) detenção ou embargo' da- embarcação (ao- caso de se não
admítür fiança ou não ser POSSiVBl dal-a) que exceda ao tempo.de
noventa dias;

e)'·.jnnavogabilidade' da embarcaçã');acontecid~, por siuistr:crj
devendo a prova do sinistro que a produziu fazer-se no lagar' onde
acontecer' ou nomais vizinho.

M't, 409.. Agente.da equipagem pode ser justa:
a).pol':viagem;
b) para diversas vtageus :
c) por.viagem 'redonda ou -defdae volta, ao porto da.. sahida ;
d) .por .umaprazo determlnado.:
c) por.partes.ou quinhões no' frete.
Art. 410. Quando contractados, por viagem redonda ou para

diversas viagens ou por tempo' deterrnínndo, as soldadas 'podemse-r
ajustadas ao mez..

Art,. 411. A gente da .equípagem tem direito:
l°, ao abono da soldada de um 'mcz, alem.da. que tiver veu­

cido, si depois de matriculada se romper a viagem no P0UtO
íníeial do rol de equipagem, por facto do dono', capitão ou atreta­
dor, si for, ajustada, ao mez, oá metade da soldada ajustada, si
for por viagem. Quando, porém, o rompimento da .vtagam ttver
Iogar depois de salúdu do porto inicial 'do rol da equipagem; os
indivíduos justos ao mez teem direito a receber- nãosõ pelo tempo
vencido, mas tumbem pelo- que seria necessartopara r.Jgressa-re~

ao, porto da sabida ou para chegarem ao de destino, fazendo-se a:
conta por aqueile que se achar mais próximo, pagando-se.aos cem"
tractados por víagem redonda, como' si.. a viagem se. achasse; ter­
minada. Tanto oa.índí viduos da equipagem justos porvla:gem'~
corno ,os' justos' ao' moz, tee:n direito a que-se. lhes PJ..gué':,·a;
despeza de passagem do-porto de- despedidapara:aquelleondel,ol:t
para onde se ajustaram, que for malsvproxlmo, essa, obrigDJçâtD'
cessando sempre que o', índtvíduosda equipagem possam encon­
trar soldada no porto de despedida. Si o rompimento da viagem:
se der por causa de força mníor e si a embarcação se achar no
porto .de ajuste, a equípagern só tcmdiceíto ãs soldadas vencidas
(Cod , com. art , 547);

2°.,8. ser: paga pelo tempo vencido desde (1,.sahída do. P.OrtO até'
o dia em que for despedida, si for contratada ao meze si ó rompi­
mente da viagem por causa de força maior acontecer achando-se
a' embarcação em algum porto de arribada (Cod, com., art. 549) ;

36 , a metade de sua'}, soldadas; no caso de detenção ou embargo.
durante o ímpedímento. não excedendo este de noventa días.. si,
oS'.individuos, dá equipagem foram-justos ao mez , sendo, porém)'
aquelles que foremjustospor viagem, redonda ·obrigi:tdos c a CUl)1'" ,
prír seus contractos ateoüm da viagem (Cod. com·.,: art., 55D.);

4°" areceber as soldadas porínteíro, si for justa' ao, mez, e:,s1­
o dono, da embarcnçâo vier a 'receber índenmização pelo embargo.
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OH uetoJ?vão, recebendo osjus~os por viagem redonda na devid.a.
proporçao (Cod • Com., art. 500);

5°, a fazer novo ajuste quando o proprielarlo, antes de cerne;
""Ç~da a víagom, der li ernbarcacão destino díüerente .úaql~eUe que
tiver sido declarado, no contracto u11 a TC00l;el' o vencido cu it
reter o que tiver recebido udcnntado , si não qutzer ajJlstal'~so
de nO\'O (Ocd. com., art. 551); .

6°, a ajustar-se de novo ou a r0tirar-se, ::;i, não havendo no
contracto eetípuíacão em contrario, depois da cl.egada da, emL<.:t.r~

çação :'\0 "podo de seu destino e u.ttmada a descarga, o caoí tão
em legar de fazOl' o seu retorno, fretar a sua e.nbarcação ~í-iai'a ií':,
"outro destino (COt!. Com" art. 552) ;

7°, a 1'ooolx·1' un~lgmento de soldada na proporção da 1)1'0'"
longação da víagcm, além do aiustado por viagem, quando lal'a
!lu. República o capitão acha!.' bem navegar para outro porto
livre encHe carrozai- ou descarregar, caso este em quo a cquí­
pagem não poderá despedir-se (Cod, Com., art. 552);

8'\ á parte das tuderunízações que so concederem ao navio.
quando o rompimento, r01al\1:195.0 ou prolongaçã» da 'viagem
provier de factos dos carregadores, quando fOl' justa a pat-tes ou
quinb...ão no frete, não tendo direito a Indemulaaçãc alguma quando
tbl' <:9,1.183..0.0 por força maior (Cod. com., fu't. 553) ; .

go, ás indernuízações proporcíonaos respectivas, quando o rorn­
pimenta, retardação ou prolongação da viagem provier de facto
do c(),pitão e si 11 gente da equipagem for justo. por partes ou
quinhão (Cod. oom., art. 563) ;

Iü. ao pagamento por inteiro, quando a viagem for. muuada
para porto mais vizinho ou abreviada por outra qualquer causa e
si a gente UI), equipagem fOI' ajustada, poí- víagem (Cod. com.,
~.~~; .

11, a haver ~\, soldada contractada por inteiro si, ajustada ))01'­
viagem redonda, quando depois de matrículnda, Ior despedida som
justa causa, e, si ajustada ao moa. far-se~ha a conta pelo tempo,
médio do tempo que costumar ga,'':ltar se nas viagens para o por-to
de aju,tc (Cod , Com., art. 554);

12, a despedir-se antes de começada a. viagem, nos casos &0...·
guintes:

a) quando o capitão mudar de destino ajustado ;
b ) si depois do ajusto 11 Republiea for envolvida em gn81'1'11.

maritíma ou houver noticias certas de peste no log;~r do destino ;
o) si assoldadada para ir em comboio, este não tiver lagar;
cl) morrendo o capitão ou sendo despedido;
13, fi, demandai- a. rescisão do contracto, acuando-se o navio

em born porto, qu..ando forem maltratados ou quando o capitão
houver faltado com o devido sustonto : fóra desses casos, nenhum
individuo da equípagem poderá íutoutur Iitlglo contra o navio ou.
Qapitão antes de tei-mínada a viagem (Cod . com., art. 557) ;

14, as soldadas vencidas na viagem do sínístro, si a cmbar w
•

cação for desprezada ou naufragar, não tendo o dono direito aro...
clamar as que tiver pago adeantadas [Cod , com., art. 558);
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15, a ser paga de suas soldadas por tnteíro, si a embarcação
apris,ionada se recuperar, achando-se ainda a equipagem a bordo
(God. conr., art. 559) ; .

16, a' ser paga das soldadas vencidas na ultima viagem, com
prefereneia a outra qualquer divida anterior, até onde chegar o
valor da parte do navio que se puder salvar, c, não chegando-esta,
ou nenhuma parte se tendo salvado, pelos fretes ou carga .salva,
qU3J1do salvar-se do naufragio alguma parte do navio ou' da earga,
sendo paga somente pelo frete dos sal vades e em devida proporção
do ratei» com o capitão, si estiver justa â parto.
. Entende-se,« ultima viagem» o tempo decorrido desde que a
emharcação principiou a receber o lastro ou a carga que estiver
a: bordo na oecasião do aprezamento ou naufrágio (Cod, oom.,
art. 559) ;

17, a vencer a soldada ajustada quando adoecer e.11 viagem e
em serviço do navio, por conta do qual será o curativo j si, porém,
a doença for adquirida fóra do serviço do navio.rcessarã o vencr­
mente da soldada, emquanto elía durar, e a despesa de curativos
será por conta das soldadas vencidas e, si estas não ohegarom, por
sem!' bens ou pc'a soldada que possa vil' a vencer (Ccl . nom.,
art. 5:,0) ;

18, ás dCS1)CZaS do seu enterro, quando íallecer durante a
viagem. tendo os hevdetros direito â soldada dúvida até o .dia tio
fallo0i.mcnto, si estiver justa. ao mez j até o porto de d~ Hino, si a,
morte acontecer em caminho para elle, sondo o ajuste ;:~ol' v5)}<.;cm,
e á d i ída e volta, acontecendo em tornavtagom, si o :.~ju.:.;t') Ior
por viagem redonda (Cod. com., art. 501) j

19, a ser con.sldcmda como viva para tOd0S os veneb.ic.itos p.. _,
ql1aesquer interesses que possam vu- aos de su i classe, (r,t,) .IJ.!U &­
IUcsma o:l.lbal'Ju,ção chegue ao porto de sou destino, qualjucr que

-teoha sldo o ajuste, -qnandc for mort i em defesa da embarcação ou
quando for aprisíonada em neto de defesa da. embarcaçào (Cod,
COm •. art , 5 ·2);

20, a cstgn- o seu pagamc.ito dentro do tec3 dí ts J:o)ois de
ultimada a dcscarg.r, com juros da. lei do mora, acabada. a viagem;
quan.lo 115.0 ful' justa <10 mcz (Cod, CJl11., art , 533)3

21, a exigir as soldadas venci.Ia: dentro de ncs dtas depois do
t;~l'minad:.t u. via rom, quando aja .tar-se para dívorsas víagons
(CI}{L CJln .. art. 5(3) j

22, a hypoth.ica taciia do navio e freto::; paru se.em P:l,o OS das
soldadas vencidas na ultima. viagem, com prcfcrencta a outras
dividas menos pr-ivilcgindas (Cod. com., art. 5(4).

Art. 412. A gente da equipagem tem os deveres scgui!li:'I~s:

l", cumprir <li; leis da Repu'illca e o presente regulamento;
2°, obedecer sem contradíccâc ao capitão o demais orücíaos nas

suas resocctrvus qurlidades e abster-se de belgas, sob pena de
potl-r ser; dC$:ledidú ou fufl'rer as P01W,S correccíouaes osta,1)elecüht$
úesterosutaruento (Cod , com.; aits. 4Di, 408 c 49)) j

30, fr para bordo prornpto para segnu- viagem llO tempo ajus­
t:1.d) j
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4°,· não sahir- do .uavio•. .nem. passarva .noite. fóra I sem licença.
uoeepuêo, sob.pena de,pendimento· de' um·mez, de soldada ;

5°, ~ã_o retirar os se~ls eifc.itos de bordo sem ser~1U re-vistados
pelo eapítãooupelo seu irnmedíato sob íPenD..de{l81;,dlmento de um
mez de suo, 'soldada ;

6°, não can-ogar sua-embarcação, ainda; mesmo a 'l)Í'e:textoide
sorna seu .cama:rote'ou 'nos's~u~, agasalhados,:~mercadorias de 'sua
sonta par-ticular, 'Sem conseettmcnto 'por 'escrípto do.dona do llU,vio
ou-dos affl'étadóres, 'sob 1'Ma! de pagarnento-do frê!IJ"d'Oll!'Mo; '-hl'as
si fOI' mercadoria, -prohtbtda., üC11r{t 'suJeita' á' iPCI1i1'im'PbSta',;pal'~
estocuso ;

7°, auxüíar o -'ca,p.itão'elll caso-.clo·at~,qu·e· donavíoou :ddsastre
sobrevindo 'á embarcação OH i1 cal'ga,"so,;a:qtml'('ol' a nrttureZB; do­
sinistro, sob pena ele perdimento das soldadas vencidas;

8°, nnd1ra viagem, f't1nu()al' o dcsapparelhar o navio, con­
iluz.ll-c a surgidouro. seguro, e (1;1Uarl'ar..o, sempre "quo' o 0ttpitão o
exigh-, sob penade perdimento das soldadas vencidas ;

9°, não abandonara .víagem antes de ccmoçada, dopais que
estiver matriculado, nem se ausentar antes 'do acabada, 'sob pena
do podei' SGl' c »npellido com prisão ao cumprimento do contra.cto
a re1)01' o quo se lhes 'houver pago adiantado e a eervlr-nm me~
sem. r-eceber soldadas;

10, prestar os .depoimentos neccssarlos para l'atiflcaçãodos
processos testemuohavois e protestos formados a bordo, recebendo
pelos dias de demora uma índemnízação proporcional ás Eoldadas
que venciam e. faH;n,nuo n. este dever, não terá aceão para dernan.
daI' as soldadas vencidas;

11, não seduzir tripolante a abandonat- o seu navio, nem
impedir que embarque com <1meaç~s ou pai' força; sob pena do
pa.gamento de uma multa do 1000 a 200$, sendo aggravante, si
àm'bos per-tenccrom ã equipagem de um mesmo navio :

12,:prcstar, tão depressa quanto p-a.ível, depois de se achar
e111 terra JL autoridade .do posto'mais 'proximo,~e, si fOi' .P1'2·ciso, por
íntermedto do respectivo consul, as íuformaoões sL'gulOtessobre o
navio sossobradc ou abandonado, nome do navio abandonado: b 'seu
:s-ignaJ distlnctívo ; o no.ue de seu porto de registro ; do de prece­
dencía e do de destino; uma dcscrlpção succtnta do proprío navlo
e seu apparelho, o ponto em que foi abandonado o, Com tanta pre­
cisão quanto possível. o tempo o as corr-entes encontradas antes do
abnndono o, no caso 'dohavol' o casco ficado abandonado, qual a
dírocção pr-ovável em 'que deveráter sido arl'u,stadoe si se pre..
tendeu ou Uno' dar quacsquer passos 110 seutído de sal 1"<11-0 (Con­
vcnção de Washiugton) ;

13. antes de abandonar o navio e sempre que for possível, içar
qualquer stgnal significativo ou uma csphera ou qualquer objecto
semelhante onde possa melhor ser visto, mas onde tambem não
possa se confundir com algum slgual regulamentar e, outrosím,
lal'garpor mão as escotas e adríças de todas as velas que não ostí­
verem rerradas (Convenção de Washtngton).
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OAI>truLO'VIII

DOS êAPjTÃES OU" lIiÉ~TàES

Art. 413.:pa,1'v, ser capitão ou mestre, de-embaccacão'brazt­
~l~ira, requer-se ser cidadão,'brazilciro, .domiciliado no' terl'itorio :da
Republíea, oomveapacídnde :para podervcontractar validamente e
estar matrículado na Capitania do Porto . (Oad. Com., art. 496;)

Ar-k'414'."Oca:pitão' ou mestre é o-cómmandante 'da émbar­
ioa~o ;todtt trípolação Ihe éstá:::sujêit.ad é-'õbHga;dn>a obedérfoP'e'a
.eumt)rir as .suas ordena emtudo-quanto:fOI>- 'reiativo' I ao "iie'py~ç(r1,10
n~vi? E' elle responsavel pela efflcacia e segurança da na,vegaQão.

(peia'-disciplina interna pelo conforto.e . sátisfaQào 'dos -'l)(1SBageiros,
'pelorecebimento e entrega dasmalas do-correio, vaíóros, bagagens
dos passageiros, das cargas e por ,tudcl' 'quanto a) éllas ' disi'5ér ',res~

'peito. (OM. Com ,; art. 497.)

AI't. 415. O capitão ou mestre tem o direito de:
l°, escolher e ajustar a gente da tripolação e despedíl-avuos

casos em quo a despedida possa ter legar. obrando de concerto com
.odonoou armador nos logares ando estes se acharem, e não póde
ser obrigado a receber m, trlpotação individuo algum contra sua
vontade ;

'2°, impor penas díscíplinares aos Iudivlduos da trípolacãc que
perturbarem a ordem do navio, commetterem falta de disciplina
ou deixarem de fazer o servíço que lhe; competir j e até mesmo
proeederã-prtsão pcr motivo' de insubordinação, ou qualquer 'outro
crírne commettido a bordo, .alnda -mesmo que o delínquente seja
passageiro; formandrr os 11000S8111'108 processosvos quaos é, obrigado
a entregar 'com os presos as autoridades competentes no prírnetro
porto da República ando entra>' (Cod, Com., arts. 498 e 499) ;

3°, contrahir dividas, tomar dinheiro a risco sobro o casco e
líertences do na'via o remanescente dos fretes, depois de pagas -as
sbldadns e a-t6mesmona falta absoluta de outro recurso, vender
-mercadorías da,carga para o reparo-ou provisão da, embarcação,
declarando nos titulas das obrfgações que assigna r a cansa de -que
estas provenham, quando em 'falta do run.íos 'durante a. "viagem,
não se achando presente algum dos propríetarios da. embarcação,
'seus mcndatarros ou constgnatartos e; na. faJta delles, algum inter­
essado na carga ou mesmo quando, achando-se ellos presentes,' não
providenciarem, não podendo, porém, nos portos onderesidirom os
donos, seus maudataríos ou ocnalgnntat'Ios, t'ar.er despesa alguma.
'extraordtna-ía com a embaroação sem consontímento destes. :Estes
-aetos sõdeverão ser praticados depolside prévlavdeltberação-tto­
mauadeaecôrdc comosofüetaes da embarcação e de SeI' lavrado
rid,~diario· de navegacão o tormo da 'necessidade .da .medida .. tomada
(C{)d.'C'OIll., arts. 514, 515,'5i6 e 517);

,('4";· ser 'indcmnÍzacló,'pelos:dono.-;;tle 'iodv,s asdespczas-necessartas
iqi.H3,!fi:zer em,' utilidade da '!éffi'barcação com 'fundos .prop1'1os ~ou
alheios, comtanto que não tenha excedido as .suas ínstrucçõesnem
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<1S faculdades que por-natureza são inherentcs li qualidade ele ca­
'pitão (Cod. oom., art. 520);

5°, ajustar fretamentos, segundo as instrucções que tiver reee­
bldo, não se aehando presentes os proprtetarlos, seus mandatarlos e
consígnatartos (Cod, Com., art. 513) ;

6°, recusar fazer viagem, sobrevindo peste. guerra, bloqueio
'Ou impedimento legitimo da embarcação S0111 limitação de tempo
quando a embarcação estiver fretada papa 1301'00 dotermínado
(Cod, Com ,; art. 533);

7°, ser indemnízndo de sua soldada e ser posto, á custa do pro­
prietario ou do fretador, no logar onde começai- a viagem si sem
juet(l, causa for despedido antes de finda a mesma (Cod, Com.,
art. 532) ;

81), deliberar com voto de qualidade em tudo quanto tnteressar O
navio e a carga, e mesmo deliberar contra o vencido sob sua,
.responsabílídade (Cod, com., art. 500) ;

9°, fazer alijar carga quando por motivo de força maior e no
interesse geral ou quando se trataI' de volumes contendo materias
explosivas o pei-igosis, embarcadas em contravenção á lei e (.1/) pre­

-sente regnjamcn to ;
10, promover a venda do navio, provada a sua luavegabílídade

mediante prévio cousentimento de seu dono, sempre que isso for
])0"ivol (Cod. oom., art. 531) ;

11, receheras soldadas pz-Imngeus o ajustadas, mesmo 80
.hOllVCL' contestuções, 110 qu il C~l,$O 1}rei:;til,l'á nr~nr;a de as 1'01)01" si
Iiou ver lagar;

12, exigir dca demos ou cousíguatartos, no aeto da entrega, da
'Úc'\.l'ga, qne depo:::item ou aüuucem a ímportaucta do frete, avat-las
grossas o d-spezae a seu cargo 0, ela fnJta de PI'Oil1Vt'J pagamento,
.deposito ou fiança, podendo requerer embu-go pelo:'! fretes, avarias
c dospezas sobre as mercsdonas de carga emquantc OSLíl-S se acha­
rem em poder dos douo i ou conslgnatarios on cstívorem 11.)1'<), das
esr,aç.ões publicas ou dentro deltas; c mesmo requerer a SUD. venda.
tmmedtata, si fc.em de facil deterioração ou de guarda arr'lscada
0'1 despendtc..,a, A aCçD..0 de ernburgo pros ircv» passados 30 dias, a,
contar d~), data, da descarga (Cod . Com" 'l,l't. 52i) j

13, otüciar nos casamentos (l, bordo in articulo mOJ':is ;
14, escrever e approvur os testamentos mm-írimos ;
15, reconhecer nssignuturas escriptas n, bordo UU1'Q,nte <'1­

'viagem.
Ai't. 416. O capitão 0:1 mesa-e tem o dever de:
P, cumprir e ['aZ01' cumpm- por todos os seus subordinados as

lets da Rcpublíca co presente rcgul.unento (CozI. com., art . 530) j

2'\ manter a disciplina. interna de seu navio, tendo sempre em
mente quo, embora cadú. offlciul j), bordo teo\!a dCYOl'eS especifi­
caucs c (~'gum tanto tndop rudcntes entre elles, é o capitão a uníco
responsvvel pela inte i. a tlirccção de sou navio e peta conveniente o
bo.r execução do seus devere, por parte dos oüícíaes de todas as

-eln.SSO-3 sob suas ordens (Cod, com., art. 530) j
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3°, tomar todas as precauções para maior segurança de seu
navio, quer no mar quer no porto j

4°, cumprir o fJ,zer curnprle os regulamentos papa evitar abnl­
roamento o os desbalisamentos j

5°, ter escrtpturação regular de tudo quanto diz respeito á
adminístração do navio e á sua navegação, tendo para esse fim
quatro livros dtstinctos encadernados e rubricados pela. Capitania,
do Porto, a saber: l°, livro d2. carga em quo se assentarão díar-ía­
mente as entrcl..das e sihídas das cargas, com declaração especíâcada
das marcas e números dos volumes, nomes dos carregadores e eón­
signatarios, portos da carglt e descarga, fretes ajustados e quaes­
quer outras ctrcnmetanclas occurrentes, que possam scrvirP0ra
futuros esclarecimentos, os nomes dos passageíros, com declaI'dJção
do logar do.seu destino, o a relação de sua. bagagem; 2°, livros' de
receita 'e despeza, em que se Iançarã, debaixo de competentes tí­
tulos:l em fórma rlecontas correntes, tudo quanto receber odes­
.llender respectivamente a embarcação, abrindo-se assento a cada
um dos Indtvídnos da tripulação com a decli.traç~o de seus venci­
mentos e de qualquer onus [l., que se achem Obl'lg,Mlos, o a carga do
que receberem 1)01' conta de suas soldadas j 30, díar!o de navegação,
em quese assentarão dtarramonto, emqunnto o navio se achar em
algum porta, os trabalhos que tiverem IO,~'ar a bordo e os concertos
'ou reparos do navío e em que se assentarã também toda a dei-reta
da. viagem, notando-se diariamente as obsorvaçõcs que os capitães
e pilotos são obrígados a fazer, todas as occurrencías interessantes
á navegação, acontecimentos extraordtnartos qu z possam t er.Iogar'
a bordo, c9Il1 especialidade os temporaes, e 0S (~<:tmno~ ou avarias
que o navio ou a carga possam soürer, as delIberaçoe~ quessjo­
matem por aecôrdo dos offlciaes (la embarcação e os coriipesentes
protestos. (COd. oom., arts. 50I , 502, 503 e 504.) . . ...

Além destes tres livros, os navios a vapor deverão ter <.m,~'is
o diario'de machínas, em que o machínísta de quarto consignará.
todas. as occurrenctas que se derem na rnachína durante as horas
'de serviço, quer em.viagem quer no POl'tO• Iivro esse que devera
ser encadernado e rubricado pela Ca,pitania do Porto;

ô«, não seduzir nem desencaminhar marínhetro matrloulado
em outra embarcação, sob pena do multa de 100$ por cada, judí­
.vlduo que desencaminhai' G de ser obrigado a entregar o mar.­
nheíro seduzido que existir ~t bordo de seu navio, além de ser res­
ponsabilizado pelas estadias de demora, si a embarcação 1)01' esta
falta deixar de fazer-ele (, vela (Cad. Com., art. 500) ;

: 7~1 não receber a bordo tripulante sem estar devidamente ma­
tríeulado e .com a .llot~l, de desembarque do '. ultimo navio devídá­
mente authenücadavpela capitania, sob pena de 100$de multa;

8°, fazer inventariar, na vespera da partida .do.porto d(3 carga,
empresença do piloto e contra-mestre, as amarFas, ancor.as , vela­
.m.~' e mastreação, C0111 declaração do estado .em que ,se ac-h?-I'e,-IU,
mventarío este que deverá ser aaslguado pelo capitão, ,pUoto· e
contra-mestre, e tazer annotar no díario de navega'ção, com 3:8 mes­
mas asslgnaturas, todas as alterações que durantea viagem soifr,ép
qualquer dos referidos artigos (Cod. com., art. 506); .

Executivo - 1907 iO§
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go, petma,noüol' ,.I, bordo, desde o momento em que começa a,
viagem de mar ate a chegau..1. do navio a surgidouro seguro e bom
porto. C'.tomar- 08 pilotas c pratíoos uecessartos em todos os legares
em que O.') rcgularncntos, o uso e fl,prudencía o exigirem, sob
pena de responder poi- pei-das {J damnos que da sua falta resulta,
rem (Cotl. Com" art. ?S07) ;

10. não abundouar a ombarcncõo, por maior perigo que essa
offereça, fóra do caso de naufragio e íncandío : c quando julgar-se
índtspensuvet o abandono, empregar a maior díügencía possiycl
para salvar todos os cífeltos do navio e cargas e com preícrencia
os papeis e livros <la. embarcação, dínheíros e mercadorias dB
maior valor, deven.k., em todo o caso, SOl' o ultimo a sahír do navio
(Cod, Com., art. 508) ;

11, não alterar a derrota que era obrigado a seguir e não
praticar acto algum extraordinarío de que possa provir damno
ao navio ou â carga, sem ter precedido deliberação tomada em
junta composta de todos os offícíaes da embarcação e na presença
dos interessados elo navio ou na carga, si algum se achar a bordo
(Cod. com., art. 500);

12, não entrar em porto extranho ao de seu destino smao
quando alii for levado por fOl'q[l, maior, c, neste caso, sahir
no prímeíro tempo opportuno que offerecer, sob pena -do reM
sponder pelas perdas e damnos que da demora resultar ao ndvio e á
carga (Cod, Com.; art. 510);

13, ter o maior cuidado em que cada individuo a bordo co­
nheça o seu legar e o seu dever em caso de incendto ou emcrgoncía
imprevista de salvação, fazendo exorcicios, sempre que for pos­
sível:

14, dar prudente resguardo ~t todas as pontas de terras, ílhas,
bancos e recifes c em geral (t costa o zt approxtmação destas;
fa,zer frequentes marcação,') de pontos. ou marcas bom deâ­
uldaa que possam SOl' hem visívoís e convenientes para deter':'
mínação da posição do navio, que devera ser feit:l. C0111 cuidado,
de modo a não podei' haver o menor engano j fazer uso. de
prumo repetidamente, tendo sempre om vista qU(3 o seu uso não deve
ser reservado somente para as occasíões em que houver duvida
sobre a posição do navio, mas sim para verificar 11 posição sup­
posta, mesmo quando haja razão para auppor quo ella esteja bem
determinada ;

15, ter o maior cuidado para assegurar a boa ordem e a ser­
ventia das embarcações do navio, que não deverão pormauecer
muito tempo nos. turcos, mas que deverão ie â agua sempre:
Que urna opportunídade se oücreoer (Convenção de vVashington)j

16, apresentar-se 110 ccusul braztleiro, nas prímeíms 24 ho~

ras uteís, quando entrar em porto estrangeiro, e .<1 deposí­
tal' em suas mãos a, guia ou manifesto da Alfandega, indo de
algum porto do Brazíl, e o rol doequipagem, e declarar. e fazer
annotar nelle, pelo mesmo consul, no aeto de apresentacãoçtoda e
qualquer alteração. que tenha occorrído sobre o mar na tripolação
do navio c, antes da sahída, as que oecorrerem durante a cstadía
llO mesmo porto, quando houver alteração;
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17, apresentar o rol de equipagem original á Capitania. do Porto
na volta da embarcação ao porto de onde sahiu ou naquelle em
que largar o seu eommando, dentro das 24 horas uteís, de­
pois quo dor fundo e for declarado em livro) pratica, e fazer as
mesmas declarações ordenadas no par.igrapho precedente, sob
pena de ser multado em lOOB por cada individuo que apre­
sentar de menos, si não apreserirar todos os que furam matricula­
dos ou não fizer constar devidamente a razão d:t {'<tUa, presore­
vendo, passados oito dias depois do referido tempo, qualquec ueeão
de procedimento que possa ter lagar contra elle . por Caltapelo
mesmo co.nmettída no rol durante a viagem ; sendo responsavel
por todas as perdas e damnos que por culpa sua" omissão ou
imperícia sobrevíerom <'t carga ou mesmo ao navio (Ood. Com." ar..
tigos 5ll e 512) ;

18, velar pela guarda, bom acondicionamento e conservação
da carga e de quaesquer efteltos que receber a bordo, de que é

considerado verdadeiro depositaria, e pela sua prompta entrega á
vista do conhecimento; principiando a correr a sua responsabili..
dade desde o momento em que a receba e findado no acto da entrega
no logar que se houver convencionado ou que estiver em uso no
porto de descarga (Co<1. com., arts. 519 e 529);

19, não pôr carga alguma no convez ou em lagares não per­
míttídos pelo presente regulamento c, quando permíttí.Io, não pôr
no convez da emborcação sem ordem ou consentimento por escrípto
dos carregadores, sob pena da multa de IOO$ no primeiro caso e no
segundo de responder pessoalmente por todo o prejuízo que dahi
resultar (Cod. com., art. 52l) ;

20, não Iastrar mal ~t emb.u-cação nem receber cargit. superior
â de seu registro, sob pena.da multa de 500$ a I :000$, além de ou­
tras penas em que POSS1, incorrer, si do facto resuttargraves pe­
rigos para o navio c pessoas de bordo ;

21, não ecllocar carga no oonvez dos navios de passageiros,
quandopermittido, de modo a prejudícar a rr.mca circulação e
bem-estar dos mesmos, sob pena de 500$ a 1:000$ de multa e ser
obrigado a retíral-a ;

22, não receber carga de terceiro sern consentimento por
esoripto do afretador, quando a embarcação estiver rretada por in­
telro (Cod, com., art. 5~2);

23, não carregar nem permrttír que qualquer individuo datrí­
polacão carregue na emb.u'cação, aínda mesmo ~ pretexto de ser
na suacamara ou nos seus agasalhadcs. rnereadortas de sua conta
particular sem consenttmento 1)01' escrrpto do dono do navio ou dos
afretadores, SO') pena do pagamento do frete dobrado (Cod. com.;
art. 523) ;

. 24, não fazer commercio algum por sua conta partícular, si

. não houver convenção em contrario, quando navegar em parceria
a IUCl'O eomrnum sobre n, carga, sob pena de correrem por conta
delle todos os riscos e perdas e ele perteucerem aos demais parceí­
1'08 os Iucros qUQ houver (Cod. com., art. 52'1).;

25, não fazer com os caeregadores ajustes publícos ou secretos
quo revertam em beneücio particular, debaixo de qualquer titulo
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ou~pr'etextoque.seja, sob pena de correr 'Por ,contade1l:e·e «los car­
1'8a'ador-es 'todo :1'lSCO que acontecer e-de pertencer 'ao dano do -navio
todo luoro que houver (Cod , com.. art. 525) ;

',26,resistir 'por todos os meios que lhe -(licta.r a sua prudenoiaa
toda e qualquer víoíencía que possa intentar-se contra aembarea­
ção, 'SBUS 'pertences e carga, e, si for obrigado a 'fazer entrega de
tudo-ou de parte, munlr-se com os competentes protestos e justtfl­
eaeões no rncsmo jiorto ou.no primeiro onde chegat'(Cod. com.,
art. 526) ;

'27, ratificar com seu juramento, dentro (h.'I,824 horas uteís
depois do ·entrada. perante a autoridade competente do primeiro
porto onde chegar atendo pressnte o dtarío de navegacêo. todos '0.3
processostestemunhaveis c protestos formados a bordo, tendentes
a comprovar sinistros, avarias ou qualquer perda ou al'l'ibada.
(Cod.Com., arts. 505 e 743);

28, solicltan- ,(10 jtriz competente, 'C, onde o não houver, da. auto­
i-ídade 'local a-quem competir, .que nomeie deposítar-io 'pM'a.l'eccheI'
os generos e pouaros fect~sdevidos por conta de quem pertencer,
.q-umnelo 'por i,1iuscl1ciauoconsignatario onpor s') não apresentaro
'portadordo conlrecímento aordem, ignorar i1'quC111 deva compe­
tentemente fazer a entrega (Cod. Com. ) art. 523);

29:. não deisarvsendo contraetado para uma viagem certo.• de
aooneluit SBlU .causa justificada. (coe. com., ill't.. 532) j

30, proceder ao inventario dos bens que deixar algum passa­
geíroou individuo da trípolação que falleccr (I, bordo, com assís­
tencia doe voffleiaes da embarcação c de duas testemunhas, que
serão CGm prcferencía passageiros pondo tudo em boa arrecadação
e logo que chegar ao porto da ·sahida fazer entregar o Inventar-io e
bens ás autoridades competentes o, no estrangeiro, ao 'úomiUl do
Brazil(Cod. Com •• art. 5:.:;4) ;

31, lançar o termo do obíto do jiassagciro ou individuo da t.r-i­
polação fallccído a bordo, dentro das 24 horas seguintes, e em pce­
sençu üo duas testcmunbas, termo este que devera ser enviado POI'
duas cópias authenticas (I, autoridade compet-nte no J)l'illlC!l'O 110I'to
onde chegar ;

3'2, Innçar o termo do nascimento de quem fOI' dado .:i, luz a
bordo, dentro das 24 ho1':18 seguíntos, e111 presença -do pai, se esrí­
ver a horda, e do duas testemunhas, termo que devera ser enviado
1101' duis cóptas authentícas tt autoridade competente no primeiro
porto onde-chegar o navio;

33, 1>ecebcl' em tempo mat-cndo e Íi.1,ZOl' ímmediat» entrega das
malas do correio ;

34, prestar contas de sua gestão ao dono do n r vío, entregando
o saldo, livros c mais objectos do archivo (Cod. Com. " art. 535);

$, promover os termos de regulação c repartição da avaria
<y1>o,'3s~'I" deveudo exlgi L' antes de abrir as escotilhas do .navío que os
eonsigna,tarios da carga prcstemftança ao pagamento da, avaria
,grosS<."I"l1'a l}arte de -ua contrürutção de rateio (Cod, Coru.i arts. 78:3.,
784 e 785);

36. permanecer junto de outro navio em todos os casos de .abal­
roamcnto entre dons navios, até assegurar-se de queellc não ca,-
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1'8'C8 IUl1b do 80COO1'1'0.e prestar-lhe, bem' como ao seu capitão, equt­
p,:'"gem e passagclros (si houver) todo o auxilio possível a- necessarío
para salval-os de qualquer perigo promanente do mesmo'abalroa­
monto, sempre que iS30 for posslvel e praticarei sem, risco, serto
para, seu prcprío navio, equipagem e paasugeíros (si houver)
(Convençl0 de Washington) ;

37, prestara á Capitania do Porto ou, consut as inrormacões.pre­
eisns, quando tiver avistado algum casco sossobrado e abandonado..
(lo qual aliás cumpre-lhe fazer menção tão exacta.quauto posslvel
Il?,dial'io de navegação (Convenção de Wa shtngtou) ;

38, dar, á auto-idade do primeiro. porto onde em seguida, en­
trar, informaeão dequalquer baíxío, recife ou qualquer outroes­
tOl"YO, tal como qualquor massa de gelo t1uctuante que houver des­
coberto, fazendo acompanhar a noticia de completa. descrípcão do
estorvo e de todas as indicações que possam ajudar a determinar fi
sua posíção. como por exemplo: o tempo deeon-ído desde a ultima
observação nstronomíca de, confiança e a marcha, do chronometro,
Si o estorvo consistir em algum baixio ou parcel, devorá ser dada
11 profundldudc accusada sobre clle pGl~ sonda. QU:UJdo a-terra-se
achar a vísta, a posição do baixio ou 1):11'001 devorá ser igualmente
determinado por meío de rnarcação do .ol)jcctos fixos e visíveíss­

cumprindo ainda em tal caso fu,zoI' monção dos desvios da agulha.
nisso empregada, e de COluO .-e quando esses desvios foram cal­
culados. 'í'ambem será de rigol' observar angulos entre os referidos
objectos fixos e completar a Infor-mação com um esboço da, costa e
11 posição do observador (Convenção de Washington) j

39, informal' á Capitania do Porto- de qualquer alteração no
funccíonamento (los pharóes, boías o balisas, fazendo de tudo men­
ção no díarío elenavegação;
. 40, annotar na caderneta do matricula' o embarque do tripo...
Iante o da,' os bilhetes do desembarque com ° attestado de com­
portamento e hahilítação profissional;

41, ter a bordo, sob pena de 100$ a 200$ de multa o detenção do
na.rlo até a apresentacão dos mesmo), 03 papeis seguintes:

a) titulo de registro;
b) rol de equipagem ;
c) a Iicença annuar da capitania para o navio;
d) o passaporte da a.lfu.ndega ;
e) os manuestos da alfandega ;
fJ o regulamento das capitanias;
g) o Codigo oommcrcíat ;
lt) código de siguacs e o rcspcctí vo regimento.. (Cod, Com.,

art. 466.)

CAPITULO IX

DA MATRICUL.A DO PESSOA.L EMPREGADO NA VIDA. DO ,MAR

Art. 417. A matricula ouInsei-ipção mantíma ínstauradainas
capitanias de portos para os individuas nacíonaes e estrangeíros
empregados na vida do mal' cornprehendeduas categorías.r.
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l'', todos os Indívlduos empregados na vida do mal', inclusive
os praticas e o pessoal marítimo das repartições publicas fcd€raes
sstadoaes e munícípaes ;

211, os pescadores.
·ArL 418. Todos os individuas matrículados nas capitunias de

portos fiCí1ID sujeitos ao sorteio militar para o serviço da, armada
nacional, Da forma eépoca determinada pelo Governo, c, por tal
motivo, ficam isentos de qualquer outro serviço militar.

Art. 419, A matricula se effeetua na capítanía á vista ele re­
querimento assígnado pelo proprio ou a seu 'rogo perante .o oa­
pltãD do porto e duas testemunhas, devendo constar na petição: o
nome, filiação, nacionalidade, naturalidade, idade, estado, l'88i­
denota e ramo de vida; o requerente [untará certidão de idade ou
documento legal que a suppra e attestado de comportamento pas­
sado pelo delegado de pollcía do logar de moradia, que âcarão ar-
ehívados na capítanía , .

§ 1.0 Aos menores de 21 anuos se exlgirã também por escrípto
e "firma reconhecída por notado publico a permissão dos pais, tu-
tores ou juizes competentes. .'

§ 2.° Para os estrangeiros se fat'à mais a exlgencia da. decla­
ração do respectivo consul, servindo essa de licença, si estíver nella
prova de idade acompanhada da de Identidade de pessoa,

§ 3.1.1 A capitania não matriculará, sobro quilquor pretexto,
individuas menores de 16 annos.

Art. 420. A matricula dever-á conter: nome, rlliação, nacíona­
lídade, naturalidade, Idade, resldencia, ramo de vida, sígnaes ca­
raoterísttcos e partícularcs, podendo mais ser adaptada qualq 1.181'
prova de ídentídade, quando o Governo julgar conveniente e :), assí­
gnatura do matriculado,

§ L° Depois de feito o lançamento de taes declarações em Uvro
especial distribuído segundo a ordem alphabetíca do nome dos ma­
triculados, se entregará uma caderucta-matrícula, conformo o :rno­
deloiapprovado e quo servirá pnra o lndlvl duo exercer _a; SU1,
profíssão.

§ 2,0 Na cadc.neta-ruatricula se fi.u'ã,o as annotações da data e
lagar de embarques e desembarques) destino da viagem, compor­
tamento, capacidade o do preceituado no presente regulamento
quanto ás c mdíções exigidas para o exercício do cargo de cate­
goría supei-íor j o nome {to navio e numero e porto de reg'i::Jtl'o e
tonelagem Ou força da maohlna.

§:3.o Também se aunotarão 110 11\'1'0 e na ca-lerneta as trunsfe­
rencías de ramo de vida, baixas, etc.

Art, 421. A baixe, da. matricula. sô se realizará em vlrtu.Ie do
requerimento dos mau-ículados o por cansa. justificada e apóso
consentimento do capítão do p.rrto,

Art.· 422. Asmntcículas serão renovadas: quando estiverem c::}o
gotadas ou ínutllísaias, quando houver sido perdida, caso este que
deve ser j ustíüoado, ou ainda quando o dono mudar seu domicilio
para' outra círcumscrípção, 0, neste ultimo caso, deverá requerer
sua íuserípção á ca.pit-.\nia de seu novo domicilio.
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Na nova matrícula se fará declaração da capitanía que ex­
pediu a: matricula anterior c o seu numero.

Art. 423. As matriculas serão visadas anuualmente na. época
prefixad<:t neste regulamento, com o seIlo correspondente â t1txa es~
tabelecida para a matrícnla sendo o sello inutilizado pelo capitão
do porto.

Paragrapho unico. 0« Visto» será lançado na') folhas sob o
titulo « Observações »,

Art. 424. Os attestados de comportamento e habilitação pas­
sados pelos capltãss ou mestres serão annotados pela capitania na
caderneta-matricula com as designações seguintes: noxr, REGULAR,
MÃO, para O comporta..monto e BASTANTE, POvO ...... o !\ENHUMA para
a habilitação.

Art. L125. Ninguém poderá ser matriculado como contra-mestre
sem ter servido durante tres annos como marinheiro e sem
apresentar attestado de seus dous ultimos connnandantes de que
tem conhecimento tia arte de marinheiro e dos rumos da agulha e
da maneira de dirigir' por elles a embarcação, luze') regularnen­
sares de bordo e regras para evitar abalroamento no mar.

Art. 4,26. Os cornmíssarlos deverão. apresentar attestados
do capitão ou propríeturio, como vão servir nessa qualidade a
bordo.

Art. 427. Omarinheiro não poderá SOl' matriculado como t111
sem ter servido durante tres annos como moço a bordo do navia,
em víagem, e apresentar attesta..do de seu ultimo eommandante de
que tem aa habílltações necesearías. .

Art. 428. Os foguistas deverão ter sorvido durante tres annos a
bordo e em viagem corno carvoeiro e aprcs.utar attestado do chefe
demachíuas do ulttmo navio em que tiver sorvido de que tem as
habilitações neceesaríus, .

Art. 429. Os artiflces deverão apresentar attcstado de proprie-:
taríos de estaleiros legalmente Itcenoía.íos c com a ftrma reeonhe-
eída por tabellião , .

Art. 430. As matriculas de primeira categoria eftectuadas
fias' capitanias terão as designações seguintes: capitão de 'longo
'curso, l Q piloto, 20 piloto, piloto fluvial, praticante de piloto,
medico, machíníatas, ajudante de machiniatas, praticante doma":'
chínístnc aprendiz de machinlsta, commissario, mestre de pequenu
cabotagem, pratico, contra-mostro. mai-lnhch-o, moço, foguísta,
cãrvoeíro, taíreíro (eompreheude criados, dospenselros, cozinheiros,
otc.), arraes, remadores e arWlces (compret.cnde c:tlafates, earpín­
teíros, serralheiros).

§' 1. o Os Indívíduos matrlculados p.xlorão servir na navegàçâo
de barra-tora ou do trafego dos portos índependentedetránsíe­
rencia de matrículav eom oxcepção dos arracs o remadores.rque so
poderão Iunccíonac no tri.tfeg'o dos por-toa ou navegação di') .aguas
interiores.

§ 2. o As matriculas de segunda categoria são para pesca­
ilorese deverão ser visadas na época. üxada neste regulamento.

§ 3~0·Os ofâciaes do quadro aotivu d,l, artuuda e 0$ reformados
ierãomatricula de capitão-de longo curso, sendo a matricula -dos
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primerros substítulda pela licença,. do oovcmo para el)):preKa~nos
navios mercantes e ficarão sujeitos ao presente regulamentô.

Art. 431. O individuo que perder a matricula só. poderá ad­
qp.jrir outra na capitania que expediu a matrícula porc1idt\e
depois de apresentar certificado de desembarque do ultimo na;viQ,
em,que esteve embarcado com indicacão do rol de equipagem em
que fói inscripto.

Parag:r;,apho uníco. Provando-se qU0 qualquer individuo já.
matriculado em uma círcumscrlpção requereu e obteve nova, I;I1a.
ti'i\cuJa em outra capitania, deverá ser cassada a matricula e.
enviada, para a Inspectoría de Portos e Costas c multado Q.

tnú-actor de lOOB a 20I\SOOO.

CAI'1TULO X

DO ROL DE EQUIPAGElil

Art. 432. O rol de equipagem, denomínado matricula pelo
Codig'o Cómmercíal, conforme o modelo anuexo a este regula­
menta, se:r{t apresentado á capitania do porto pelo capitão ou
mestre, afim de SOl' lavrado o competente termo de ajusto da 801­
dadae receber a assignatura do capitão do porto depois de con­
venientomente conferido e sellado pelo secretario, edeverá ser
reformado de seis em seis mezes ou quando não houver mais
linhas para ínscrípcão de trípolanto ou quando houver sido substí­
tuldo o capitão ou mestre da. embarcação.

Art. 433. Sempre que houver inclusão de trlpolaute no rol)
devera haver termo de ajuste na capitania do porto,

Al"t. 434. Os ajustados deverão assignar o rol nos lagares que
lhes. são destinados, sendo 08 nomes dos que não souberem escrever
escriptos pelo secretario da. capitania do porto na presença do
ajustado. (Cod. com., art. 467.)

Art. 435. Ratificados os ajustes constantes no rol pelas respe­
ctivas partes, será lavrado pelo secretario o termo do ajuste, que
assignar<1 com o capitão ou mestre e capitão do porto.

§ 1.0 Os officiaes serão dispensados de comparecer na capitania
para Nttificaçãodo ajuste, sendo esta considerada feita, desde que
as,assignaturas dos roes combinem com a da matricula pessoal.

§ 2'.o Para a renovação do rol será dispensado o compareci­
mento dos trlpolantes do 1'01 renovado, sendo a-ratificação do ajuste­
feita pelo confronto das assígnaturas dos roes velho e novo com a
da matrícula pessoal do trrpolantc, no entretanto sera obrtgatorío
o comparecímento do trlpolante novo para a ratificação de seu
ajuste, ou quando as assígnaturas não combinarem. (Cod. Com.',
art .. 467.)

Art. 436. Com o rol oilü;egarâ o capitão ou mestre uma ljst~
nominal dos, ajustados com especificação daa-respectrvas soldadas
P3:1;t1i, ficar archívada na capitttnia, do porto como parte cQmpIp7
mentar do.termo do ajuste. A Iísta.datada, sellada c assignadn pelo­
c~pitã,o ou mestre será rubricada pelo capitão do porto, depóís de
eonfeclda com o rol da equipagem.
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Art. 487. O capitão ou mestre quo de volta do sua viagem
não apresentar o livro díarío de navegação, convenientemente es­
criptul'ado, com todas as ocoun-encíus quo se derem a bordo; quer
interes'3ando á navegação, quer' á policia na val, quer aos direitos
das pessoas que conduzirem a bordo, incorrera na multa de 100$!
o não poderá justificar qualquer alteração no pessoal ajustado no
porto inicial de sua viagem. S,) não coustarem devidamente n.o Iívro
diario de navegação a sua causa o os p1'OC08308 par[\, o desembarque
do trípolanto ou passageiro. (Cod. Com., art. 5-]4,)

Art. 438. Nenhum capitão ou mestre depois ele haver assí­
gnado na capitania do porto o ajuste ([<1 soldada e O rol da equl­
pagem da emharoaeão poderá despedir trlpolantc algum antes de
findar~sú o p~'azo do ajusto ou 11 viagem omprehendida, salvo os
casos especíücados COmo causa justificada para. a despedida, e
aquelles que o fizerem, serão multados em 1.00$ pela capítanía
do porto em que o ajuste ti ver sido feito, por cada trtuoíante que
for-a,'3sim despedido.

Al't. 430. Nenhum capitão ou mestre poderá, no melo da vía­
gem, desembarcar por doente tripolanto, sem deixar-lho os l'~CUl'''

sosparo, ssu tratamento, subsísteiicia e transporte para o porto do
sua matrlcula, sendo aquelle quo deixar o tripolante ao desamparo.
multado neht capitania em 200:) e obrigado.« pa.gar ao trípo­
Iant : a soldada por inteiro, ate; o dia de sua. chegada 0.0· pú~to do.sua
matrícula, e a lndcmnizal-o elo todas as, despesas elo, curanvo da
molestía adquirida no scrvíço do navio, e da ímportancia. do, trans­
porta: salvo si a molestla não tiver sido.adquirlda.em scrvíço.
. - Art. 440. Quando o trlpolante adoecer no CU1~,3Q" da viagem no

servlco do navio e não PUdOl' SOl' tr-atado a.bor.lo, bai>xa11{~ a alguma
casa de saudo ou á- sua propria rcsídcucla Pifl'i\ tero ,d~v:i.do·.ç;l;l:r.a­

ti vo, vencendo a soldada por inteiro até regressar- ao- nayiocd,l3~
vendo a capítanía do porto fazer constar no 1'01; da. equipagem o
desembarque do tripolante. mencionando.essa, causa. (90(1... GQ)J):. ~
art. 500.)

Art. 441. QU<.l1hlo a motestía do trípolaute não foI' adCf,uitida
no serviço do navio e pOI' sua naturúz~t, não possa' ser' curada a
bordo, serl.'i, facultado ao trípoíanto dcsemharear-cm qualquer norta,
pagando-Ihe o capitão as soldadas vencidas e devendo para. dosem­
barear comparecer com o capitão ou mestre na.C-1llpitanj'f.'l.' do po~to
para serem as suas declarações tomadaepor-termo c' constaenó roí
da'equípa.gem, salvo caso do impossibilidade. (God'o:Conl.,al't, 560.)

Art. 442. Nenhum tvipotanto será dcsambereaôo uo na-vio,
salvo os.casos previstos no art, 449; antm' d'e"ünd;Q O prü;zDc .d'O,sel1.
contraeto ode sua. volta ao porto de seu ajuste, 'sin:"ã'& mediante
termo de dístracto ou rescisão do trato ucs casos-em q-uPi-ê isso, fa~
cnltado, devendo pnrn esse üm o capltãe-ou mestre com-. o trípo­
Ianto, que V<1f) desembarcar, OOmpa1'2C81Qla capitania do.porto, te­
vanuo com o processo que trvor instnurade .~t lJol\dO-lla~· 1.&.re­
scisão do 'trato e despedida do tl'ipoli)nt) ~ HlittricuJ!a: deste, agm:de
ser Iavra.lo o.competento termo d~,di'st1;[t,.;to'ou'd-e'.l~escisã·o.'"ct1Wde­
verá constar-no rol da equipagem, p!11'aSOl" jus-titlcadaa"lhHu; Ot~.
o desembarque do tripolaute p-Ia capitanía do t:orio- da matricula:-
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do navio, onde será multado em lOO$ocapitão ou mestre pOl',tri~
polante que deixar de apresentar na volta da viagem ou de fazer
constar devidamente no rol a causa de sua üüta.. (Ood . oom., ar­
tigo 560.)

Art. 443. A conferencía do rol da equipagem só terá legar na
volta do navio ao porto inicial da viagem ou de sua matricula,
onde te!'á Iogar o ajuste da soldada.

§ L o :\8 capitanias dos portos de escala das embarcações em
viagem não lançarão no rol da equipagem sinão as notas relativas
ás alterações ha vida~ no 80U pessoal, devendo declarar sempre a
cause que motivou o desembarque ou a alteração havida, e cons­
tante do termo que deve 53l' lavrado UI) livro competente de ajuste
de soldada e dístraoto ou roscísã-i do ajuste. Não havendo altercção
algnma no pessoal do 1'01, nenhuma nota sGr,l nelle feita.

§ 2. o Haverá termo de ajuste todas as vezes que o capitão ou'
mestre tenha de almíttu- a bordo pessoa matriculada na. capitania
do porto para serviço de embarcação ; dístracto quando, nos casos
facultados por este regulamento, hOUVC1' desembarque de trípo­
lante : rescisão, quando houver despedida. deserção ou falta de
comparecimento do tripolantc a bordo na hora da sahída do, em-
barcação. .

§ 3. o Sempre que houver a] uste de distracto deverão cornpa­
rOC81' â capitania do porto as partes contraetantes : e sempre que
hOUVe!' rescisão deverão ser as matriculas dos trípolautea remet­
tidas á Capitania do Porto com os competentes processos lavrados
a bordo pelo capitão ou mestre) sem as quaes não será dada a re­
scisão, e nem como tendo justificado ti falta do trtpolaute ,

§ 4.° Os capitães ou mestres deixarão tambem , sempre que
houver alterações, uma. lista geral da, trtpulação, identica â do
porto inicial da viagem, incluiudo as modificações havidas.

§ 5. o Si não houver alterações, os capitães ou mestres prece­
derão de eonforrnídade com o capitulo VI titülo V.

Art.· 444. Nenhum capitão ou mestre poderá suspender o seu
navio para ernprehender viagem antes de informar-se si toda a tn­
polação contractada se acha a bordo, e não deixara o porto sem haver
communíoado por escrípto ao capitão do porto a falta de qualquer
trípolante, remettendo-Ihe a competente caderneta- para ser elle
preso ou substituído por outro) no caso de não ser possivel suaica-.
ptura, podendo ser feita a communicação do facto ao funccionario
da Capítanía do POI'to que se achar a bordo ou de serviço; devendo
em qualquer caso mencionar a occurrenota no díarío de navegação.

O que deixar de assim proceder não terá justificado a f<11ta· dp
t:ripolante para. a multa em que íncorrer ,

Mt. 445. Todo aquelle matriculado que deixar de seguir no
navio em que se tiver eontractado, ou desertar om oecasíão que
não possa ser preso para ser compellido a embarcar, e for encon­
trado denais da partida do navio, será detido atéo regresso deste
e ímpedído de fazer outro engajamento futê aquelle regresso e com
a obrigação de apresentar-se diariamente na capitauia do Porto, soh
pena de ser recolhido preso por quinze dias.
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Mt. '146. Onde. não houver capitania, o capitão ou mestre
requisitará a prisão ás autoridades policíaes da localidade.

Art. 447. A Capitania do Porto poderá permitt!r a sahída da
embarcação sem o tripolante, si não for possível. pela hora, a ca.,.
pt-u'a ou substituição do ausentado, devendo, nesse caso, o facto
ser mencionado no rol pela Capitania do porto de escala seguinte.

Paragrapho único. Feita a annotação na caderneta, a Capltanía
ao enviará. pelo correio para a Capitania do Porto Iníelal onde fez o
rol de equipagem.

Al't. 448. O capitão ou mestre que conduzir 11 bordo pessoa
que não conste no rol da equipagem ou lista de passageiros 831';1
multado em 100$000.

Art. 449. O desembarque do tripolante só se pode verificar
pelas causas seguintes e na fórma prcscrípta por este regula­
menta:

P, perpetração de algum crime ou desordem grave I),U8 per­
turbe a ordem da embarcação, falta de disciplina ou cumprimento
(1e deveres, depois de esgotados os meios coercitivos deste regu­
lamento;

21l., embriaguez habitual;
3'\ ígnorancía do mister para que o índíviduo se tiver

ajustado;
4a., qualquer ocourrencía que o ínhabillte para desempenhar

as suas obrigações;
5\ molestia adquirida em ser-viço do navio e que não possa

ser tra.t~tda ,<1 bordo;
61l., molestía não adquirida em servíço do navio e que não

possa ser tratada a bordo;
71l., rescisão do oontracto, de aocôrdo o capitão com o trí­

polante ;
8V:,ajuste prévio para desembarcar em determinado porto,

si constar este aj uste no rol j
9\ prisão do tripolante pelas autoridades por ürimos ou

a causas determinadas;
1Oa., deserção.
§ 1. 0 A capitania fRl'á a notificação no rol de equipagem na

,columna propría, com a enumeração da causa que motivou o
desembarque e depois de lavrar os respectivos termos nos livros
competentes.

§, 2. o As causas quínta e sexta serão justificadas perante a
capitania onde se veríücar o desembarque, com attestado dó
medico de bordo ou da saúde publica, si não houver rnedíco a
bordo. (cod, Com., art. 555.) .

Art. 450. Todas as vezes que desembarcar. o trípolarrte, com
excepção da. deoíma causa, o capitão, depois do preenchidas as
exígeneías dos artigos anteríores, fal'{Í, entrega' ao tripolantedo
sua caderneta e.de um bilhete de desembarque, afim de ser anno­
tado pela capitania nessa caderneta os attestados de eondueta l'.
babílttação exarados no bilhete.

O que assim não proceder, pagará 200$de multa;'
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Art. 451. Todo capitão-cu mestre de embarcação que r..{tal'
com os aumentos estabelecidos para as pessoas da tl'ipolação;;
serà obr-igado a pagar-lhe em dinheiro ru- importancia da. ração1

ou parte que tlver deixado de· dar...lhe, ficando; além disso, Su'"
[etto-u uma. multa de 50;~1 quo, lhe será. imposta. pelo capitão do
porre, que, 011.1 inquerito summario, apm'arúa- falta por. queixa do
prejudicado.

Art. 45,2. Todo o tnpolauta que termiuer o seu contracto e
desembarcar dever-á ccmpareeor, nas 2,1 1101';1,S úteis.. ã- capitania
com n respectiva, cadecncta.. o bilhete afiro de serem. lançadas as
respcctívas notas,

Art. 433, O trípolante poder.i reclamar contra a nota lanç'ada.
pelo' capitão em seu bilhete; devendo, nesse' caso, o capitão do
porto (1)111' ínquerIto a respeit i ; e, si fiel!' provado sel' injusto o
attcsta-lo, deverá o eapítão SOl' multado em 200,{;, inclependente
da acção judicial qno póde promover o offendido ,

Art. 451. O tripnlante que flzer ou alterai' fraudulentamente
o bílheto de desembarque ou- a nota da.caderneta., usar qun,lqller
caderneta que não lhe pertença sent processado conforme os
C<180S, e serti multado em 200$, não podendo embarcar sem haver
pago a muita.

Art. 465. Las decisões proícrídas pelos capitães de 'IWl'tos
bavera recurso para as ínstaucías determinadas neste Regula..
meuto, quer- da parte dos capitães ou dos trípolantcs, si forem
acccítas as jnstiticaç7)os do uns em detrimento dos outros.

CAPITULO x:

DAS peNAS DISOIPLINARES DA CO~.-IPb"TliJXCIA DOS OAP1T,\ES ou MESTRES

Art. 45G. São penas disciplinares da competoncia dos crpttãos
ou mestres :

1'\ admoestação em particular c em termos comcdtdos;
2~, exclusão da mesa. do oommandante ou dos passageiros,

sendo as refeições servldas em mesa separada, por' tempo determi­
nado ou até o seu desembarque; no-(k'),SO de reincidencia ;

3a, prohibição de conservar-se na tolda, além de uma, hora.
POl' dia, por tempo determinado, não excedendo de cinco dias, ou'
até o seu desembarque, no caso de reinctdencia ;

4", prohibição dc sahn- do camarote- além (lo duas horas, por
dia por tempo determinado;

5\ suspen são tio sei-viço de 1),)1'clo·do um.c cínco.dlas. flcandc
a- bordo 'quando em viagem, ou no CUI'SO desta, o índemuizaudo 11
alimeutacão j

f,a, sorvleo dobrado de qnarto;
7-1\; prohíblção de l-'icençapa-ra baixar- á terra, por uma'

oínco dias';
8\ detenção no camarote. ou respectivo nlojamento- de uma:

dez dias, fazendoou nãoo. serviço queIhe oompetir nas horas de-
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.quarto, vencendo no pnlmetro caso a. soldada e perdendo-a no se~
gundo:";

ga, prisão J fOl>1'OS no alojamento. não fazendo serviço üê um
a dez dias, perdendo <1 'soldadaou não dos dias de prisão;

IOa, multa até um mez da soldada vencida;
11 a, servár a .bordo até TIro mcs sem vencimento de soldada ;
12''', desembarque 110 podo de escala ou da. matricula por

despedido.
Art. 457. Aos passageiros serão appllcadas as penas de um a

quatro, e a todas as pessoa'> da trípolação serão applícaveís as
penas do artigo anterior, oxcepção da nona, que não é cabível aos
offlciaes maiores e menores do navio.

Art. 458. As penas disciplinares não serão applicadas cumu-
lativamente. ,

Art. -159. O capítão ou unestre dcv.er{~moncional' no diarlo
do navegaçãotodos os castigos dísciplinares qiro tiY01>í.rn)losto,
e expecífícação dos motivos-quo os occasíonarem i .devcndo nos.bí­
J~et~s,d-e .desembarque lançar .a nota respecnva para-ser aunotada
na,ca4,erneta..,mactl'icula pelaCapitauia doPoi-to ,

Art. 460. Nenhum eapltão ou mcs~l'opodOl',aa.PlJn,cai'pamt8
discíplinares S:}IU ouvir o accusado.

Art. 461. Sã!) fetJtas passíveis das penas disciplinares ,de que
tratam .cs ,§§ '1 a lz tlc art. 456:

1°, attentar contra as regras da moralidade, decúnci:t,'Hisci-'-o
pUna e policia de 'bordo ;

2°, desrospettar ou desacatar o capitão ou.mestrov quundo não
haja injuri'a ;

3°, altercar, b .ígar ou ter c.inâicto com outna posso." (1'8, 'eorde,
quando não resulte acto passível do punição criminal;

4°, l<.tltar ao serviço nas horas determinadas ou deixa!' de o
cumprir';
'5°, excusar-se ao trabalho ou ao scrvíço, ou trabalhar proposí­
talmente mal ;

6°; .desrespoítar a seu superior, não cumprindo suas ordens, ou
rospondenclo..,lhe ou dínglndo-se a olle índtscíplíuadamente eem
tsrmos Improprtos :

7°, sahir de bordo som licença;
BO,deixar o serviço, ou 'seu postono quarto ou ndIw" som Il-

cença 'oujusto motivo;
o-, apresentar-se embriagado para o serviço,

Art. 462. São'falta-" passívoís daspenas de 10 a 12
}O, não ir:para bordo P<1..l'<t seguir viagem depois de ajus­

trado,;
2°"sé1..hil',iloboruo'Ú .l)assal' (1 uoíte.rora .semlicença do capitão

OH mestre;
3°, reti-rar'cle bondo seus eifeitos scmsor revistado peJo capitão

ou mestre;
4°, não auxiliar ° capitão em caso de ataque ao navio Ou

desastre j
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5°, retirar-se de bordo antes do navio estar descal~l'egad6

desappa.relhado e conduzido a surgidouro seguro quando finda á
'viagem;

6°. abandonar a viagem iníciada antes de finda;
7°, embriaguez habitual;
8'\ reíncídencía em acto de insubordinação de indisciplina para

com o capitão ou ofâcíaes do navio.

CAPITULO XII

DO ARROLAl\WXTO DAS Ei)'IBARCAÇÕES

Art. 463. Não são sujeitos ao registro:
a} os navios que fazem pescaria nas costas j
b) os vapores de reboque, de coberta ou não, empregados nos

serviços dos portos OUl'jOS navegavels ; .
c) as embarcações á vela e a vapor, destinadas DO interior dos

portos ao transporte de passageiros e bagagens, ao serviço de carga
e descarga e ao transporte de mercadorias;

d) as embarcações ao serviço das associações da praticagem e
as de recreio;

e) as eanôas, botes, catraias.igarités, ehalanas e outras seme­
íhantei,

Art. 464. Essas embarcações, que· pertencem ás diversas
classes das divisões C, D e E, estão sujeitas ao arrolamento e são
consideradas· naelonaes, qualquer que seja o seu propríetario ; e
como tal não poderão, em caso algum, içar outra bandeira que não
seja a da República.

Art. 465. O arrolamento se realizará á vista de requerimento
dirigido ao capitão do porto pelo propríetarío da embarcação e
mediante apresentação do titulo legal de acquislção.

Pacagrapho uníeo. Na petição deverão constar os dizeres exi­
gidos para o lançamento no livro respectivo, e a declaração de
sujeitar-se ás tarifas de fretes de tl'D"nsJ;l0rte organizadas pela Ca­
pitania do Porto.

Art. 466. Em livro proprío denomtnado « Livro de arrola­
mento ) se farão os lançamentos de accôrdo com as disposições se .
guíntes:

l°, nome da embarcação (si tíver), seu typo de construccão e
armação;

2n, suas dimensões príncípaes em medidas metrlcas ;
3°, typo de machina e força em cavallos nomínaes, typo e nu­

mero das caldeiras com indicação da pressão de regímen e systema
do propulsor;

4°. serviço a que se destina, que é designado pela classe e
divísão i _

5°, data e lagar da eonstrucção, sempre que se puder;
60 , nome do proprletarío e respectivo domicilio.
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§l. o O arrolamento para as embarcações citadas eorresponde
ao registro para as embarenções dn cabotagem e longo curso (diví­
sões A e B).

,§ 2. o Depois de feita a inscripção de uma embarcação, a capí­
tV,UIG: dará um documento deaomlnado « Arrolamento », em que
serão transortptas as declaraçõos feitas no livro.

Art. 467. Por occasíão do arrolamento deverão as eapítaníns
lotar as embarcações, marcando-lhes o numero do passageíros e a
cttl'gaque podem comportar.

Art. 468. Nenhuma embarcação poderá cntrü,l' em serviço
sem estar arrolada, sob pena de 50$ a 100;:;001 de multa e ap­
prchensão até a Iegalízacâo de semi'documentos j o que devera
ser feito no prazo de quinze dias, findos 0.'$ quaes serti a embarca­
ção vendida em leilão publico.

Art. 469. O arrolamento é permanente e a sua baixa nos li­
vros da Capitania só se realizará. a requerlmentn do propríetaeío
da embarcação, quando esta não servir mais para navegar ou for
veudída a individuo que resida em outra círcnmscrípção, na qual
deverá. ser a mesma arrolada.
. Art. 470. As transferencías de propriedade e de novo destino
a cuc venha ter a embarcação serão averbadas no verso do livro
o doarrclamento.

Art. 471. Todas as embarcações arroladas, além da matrí­
cul« pessoal de seus tripolantes, a qual deve estar em poder de
cada um ou do patrão ou arraes, deverão ter a bordo a tabella de
fretes e uma chapa .com o numero correspondente ao da licença
da capitauia, documento sem o qual não poderão empregar-se no
trafego do porte e rios navegáveis, sob pena de 12$ a 36$ de
multa e apprehensão das embarcações.

Art. 472. Estas licenças, que ficarão registradas na capítanía
deverão ser reformadas, annua.lmente, na época determinada neste
regulamento, recebendo o propríetarío, com a licença, uma chapa
correspondente, que deverá, ser fixada no Iognr determinado.

Pu.ragrapho unico. As transrerencías de propriedade serão
annotadas no verso da licença.

Art. 473. As capitanias, no interior dos portos. distribuirão
as embarcações pelas estações, designando a cada uma o logar
onde (teve estacíonur, conforme as conveníenclas do serviço geral
do porto e as do trafego em que se empregarem..

Art. 474. As embarcações terão °seu numero de. ordem de
<),nolamento e a Iettra do alphabeto que designar a estação, assí­
gnalada em ambos os bordos, sob pena de 12$ a 36$OOOdemtllta~

Art. 475. As embarcações e corpos üuctuantes das repartíções
federaes, ostadoaes c munrcipaes (classes X, divisão C e classe IX,
divisão D) serão arroladas nas capitanias mediante eommunícação
escrípta do chefe da repartição a que pertencer, fazendo esse
constar todos os dizeres exigidos para o arrolamento, bemassím
qual o patrão ou arraes a. quem vai SOl' confiada a embarcação.

§ 1. o Os chefes das ditas reparsícões requísítarão o cancella­
menta do arrolamento das embarcações, quando tenham sido des­
manchadas ou alíenadas.
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§.2. o Taes embarcações terão uma .lettra do alphabeto ,para.
Uesignara repartição a que pertencerem.

§ 3.° Essas embarcações não estão sujeitas a pagamento de
taxas e licençaanmwJ, mas·á vistoria das capitanias; o seu
arrolamento, porém, deve ser feito em livro especial e para constar
em eolumna propría na estatísttca organizada pela Capitania. do
Porto, a cujo fim se destina o arrolamento.

Art. 476. Pelas íuú'acçõe , da policia naval, em que inc.rre­
rem essas embarcações, responderão os respectivos mestres, patrões
ou arraes, qualquer que seja o Ministei-lo ou repartição a quo
pertençam.

CAPITULO XIII

D..(\. TRIP0LAÇÃü DAS E:'H3AltCAÇÕES ARROLADAS (mvrsõus c, D o n)

Art. 477. A·) embarcações das diversas CiD,8S0B das dív ísõos
C, D e E deverão -ter a tripolação que for necessaría para O sel'viço
a que se dcstlnarem .

Al't. 4í8. As embarcações das classes I, 11, UI, VI, VlI, VIII,
IX'e X da divisão C deverão ter scmprc um un-aes, 'devidamente
habilitado c, pelo menos, doas m,u'i:nhcÍllos'(remadore3), devendo ter
mais um machínísta com c::wta de pratlcante de machtnísta l)81o
menos o um foguista.

Par-agraphcuníco. i\8 embarcações dn:~ l1iYC1'.~a,~c.lasscs da
divisão C, quando tíverem de sahü'b:\rl'i.l..-fóra em distancia supe­
rior a '30', deverão levarmestre de pO(!twna oabotagom pclo manos
e pessoal que for necessario 1?3;ra segurança. elo sua navegação.

Art. 479.' As embarcações das classes IV'e V da divisão C de
mais elo 15 toneladas brutas estão sujeitas às disposições de visto­
rias de casco e maóhlnas c ás de arraes c machtnístas.

§ I .> Asde 1110nos de 15 toneladas brutas, qualquer que seja o
serviço em que se empregarem, poderão. ser manobradas e go­
vcrnadas por uma só pessoa, devldamente 'licenciada pela Capita­
nia do Porto com matricula de conductor: mU8 estão sujeitas á
ínspecção de casco c machínas ,

§ 2. o Os conductores das embarcações 11 que ao refere o para­
grapho precedente. quando forem do recreio, são.díspensados da
matrícula, devendo, entretanto, tirar mna lícençapara conduzít-as.
A licença e a matricula serão concedídas, lndependentemente de
exame de. babilttacão, mas poderão .ser cassadas ou suspensas
-pelo. capitão do porto, no caso do provada a i~cap3,cidade, -negli­
gencia ou violação das regras por parte do conductor.
. § 3. °Oconductor cuja licença tiver sido cassado, não poderã
obter outra antes de decorridos seis mezes.

CAPITULO XI V

DÁS· VISTORIAS

Art. 480. Haverá em ca(lacapitaniae delegu.ciauJni.l.. com­
missão dG vistorias, presidida pelo capitão do porto ou pelo SB!l
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ajudante e composta de technícos nomeados 1J010 Ministro da Ma­
rinha por proposta do ínspeetor de Portos e Costa-s, encarreO'ada de
proceder ás vístortas a que são obrigadas todas as embarca,ções
mercantes, eomprehendídas as do trafego do porto, empregadas' no
serviço de transporte de passageiros, cargas ou materiae:; assim
como as de reboque, pesca e recreio. '

Pa,ragrapho uníco. Nos portos de grande affluencia poderã
haver mais de uma commíssão de vístorías. '

Art. 481. Na falta de peritos nomeados pelo Ministro da Ma­
rínha,o capitão do porto designará pessoa') de reconhecida capa­
cidade e honestidade para constituir a commíssão .

Art. 482. As embarcações mludas, â vela, ou a remos empre..
gadas no trafego do po~t? ~e na pesca (divisão D classe I, 11', lII, IV,
V, VI, VII, VIU e IX; dívísão E, elas e I, lIe IIl), estao dispensadas
das vistorias periodlcas, ficando, entretanto, sujeitas ás exigidas
para o arrolamento e as do ar't. 228.

Art. 483. As vistorias deverão ser requeridas ao captrão do
porto oito dias antes, pelo menos, pelos propríetaríos das embar­
êações ou seus prepostos ou capitães quando se tratar de vistorias
obrigatorias, e serão feitas ex"~offlcio quando se tratar de vistoria,
exigida pelo regulamento para o registro.

. Art. 484. Vinte quatro horas depois de despachado o requert-
menta para vistoria a commíssão deverá reunir-se a bordo da em­
barcação para proceder ao exame da mesma.

Art. ,485. 03 navios nactonaes a vapor ou á vela são obriga­
dos á vistoria do casco e machína de seis em seis mezes, e uma vez
por anuo a essa mesma vistoria em secco ou no dique.

Paragrapho untco. ESS0~ prazos poderão ser reduzidos at~
limite mtntrno de 1,1'83 rnezes, si a commissão de vistorias julgar
conveniente, devendo a commissão declarar as suas razões, .

Art. 486. A vistoria será feita tendo a embarcação os porões
varridos e sares e as caldeiras completamente frias e limpas,
sob pena de 100$ de multa.

Art. 487. A commlssão se farâ acompanhar de operarias, si
forem precíso.s, para auxíüarem-na.

Art. 48B. Concluida a vistoria, a commíssão se dirigirá. á' Ca­
pitania de Porto, onde osecretario la vrara.em Iívro proprío. o termo
da vistoria, o qual devora conter os fundamentos do parecer
sobre o estado da embarcação vistoriada, suas condições de na ve­
gabílídade e si está apropriada ao serviço a que se destina;
termo esto que devera ser estampííhado c assígnado pelo seere­
tarío e os membros da commi ssão e de que se extrahirá uma cer­
tídão para ser entregue ao propríetarío ou seu preposto.

A!'t. 489. As declarações da commíssão do vistorias devem
conter os seguintes itens:

aJ que o casco do navio está em boas condições e apropríado ao
serviço a que se destina;

b) que as embarcações miUd.as. boías do salvação. pharões, si­
'gnaes, bussolas e abrigos para passageiros de convés estão nas
condições exigIdas por este regulamento;

E....ttvo - 1907 105
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c) O prazo dentro do qual o casco for julgado em condições de
:poder navegar CJID segurança lá for menor do que o prazo ml:\".
~in1o determínado neste regulamento), não podendo esse praeo
mínimo ser menor de tres mezes ;

. d) o limite dentro do qual o navio, a juizo da C(lIi1IUisSãode
vístortas. não estará mais em condições de servir (si estiver em
condições' de ser neeessaria esta declaração) ;
, e) que a machína e caldeiras estão em boas condições e apro-

priadas ao serviço a que é destinado o navio ;
f) o prazo dentro do qual forem as macbínas o caldeiras jul­

gadas em condições ele poderem funccíonan com segurança (si
for menor do que o prazo determinado neste regulamento) não
podendo esse mínimo prazo ser íuferior a tI'OS mezes ;

g} que as valvulas de segui-anca estão nas condições exigidas
P,Ol'oste regulamento o (lurJ o limite do poso que deve SOl' co.­
locado nas mesmas val vuías :

h) o prazo dentro do qu,,;ü!1 maehtna o cald~h~a, a jutzo da com­
1Xl..íssão, não deveras ser c msídcradas om condlçoos de POdOI' run­
ccíenai- com segurança (si estíverem em estado do Ser necessana
essa declaração) ;

i) que as ínstallaçõos ·electricasde esgoto dos )!urões c de tu­
condío estão de accôrdo CJm as disposições regulamentares.

Art. 490. Si algum dos membros discordar do parecer da
maioria I assígnarü vencido declarando as razões da di vergcncía ,

Art. 491. O capitão ou mestre que, dopais do vistoriada a
embarcação, não tiver a bordo os apetrechos necessarios TIara
sa.Ivamento, para.. extineção de íneendío ou pvra outros mistcrBS,
devidamente dispostos em seus lugares propríos e promptos a
funccionarem, incorrerá In multa de 50:)$ a 1:000$, além de ser
impedido do sabir do p.n-to : c do dobro, si pela falb ttvcr
OCC01'1'ido algum accidcnte quo ponha crn risco a segurança do
navio ou das pessoas a bordo.

Al't. 492. Todo capitão ou mcsu-c ou propríetarío que ter­
minado o prazo da vistoria, ou houver sido sua embarcação
julgada incapaz do navegar, continuar i1 trafegal-a ou cmpregal-a
no serviço a que se désttna ou fazOl' vapor para mover suas
machinas.ou para' outro qualquer üm.mcorrera na multa de, 500$ a
1:000$... e, quando. lntímado a não prosoguu-, ofizer, alem do
multado no dobro, será processado por desobedíencta. .

Paragrapho uníco. O capitão do porto, nttendendo 1:t8 díül­
culdados de occasíão para ser o navio sujeito I:.t vistoria dentro
de oito dias a decorrerem para .findar-se o prazo da duração
da vistoria, poderá conceder que ella seja realizada depois, si não
houver inconveniente e assim opinar a commíssão do vístorías,
que sera ouvida sobre a petíç ío apresentada para. esse tiro.

Art. 493. O navio em cujo p.rrtó de armamento não houver
dique ou carreira deverá, l1' fazor a vístoría, em secco em um
llortooudo possa etíectuar e8,91 vístorta ..

~\:rt:. 404. Quando o lwopl'-ietlriQ 0'l.1 capitão -não se confor­
mar com o julgamento da eeramíssão de, vístorías, pJderát re-
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correr delle para, o capitão do porto, ° qual nomear á novos
perítca para procederem a outra vtstoría, que Sel'{~ definitiva.

Par~g~'apho uníco..Ess3' c9mmissão,. ad-hoc sera presidida
pelo capitão do porto, Sl nao tiver' íunccíonado no primeiro ou
pela pessoa que fOI' designada pela ínspeetorta de Portos e Costas,
a, quem se recorrera.

Art. 495. Além das vlstorías períodícas. todas as embarca­
ções a ollas sujeitas, que tiverem feitJ concertos, dos quaos
resultem alterações no ca."3CO, machínas, mastreação, ete., serão
vfstoríadas por essa occasíão ,

Art. 496. Sempre quo uma embarcação tiver encalhado ou
batido, o capitão 6 obrigado a communícar á eapítanía, que, si
.iulgar neccssarío. mandará proceder á vístorta em seeco ou flu..
etuando, conrormo as, círcumstancías. sob pena de 200$ de multa.

Art. 497. Os vapores de linhas subvencionadas serão visto­
ríados, sempre quo for possível, na presença do respectivo fiscal.

Al't. 498. As vistorías serão feitas, sempre que f01" possí­
vel, com a presença do propríetario ou sou preposto, do capitão
e-do' chefe de muchínas, devendo-se indicar, ímmediatamente,
os defeitos notados quo puderem SOl' corrigidos sem prejuízo do
avramonto do termo.

Art. 499. Quando a commíssão de vistorias julgar neees­
sarío qualquer reparo para o navio poder navegar com segu­
rança. fará por escripto todas as indtcaçõe r precísis, devendo
110ar na capitania a cópia registrada ora ccpíadcf de prensa.

Art. 500. Peitos os reparos a. que se refere o al'tigo
anterior, o propríetaeío devera dar aviso por esertpto ú. capí­
tania afim de serem veríflcados pela commtssão.

_ Art. 501. A capitaniadcvOI1éí" logo que algum navio for
julgado em condições de não poder navegar com segurança.
cormnuntcar à lnspectoría de Portos e Costas, dando o nome do
navio.numere e porto de registro e bem assim as razões do laudo.

Igual oommunícação deve ser feita [~ capitania do porto de
registro.

Art. 502. :~cllhum navio podera ser posto em secco sem
prévía Itcença da capitania, sob pena de 12$a 36s de multa.

Art. 503. ~cnhum navio poderá proceder (l, reparos que
possam alterar as .declarações do termo de vistoria sem prévio
aviso ú capitania" sob pena de tOO,S de multa.

Parugrapho uníco. Os navios em reparos estão: isentos das
Vi.~tOI'laS regulamentares emquanto estí verem em obras; mas,
sempre que for possível, a commíssão de vístorías devera verí­
llúÍ1l' a importancia desses reparos e indicar as rncdiflcaçõesque
julgar cinvenícntos ou exigir a substituição ou' concerto de qual­
qUOI'. embarcação, machínísmo, apparelno ou aecessoríos que' não
estiverem de aceôrdo com as disposições regulamentares,

Art,.504. Os cascos dos navios recentemente construídos no
pata deverão, antes de entrarem em serviço o SOl" pintados' e
címcntados, sorfrer vistoria em secco, anm de que 1.1" com­
missão de vistorias possa verificar si elles foram construidos
segundo as regras estabelecidas pela lnspectoría de Portos e costas.
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Art. 505. Os navios a vapor devem ser dívídidos em C)IDrttl'­
timentos estanques por .meio de tres anteparas trausversaes, :pelo
menos, de accõrdo com as regras estabelecidas pela Inspectorta
de Portos e costas, e os navios ti. helíce devem fel' mais o com­
partímento da pôpa e os tuneís dos helíces estanques e de altura,
e largura sufflcientes de moclo a permittir que se POSS,:l,111 fazer 08
trabalbos necessarios nos eixos e DOS mancaes. Duas das referidas
anteparas devem formar o compartímento estanque das machínas e
caldeiras,

Art. 50Ei. Os c.mparümentos estanques da prôa c da pôpa
devem ser oxperímeutados ante J <lo ser o navio lançado ao mar
ou. depois, quando estiver- em seeco, enchendo-se esses comparti.
mentes de agua até t~ altura da linua do aguá. quando carregado o
navio.

Art. 507. A antepara de collísão não deverá ter válvula al­
guma, nem furo, nem qualquer meio do communlcação entro os
compartimentos por ella formados para esgoto do compartimento
de prôa.

Art. 50S. Nenhuma porta estanque deve ser feita, nas demais
anteparas estanques, com exçepção das da entrada dos tunneíé 8,
quando houverem mais, sem approvação da. commíssão de vistorias.

Art. 509, Todas a, portas dos compartimentos estanques, in­
clusive a dos tunneís, devem ser de modelo approvado pelo ínspe­
ctor de Portos e Costas o, sempre que isso for applícavel, mano­
bradas com facílidade de um ponto acima da linha d'água, devendo
ser marcada bem visivelmente na chap« acima da manívolla a
dírecção pat'a abril' a l'ef..:l'it11. porta. . .

Art. 510. As válvulas de communlcacão dos comparttmentos
estanques devem estar dispostas de tal modo que possam sei.' ex­
aminadas com facilidade e devem SOl' manobr-adas de um ponto
situado acima da linha d'agua, sendo marcada bem visivelmente na
chapa acima da manívelía a direcção para .abrir ou rechal-a.

Al't. 511. Os duplos fundos dos navios devem ser divididos em
compartimentos cellulares e estanques e ser construido) de accôrdo
com as regras estabelecidas pela Inspectoría de Portos e Costas.

Art. 512. As entradas para os compartimentos do duplo fundo
devem SOl' suffícíentcs em numero e dírnonsões para penmtttr uma.
boa aeração efacil accesso do mesmo. Essas entradas devem ter
tampas que as fechem hermeticamente e a contento da. comrníssão
de vistorias.

Art, 513. Antes de ser lançado ao mal' o navio e de
cimentados os compartimentos do duplo fundo, devem estes
ser experimentados com a pressão hydraulica correspondente <.L
de uma columna d'água de alturavigual á da linha d'agua , pelo
menos.

Quando a machina assentar 'directamentesobre a p,arte su­
perior do duplo fundo, a experiencia de pressão da parte qucâcac
embaixo da maehína deverá ser feita, depois que esta estiver as­
sentada.

Art. 514. As provas ue pressão hydraulíca dos tanques, cuja
parte superior for formada pelas chapas da coberta, devem ser
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feitas com a pressão correspondente â de uma columna d'agua de
lUl,20, pelo menos, mais elevada que 9, parte superior do tanque
e, quando fi, parte superior do tanque ficarahaixo da coberta, a
pressão não deve ser inferior â correspondente á de uma columna
d'água de 2,n,40, pelo menos, mais elevada que essa parte do
tanque.

Art. 515. Devem ser tornadas todas as precauções para escoa­
mento da agua de sobra para que, nas condiçoes geraes de serviço,
quando ao encher-se o tanque, não seja elle submettido a uma
pressão superior á da prova. acima referida; e. no caso de ser essa
impraticavel, deve o tanque ser construido para supportar o ma­
ximo de pressão a que deve ser sujeito.

Art. 516. O fundo do navio até a parte superlor das cavernas
pódo ser 'Protegido por meio de cimento ou qualquer outro ma­
terial approvado que cubra eflicazmente as chapas, cavernas e
cabeças dos rebites.

Art. 517. Os navios que transportam passageiros devem ter
os meios de communícação sutricientes enti e o eonvez e as co­
bertas.

Ar&. 518. Qualquer navio deve ter, pelo menos, uma bomba de
mão manobrada do convca para cada porão c para o comparti­
menta da, prôa ; e, nos que tiverem duplo fundo, uma bomba para
cada um dos seus compartimentos; estas bombas devem ser expe­
rímentadas depois que o navio estiver pompto o deverão satísíaze»
as condlções estabelecidas pela Iuspector-ía de Portos o Costas. As
bombas de mão separadas podem ser substttuídas por uma bomba
de mão, rotativa, de poder equivalente e modelo approvado ,

Art. 519. Quando houver uma conveniente disposição de bomba
a,vª,por de sucção, as valvulas do communícação nas anteparas
transversas não são necessurlas, mas, havendo-as, .elías devem ser
dispostas de modo que sejam aceesaívets em qualquer occasíão e
manobradas de um ponto acima da linha d'agua, tendo a chapa
acima da manívelía da valvula uma marca bem vístvel índícando a
dírecção para fechal-a, c a haste da manivclla deve ser suspensa de
modo que o seu peso não actue sobre a'referida vaI vnla ,

Art. 520. Toda a Installação de bombas de esgoto deve ter as
respectivas válvulas manobraveís do COTlVcz.

Art. 521. Nos navios a vapor cada, compartimento estanque,
inclusive os do duplo fundo, deve ter UIl1,), ennalízação de esgoto li­
gada a uma bomba a vapor. A canallzação de esgoto dos tanques
de lastro deve SOl' independente das de esgoto dos porões; mas
poder-se-há Iigal-as uma a outra eollocando-se nos tubos do junccão
duas válvulas, pelo menos, independentemente dos da. caixa de
distribuição. Esbs caixas de dtstríbuíção devem scrcolloccdas e111
íogares acccssiveís em qualquer momento. Os tubos de aspiração
devem ser dispostos de modo a poderem ser facilmente examina­
dos e convenientemente protegidos nos porões de carga e nas car­
voeiras. Esta canalização de esgoto devo satisfazer as regras es~

tabelecidas pela Iuspectoría de Portos e Costas.
Art. 522. Os navios â vela devem ter pelo menos duas bombas

de mão independentemente da do compartímentcformado pela an-
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topara de colltsão, quando houver, e de accôrdo com as regras: os..
te.belecídas pela Iuspectorta de Portos e Costas.

Art. 523. Os assoalhos o anteparas dos compartimentos destina­
ôos ãs forjas, quando for o navio de madeira, deverão SOl' forrados
com chapas de ferro ou de aço.

Art. 524. Todas as aberturas pratícadas em cima das machínas
devem SOl' provtdaa de grade de fel'l'O, si não tiver gaíutas.

Art.-525. Nenhuma caldeira poderá SOl' posta .em servíço som
quo tenha. passado por duas provas da pressão hydra.ullca, uma nas
officínas elo constructor e outra a bordo, depois quo clla estiver
completamente montada e munida de todos os seus accessoriós.
As quo forem construídas na estrangeiro de-verão tnmbcm pa.\~,':;ar

pelas duas provas acima citadas, antes e depois de installadas a
bordo.

Art. 526. A prova de pressão hvdraul.ca consisto 0111 eubmet­
ter' as caldetras a uma pressão suporiol' á pressão do regímen ad­
mitttda para- 11 caldeira vistoriada. Para as caldeiras novas ou quo
tenham soürído concerto completo de modo que se possa considerai­
como renovada) essa pressão devera SOl' o dobro da pressão de ro­
glrnen admitttda. Para as calden-as já em sei-viço essa pressão de­
VOl'tÍ, ser 50% mais elevada que a do regímen admíttído.

A pressão hydraulíca c1eVOL'<'t 801' mantida durante o tempo nc­
cessai-to para o exame da, caldeira, cujas diversas partes deverão
Bel' cuidadosamente examinadas.

Art. 527. A commrssão de vistorias poderü exlglr a prova de
pressão hydra.ulica, para uma caldoirajCt, em serviço. sempre que
julgar conveniente o sobretudo si clla tiver mais de. seis annos d@
servíço.

ArL ::28. As caldeiras deverão SOl' vietoi-íadaa pei-íodicaments
de modo quo o íntcrvallc entre duas vistorias consecutivas não soja.
suporiar a seis mezes, mas este prazo póde ser reduzido [l,t,j o mi­
nimo do tres mezos, si a .commíssào de vístcnas julgar convoniento,
devendo, no entretanto, declarar os motivos.

Art. 529. As caldetr-as dcver'ão amda SOl' vístoríadas quando ti­
verem sottrido moliflcação ou concci-tos notavoís ou.ainda quando,
deví.lo a urna nova installação, a uma parada prolongada ou a um
incidente qualquer, houver motivo 1)<1ra suspeitar de 8U,h solidez.

Art. 530. Oito dias antes da expiração do prazo determinado
neste regutameato ou no termo da vistoria, si for menor de seis
mozcs, o propríetarto tem o dever do requerer a vístoria, sob pena,
de 200:[; a 500$ de multa.

ArL 531. O proprlctm-io tom (I, obrigação do fornecer o pesoal
e matoríal necessrmo -para as provas nvdrauücas ou outras que 11lQ
forem exjgtdaa.

ArL 532. O propi-Ietai-ío tom o dever do dar aviso â Capitánía
de qualquer cu'cumstoncia que houver de natureza. a, motivar uma
vístoría nn-a do prazo regulamcntarv sob pena do 200$ a 500S do
multa.

Art. 533. Depois que uma caldeira nova ou parto deüc. tiver
soffrldo ar primeira prova de pressão hydrarutca a que se ,l\:d-oro o
art. 526 de modo a satisfazer a commíssão de vlstortns, dever-se-na
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graVaI' na mesma caldeira, do modo bem vialvel, a pressão por que
passou a caldeira nessa prova, em kílogrammas '001' eentlmetros
quadrados, e os tres numeres índtcattvcs do dia, mez o anno em
que foi feita essa prova.

Art. 531. A primeira prova de pressão hydrauliea para uma
culdeh-a nova podoSOl' díspcnsada, quando se t1'ata.l' de um conjun­
cto do caldeírás cujas díversis partes houverem sido provadas se­
paradamcute, si essas diversas partes não deverem SOl' reunidas
slnão por moio do tubos ccllocados em todo sou percurso por fóra
das fornalhas o das oonductaa, e cujas juntes possam ser tacllmcnte
desmontadas.

Ar!;. 535. Cada, caldeira. d8V;; ser prnviúa de duas válvulas de
segm-anca, convenleutom ente tnstalladas, reguladas de modo a
deixar o vapor escapw-se, deseje que a pressão attinja o limite ma­
ximo panutttado. Cada uma dessas válvulas deve ter dimensões
taes que ]):)1' cada uma deIa.s somente p-esa se escapar todo o va­
por produzido. pOI' maior quo seja a actividade dos fogos, e sem
quo a pressão devido ao accumulo de vapor exceda de mais de 10 'j
d<1 pressão de rogtmoa admlttlda durante 15 minutos com as ma­
chtnas paradas.

§ l .« Uma dessas válvulas devere SOl' 8011a',1a depois que a, com­
missão de vistorías, estando as caldeiras accesc.s e sob a pres.ão de
regimen, verírlcar que as valvulas íuncclonam convenientemente.
E:.tosello sertl. leif,o »or molo de um sínate. conforme o modelo que
deve ücar sob a g"al'da o responsabilidade da eomrrnssão de visto­
rias, gravado sobre o chumbo derretido ôerramado sobre o buraco
da fechadura. do cadeado que fecha a, vulvuln. Si as caldeiras tra­
balhaa-em com tiragem Iorçada a {Leoa das válvulas deve S0,l' pro­
porciona.ia de modo que possa sa.tlsfazer ás mesmas condições.
.§ 2, (> ..As caldeiras deverão ter um apparelho para alliviar as val­

vulas do segurança, de modo que ns de urna caldeira poasa:n des­
ent-regar independentemente das das outras, devendo esse appa-
rolho poder SGI' mcncbrado da preçn da maelrina . ,

§:3. o 1\:3 val vulas de segurança dOVOJl estar assentadas dírecta­
mouee sobro ,1. oaldotra, não sendo permíuü.to qualquer melo de com­
muuícacão entre a cl1deira o :1 vai vula de scguranca , EstD,s válvulas
devem tuncctonar com perfeição c estar de aceôrdo com as regras
eatabeleetdas pela tnspectoría 1:0 Portos e Gostas.

AI't. 530. Não é pcr-mittído quebrar o sello som prévio 000­
sentimento da C:l,pibniil, do Porto, mediante requenmento nssízna
do l)elocbcf0- do machtn.,s o no qual declare o motivo dessa
118COssLLule; osso requerlmento deve ter ímme.uato despacho do
capitão do }))rto, :TUO, entretanto. p:)~lcr~~ mandar veritlcarst o 1'8­
forüJo .'30110 03"1,:'1 conforme o prescrípto Deste l'c;.;·ulamento. antes de
ser quebrado, sendo rtqnolte quo o 'I uebrur sem Ilcença imposta a
multa de 200$ a 500$000.

Art. 5:31, Cada c:~ldetNL deve SJi.' »rovida de U:l1 manometro
em bom ostato. conventoutemoutc íustaltado, colloca.lo úyista do
fogulsta, em posíçã» bem vlsivel o co.n luz necessaiia, graduado de
molo a. tulíonr o.. pressão oft'cc!;ivn, do vapor na caldolra em kllo­
gramrnas POI' con!jmctl',) quadrado. Este manomctro devetez uma
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marca. bem vísí vel sobra ti. escala para indicar o limite além do
qUDJ a pressão ,não deve passar. Quando as caldeiras estível'cmdis:~

posta') de modo ti, terem mais de uma frente, cada frente deve ser
provida de um manometro I pelo menos.

Art. 538. As caldeiras deverão estar em oommuuícação com
dons apparelhos de alimentação, pelo menos, convenientemente
installados, cada um delles podendo, por si só, fazer í.talimcntação
das caldeiras em qualquer clrcumstancia, e um delícs, pelo menos;
devendo funccionar por meios independentes da znachína motora
do navio.

Art. 539. Cada caldeira deve 501' provida. de um apparelha de
i-etensão funccionando automaücamente e collocado na inserção de
cada tubo do alimentação.

Quando mais de um corpo de caldeiras estiverem em commn,
nicação, cada corpo de caldeiras deve ter um apparelho de re­
tenção.

Art. 540. Toda a parede da caldeira em coatacto com a cha rn­
ma por uma de SUil,S f.toes deve ter a face oppost:i banhada pela
·agua. e oplano da agua deve ser mantido a um nível de marcha
tal que esteja a uma altura de Qm,15, pelo menos, acima do ponto
em que a parede deixa, de estar em coutacto com a charnmr, estan­
do o navio em sua, posição normal. Esta altura poderá ser reduzida
a om,lO para, as caldeiras de pequenas dimensões quandova juizo da
eommlssão de vistorias, for razoável. O nível assim determinado
deve ser indicado de modo bem vtstvel junto ao índíoador- tio nivol
da agua da caldeira.

Paragrapho unleo , As prescripções acima não se appllcam ~

a) aos super-aquecedores de vapor dístinctos da caldeira. j
b) á~ superfícies relaüvarneute pouco extensas e dispostas de

modo a nunca tornnre.n-se rubras, mesmo quando o fogo é levado a
'seu maxírno de acüvídude, taes como os tubos ou p:1rtes da chaminé
que atravessam o roservatorío do vapor, enviando directamente (~

chaminé pi-inclpnl os productos da. combustão j
c) aos geradores denominados do producção de vapor instan

taneo i
d) aos geradores denominados de pequenos elementos.
Art .. 541. Cada caldeira deve SOl' munida de dou, apparcllios

indicadores do nivel da. agua, convenientemente dispostos, íudepen­
dentemente, collocados (I" vista da pessoa encarregada da alimenta..
.ção da caldeira e sufficientemente espaçado um do outro. Um des­
ses indicadores deve ser um tubo de vidro ou outro apparolho qual­
.quer, approvado, de parede transparente. deixando ver o nível
da agua e disposto de modo a poder. ser facilmente limpo, e facíl­
mente allumíado em qualquer occastão. O outro deve ser um SYSw
tema de tres torneiras, dispostas em tros planos horlsontaes díffe­
rentes j porém, J}""r.:t as caldeiras de pequenas dimensões, poderão, a
juizo da cornmíssão de vistorias, ser de duas torneiras dispostas em
dous planos horisontaes diJferentes.

As caldeiras duplas deverão estar providas em cada. face de
apparelhos indicadores, como acima ficou dito. Deverá haver ~I"
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bordo de cada navio as pecas de sobresalentes neoessanas para
conservação e funccionamento desses apparelhos, As caldeiras du­
plas deverão ser, providas desses apparelhos de ambos os lados. Um
s.egundo indicador pode, no entretanto, ser substituido por tres
torneiras do prova.

Sempre que um vapor tiver mais de uma caldeira, cada cal­
deira deve ser cuidada separadamente e ter todos os accessoríos
necessaríos.

Al't. 542. Os demais accessoi-íos das caldeiras deverão estar
em boas condições e de accôrdo com as regras estabelecidas pela.
Inspectoi-ia de Portos e Costas'.

Art. 543. Uma válvula de communicação deve sempre ser
collocada entre a caldeira e o tubo de vapor e, quando duas ou
mais caldeiras estiverem ligadas com um receptor de vapor 011
super-aquecedor, entre a. caldeira e o receptor ou super-aquecedor,
devendo a garganta dessas válvulas ser o menor possível.

Mt. 541. Os tubos de vapor. de cobre, quando novos, devem
ser submetüdos á prova de pressão hydraulica ccrrespondente ao
duplo, pelo menos, da pressão de regímen do gerador ou do reserva­
torio do qual recebe o vapor, sem exceder a duas e meia vezes essa
pressão. Esses tubos devem estar dispostos de modo a poderem
contrahir e dilatar livremente.

0:3 tubos de vapor, de aço ou de ferro, quando novos, devem
881' submettidos a uma pressão não inferior a tres vezes a pressão
de regimen do gerador on do rescrvatorío, nunca superior a quatro
vezes essa pressão.

Quando j(~ usados, essa pressão deve ser a mínima indicada
para os novos.

Art. 545. Os tubos de vapor devem ser dispostos de modo que
a. agua não possa alojar-se em qualquer l)(l,rto delles, c, ~i isso for
Irnpraticavel, devem ser providos de meios efflcazes para fazer a
drenagem, não podendo as válvulas de commuuicacãc ser consíde­
radas applícaveís para esse fim.
.. Todas as válvulas ou torneiras dispostas para esse fim devem
ser acceasíveís e collocadas de modo a tornar facíl a drenagem da
agua em qualquer parte do tubo.

Art. 546. Todas as peças de machína e caldeira que tiverem
menos de 75 % da espessura prímíüva, com excepção dos eixos de
transmissão que ficam a juizo da commíssão de vistorias e que
devem satisfazer as regras estabelecidas pela Inspectoria de Portos
lJ' Costas, deverão ser substítuídaa.

Art. 547. Sempre que se fizer uma modificação ou concerto nas
machlnas e caldeiras, além da prova de pressão hydraultca exigida
para as caldeiras, a commissão de vistorias poderá exigir uma ex­
.portencía com o navio em movimento.

Art. 548. Todos os tubos de alimentação, filtros, aquecedorese
todos os conductos de agua de alimentação devem. ser sujeitos á
pressão hydraulica de prova, 20 c mais elevada do que a exigida
para os tubos a vapor.

Art. 549. Quando a machína estiver assentada c prompta, as
juntas feitas, as caldeiras com suas valvulas de segurança e todos
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os seus accessoi-Ios, dever-se-há fazer urna experíoncía sob vaporES
com a machína em movímento com a presença da commíssão de.
vistorias. Igual experíenoía poderã ser exigida pela commissão
quando a rnachína tiver passado por concerto ou transformação
Importante e que a commíssão julgar nccossai-ío.
. Art. 550. 03 recipientes de fôrmas diversas, de canactdade
superior tl· cem litro), que receberem vapor fornecido por eerador
distincto quando sua corumunlcaçào com tI, atmosphera 'Llão for
feita por meles quo excluam tOela 11 causa. de prc.ssã.o effeetiva no­
tavel, deverão SOl' submcttídos á. prova de pressão hydt-aultca.,
como se deteernina para as caldeíras : essa pressão deve ser 50 %

mais elevada que a pressão de tra-a'bo admtttida para esses reoí­
pieutes.

Pal'ugl'<1})ho unlco , As caldeiras lH1S quaes a evaporação é
obtída pormeto de reacçõcs ohimícas ou de outras fontes de calor
nunca pro.luzindo senão temperaturas moderadas, do mesmo
modo que os r('scl'vatOl>ios nos quQ.OS a agua 0111 alta temperatura é
r,jtida com o fim de, e-1H seguida, rorueoor um desprendimento de
vapor ou do calor, qualquer que seja o seu uso, deverão ser assi­
mttadas aos recipientes acima citados.

Art. 551. Os recipientes de vapor deverão ser providos de
uma válvula de segurança regulada para a pressão do regímen
adrnírtldo, a mono, que esta pressão saju, igualou superior- á fi­
xada para O gerador quo a altmenta. Es'tt1" válvula deve ser suffí­
ciente para manter, em. qualquer caso, o vapor no recipiente em
um grão tle pressão que não exceda de 5 o o limite ele re­
gimon fixado e poderá SOl' collocada. qUG1' no próprio recipiente,
quer no tubo do íuícodncção de ViVP01" entr, a torneira e o rccí­
píentc.

Art. 552. As calden-as devem ter um espaço livre onu-o a sua
parte inferior e 8, quilha (lo om,40 pelo menos, e ser conveniente­
mente isoladas das carvoelras e anteparas trunsversacs, de aecôrdo
COH1 as regras estabelecidas pela Iuspectorla de P01'toS e Costas.

Art. 553. As oaldeh-iuuas aUXUial'0S, assim como (t·u<:dquer
outro gerador de vapor ínstallado a bor;}o do navio de ve a, pon­
tões, etc., estão sujeitos ás mesmas disposições quo as caldeiras dos
navios.

Art. 554. A commtssão de vistorias deverá verificar si as ma-'
chínas e caldeiras de um uavto construíüo no p:\iz acham-se íns­
talladas de accôcdo com os planos approvados, si as suas dífíe­
rentes partes estão c18 aocôrdo e im as regras estabelecidas pela
Inspectoria ele Portos e Costas e se as junta, das <.UYCrStll3 peças,
que poern o íntcríor do navio dlrcctamente em communicação com
o mar, estão toitas do modo sat.isfuctoelo.

Art. 555. As machi:las,caldeil'a3 e caldctrínhas, construídas
no paiz devem satisfazer as regras estabelecidas pela Inspectoria
de Portos 8 Cestas e os planos detcdh!tc1..)s las mesmas, com as
cópias das específícacõos e todas [k\ informações referentes ás
mêsmas, bem como aos machluísmos, ínstullações de esgotados
porões c dos tanques de; lastro, tubos de vapor e de allmontação,
évaporadores, filtros, aquecedores, etc., a instu,lh1,,~ão olcctrlca,
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deverão SOl' submettidos à approvaeão da Inspectoría de Portos c
Costas antes de S81' iniciada a sua, construcção,

Quando forem construídas no estrangeiro, 'devem, do mesmo
modo, SOl' submcttldas ti, approvação dain~peetorja do Portos e
Obstas autos de srem installadas a bordo,

Esses planos, cspecíücacõos o informaçõos devem S81' apresen­
tad-.:,!;; ú commíssão do vistorias 1J01' cccasião d<1 \"Jstoria i-egula­
mentar- pal'i1registro do navio afim do que; ella P08:311, "I;'críDcar se
estã_o contcrmes c, quando Cor !lOtacL\' qualquer ,"diífercnç:l. na exe­
euçno do pla:lO apprcvado, rI, rof01'idi1, conuníssão doverá ;;:lbmet-
tel-a á considere..ç50 da, do !\!rto::, c Co;;t,\'s.

Al't. 55~). A mechíi.i SOl' ,';sícrlu,ü<L ccnjttutü.mente com
as caldeiras c machintsmoi, pelo munes uma. voz por anno ; mas a
oomnüssão de vistorlas 1)6(:0, Indopanrleutemcnto do prazo marcado
para a vistoria do 0,(800, 1'0([ll7.11' esse [)r"ZO 0.,tô o 11l11He mínimo
de trcs mezcs para uma nova vistoc!a da machiuu (;\1 das oulúelras
ou de ambas, si julgar convcnient.... , devendo, entretanto, fazer
noclaracão dos motivos.

Art. 557. Os epparethcs cmpt-oeudos i'_,<1l'it oiervíeo de carga e
descarga, quer sejam a, vapor, Ü,,,",,il'auHúo:') on eleetríoos, não estão
incluidos no numero dos machuusmos sujeitos I\. illSPCCÇ:LO da com­
-missão de vistorias.

Ar't. 558. A commíssão de vístortxs (\8\'O CX,),111iuu>1' com todo
o cuidado os cyllndros e emboles, 0.'3 crxcs de u-ausmissâo, mancaes
e bronzes, as corrediças, as bombas ele ar do ciroulação o alimenta­
ç-ão, as bombas do esgoto dos PO!'ÕCSc tanques do lastro. as valvulas
de descarga c do oostado, os propulsores, os o.CC85801'10.::; das cal­
deíras, nl,.zeodo levantar as tampas, abrir ou mesmo dosmontnv as
peças-que forem necessarlas para que possa fazGr u:n exame coa­
scíencioso e' tirar M grelhas e altares das caldehas prtl\l- o 'seu
exame interno,

Art. 559. Antes de um navio novo, ou de um navio, ouja machina
tenha soífrído modiflcação ou concerto notavel, entrar em serviço,
.(t commissão de vistorias devc assísttr a uma expertencía sob Y0.,pOl'
com a pressão de regíuien, estando a machína em movimento
dure.nrc o tempo quo julgar ncoessarto .
" Art, 560. Todas as entrada« e sabidas no casco, na linha
tl'agua, porto ou abatxo delta, com, excepção das destinadas aos
serviços santtartos, devem ter valvulan 0:1 tOl'lleil'i;,S entre os
casccs-o os respectí vos tubos c essas. valvulus ou torneir-as devem
ser fixadas ao costado de modo couvoniente, qno as torno estanq nos e
("tpel'mittil' o seu funcctouamanto c.n qualquer tempo, devendo os
tubo~;vL·\[vnh'ts.e torneiras ser accessiveis em qu.clquer occaaião ,

Art. 561. As caldeir-Inhas devem ter os mesmos aecessorlos
que ascalden-as dos navios e estão sujeitas as mesmas disposleõe,
regulamentares.
lo" ArL 562. .As caldeiras íÜ~':~ ombarcacõcs das c'a-ses da. divisão
O; bem como as cmbaroaeões ;;1,. V<1)01" pertencentes' aos: navios,
estão sujeitas ás .ucsmas dispcstcões regutamentm-es.

Al't. 5G3. Qll,:.ncloa, caldeira não f 01' bastante grítlh\e ou a.
porta eleentrada não permitttr a cntrad:i, a comrníssão do visto-
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cção"dl)vem ser submettídaa á approvação da Inspcctoria de Portos
e. costas conjunctamente com os planos do casco do navío e, poste­
}liormrnte, devoroser apresentados aí.. commissão de vistorias para
veríúcac si estão conformes,

Art. 573. Os cabos de aramo de ferro, do aço ou de linho
devem estar de aceôrdo com as regras estabelecidas pela Inspe­
etorta de Portos e Costas e em bom estado de conservação.

Art. 574. Os apparelnos de suspender devem estar de accôrdo
com as l'egra3 estabelecidas pela Inspeetoría de Portos e Costas c­
em bom estado de funccionamento.

Art. 575. As ancoras e ancorotes devem ser em numero e em
peso proporcíoual (~ tonelagem bruta do navio e de accordo com a
tabella annexa, devendo os certificados da prova de resístencía no
esforço, a que se refere a referida tabella, ser apresentados na vis­
toria de registro para ser marcados, si já não esüverem feitas por
quem passou o certificado.

As ancoras devem S3I' de fôrma approvada pela lnspectol'ia de­
Portos e Costas. As ancoras sem cepo devem SOl' de 25 % mais.
pesadas do que o determinado na tabella annexa : o peso da haste
não deve exceder de um terço do peso total e os escovens devem
ser proporcionados ás mesmas, de modo que não possam enjambrar.
'. Art. 576. As amarras devem ser, em comprimento total e em­
díamatro do ferro dos élos, de aocôrdo com a tabella annexa, pro­
porcionaes á tonelagem bruta e devem ter uma resistencia ao O:S-­
forço de ruptura e de tensão nunca ínfcríor ao determinado na ci­
tada tabella .

. Art. 577. As espias, quer de cabo, arame, linho ou manüha,
devem satisfazer ás condições exigidas na tabella annexa e estar em
boas condições. ..'

Art. 578. Os turcos das ancoras e dos escaleres devem estar de
accôrdo com as regras estabelecidas pslu Inspectoria de Portos 0
Costas c ser de modelo approvado,

Art. 579. As embarcações devem ser eonstruldas.e ter accom­
modaçõcs de accôrdo comas regras dos arts. 623 e seguintes, e de­
vem estar promptas para ser arriadas em qualquer oeoasíão.

Art. 580. As embarcações v, vapor de um navio não podemser­
consideradas no numero das que devem estar suspensas em turcos.
a que se referem os arts. 648 e seguintes e taes embarcações estão,'
sujeitas ás mesmas disposições que o navio, quanto á ínspecção.
de casco, machinas e caldeiras.

Art. 581. Nos navios a vapor deve haver úma agulhá para;
cada appareího de governo e um estandarte collocado de modo'que
domine o horísonte em qualquer condição do tempo, com. todos os.
seus accesscríos. Essas agulhas devem ser reguladas e compensadas
de tempo em tempo,de accôrdo com. as regras estabelecidas pela
ínspectoría de Portos e Costas. O capitão de um navio, empregado
no transporte de passageiros, tem o dever de apresentétr á. com­

'mLsão de vistorias o regulamento das agulhas,. feito em livro' rubri-
cado pela capitania e para esse fim destinado, com a assígnatura
do proprietario ou seu preposto, do capitão e do offleíal da repar-·
tição meteorologíca, si for feito por esta repartição. .
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Art. 582. Um plano da Icstallaçâo olectrica, com cspeci'ficação
detalhada dos. apparelhos c methodc empregado na canalização,
deve SC1' suhrnettído ~i approvação da Inspectoria de Portos c
Costas, devendo ter em viste, as seguintes condições:

a) os dynamos, motores e cabos conductoros elevem SOl' dís.
postos do modo que as agulhas não possam sottrcr a menor per­
turbação por eífeito da em-rente clecti-íca : devendo se fazer cxpe­
rtencías, quando se estiver regulando as agulhas, par;}, verificar si
esta condição foi satísíactorramento cumprida j

b) o quadro de distribuição deve estar ooltocado próximo cIos
dynamos e em logar accessivel j

c) os conductores, íusívels c commutadorcs e Iignçõos do casco
{levem ser dispostos de modo a serem íacíímentc accessrveis ;

d) os fusíveis e eommutadores devem SJr de base não íntlam­
mavel ;

e) os commutadores devem ser inst.intaneos e dispostos de
modo a não poderem ficar em uma posição íntcrmediarIa entre Os
eontactos. Os priucipae s co.nmutadores deva-a SOl' ínstallado.s de
modo, que somenteas pessoas respousavcts de sua manobre possam
chegar até elles ;

t) os corta-circultos fusiveis devem ser dispostos todas <ta vozes
que se.fizer reducção na dimensão do cabo conductor o o mais pro­
xímo possível dos commutadores de bifurcação, no caso de systcma
de « uma só caualização » e em ambos os eoudnutores, quando se
adepta..r o systema de condensação dupla;

g) as ligações 01.0 casco, no systoma de uma só caueüaação,
ilevem ser feitas com parafusos de metal amarelío de grande eu­
perücíe.e cuidadosamente feitas em posíções acccssiveís, :1'Ul.S I:l, dos
cabos grossos pode ser feita por meio de uma, pínea de cobre
convenientemente üxada no casco. A superado do contacto eleve
ser, no mínimo, de cinco vezes a da secção do cabo. condnctcr ;

h) os conductores devem ser feitos de cobre de alta. eonductí­
bílidade, cuja, resistencia especifica não deve exceder do 1,8 mí­
crohm por ce.rtímetro a 15° e da um díametro mínimo de D/lO de
milimetro. A secção dos conductores será calculada (l, razão de
um mUUmetro quadrado, pelo menos, por dons amperes. ACamê'1"l'a
isolante dos conduetores deve '::81' absolutamente impermeavcl e
capaz de supportar a temperatura de 65° centíg . sem amollecer ou'
deteríorar. O'isolamento devera ser, pelo menos, de 450 meghoma
por kilometro depois de urna ímmersão de 2,1 horas na agua do
mar a 15°;

i) os eaboa conductorss devem ser convenientemente preto­
gidos.jsobretudo quando cstívsrem expostos ao calor ou â humidade,
eu quando passarem pelos porões de carga ou carvoeiras .

..\..: Art. 583. Todos os navios devem ser providos dos 1110i08 no..
cessarlos para fazer os sígnaes regulamentares de perigo, e os de
passageiros tambem com fachos íllumínatlvos apropriados ás bolas
de salvação.. .

.Arb. 584. os navíos que tramsp0r,tam passageíros devem ser
providos com mangueiras' insta.i1adas,' para, apagar' o fogo em
qualquer parte do navío.e podendo" ser rapidamente Itgadas ti, mac.
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chína do navío.ou com o burrinho, si este tiver ligução com a
caldeira do navio. Estas mangueiras devem 38l' experímentarlas
uma vez por anno, pelo monos, fazendo-se tocar a bomba da ma­
chtna. ou o burrinho, a toda força.

TITULO XI

Dos exames nas capitanias de portos

CAPITULO I

DOS PRATICANTES DE MACHIN'ISTAS

A1't. 585. Nos.Estados, salvo odo Parâ:, onde.ha uma oscola... de
machinistas, _poderão os candidatos ser examinados por uma com­
:t&issâo de profíssíonaes presidida', pelo capitão do. porto.

§, 1,()' Os profíssíonaes.que devem eompôn as- mesas de exames
serão nomeados, aâ I1OC, pelo capitão do porto, dentre osenge­
Ilheiros·navaes·o'tl machínístasque.tenham exercido .na;- cJ..j?ita.nia
011 arsenal ou quo est0ja..m: embarcador em algum navío deguerra
dentro do porto, ev na falta, destes; por proússionacs civis' de 1'800-

.nheefda. competeneía (J honestidade. .-'
§ 2.() Os candidatos antes de submettcrem-so a exame pagarão a

quantia de 10$ pa1'<1 os dons examinadores, si estes não forem
íuncctonartos da capitania"

Art. 586. Os requerimentos devem ser eserlptos o assignados
perante o secretario da capitania e instruidos com attc$tado de
estabelecimentos de ínstrucção secundariac recont.ectdos de utilidade
pelo- Governo Federal e versarão sobre as seguintes materías: por­
tuguez, pratica.das operações tundamentaes sobre numeres lutei­
ros, fracções ordínarías e deeírnaes, systema metrico e:morphoíogía
geometrtca , c com a prova legal de ser maior de 18 annos de

. idade.
§l.o Deferido o requerimento. o capitão do porto expedirá

portaria cOllcedcndo·Q exame, pela qual o candidato pagar(i, se110
por estampilha. conforme a, tabella ,

§ 2. o As portarias só valerão por seis mezes.
Apt. 587'. Os candidatos serão examinados de accôrdo com o

programma que for organizado pelo conselho de íustrucção da
Escola 'Naval: e approvado pelo Mínístro da:Marinho...

ArL588. Os exames prestados na Escola. Naval, na fÓI'ma do
presente regulamento, serão validos nos Estados e vice-versa.

Art. 589. Os candídatos ínhabllrtados nesses exames só poderão
repesíl-o seis mezes depois da ínhabilltação.

§ 1. 0 Pai-a cumprimento dessa disposição as ínhabílitações
havidasem.qualquer dos estabelecimentos comprehendídos nos ar­
tigos snpraoítados serão immediatamente communícadas a todos
os;outrôs, registrando-se alp,habeticamente-: em líYI'OS próprios os
nomesdos inhablütadoa,

§2.~?::Serão consídecados. de nenhum- eft'eito. os exames repe­
tidos·.an.~e~d(}prazo acíma.estípulado.
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Art. 590. Findos os exames, se lavrará em livro próprio ore.
~pectiYO termo, assígnado pelo secretario e pela oommtssão exami.
"nádara.

Art. 591. Approvado o candidato, só poderá obter o titulo si
provar haver servido como foguista ou praticado em navios a va-:
pOI' durante um anno e trabalhado em ofticinas como ferreiro, ser-,
ratheíro e caldeireiro durante outro anno.

§ l.0 Osattestados comprobatoríos desses serviços a bordo e
trabalhos em oíücínas só serão validos si esttverem rubricados
pelos oommandantos e chefes de machinas do navio em que o can­
didato tiver embarcado e si não tiver decorrido dons annos entre
o., data da, confecção e apresentação.

§ 2.' Os attestados de que trata o paragrapho antei-íor podem
ser substituidos por certidões dos róes da equipagem dos navios em
que houver o candidato embarcado.

§ 3.' Os attestados de trabalhos em ofüctnas serão authentíea­
dos pelos proprietarios de cíâctnas navaes legalmente licenciadas
pelas capitanias.

Art. 592. O resultado dos exames feitos nessas condições será.
remettido por intermedio da ínspectoría de Portos e Cost..s á
Directoria de Expediente, para que possa o candidato obter o devido
titulo quo, além da assígnatura do Ministro, terá a do capitão do
porto.

§ l ," Com o resultado dos exames, o capitão do porto remet­
tera o titulo, contcrme o modeloadoptado.

§ 2.° O titulo, depois de assígnado pelo Ministro, será devolvido
á Capltauia que o expediu para o competente registro e annotações.
Esse registro Só será feito depois do pagamento doasellos de verba
nas repartições de rendas federaes, e pagarão mais na capitania o
valor em estampilhas pelo termo de registro, confor-me a tabella.

Art. 593. As capitanias poderão expedir matriculas de apren­
dizes-machinistas aos Indivíduos que as requererem e provarem:
que estão approvados por estabelecimentos de instrucção secundaria,
reconhecidos de utilidade pelo Governo Federal nas seguintes mate­
rias: portuguez, pratica das operações fundamentaes sobre numeres
inteiros, Iracções ordínartas e decímaea, systema metrico e il101.'­
phologta geomctríca.

Ar\. 594. O candidato que não apresentar attestados de appro­
vação, passados pelos estabeíecímentosde ínstrueção citados, poderá
ser submettido a exame das materías, exigidas perante uma com­
missão pr~sidida pelo capitão do porto e composta de um ajudante
e um offlclal,

CAPITULO Il

DOS PRA.TICOS DA COSTA, BARRA.S E RIOS NA.VEGAYEIS

Art. 595, Nínguem poderá obter titulo de pratico das costas
barras, lagos e rios navegaveís sem provar: . '

lO, que é cidadão braztleíro, maior de 21 annos deidade'
2', que tem boro procedimento, verificado em folha corl;ida ;



3", que sabe ler, escrever e as quatro. operações sobre numeres
Inteires e.deetmaes e.oa systemas _de pesos e medidas j

40., que praticou embarcado, pelo menos cinco annoa.ua região
sm qce quer ser pratico', o que será provado com cer-tidão de sua
matricula pessoal e rol de equipagem, si houver;

5°, que ror habilitado em exames perante commíssão nomeada
pela Capitania do POl'tO.

Art. 596. Ninguém poderá ter matricula de praticante de
pratíeo ,semJ;lrovar :

l°',. que é e.dadão bt-aalleirov mador de 18 annos:
2°, que sabe ler e escrever e fazer. as quatro operações sobre:

numeras inteiros e decímaos, ossysternas de pesos o medidas;
3°, que tom noções.dE1. arte de marinheiro;
4°, que conhece os r-umos de agulha;
5°, que esteve embarcado um anno, o que será provado com,

a matricula pessoal e o rol de equipagem, si houver .
./il't. 597. O candidato a titulo de pratico requererá. exame ao

capitão do porto, que designará a respectiva commissão, da qual
será- presidente.

Paragrapho untco. A commíssão se eomporü, além do presi­
dente, do patrão-rnõr e de dons dos praticas que forem designados­
pela sorte entre os existentes na Iocalidade .

Art. 598. O candidato, tendo despachado o seu requerhnento;
til'aTá a competente Itcença paro, exame, pela qual plgltrá 5$ em
ossampítuas, e que será vallda por seismezes, si o candí.íato não
qniacr f,~zer desde logo o exame, o que deverá fazer constar no­
requerimento.

Art. 590. O candídato antes do prestar exame pagará 10$000-,
na1',1, os dons cxamínaderes.
, Art. GOO. O exame para obtenção do titulo de pratico constarã..
de appareíhos e manobras das embar'cações j preceitos para espiar
um ferro ou ancorote, meio mais vantajoso de dar ou receber um
cabo de reboque; rumos de aguJh,t.; indicações barometrícas e
thor-mometrtcaa ; sigw:v~s tanto do código internacional cerne pecu­
liares da praticagem ; estabelecimentos das m1-l'Ó3; dirocção e
velocidade das correntes, já nas barras, bahícs e POI'tOS, já nos rios
e lagos, já. n:t. par.te do_littoral oomprehendida dentro dos limites
da pratíc(~go~ll; dlrecção e largura dos eanaes nas mesmas barras,
bnhias, portos, rios, lagos e costas d i 'mar; sua profundidade por
occasíão das baixas marés de syzigia..s e das grandes vasantes dos
ríos.movtmento 110r<11'io das aguas nas differeutes marés e enchentes
ou vasaute.s : natnreza do solo submar.no ; marcas, bolas e balisas
para guiar u navegação : ventos r~inantes, sua intensidade edire­
oção ; dírecção, largura e profuudídade dos canaes ; bancos exis­
tentes na ..ctrcumscripção .à'a praticagem, sua posição e natureza..
exteesão e conflguTa.çào, ; prornndídade de aguà sebre elles Quer- nas:
baixas manésde syzig:ias ou grandes vasantes dos rios, quer nas.
marés quadTatur~l.sounas:vasantes crdínanías , tracto da.cesta.com­
prehend:ida.nos Irmrtes da praticagem ; meios de scccorros ~O~'

naufragados; regra para evitar abalroamento no mar e rege
íamentad'e'.:balisamentos.

Execll.Uvo _ 1907 11M
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par-agrapho uníco , A provu relatlva ao conhecimento dos .CQ,­
J)[\'~9., barras, etc., deverá, sempre que fôr posslvcl, ser exhibida a"
bordo de uma embarcação que serã piloteada pelo examinando,

Art. BOlo O examinando será. erguido por espaço nunca má.ior
0030 minutos, para cada um dos examinadores.

Art. 602. O exame para obtenção de matricula. de pratica.nte
üe pratico será feito a requerimento do candidato nas mesmas con­
dições dos pratíco-, e será. eífectuado por uma commíssão presidida.
1)010 capitão no porto e composta do ajudante e do patrão-mor I si
houver, ou somente dos dous primeiros e de um escripturario da
repartição. podendo tarnbem, na falta, ser chamado um pratico da
localidade.

Art. 603. O resultado dos exames constará de termo lavrado c
assignado pelo secretario e pela. commíssão examinadora.

Art. 604.Ostitulas de praticas serão passados pelas capitanias
dos portos, e remettldos á assígnatura do íuspector de Portos e Cos­
tas, levando também a assslgnatura do capitão do porto.

Art. 605. Os titulas de praticantes de pratícos constará da' ma­
tricula respectiva.

Art. 600. O titulo de pratico depois de satisfazer o pagamento
de rello de verba nas repartições de rendas federaes deverá ser
apresentado á capitania para ser rcgtstrado. cobrando-se o valor
em estampilha, coníurme a tabella.

Al"t',607. O tltulo de pratico, depois de assiguarlo pelo InsTIG­
ator de Portos e Costas, será devolvido á. capitania para ser reiis~
t rado, depois de satisfazer ° pagamento de sello de verba devido
nas repartições de rendas federaes, cobrando-se o valor em estam..
pilha conrorme a tabella.

Art. 608. O candidato reprovado só poderá fazer outro exame
seis mezes depois e mediante novo pagamento das taxas e emolu­
mentos devidos.

CAPITULO 11

DO.3 ~'1ESTRES DE PEQUENA üABOTAGEJl,1

Art. 609. Os candidatos â carta de mestre de pequena cabo­
tagem serão exammados por urna commíssão presidida 1Je10 ca­
pitão do porto e composta de dons praticas ou mestras da costa.

Paragrapho unlco • Os d01.13 examinadores serão pagos pele
candidato á razão de 5$000 para cada um.

Art. 010. Para serem admittidos a exame de mestre de pe­
quena cabotagem devem os candidatos exhíbir provas dc :

1'\ saber 101' e escrever, conhecimento das quatro operações
fundarnentae s sobre numeras inteiros e dos systemas de pesos o
medidas, com attestados de estabelecimentos de ínstrucção ;

2°, terem embarcado como matriculados nas capitanias dos.
portos do Estado de cujas aguas querem ser mestres, durante
cinco annos ;

3', ser cidadão brazüeiro e maior de 21 annos de idade.
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§ I.' As provas do u. I deste l1rtigo podem ser dadas perante
mua-eommlssão presidida pelo capitão do porto e compostade um
ajudante e um orrícíaí , .

§ 2. o As provas do n . 2 serão dadas por certidões dos rÓGS de
equipagem dos navios em que ttver embarcado.

§ 3.o O examinando será' arguído por espaço nunca, menor de
30 minutos par;)., cada examinador.

Art. 611. Deferido o requerimento para o exame, o capitão do
porto expedirá portaria conced.mdo-o, pela qual pagar(~ seilo em
estampilha conforme a tabella.

Paragrapho uni co. As portaria» só valerão por seis meses.
Art. 612. O candidato reprovado só poderá fazer novo exame

seis mezcs depois e mediante novo pagamento das taxas e omolu­
mentos devidos.

Art. 613. As provas de habilitação profissional versarão sobre
as seguíntcr materias:

1\ conhocímcn:o da al'te de marinheiro;
20, atl'ae:u.Il e dosatracar em todas as círcumstanctas de vento

o mar:
3°,' cochcclmonto dos rumos de agulha, sua nomenclatura e

valores, o da manotra do diI'igir por 01103 a embarcação ;
.{O, noções praticas (1;.1, direcção c velocidade das correntes 110

trecho da costa onde pretenderem navegar;
5°, vento, reinantes, oonrcrme as estações, sua Iurluencia sobre

as aguas, precauções para evitar ou aproveitar seus etreitos na
navegação no trocho da oosta ; ~

6°, pedras occultas e perigosas, sua posição; baixlos, canaes,
barras de rios, sua profundidade; por-tes de abrigo ou de espera,
tudo nos limites das circumscr-lpções em que pretenderem navegar ,

7°, nomenclaturc d~t8 pontas do terra, ilhas e enseadas cem­
prehendidas Da cesta, profundidade destas e ao redor daquellaa :

8°, modo de salvar qualquer pessoa ou cousa que caia ao mar
e prestar os SOCOo1'ros ;

9°, conhecer as luzes rcgul.nuontares de bordo e saber ma­
nobrar com ;Y:; embarcações para, evitar aba.Iroamento ;

!00, regras do pollclu naval, deveres dos capitães ou mestres
e conhecimento das príncrpacs exígcnctas deste regulamento.

Art. 014. O resultado dos eXl111108 para obtenção de titulo de
mestre de pequena cabotagem constará do termo Iavrado e assí­
gnado pelo cap.tão do porto e pela commissão examinadora.

Art. 615. 08 titulas de mostre do pequena cabotagem serão
passado. pelas oap ltan.as de portos o rernetüdos á assíguatura do
Iuspeotor de Portos e COSt:1S e conterão tambern a assígnatura do
capitão do porto.

Art. 610. O titulo de mestre do pequena cabotagem, depois de
satistazer o pagamento do so110 de verba devido nas repartições
de rendas fedcraes, devorá, ser apresentado á capitania para ser
registrado, cobrando-se o valor da. estampilha conforme a tabella,

Art. 617. O t,tul0 de mestre de pequena cabotagem não poderá
abranger mais do uma círcumscrípção,
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CAPITULO IV

DOS PATRÕES OU ARRAES

A.rt. 618. Os patrões ou arraes serão. submettídos a exames
perante uma commissão presidida pelo capitão do porto e comp.osttt,
do patrão-mor e do pratico do porto, podendo tambem substituir
este 11m dos patrões da capitania ,

Art. 619. Para serem submettídos a exame os candidatos
deverão provar:

~o, que sabem ler e escrevere conhecem as quatro operações
sobre .nuroeros ínteíros e 08 systemas do pesos e rnedídas ,

2°, que tcem trabalhado durante tres annos em embarcaçõesa
vapor no trafego do porto.

Art. 620. Deferido o requerimento, o capitão do porto expe­
dirá a portaria para exame, que versará sobre as seguintes mato­
rias:

l", conhecimento dá arte do marinheiro;
20:, atracare desatracar em todas as condições de vento e

mar'
30, conhecimento dos rumos das agulhas, sua nomenclatura e

valores, e da maneira de dirigir por elles a embarcação ;
4c , noções praticas da díreccão e velocidade das correntes c

movimento das marés no porto ;
5°, ventos reinantes, conforme as estações, sua influencia sobre

asaguas, precauções para evitar ou aproveitar seus eífeitos na.
navegação do porto;

6(>, pedras occultas e perigosas, sua posição; ba.ixlos, canaes,
barras de rios, sua profundidade ;

70, nomenclatura das pontas de torra, ilhas c enseadas compre­
heudídas no porto, profundidade destas e <.1,0 roJo1' daquellas ;

8(>, modo de salvar qualquer pessoa ou cousa que caia l,1G
mar e prestar soccorros ;

9°, conhecer as luzes regulamentares de bordo e saber mano­
braI' com a embarcação para evitar abalroamentos ;

10°, regras de policia navní c das princípaes exígencías deste
regulamento.

Art. 621. Findos os exames se lavrará em livro proprío o res­
pectivo termo, assignado pelo secretario e pela comnussão examí­
nadora.

Art. 622. Depois de Iavrodo o termo, o capitão do porto mau­
dará.expe<Ur o titulo por elle asslgnadc .

Paragrapho untco. Este titulo, depois de satisfazer o pagamento
de sello de verba devido nus repartições de rendas federaes, deverá
ser apresentado 1:1. capttania para ser registrado, cobrando-aeo
valor em estampilhas conforme [I, tabclla,

Al't.623. O'camhdato reprovado só poderá fazer outro exame
scis,mezesdepoSse mediante novo pagamento das: taxas e emolu­
mantos devidos.
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TITULO XII

1685

Das embarcações míudas dos navios mercantes, do pr-umo e meios
de salvação

CAPITULO I

DAS EtlIBARCAÇÕES MIUDAS DOS NAVIoS )IERCANTES

Art. 624. As embarcações mtudas dos navios mercantes de­
verão estar clevidamen te apparelhadas de conformidade com o
presorípto neste regulamento, e serão divididas em cinco classes,
a saber-

CLASSE A-AS embarcações desta classe deverão ser salva­
vidas, apropriadamente construidos de madeira ou metal, tendo,
para cada 203 dectrnetros cubícos da sua capacídade, computada
segundo a regra de que trata o art. 625, pelo menos 43 déeímetros
oubícos de fortes e erncazcs rcservatoríos de ar tão hermetíca­
mente fechados que a agua não possa nelles penetrar.

CLAssm B- As embarcações desta classe deverão ser salva-vidas
, apropriadamente construidos de madeira ou metal, tendo, tanto

interior como exteriormente, meios de fluctuaçãó íguaes em etriw

cíencta aos das embarcações da classe A, devendo a metade, pelo
menos, desses meios de rluetuacão, ficar disposta pelo lado de fÓl'a
-dasmesrnas embarcações.

CLASSE C-As embarcações desta classe deverão ser salva-vidas
.apropriadamente construidos de madeira ou de metal, tendo, inte­
rior e exteriormente, alguns meios de tluctuação, que perfaçam
metade do valor estipulado para a cfflcíenclados meíos de üuctua­
çâo das embarcações das classes A ou B, devendo a metade. pelo
menos, desses meios de fluctuação, flcar disposta do lado de /61'a

. elas rereridas embarcações.
CLASSE D-As embarcações desta classe deverão SOl' apropr!a­

damente construidas de madeira ou metal.
CLASSE E-As embarcações desta classe deverão ser de modelo

e materíal approvados e taes que possam ser desmontadas.
Art. 625. Por capacidade cubíca de qualquer embarcação

míuda deve entender-se a sua arqueação em metros cubícos
reduzida, como se faz com a arqueação dos navios, __pela
regra de 8terling. Como, porém, ~t applicação dessa regra
exige Iongo trabalho, poder-se-ha, nos casos geraes e quando
não se torne necessarío resultado absolutamente correcto.
'adaptar a seguinte regra. que, além de simples, é approxima­
damento exaetu : Tome-se o comprimento e a bocca da embar..
cação por fóra e o seu pontal por dentro no lagar de mínimo pontal,
em declmetros. O producto dessas tres dimensões entre si multi­
plicado pelo coefflciente 0,6 será a capacidade da embarcação .Assim
pois, para Uma embarcação de 8,0 de comprimento, 2,70 de bocca
o 1,10 do pontal a capacidade será: 80 x 27 x Il X 0,6== 14.256
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decímetros. Si os remoa forem montados em toleteirosdever-se-hD;.
tornar as bases destes corno altura da borda na medida do pontal.;

Art. 626. O numero de pessoas que poderá. conter qualquer em..
bnrceção da classeA veríftear-se-ha, dividindo por 283 o numero de
decímetros cubícos de sua capacidade. Assiml por exemplo, a em..
barcação que tiver 14.256 decímetros cubícos de capacidade será con­
siderada sufflclente para 50 pessoas adultas. A embarcação deverá,
além disto, ter bastante espaço para que todas as pessoas de sua
lotação possam ficar sentadas, S6m embaraçar o movimento dos·
remos. sufficlente franco bordo e estabilidade para com segurança
carregar esse numero de passageiros, o que deverá SOl' verificado
na. agua por occasíão da primeira Inspecção a que forem submet.
tida:') as referidas embarcações para a obsorvancta do preceituado
neste regulamento, fazendo-se a cxperíencía de uma embarcação de
cada classe ou capacidade, quando houver maí s de uma classe ou
capacidade. .

Paragrapho unico. Quando, porém, tratar-se de navíosq.~(e

navegarem em rios e em aguas tranquillas o coeffíclentepara, deter..
mínav o numero de pessoas será reduzido a 227.

Art. 627. O numero de pessoas que podei-a conter qualquer
embarcação das classes B, O e D ou E verifícar-se-ha dividindo
por 227 o numero de decímetros eubieos de sua capacidade.

Art. 628. Os apparelhos para arríar ou botar na. agua as em­
barcações míudas terão de satisfazer ás condições seguintes: todos
os salvavldaa, sobretudo nos navios quo transportarem passageíros,
deverão, quando tal' praticavel, estar suspensos em fortes turcos,
sendo doua turcos para cada embarcação, ou um unlco turco para
cada embarcação quando esse turco fóI' convenientemente disposto
paro, arriar a referida embarcação com facilidade; porém, não
sendo praticável ter todas as embarcações salva-vidas suspensas em.
turcos, como foi acima indicado, as restantes deverão estar á mão,
de modo a serem facil e promptamente Iançadns (t agua quando
fôr preciso.

Art. 629. Todas as embarcações içadas nos turcos deverão
estar arraniadas de modo que possam sei- arriadas na agua
stmultaneamontc. c 03 turcos ou apparelhos nos navios que trans­
portam passageiros deverão ter resístencía sutãcíente para poder
supportar a embarcação com toda a sua Út'Wga o de tal modo
espaçados, que as respectivas embarcações possam com f,Milidade
passar entre ellas,

Art. 630. Os turcos e seus apparelhos de movimento deverão
estar promptos para seu uso immediato e protegidos de qualquer
influencia que possa prejudicar o seu funcclonamento.sendo absolu­
tamente prohibido collocar dentro das embarcações qualquer outro
objecto que não sejam os exigidos pelo presente regulamento.

Art. 631. As embarcações suspensas nos turcos deverão ter as
suas talhas sempre engatadas e estar promptas a qualquer mo-
menta. .

Art. 032. As talhas deverão ter meios adequados para des­
ligar promptcmente as embarcações dos cadernaes inferiores dos­
mesmos.



ACTOS DO p,ODEn EXECutIVO 1667

Art. 633. Os lagares em que engatam as talhas deverão estar
sufficientemente apartados dos extremos das embarcações afim
de que estas possam com facilidade ser afastadas dos respe­
ctivos turcos.

Art. 634. As dofensas das embarcações deverão ser de tal
natureza que possam remover-se facilmente.

Art. 635. Os cabos das talhas, cadernaes, torneis e olhaes, em
summa, todos os appareluos de suspensão devem ser suffííente­
mente fortes para poderem supportar a embarcação com toda
a suo. carga.

Art. 636. Os tíradores das talhas deverão ter bastante compri­
mento para quo as embarcações possam ser arriadaíl na agua
mesmo quando o navio esteja. descarregado, e os fieis ftas talhas
'(leverão igualmente ter bastante comprimento para que possam
tocar na agua mesmo quando o navio estiver descarregado.

Art. 637. Os cadernaes inferiores das talhas não deverão ter
gatos,

Art. 638.Para estar devidamente apparelhada toda a embar­
cação deverá. ter:

a) palamenta completa, para bancada singela ou de voga, Ú

mate dous remos de sobresalente ;
. b) dous bujões para cada boeiro, presos por fieis de cabos ou
corrente e tantos toleteíros ou furquetas quantos os remos e mais
metade e todos igualmente presos por fieis de confiança;

c) um ancorote, um balde. um leme com a competente canna
doleme ou meia lua e correspondentes gualdropes, uma baça de
suffíciente comprimento e um craque. O leme e o balde devem
.cstar presos porfieis de suütcíente comprimento e sempre prom­
ptos para serem usados em qualquer momento;

d) uma vasilha ou quartola para agua potável, a qual deve
estar sempre cheia;

e) as balsas salva-vidas devem estar completamente providas:
de palamenta e pertences que lhe sejam apropriados.

Art. 639. Dentre as embarcações das classes A ou B de cada
navio quatro, no maximo, deverão ter mais o seguinte:

a) duas machadinhas presas por fieis c collocadas uma á prôa
e outra á pôpa da embarcação;

b) um ou mais mastros, e pelo menos uma vela de confiança
G0!1l o correspondente appnrelho j

c) uma linha de salvação estendida com seios pelo lado de fóra
da embarcação em todo o comprimento desta e do ambos os lados,
rortemente segura;

d) uma agulha de marear, apropriada;
e) um galão de azeite animal ou vegetal, em 'vasilha de mo­

delo approvado e que sirva para. espalhal-o pela superfície do mar
em occasião de mao tempo;

f) uma lanterna protegida exteriormente pai' uma grade ou
rede e cu]o reservatório contenha azeite sufficiente para 'dar luz
polo espaço de duas horas, pelo menos.



Art>640. o numero .àep.essoas, que poderá conter qUaJquer
salva-vidas, será especialmente determinado 11a.-1'a.- cada. modelo
approvado pela Inspectoría de Portos e Costas, observadac pcrém, ao
condição de que para cada pessoa cor-respondam pelo menos 85 de­
címetros cnbícos de fortes e etâcazes reservatórios de ar, taea que
,<1 agua não possa nelles penetrar. Será perrnittido o uso de bal­
sas de qualquer genero de eoustrucção, comtanto que sejam de
modelo approvado e tenham poder de Iluctuação equivalente ao que
se acha estatuído acima.

Art. 641. Todas as balsas salva-vidas deverão ser marcadas de
maneira a fixar claramente o numero de pessoas que podem conter.

Art. 642. O numero de pessoas que poderão aguentar quaes­
quer objeetos ou artigos âuotuautes ser;;í, verttlcatlo divídíndo-se
por 14,50 numero de kilos de ferro que os mesmos objectos sejam
capazes de sustentar n'agua doce por espaço de 24 horas. Estes oh­
jectos ou artigos para serem empregados não devem precisar ser
antes cheios de ar e deverão ser de genero de eonstriicção appro­
vada e ter marcas quo) Ü1ui1ucm claramente o numero de pessoas
que podem aguentar.

Art. 643. Por cinto de salvação ou cintos "alva-vidas aperfei­
oadoe deve entender-se todo o artigo desse genero que não precise
ser cheio de ar antes de empregado e que seja capaz de fluetuar
n'agua por espaço de 24 hora tendo suspenso 14,50 kílos de ferro.

Art. 644, As bolas de salvação serão de modelo approvado
<ll rOlarão ser:

et) boías do cortiça solída, guarnecidas em volta ele urna linha.
de salvação ou fiel, com seios, e que sejam capazes de f1üctuar
n'agua por espaço de 24 horas, 1)810 menos, tendo suspensas 14,5Q
kilos de ferro e que não tenham POl' enchimento 'fibras vegetae-,
barbas de cortiça ou outros, cortiea granulada ou qualquer outro
material solto, nem precisem ser cheias de ar antes de empre­
gadas.

Art. 645. Todas as boias e cíuscs de salvação deverão sir colloca­
dos nos navios, de maneira que fiquem facilmente accessiveís ~l, todas
as ressoas existentes a tordo c tambem que sua posição se torne
conhecida. daqucllas pessoas ás quaes sejam particularmente desti­
nadas.

CAPITULO Il

DO PRtJ:\IO

Art. 646. Os vanores das classes i, 11 e IH (la, divisão A deve­
rão ter uma linha dê prumo de 275 metros, pelo menos, convem­
snt cmente graduada, enrolada em um sarílho, com prumo de
tente de peso nunca inferior a 15 kilos, além de d~H1S outras linhas
de prumo de mão de 50 metros de comprimento, cada uma, con­
venientemente graduada e com prumo de peso nunca inferior
a 3,5 kilos cada um,

Art. 647. Os vapores das classes IV e V da divisão A e os á
Nela da divisão B deverão ter uma linha de prumo de patente de
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peso nunca inferior a 12 kilos, e uma outra de 50 metros-do
comprimento, com prumo de peso nunca, inferior a 35 kílos,
eonveníentemente graduadas.

Art. 648. Indica-se o seguinte modo de graduar as linhas de
prumo, geralmente adaptado:

Nas 2 braças ou 3.66-Um pedaço de couro dividido em duas'
tiras.

Nas 3 braças ou 5.49-Um pedaço de couro dividido em tres
tiras.

Nas 5 braças ou 9.14-Um pedaço de filete branco.
Nas 7 braças ou 12.80-Um pedaço de filete vermelho.
Nas 10 braças ou 18.29-Um pedaço de couro com um furo.
Nas 13 braças ou 23.78-Um pedaço de filete azul.
Nas 15 braças ou 27.44-Um pedaço de filete branco.
Nas 17 braças ou 31.09-Um pedaço de filete vermelho.
Nas 20 braças ou 36.58-Um pedaço de', arrobem com dois nos.
Paragrapho uníco. Deve ser preferido o tecido de algodão para

as marcas brancas, filete para as vermelhas e sarja para as a~u_es,

porque assim poder-se-há ímmedtatamente distinguir na escuridão.

CAPITULO III

Das MEIOS DE SALVAÇÃO

Art. 649. Com relação aos vapores da Divisão A - Classe 1,ob­
servar-se-ha o seguinte:

a) Deverão ter suspensas em turcos G com 0.3 necesaartos ap­
parelhos, :para serem arríados n'agua, embarcações míudas em
numero e de capacidade não inferiores ao estipulado na ta.bi3lla
junta. Essas embarcações es~arão providas de palamenta e mais
pertences e serão do modelo a que se refere o Capitulo I do I'i­
tulo Xll,

b) Nãoserão obrigados a ter mais embarcações. miudas do que
as que forem necessarlas para dar surâcíente accommodaçãc a
todas as pessoas existentes a bordo.

c) Oscapitães ou proprtetartos de vapores desta classe, que pre­
tenderem ter numero menor de embarcações míudas do que o esti­
pulado na tabella. junta, deverão declarar ao capitão do porto,
antes do despacho de sahida que as embarcações na realídade sus­
pensas em tUl'COS são sufIicientes para accomrnodar todas as pessoas
existentes a bordo, dando-se 10 pés eubicos da capacidade das em­
barcações segundo a regra estabelecida pelo art. 626, para cada
adulto ou adulto médio.

d) O numero míntmo das ernba.rcações míudas e o mini mo da
capacidade cubtca total das mesmas será proporcional á tonelagem
bruta do navio e de accõrdo com a tabella junta. Para. os navios já
armados no momento ele ser posto em execução o presente regula­
mento dever-se-na ter por satisfeita esta. exígeuola, si as embarca­
ções suspensas em turcos perfizerem o correspondente mlnírno de
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capacidade total estipulada .na columna 3 da tabella estabolecida
embora o numero dessas embarcações seja. inferior ao numoro mar:
cado na columna 2 da mesma, tabella ,

e) Metade pelo menos das embarcações rnludas suspensas em
turcos devera ser do modelo ou typo da classe A.

As restantes embarcações também poderão ser desse mesmo
modelo, ou, ti vontade do proprletarto, do typo daquellas que estão
comprehendídas nas classes C e D, corntanto que não haja mais de
duas do modelo das mencionadas na classe D.

t) Si as embarcações suspensas em turcos, de accôrJo com (l,

tabella j unta, não derem suüícíente accommodação para todas as
pessoas existentes a bordo, nesse caso deverão os navios ter' embar­
cações supplernentares, de madeira ou de metal, desmontaveis, ou
de qualquer outro modelo approvado, quer suspensas em turcos,
quer dispostas de outra maneíra, ou ainda balsa.." salva..vidas
de modelo igualmente approvado , Salva' a presoripção ela lettra b
supra, essas embarcações supplementares ou balsas deverão ter
bastante capacidade para juntamente com as demais embarcações
míudas, que pela tabella junta devem estar suspensas em turcos,
perfazerem o duplo do valor cubico minimo estipulado na columna
3 da mesma tabella, Todas essas embarcações supplemcntarcs, ou
balsas, deverão, outrosím, para, que possam ser utets, ficar cotto­
cadas de maneira, tão conveniente quanto o pernüttlrem as dispo.
slções Internas do navio, cumprindo, em todo caso, ter-se o cui-.
dado de evitar o excessivo atravancamento do convez deste e não,
prejudicar' a sua segurança em viagem.

g) Os vapores que forem dotados de compartimentos estanques
e em numero tal que possam conservar-se fluctuando em tempo
moderado, ainda quando dons de taes compartimentos estejam com
agua aborta, somente poderão ter embarcações supplomentares
ou balsas com metade da capacidade estipulada na lottra f
SUPI'fr.

h) Além dos meios de salvação acíma referidos, terão tam­
hem, pelo menos, uma baía de salvação, de modelo approva­
do, para cada uma das embarcações suspensas em turcos .8,
outrosím, estarão providas de cintos de salvação ou salva-vídas,
de modelo approvado, ou de outros artigos do mesmo geuero e
igual poder de üuctuacão, também apPl'ovados, c que pos­
sam ser ajustados ao corpo, com v. condição mais de haver um des­
tos, pelo menos, para cada pessoa existente a bordo.

Art. 050. Os vapores da DivisãoA-Classe Il, estarão sujeitos ás'
mesmas prcscrípções que os da classe 1 da divisão A.

Art , 6'51. Os vapores da Divisão A -Classe IH, deverão ter:
o) Suspensas em turcos e de CtMLa lado tantas embarcações.

míudas de madeira ou de metal, uma de cada lado, pelo menos, do
modelo oomprehendído na, classe A ou B, e de tal capacidade que
as de um só lado sejam sutncientes para accommodar as pessoas
existentes a bor-do. Estas embarcações deverão estar providas dos,
necessaríos apparelhos para serem arriadas n'agua ,
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b) Seis boias de salvação, pelo menos, de modelo approvado C·
de accôrdo com o art. 644.

c) Cintos ealva-vldas .de modelo approvado, conforme se acha
prescrípto para os navios da classe I da divisão A.

Art. 652. 0.'3 vapores da Divisão A - Classe IV:
a) Deverão ter suspensas em turcos embarcações miúdas na

conformidade do quo este regulamento e a respectiva tabella
prescrevem para os navios da lU. classe da divisão A.

b) Si as embarcações suspensas em turcos, em virtude da,
prescripçào, não fornecerem sufflclente accornmodação para todas
as pessoas existentes a. bordo, deverão os navios desta classe ter
embarcações supplementares ou balsas salva-vidas de modelo
approvado, conforme se acha prescripto para os navios da classe I
da divisão A.

c) Si, porém, pela necessidade de evitar o excessivo atravan­
camento do convez e não compromettor a segurança do proprlo
.navio em viagem, não for possível a qualquer navio desta classe
ter essas embarcações supplementaros ou balsas salva-vidas, con­
forme se acha prescrípto para. os navios de la. classe da divisão A,
poder-se-há supprrr tal deâcíencía por meio de equivalente nUR
·mero de bancos ou de outros objectos accossoríos do convez que
sejam capazes de fluctuar, de modelo approvado, comtanto que
seja á ínteu-a satisfação da commíssão do vistorias.

d) Não deverão ter monos de seis bolas de salvação, de mo­
delo approvado, e de aecõrdo com o art. 644.

e) Deverão ainda estar providos de cintos salva-vidas, de mo­
dolo approvado o de accôrdo com o art. 643. ou de outros artigos.
do mesmo gcnero o igual poder üuotuarrte, tambem de modelo
approvado, que possam ser ajustados ao corpo, com a condição
de haver um destes, pelo menos, para cada pessoa existente a
horda.

Art. 653. 0:'3 vapores da Divisão A - Classe V, deverão ter:
a) Suspensas em turcos de cada, lado tantas embarcações

míudas do madeiru ou de metal, uma de cada lado, pelo menos;
do modelo comprehendido nas classes A ou B da clausula la. das
disposições geraos. e do tal capaeídade que as de um lado sejam
suütcíentes 11:1ra accommodar as pessoas existentes a bordo. Essas
embarcações estarão providas dos necossaríos apparelhos para
s erem armadas n'agua, .

b) Cintos sal va-vidas, de modelo approvado, conforme se acha.
prescrlpto para os navios de ra. classe da divisão A.

c) Duas bolas de salvação pelo menos, de modelo approvado
e de aceôrdo com o art. 644.

Art. 654. Os vapores da Divisão A - Ciasse VI :
a) Deverão, segundo a sua tonelagem, ter suspensas em turcos

embarcações míudas, na coníornüdado do que prescreve a tabella
pa-ra os vapores de P classe da' divisão A.

, b) Si as embarcações suspensas em turcos, em virtude da
prescrípção supra, não fornecerem' sufficiente accommodação-
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para todas as pessoas existentes a bordo, os vapores desta. classe
deverão ter embarcações supplementarea ou balsas sa.lva-vidas"do
modelo approvado, conforme se acha. prescrtpto para os vapores de
i- classe da divisão A.

c) Si, porém, pela necessidade de evitar o excessivo atravanea.,
mento do convez e não cornprometter a segurança do proprio
navio em viagem.nâo for exequivel para algum vapor desta classe
ter essas emba.roacões supplementarcs ou balsas salva-vidas con­
forme se acha prescrípto para O~ navíos da 19' classe da divisão A
poder-se-na, em todo caso, compensar tal deâciencía supprindo-o
com equivalente numero de bancos ou quaesquer outros objectos
accesscr-los do convez, que sejam capazes de tluctuar, e de modelo
appi-ovado, comtanto que sejll.. â. lntelra.. satisfação e1H, commíssão de
Tistoria.

d) Deverão também estar munidos do cintos salva-vidas de
molelo approvado, e de accôrdo com o art. 643 ou de outros artí­
gos do mesmo geuero e igual poder do fluotnação, também appro­
vades, que possam ser ajustados ao corpo, com a condição de ha­
ver um destes, pelo menos, para cada pessoa existente a bordo.

e) Deverão ter, pelo menos, duas bolas de salvação de modelo
approvado de accôrdo com o art. 6,14.

Art. 655. Os vapores da Divisão A - Olasses VII o XII deverão
ter:

a) Suspensas em turcos de cada, lado tantas embarcacõos
míudas de madeira ou do metal, uma de cada lado, pelo menos, de
modelo coruprehendido nas classes A ou 13, de que trata, o art. 624,
e de tal capacidade que as de um lado sejam sufficientcs para
accommodarem todas as pessoas existentes a bordo. Essas embar­
caçõos estarão providas dos necessarios apparelhos pal'(1 serem
arrfadae n'agua..

b) Cintos salva-vidas, de modelo approvado, conforme se acha
prescrtpto para os navios da ta classe da, divisão A.

c) Duas boías de salvação, pelo monos, de modelo approvado e
de accôrdo "com o art. 644.

Art. 656. Os vapores da.. divisão A - classe 8 que não sanem
barra-fora, nem navegam em águas agitadas, deverão ter:

a) Uma embarcação collocada de maneira que possa ser lan­
çada na agua com presteza e deverão ser provídas de appai-elhos
ou objectos fluctuantes de modelo approvado e de accôrdo com
o art. 641 ou de cintos salva-vidas de modelo approv ado e de
accôrdo com o art. 642 e baias de salvação de modelo approvado
e de accôrdo com o art. 643 em quantidade suíflciente para jun­
tamente com a.. referida embarcação poderem conservar boiando
todas as pessoas existentes a bordo.

b) Quatro bolas de salvação, pelo menos, do modelo approvado,
Quando, porémv sabírem fóra da barra, ou navegarem em

aguaa agí tada«, deverão ter as mesmas disposições que os navios
da classe VI da divisão A.
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Art. 657. Os vapores da divisão A - classe IX quo não sahem
barra-rõra nem navegam em águas agitadas deverão ter:

a) Uma embarcação collocada de maneira que possa ser Ian­
çada na agua com presteza e ser pcovídado apparelhos ou objectos
fiuctuantes de modelo approvado e de acoôrdo com o art. 642, ou
de ointos salva-vidas, de modelo approvado e de aecôrdo com o
art. 644 em quantidadesuffioiente para juntamente com a referida
embarcação poderem conservar boiando todas as pessoas existentes
a bordo ;

b) Duas bolas de salvação, pelo menos, de modelo approvado ,
Quando em aguas agitadas, devem ter as mesmas disposições

que as da classe VII.
Art. 658. Os vapores da divisão A -:... classes X, XI e XI( de­

verão tor:
Suspensas em turcos de cada lado tantas embarcações miudas

do madeira ou de metal, uma de cada lado, pelo menos, de
modelo coinprehendldo na classe A ou B o de tal capacidade
que as de um lado sejam sutücíentes para accommcdar todas
as pessoas existentes a bordo. Essas embarcações deverão estar
providas dos necessanos apparelhos para serem arrtadas na
agua.

b) Cintos salva-vidas, de modelo approvado o conforme se acha
prescrlpto para navios da P classe da divisão A.

c) Duas baias de salvação, pelo menos, de modelo approvado e
de accôrdo com o art. 643.

Art. 659. Os navios da. divisão H-classe 1 deverão ter embar­
cações míudas na couíorrnídade do que dispõe a tabella para os
navios da classe 1 da dívísão A. Estas embarcações, tanto quanto
for possível, ficarão suspensas em turcos e providas dos neces­
saríos apparelhos para serem arriadas na agua, ti, inteira satisfação
da commtssã-i de vistorias. Aquellas embarcações, porém, que não
ficarem suspensas em turcos, serão, em todo caso, colloeadas do
mouo que possam SOl' lançadas n'agua com presteza e também
â inteira sattsf.rção da cornmissão de vistorias.

b) Si as embarcações assim dispostas não fornecerem suffl­
cientes aecommodações para todas as pessoas existentes a bordo,
deverão o~ navios desta classe estar supprídos de meios de sal..
vaeão supplementarea, conforme se acha preserípto para os navios
da 13' classe da divisão A.

c) Nenhum navio desta classe será, comtudo, obrigado a ter
mais embarcações míudas do que as necessarlas para accommodar
todas as pessoas existentes a bordo.

d) Os nav.os desta classe deverão igualmente estar providos de
cintos salva-vídas, de modelo approvado, de accôrdo com o arüígo
643 011 de quaesquer outros arMgos do mesmo genero e também
apprevados, conforme se acha prescrípto para, os navios da Ia classe.
da divisão A e deverão ter ainda uma bota de salvação, pelo
menos, de modelo approvado, de aceôrdo com o art. 644.
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Art. 660. Os navios da divisão H-classe 2 deverão te I':

a) Embarcações míudas na. conformidade do estipulado para os
navios de p. classe da divisão B e mais uma boa embarcação do

-typo das comprehendidas na classe D, de que trata o art. 624.
Essas embarcuções, tanto quanto for possível, ficarão suspensas

em turcos e com os necessarios apparelhos para serem arrtadas na
agua, á inteira satisfação da commíssão de vístorías. Aquellas em­
barcações, porém, que não ficarem suspensas em turcos, estarão,
em todo caso, collocadas de modo que possam ser lançadas n'agua
com presteza e tambern á inteira satisfação da commissão de vis­
torias.

b) Cintos de salvação, conforme se acha prescrípto para os na­
vias da I" classe da dívlsão B e ter mais uma boía de salvação, de
modelo approvado, de accôrdo com 0 art. 644 para cada embar­
cação míuda de madeira ou de metal.

Art. 661. Os navios da divisão B - classe 3 deverão ter:
a) Suspensas em turcos, de cada lado, tantas embarcações

míudas de madeira ou de metal, uma de cada lado, pelo menos,
do typo co tnprehenrlido nas classes A ou B, do que trata o artigo
G24 e de tll capacidade que as de um mesmo lado sejam surü­
cientes para aocommodar- todas as pessoas estetcncos a bordo. Estas

.embaroaçõcs estarão providas dos neeessar'los apparelhos para serem
arriadas n'agua..

b)"Cintos salva-vidas de modelo approvado, conforme se acha
prescripto para. osnavio; da p. classe da dívísão A.

c) Quatro botas de salvação, pelo monos, de modelo appro­
'lado, conforme o art. (3-14.

Art. 662. Os navios da divisão B-classcs ,1 e 6 deverão tel':
a) Uma ou mais embarcações de madeira ou metal, comtanto

que sejam sufücíentes para accommodar todas as pessoas existentes
<.\ bordo, e fiquem dispostas de maneira que possam ser lançadas:
no, agua com presteza, (t inteira s:ttisfação da commíssão de vis­
torias.

Cada uma dessas embarcações devera estar provida de Ul11
galão do azeite animal ou vegetal, em vasilha que permítta espa­
Inal-e pela superücíe do mal' em ocoasíão de mão tempo.

b) Tantos cintos salva-vidas, de moIelo approvado, quantas
forem as pessoas exíesentes a bordo.

c) Duas baias de aalvação, pelo menos, de modelo approvado,
de uccôrdo com o art. 644.

Art. 663. O:> navíos da. divisão B - classe 5 deverão ter:
a) Suspensas em turcos, de cada lado, tantas embarcações

miudas de madeira ou de metal, uma de cada lado, pelo menos, do
typo comprehendído nas classes A ou 13, de que trata. o art. 624;

b) Uma embarcação;
c) Uma boía..
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TITULO XIII

Disposições ta-aneí ter-Ias

CAPITULO UNIOO

Art. 664. Os rnachínístas de F, 2a., 30. e 4ll. classes do reznla­
mente de 1901 contínuarão a exercer as suas respectivas funcQões,.
sendo, porém, equiparados os de P e 2a classes a machlnístas e os
de 33, e 4a a aj udante-machínístas, c terão matriculas da carta que
apresentarem,

Art. 665. Os machinístas de 30. e 4" classes podel'ào melhorar
de classe satisfazendo as exigencíaa dos regulamentos da Escola
Naval e de Machínístas do Pará, onde prestarão os respectivos
exames segundo os programmas do ensino alll adaptados.

Al't. 606. Os praticantes de machínístas do regulamento de
1901 só .terão matricula de aprendiz de rnachtnísta.

Art. 667. Os actuaes secretarias quo cantarem mais de 10
annos de serviço serão aproveitados para os logaros de offlclaes
~ht·)' capitanias ou de outras repartições federces, onde servirão
com 'os venoimontos que opa percebem; e os que não tiverem 10
annos poderão SCl' aprcveitados.isl assim convier .

., Art. 668. .As dísposlcões deste, regulamento, referentes á
lotação do pessoal da) capítaulas, delegacias e itgencias, bem
como ás taxas a cobrar-se pelos actos .expedidos pelas capitanias,
sô.terão execução depois de ser pelo Congresso Nacional decretadas,
devendo até lá subsistirem o pessoal e taxas do regulamento de
1901; sendo a .escrtpturacão e cobrança eííectuadaa pelos pro­
cesses Indleados no mesmo regulamento.

Art. 660.. Nas localldades onde não houver delcgaelas OlI
agencias das capitanias dos portos, os serviços affectos a {B·~a8

repartições pelo presente regulamento continuarão a SOl' des­
emnenhados na íorma do regulamento de cabotagem pelas
alfânuegas l mesas de rendas: c collectorías Iederaes.

Art. 670. Os secretarlos com exercício de theso.trelcos prc­
starão fiança quando não forem oíüclaes sujeitos [t caução para
gel'encia, de gestão publica.

1\. nuportancía 'da f"lanç:a será arbitrada pelo GOYCl'ilO no acto
da nomeação.

Paragrapho unlco. A fiança serã feita antes da posse do cargo
no Thesouro Federal ou repartições de fazenda.

Art. 671. As dlsposiçõe , deste regulamento poderão ser alte­
radas dentro do primeiro anno de execução, afim de serem adepta­
daspelo Governo as medidas íudícadas pela experíencía ,

Art. 612. Ficam revogadas as disposições em contrario •
. Minísterlo da Marinha. Rio do Janeiro, 29 de agosto de

1007.- Alexand1'ino Faria de Atencoo-,
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Tabella do numero míntmo de embarcações suspensas em turcos

Tonelagem bruta

De 14.000 a 16.000 : .
De 12.000 a 14.000 .
De 10.000 a 12.000 ·
De 9.000 a 10.000 .
De 8.500 a 9.000 ..
De 8.000 a 8.500 .
Da 7.750 a 7.000 "".'
De 7.500 a 8.750 ..
De 7.250 a 7.500 .

gi U8g : l:~t:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
g~ H~g ~ t~8L':::::::::::::::::: ::' :':':::':':':':':':':':':':':':':':':"::.
De 5.500 a 5.750 ..
De 5.250 a 5.500 .
Da 5.000 a 5.250 ..
De 4.750 a 5.000 ..
De 4.500 a 4.750 ..
Do 4.250 a 4.500 .
De 4.000 a 4.250 , ..
De 3.750 a 4.000 .. " .. " " .
De 3.500 a 3.750 " ..
De 3.250 a 3.500 ..
De 3.000 a 3.250 ..
De 2.750 a 3.000 .
De 2.500 a 2.750 ..
De 2.250 a 2.500 ..
Do 2.000 a 2.250 ..
De 1.750 a 2.000 .
De 1.500 a 1.750 '."''''''''
De 1.250 a 1.500 .
De 1.000 a 1.250 ..
De 750 a 1.000 ..
De 500 a 750 .
De 250 a 500 ..
De 150 a 250 ..

Nota- Os navios de mais de 16.000 toneladas deverão ter
5.000 decímetros cubícos por cada 500 toneladas brutas ou fracÇÍb<>
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e o inínímo de capacidade cubíca total das mesmas em cada navio

2
Numero mínimo

das
embarcações suspensae

eni turcos

20
18
16
14
14
14
12
12
12
12
12
12
12
I'>
10
10
10
lO
10
8
8
8
8
8
8
8
O
6
6
6
6
6
6
4
4
4
2
2

3
Minímo da capacidade cubtca total das

embarcações suspensas
em turcos em decimetr-oe cublcca

CXBXPXO,6

200.000
180.000
160.000
150.000
145.000
142.000
134.000
131.000
128.000
125.000
122.000
119.000
116.000
1l4.000
105.000
102.000
100.000
97.000
D4.000
85.{}OO
83.006
80.000
76.000
74.000
71.000
68.000
00.000
58.000
57.000
55.000
51.000
48.000
43.000
34.000
.29.000
23.000
12.000
8.500

providos de uma capacidade addícíonal do embarcações na. razão de
desta.

EXOi.lutlvo _ 1007 10'7



~abeUa dê viVéX'éS quê os íudteiduos da tripol~ão teem direito pO!' dia é fior ip.dividuO ...
~

Generos Gr-ammas ou litros Observações

Duas vezes por semana.

Seis dias por semana (b).

Cinco vezes por semana (c).
(d)

prna vez Ilor semana,
» »» x

Assucar..........•..................
Arroi .
Azeite commum•.....•..•...........
Bacalhác .
Batatas .
Bolacha grossa .
Café torrado e moído .
Carne secca ........•................
Farínha de mandioca•...............
Feijão•..............................
Legumes seccos .
Matte .
Sal •...................•.............
Toucinho ou banha .
Vinagre•.......•....................
Carne verde .
PãQ:•••.•••••••..•••••.••••.•....••••
Legumes frescos o

0.150 grammas
0.100 »
0.040 litros
O.~OO grammas
0.200 »
0.150 »
0.050 »
0.200 »
0.150 »
0.150 »
0.030 »
0.015 »
0.025 »
0.030 »
0.010 litros
0.500 grammas
0.200 »

50 réis

» » » » (<<)

~
s
j
~
§...
~

Todo navío deverá ter ao sahir de um porto os vivel'd~<·J~~C~~~~l~i~s á"';i~gemraté o porto dó' destíno
de accôrdo com esta. tabella ,

(a) A carne secca devera ser díatríbuída também quando não houver carne fresca.
(b) O toucinho ou banha não será distribuído quando for o azeite.
(o) Quando não houver carne fresca, se deverá distribuir 0.200grammas de carne secea ou outra conserve.
tâ) Quando não houver pão, se deverá distribuir 0.150 grammas de bolacha. -



Tabella de tonelagem, ancoras e ancoretes



TONELAGEM BRUTA ANCORAS ANCORETES -Z
--
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O
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I cs .~ es
c Peso da Esforço Peso de <-5' o .S~... I' Esforço Peso da mínímo prôasem EsfOl'ÇO p,§< S[>.cVapores Navíos ã vela S e 211. sem mínimo 3' de cepo mínimo "'0 CcCó~

" o cepo de prova. prova deprova o~ Z''"'d
z; Kilos KifoR 2~ 80

'" ~J H r:::1i=:

2.90
60- 90 30- 60 2 115 4,700 - - 2 50 5,500 25 2,9C
90-130 60- 80 2 155 ".500 - - 2 65 3.700 25 3.2C

130-170 80-110 2 210 6.400 - - 2 90 4.200 40 3.5C
170-220 110-140 2 9" 7.400 - - 2 115 t1. 70;) 50 3.7C_00

220-260 140-170 2 305 8.300 - - 2 140 5.200 65 3.9C
260-320 170-200 2 370 19.500 - - 2 165 5.700 75 4.2C
320-380 200-240 3 430 10.700 360 9.300 2 190 6.250 90 4.5C
380-450 240-260 3 500 11.800 420 10.400 2 215 6.700 100 4.7C
450-520 280-330 3 570 13.200 480 11.500 2 255 7.400 115 5.0C
520-600 330-380 3 650 14.600 545 12.800 2 290 8.100 125 5.2C
600-690 380-430 :; 740 16.000 635 14.400 2 325 8.900 140 5.5C
690-800 430-500 3 825 17.600 700 15.500 2 355 9.300 155 5.7C
800-920 500-580 3 915 29.200 775 16.800 2 395 10.000 165 6.0C
920- 1.070 580-670 3 1.015 20.800 865 18.200 2 445 10.900 175 6.4C

1.070- 1.210 670-760 3 1.145 22.800 980 20.200 2 480 11.500 105 6.7C
1.210- 1.400 760-830 3 1.260 24.500 1.065 21.600 2 520 12.300 215 6.9C
1.400- 1.640 830-1.020 3 1.385 26.500 1.180 23.490 2 570 13.200 230 7.2C
1.640- 1.220 1.020-1.190 3 1.500 28.200 1.270 24.700 2 620 13.900 240 7.4C
1.920- 2.220 1.190-1.360 3 1.615 39.900 1.370 26.300 2 fiGO 14.600 255 7.6C
2.220-2.550 I.360-1.560 3 1.715 31.400 1.460 27.600 2 675 15.100 265 7.9C
2.550- 2.920 I.560-1.780 3 1.855 3.400 1.675 29.300 2 710 15.600 280



2.920~ 3.310 1:780-2.020 3 2.030 35,000 1,730 ,3;.600 2 760 16.500 205 8.300
3.310- 3.740 2.020-2.280 ' 3 2.210 38.200 1.880 33.,800 2 815 17.400 325 8;900
3.740- 4.210 2.280-2.600 3 2.390 40.500 2,035 35'.900 2 875 18.500 356 9.030
4.210- 4.720 2.600-2.940 3 2.565 42.700 2.185 37.900 2 940 19.600 381 9.700
4.720- 5.200 2.940-3.300 3 2.780 ,j5.400 2:360 40.100 2 1.005 20.500 330 10.500
5.260- 5.250 3.300-3.700 3 2.985 47.800 5.L540 42.500 2 1.080 21.800 445 11.000
5.,50- 6.480 3.700-4.100 3 3.215 50.200 2:730 44.800 2 !.l55 23.000 480 n. 700
6.480- 7.140 4.100-4.500 3 3.415 52.400 2.895 46.700 2 1.231 24.300 535 12.200
7.140- 7.850 4.500-4.900 3 3.645 54.700 3.100 49.000 2 1.310 25.300 555 13.000
7.850- 8.600 4.000-5.400 3 3.860 56.800 3.275 50.000 2 ;.395 20.750 585 13500
8.000- 0.440 5.400-6.000 3 4.ll5 59.300 3.505 53.300 2 1.475 27.000 (;[0 14.200
9.440-10.300 6.000-6.600 3 4.355 61.400 3.710 55.400 2 1.560 29.250 660 14.800

1O.300-ll.200 6.600-7.200 ·3 4.625 63.800 " 0')'- 57.400 2 1.650 30.500 700 15.500,"J."Q

11.200-12.100 - 3 4.850 65.700 4.ll5 59.400 2 1.740 32.000 735 16.000
12.100-13.100 - 3 5.120 67.800 ,1.355 61.500 2 1.830 33.200 775 16.700
13.100-14.200 - 3 5.370 71.300 4.570 63.400 2 1.930 34.500 810 17.400
14.200-15.300 - 3 5.040 72.200 4.80~1 65.400 2 2.030 35.700 865 18.300
15.3']0-16.500 - 3 5.930 74.300 5.050 67.300 2 2.145 37.300 900 18.800
16.500-17.700 - 3 (;.225 76.500 5.295 69.500 2 2.248 38.700 940 19.500
17.700-19.000 - 3 6.530 70.000 5.550 71.500 2 2.360 40.200 000 20.200
19.000-20.400 - 3 6.860 81.200 5.8:)0 73.500 2 2.475 41.600 1.040 21.000
20.400-21.800 - 3 7.190 83.300 6.100 75.500 2 2.580 42.000 1.000 21.800
21.800-23.300 - ., 7.510 80.400 fi.390 77.500 2 2.705 44.500 1.130 22.500.,
23.300-24.800 - 3 7.820 87AOO 6.655 79.500 2 2.830 46.000 1.185 23.500
24.800-26.500 - 3 8.160 89.500 6.935 81.500 2 2.045 47.250 1.232 24.300

~
s
~
'"
~

!
Obscr-oaçõee

O peso do cepo da ancora não Incluído nos pesos desta tabolla não deve SOl' super-ior a 25 'in do da ancora.
As ancoras som cepo devem ter 25 %de peso.a mais do que o determinado nesta tabella ,
Qualquer que seja a ancora, deve ser de modeloapprovado pela lnspectcria de Portos e Costas. ~
A !l'asieda ancora sem cepo não dcve tcr um peso superior a 1/3 do peso total da ancora. -
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TONELAGEM .BRUTA AMARRAS, CORRENTES B CAB.O::; DE ARAME D,E, AÇO

Amarras Correntes e cabos ele arame de aço

S ~ ~

Esforço m i- o o Correntes de 61Ç). semo

" " Esforço minimo
o nimo o S o travessão

=õ s o s
o

I
s o " o S o

" 00 " '" • "'~ Esforço mi-
"'~ o

" o
o 00

Vapores Vêla o ." " - o ~ o o o nimoo ~ " "
~ ~

~~ • 2 ." S ~ "- o .9 :g "-" . " o o s~ -" o "
o o o

~.§
, 'o - -" .s

~ª
, ,~ ~ 8 ~.§. ~ ~ ." s oc, " o o'" .s o'" oo'" ~o o:;::: ,;.!., S ~ ~

" o

" .:; "6-::: ,"-o :.....
~

~ ~:g d "'s " -~ " ~a ~ " ~o o o'" c, "o o o S o .ê bS o ~-" ~s e

" '" '" .~
~ e

'" 2~ " ~

• o ~ o o c: ~~ " •s '" c, c,
" o o 8.8 • '"o 8' s ~:; 00 .;:;-4) '"Ô

o o
Q Q '" -- c, '" i~--- --

00- 90 30- GO 17 12.290 8.190 220 1.430 85 13 7.199 4.790 355 14 7.410 3.700
90- 130 60- 80 19 15.350 10.230 220 1.750 85 14 8.330 5.560 404 15 8.540 4.270

13u- 170 80- 110 21 18.750 12.500 275 2.600 85 14 8.330 5.500 404 15 3.540 4.270
170_ 220 1l0- 140

1

22 20.580 13.7"20 275 2.960 85 1010.890 7.260 503 1710.920 5.460
220- 260 140- 170 24 24.490 16.330 330 4.150 85 1610.890 7,260 503 17 10.020 5·460
2(\0- 320 170- 200 25 26.570 17.720 330 4.650 85 1712.290 8.190 553 1812.290 6.140,
320_ 380 200- 240 27 30.910 20.610 330 5.280 85 1712.200 8.190 553 1812.200 6.140'
380- 450 240- 2801 28 33.340 22.220330 5.220,1l0 1915.35010.230 875 2116.670 8.33Ó)J



450~ 520 280- 3:JO
520- coo :~>!o- :~8U
GOO- 690 2>80- ,j;10
690- 800 4'30- 500
800- 920 500- 580
920-L070 580- 870

L070-1.21O 670- 780
L210-1.400 780- 830
L400-L640 830-1.020
1.840-1.920 1.020-LÍ90
L920-2.220 1.190-POO
2.220-2.5501.360-1.560
2.550-2.920 L5GO-l.780
2.920-3.;no 1.780-2.020
:, .310-3.7402.020-2.280
3.740-4.210 2.280-2;000
4.21O~4.72012.600-2.940
,j.720-5.260

12.940-3.300

30 38.27025.510330 11.650110 21 18.75012.500 L 0401 22 18.290 9.1501.255
::;t 4:3.5,)029.0:·:0330 7.;<40110 :tI18.750 12.500 1.040 2218.290 9.150 L250
33 ·W.:-nO 30.870 385 9.400110 2220.58013.720 1.184· 242L770 10.890 L485
35 52.090 ;<4.72038510.300110 <220.58013.720 l.l84 242L770 10.890 1.480
36 55.11030.7403851L240110 <424.40010.3301.383 2025.68012.8402.118
3859.12040.78038512.400110 242'1.49016.3301.383 2625.68012.8402.118
40 62.99044.99038513.250135 2526;57017.7201.902 2127.75013.8702.266
41 6;i.180 47.270 440 16.600 135 2526.57017.7201.902 2727.75013.8702.206
43 72.80052.00044018.000135 2730.91020.6102.160 2931.82015.9102.602
44 76.22054.'14044018.780 135 ~730.91020.61O2.160 293L820 15.9102.602
40 83.3ÍO 59.510 44020.210135 2833.34022.2202.382 3034.010 17.010 2.778
47.86.97062.12044021.600160 2833.34022.2202.382 3034.010 17.0102.778
·ID 94.5'3067.5204402:: .. 000160 2833.34022.2202.'382 '3034.010 17.0102.773
51 102.40073.15049027.000160 3038.27025.5103.224 3238.710 19.3503.747
52106.5007'3.04049029.100160 3038.27025.510 3.224 3238.710 19.3503.747
54114.80082.00049030.900160 3038.27025.510 3.224 3238.710 19.3503.747

~~ l~n~~~~:~~~:~~~U~g199 ~~:~:~:~~ª:~~~l~~g ~::~:~:~~Ug~::~g

i
8

j
'"!

....
~
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TONELAGEM BRUTA AMARRAS
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5.260- 5.850 3.300- 3.700 59 137.000 97.89) 490 36.600
5.850- 6.480 3.700- 4.100 60 141.700 101.200 550 42.400
6.480- 7.140 4.100- 4.500 62 151.300 107.200 550 45.400
7.140- 7.850 4.500- 4.900 64 159.250 114.190 550 48.400
7.850- 8.600 4.900- 5.400 66 166.300 118.620 550 51.400
8.600- 9.440 5.400- 6.000 67 170.400 121.870 550 52.900
9.440-10.300 6.000- 6.600 69 174.440 124.310 600 61.200

10.300-11.200 6.600- 7.200 70 181.740 129.820 600 63,000
11.200-12.100 - 72 188.230 134.970 600 66.800
12.100-13.100 - 73 19?620 137.600 600 68.. 700
13.100-14.200 - 74 19,3.210 140.160 600 70.600
14.200-15.300 - 76 203.390 143.290 650 80.700
15.300-16.500 - 78 210.410 150.300 650 84.900
16.500-17.700 - 79 214.2?0 152,760 6',0 87.000
17.700-19.000 - 81 220.880 157.700 650 91. 600
19.000-20.400 - 82 225.570 160380 650 . 9,1.000
20.400-21.800 - 84 231.160 165.160 700 106.000
21.800-23.300 - 86 237.780 169.850 700 111.100
23.300-24.800 - 87 240.840 172.080 700 113.900
24.800-26.500 - 89 246.220 176.630 700 119.300

As amarras e correntes devem. supportar o esforço rnuu
apresentadoá commissão de vistoria no acto doregistro. Nos pesos
cada amarra ou corrente.

Cada fio de aramecomponente do cabo de aço deve suppor
determinado nesta tabella c a resístencía de todos os flos de crame
cada fio. Cada fio do arame deve poder ser torcido oito vezes pelo

Cadanavio deve ter a corrente ouo cabo de arame como 09,UteU



AC'1'OS DO J:lODEn EXECUTIVO

GORRENTES E CABOS DE ARAME D}J AÇO
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"o S Correntes com elos de Correntes com ôlos sem
~
~ • travessão t.raveseão•- .s• -o
S o
• " " So o S o
~

"" •JJ ~lJ o o
o ~ .

lãeforço minino o o ~ Esforço minimo o
~ 1:s " "

~~ S·,g§ - o ~ .o .~ S • S -- .~ ..... ;.::
• S• o" ·s ~ ·s so ..g=:::

.9 t " ~~ o oo a o ~ ~• ~
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'" o eo~ " ~o "'" S ~ " o~ ~ S ~ ~ 'b,S
S o '" • +>..... .. . '" ~--o ~ •o <S " ~ o S o " ~ -"

~ " o

'" " 0- o "• o o .- o o •A A "" A A A

""
220 33 46.310 30.370 5.370 35 46.310 23.150 6.215
220 33 46.310 30.870 5.370 35 46.310 23.150 6.215
220 35 52.090 34.720 5.885 38 54.380 27.190 7.425
220 35 52.090 34.720 5.885 38 54.380 27.190 7.425
220 35 55.110 36.740 6.42'; 39 57.140 28.570 7.825
220 36 55.110 36.740 6.425 39 57.140 28.570 7.825
220 38 59.120 40.780 7.085 41 63.020 31.510 8.620
220 38 59.120 40.780 7.085 41 63.020 31.510 8.620
220 40 62.990 44.990 7.570 41 63.020 31.510 8.620
220 40 62.990 44.996 7.570 41 63.0,0 31.510 8.620
270 41 63.180 47.270 10.185 42 66.140 33.070 11.080
270 41 06.180 47.270 10.185 42 66.140 33.070 11.080
270 43 72.800 52.600 11.045 44 72.580 36.290 12.410
270 43 72.800 52.000 11.045 44 72.580 36.290 12.410
270 44 76.220 54.440 11.52'; 45 75.940 37.970 13.025
270 44 I· 76.220 54.440 11.525 45 75.940 37.970 13.ü2t
270 46 83.310 59.510 12.400 47 82.820 41.410 14.296
270 46 83.310 59.510 12.400 47 82.820 41.410 14.296
270 47 86.970 62.120 13.255 48 86.420 43.210 14.950
270 47 86.370 62.120 13.2';5 48 85.420 43.210 14.950

mo determinado nesta tabella e o respectívo certificado deve SeI'
estão incluídos os de duas manilhas par~ as duas extremidades de

tar, depois de galvanizado, um esrorco mínímc correspondenteao
reunídos deve sersuperior de100/s.pelomenos, ao determínadopara
menos e depois deetorcidos e endireitados sem.separtirem.
der o seu propríetarío mais conveniente, segundo a tabella acima.
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CABOS DE ciÁ:áoàDÉ ARAME DE ÁÇO CAnos DE HEBOQUE ESPIAS DE MANOB[{A ESP1AS
AfLUIR m: ~A.GO i-'r,BxIV1~r.J DI~ AMAHRAÇÕE~
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49 7.290 41 7.400 90 41 5.100 127 I 105 89 I 165 89

51 8.100 43 8.290 90 41 5.100 127 I 165 101 I 165 89

51 8.100 43 8.290 90 48 6.800 140 I 165 101 I 165 89

57 10.160 48 10.420 110 48 6.800 140 I 165 114 I 165 89

57 10.160 48 10.420 !lO 51 8.130 152 I 165 127 I 165 89

63 12.700 57 12.920 110 51 8.1S0 152 I lG5 IS9 I 165 89

63 12.700 57 12.920 110 54 9.140 165 2 165 139 2 165 101

70 15.750 59 15.890 135 60 11.180 178 2 165 152 2 165 101

76 19.300 66 19.560 135 6S 12.700 190 2 105 165 2 165 114

76 19.300 66 19.560 135 63 12.700 190 2 165 165 2 165 114
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•
~
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g
""
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~
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79 20.570 68 20.960 135 67 14ó22Ó 203 2 165 W5 2 165 127

79 20.570 68 20.960 135 73 17:270 2W 2 165 165 2 165 127

87 24,557 74 24.780 135 76 19.300 228 2 165 178 2 165 139

87 24.557 74 24.780 135 79 20.570 241 2 165 190 2 lG5 152

9.1 26.470 77 26.730 l:l5 86 23.880 2.')4 3' 165' lGf,' 3' 165 127

90 25.470 77 26.730 180 85 23.880 254 3 165 165 3 165 127 ,.
~

98 . 31.420 84 31.810 180 89 25.910 267 3 155 165 3 165 127 c
~

"98 31.420 25.910 267 3 165 165 139
0

84 31.810 180 89 165 3 ~o
"101 33.390 86 33.320 180 92 27.600 279 3 155 ltl5 3 165 139 ~

'":'1
101 33.390 86 33.320 180 102 34.040 305 3 165 178 3 165 152 ~

es
nc

101 33.390 86 33.320 180 102 :34.040 305 3 165 178 3 165 152 :;
<o

108 38.850 93 :19,060 180 11l 41.150 330 3 155 178 3 165 152

108 38.860 93 39.060 180 117 41.150 330 3 lG5 178 3 165 152

103 38.850 93 39.050 180 117 46.230 347 3 l65 190 3 165 165

114 43.690 93 43.443 180 117 46.230 347 3 165 190 3 155 165

114 43,690 98 43.443 127 127 54.360 372 3 165 203 3 165 178 ~....
"l



CABOS DE REBOQUE ESPIAB
~
00

•
Cabo de aramelcabo de arame ~ Gabo de arame o

,Q De manobra De amarrar
de aço flexível '" de aço " ·~ o "o '2,
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'" ra z

117 46.310 101 46.130 I 220 127 54.360 372 2 165 203 2 165 178

117 46.310 101 46.130 I 220 137 63.000 406 2 165 216 2 165 190

125 52.500 108 52.490 I 220 137 63.000 406 2 185 216 2 185 190

125 52.500 108 52.490 I 220 137 63.000 406 2 185 216 2 185 190

128 55.370 111 55.470 1 220 144 71.360 432 2 185 216 2 185 190

128 55.370 111 55.470 1 220 144 71.360 432 2 185 216 2 185 190

132. 59.280 115 59.650 1 250 144 71.360 432 2 185 229 2 185 203

132 59.280 115 59.650 I 250 150 78.080 - 2 185 241 2 185 216

~
g
g
~.

i'i
~o

~



~..,
o
e>

>
~
"
8
:5
~
~
M
g
ti
d

o
O

O

O

,3

136 63.080 119 63.775 I 250 150 78.080 - 3 220 216 3 220 19

136 63.080 119 63.775 I 250 160 84.180 - 3 220 216 3 220 19

140 66.830 122 66.890 I 250 160 84.180 - 3 220 216 3 220 19

140 66.830 122 66.890 I 250 170 95.040 - 3 220 216 3 220 19

145 72.490 127 73.060 I 250 170 95.040 - 3 220 229 3 220 2C

145 72.490 127 73.060 I 275 180 106.550 - 3 220 229 3 220 20

149 76.720 130 76.540 I 275 190 118.650 - 3 220 241 3 220 21

149 76.720 130 76.540 I 275 200 131.540 - 3 220 241 3 220 21

154 83.530 135 82.860 I 275 210 146.570 - 3 220 241 3 220 21

154 83.530 135 82.860 I 275 215 153.710 - 3 220 254 3 220 2!i

156 87.070 139 87.170 I 275 220 160.350 - 3 220 254 3 Z'"o 2!i

;56 87.070 139 87.170 I 275 225 167.930 - 3 220 254 3 220 2~

-
Quandose erripI'egar cabo de arame de.aço flexível especial em logar de cabo eommum as dimensões

dadas nesta tabella podem ser reduzidas; eomtanto que o ca.bo supporte o mesmo esforç.Q mínimo determi­
nado nestatabelIa.e que o cabo seja formado de seis cordões com vinte e quatro fios de arame cada cordão
e que o diametro de cada fio de arame seja l/56 da eíreumferencía do cabo.

As espias de cabo de linho dos navios de cabotagem deverão tervpelo menos, dons terços do comprí-
mento determinado nesta taballa ,
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(Modelon , 1.)

ACT05 DO rooea EXc.'CIJ1'lYO

OAPITANIA DO PORTO

DO DISTRroTO FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

N•••..•.

o capitão do porto do Districto FederaJe Estado do Rio de
Janeiro:

Faz saber aos que o presente titulo de registro de embarcaç-ão
brazileíra vírem, quo:. ~""""'" domiciliado em .
declarou perante ,osta Capitania, do Porto o seguinte:

Lo Nome do navio _ typo de construcção.. ~ ~

-armação. " . . . . . .. classe ~ ..
2.' Comprimento ......•... bocca pontal. .•.....• ;

tonelagem: bruta.. ~ liquida0", ~..... '.
3.° Lagar da construccão da,ta.do lançamento a~

mar.. ~ norne do constructor '."," ,. qualidade dos prín-
cípaes materíaes empregados na construcção .

4.° Nornedo constructor da machina , typo H

força em cavallos nommaes, numero de caldeiras .
typo das caldeiras pressão de regímen •..... o ••••••

propulsor. " .•.....
5. o Nação a que pertencia ... , ... _.. nome que tinha ........•.

titulo por força do qual passou a ser propriedade braziletra .
6~ o Epoca e natureza -do titulo de acquísíção.. "...........•...
7.° Nonie do propríetarío , , como se fez certo pelos

documentos que apresentou e ficam archtvados nesta Capltarria do.
Porto.

Este titulo de registro deverá serentl>egne áCapita.nia do
Porto dentro de umanno nos casos determinados no regulamento
approvado pelo decreto de de o •••••••de 1907, sob pena
de ser o propríetarío multado em 1:000$000.

Gaprtania do Porto do Districto 'Federal e Estado do Rio de
Janeíro...•...........

• ...... ',0 •• ~ .••• 'o •••••••••••

Capitão do porto.



,Acros no PODER EXECUTIVO

(Modelo n. 2.)

REGISTRO

N ...•.

Inseripção civil de propried,ade-daJ'" •••• brazileira

Porto de ....•........

1711

Nome, do navio ..•......... typo de eonstrueção .•.••.•...•.••

Al'maçã().-., ..•. Classo...... Comprimento .....•.. 13o.ooa•...
EontaL..... Tonelagem: bl':nta. ~...... Iiqulda., .. ""," LOJar
dar construcção " ' Data da. lançamento ao mar ~ .,
Nome do construetor ~ ~ ~ ~ . Qualidade dos prmeípaos
materíaos empregados na consteucção, ..•. ~. ~ •.. '. .,.. Nome do
constructcr da machína ".,._., typo~~., Força em caval-
las nomínaes ..•.... pressão de regímsn ..•_. . Pl'O-PUlB0X' .. '....
Nação a, que pertencia 110me que tinha. ..,: '.' '.'" Titulo,' por
força do qual passou a ser propriedade lJraziloira., .
E1J0'cu; e natureza do -titulo de aoquislção Nome do pro"
prietarío , como se fez certo pelos documentos que apr'e..
sentou c' âcam arcbívados nesta Capitania do Porto.

Capitania do Porto em, de...•. , ..de 19, ..

Capitão do porto

Observações

Secretario

(A~rrnodtficaçõesporque passar a embarcação, as condemna­
çõespor .ínrravegavels c outras altoraçõeejsobro a propriedade,
serão aqui notadas de m')do claro e na, fór ru:.t dosrespecüvos
documentos. )
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(Modelo n , 3.)

ACTOS 00 PODER EXECUTIVO

CAPITANIA DO PORTO DO ESTADO DE.•..•••

N.••...

o capitão do porto. do Esta(lo de .•.•........

Faz saber aos que o presente arrolamento virem, que .
domiciliado em declarou perante a Capitania do Porto o
seguinte:

1) Nome da embarcação Armação •.••• , •• 1.

2) Comprimento " Boeca Pontal. .
TouBla.gem: bruta .. " ;numero de passageiros .. : ..........•

3} Typo da machína forçv, em cavallos nommaes .•••.•.
pressão de regírnen .. " systema do propulsor......•..••.•

4) Nome do constmctor legar da construcção•••••...
data da eonstrucção .

5) Divisão e classe : .
6) Nome do propríetarío .
7) Estação .

Capitttnia do Porto do Esta,do d em de ....•.•.•
de [9 ....

Capitão do porto

uAPITANIA DO PORTO
N ..•..

Arrolamento feito em, .•. de de 190..•.

Nome da embarcação armação ..
oomprímento I' ••••• boeca........•..•.pontal ••....•••• ~

Tonelagem bruta , .. numero de passageiros .
Typo da machína força em cavallos nomtnaes .

pressão de regimen systema do propulsor .....•.. ,.•
Nome do eonstructor '" lagar da construcçãc '..~

data ~a. consta-noção '" , .:. ....................•
DlVlsao e classe estação , .............•
Nome do p.oprlctarío Resídencia............•
Capitania do POI'to do em de .

de [90.....

F.F.F. 1".1".1".

Capitão do porto Secretar-lo



(Modelo n. 5.)

ACTOS no POlmn F.XP,CUTIVO

ENTRADA

1713

(Modelo n. 6.)

Declara capitão do de
Nacionalidade ..........•... Sigual do Codigo Tonelagem
de registro , força da machína (cavajlos noraínaes)
.............. Propulsor Al'm~ção ,praça
(lo registro Proprlcmrio , Ccnsignatario
. . • . . . . . . . . .. Procadencia ........•.•..• Tt-ipolação .............•
Passageiros Cat'ga 'Data da entrada....•....
(Da!:e)

Asstgnatnra do capitão

(Datada c ostampíthada)

PASSE

Nesta Capitania do Porto apresentou-se eapítão
do com destino ao porto do o qual
exhibiu seus despachos (passe. ou passa-porte do Correio OH
Alfandega) que estando. correntes provavam estar a embarcação
doscmbaraçada.

Este passo deverá ser entregue ao íunccionarlo da Capita.nía de)
Porto que se aC118;1' presente t~. bordo O-qn,11 ,ausencia .deste devorá
SOl' entregue pelo consignatario com a declaração dos nomes dos
passageiros, doutro de 2,1 horas após a sahída do navío.

Capitania do Porto do E,tado, de .••..••de I~ .

Capitão do porto

CLASSE

l.'JxocuUvo - 1007

NOME DOS PASSAGEIROS DES'FINO

108
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(Modelo n , 7.)

AC'l'OS DO PODER EXECUTIVO

SABIDA

Assiguatura do capitão

-x-
Declara capitão do.. 0,0 ••••••••••••

'·0 ••••••••••••••••••••••de nacionalidade....•....•.............••
Entrado neste porto CIU •.••.•••••••••••••••. I •••••••••••••••••••

conforme as declarações feitas que se destina ao porto de.........•
em ...•....•... de de 19...•conduzindo trípolação
e ..•... passageiros e 11 carga de...............................•.

(Data)

(Datada e estampílhada)

(Modelo n. S.)

Auto de infracção do § ....do art, ...•do.... do... de ......•.
de 19 lavrado contra.•.....• , ....•......•.......•..••..•.....•
morador " ' ~
Aos.•..•.•. dias do mez ele .•... "." •ele 19•... nesta cidade de .
............... .ou abaíxo assígnado.. 0_0.0.0 ••••••••••••••

... " ',' .com as testemunhas "...•
presentes aoheí em contravenção a .; ..................•......... " .
por .

~~~t;,~·~ ·di~p~~t~ ·ú~ ·i.:·J.~·~ri::::::::::..::::::::::::::::::::::
contra, o mesmo " '" '" .

i~~~~'est~' ~~;t~' p~~~' ;;~ ·~p~~s~nt;d~· ~~. S~·:.:.:':::":.::;:: ~::::
..... , capitão do Porto afim de
mandar proceder contra o infractor na conformidade do regu.
lamento das capitanias dos portos.

Eu, ...•....•...........•.......... , .....•........•••..•.....
lavro o presente auto que assigno com as testemunhas presentes,

Rio de Janeiro, ....de ......de 19....
..........................

'Testemunhas:

Este auto (leve ser lavrado por qualquer funccionario da Capí­
tania que veríflcar a contravenção e deverá ser entregue ao
capitão do porto.
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(Modelo n • 9.)

N ..•..•.Auto de intracção do § do art do .
.......................................... , lavrado
contra ~ ".......................•
· morador " .
Aos dias do mez de de 19 , nesta cidade .
· tendo chegado ao conhecimento do
Sr (posto e nome) .
· capitão do porto
(narra-se o facto com todas as eírcumstancías, nomes das teste-
munhas si houverj a.; , , .. '.~."'" ..· , ~ ',' .',' '.'.' '.' ',' .
~~nt;~'õ-'di~)p~~tõ ·~õ·§:::: :d~' a;t':::d~':'::::: ::::.:::: :.:::::::::::
•.. ; ; pelo que
contra o mesmo;·.·~ , .. " '.. "'," .. , , .
• ••••••••.•.•• ~ 0·0 ••••.••.•' ••••••••''- .'.' •••••., ••• '.' ••••••.••••••••••••••

lavro o presente auto por ordem do Sr. cal)itão do porto e no qual
vae declarado que o ínn-actor fiou citado para pagar a multa de ..•

~~.p~ã~~'d~' iÓ'd'i~s' ~~nt~~t~~' 'Jâ '(iàiá .da ·iütirr;áçit~·.· fiêaàd~' ~l;5~ü~
ao processo e cobrança executiva nos termos das leis vigentes, caso
não pague nesta Capitania do Porto no prazo acima indicado a
multa que lhe é imposta, sem prejuízo de quuesquer outras penas
em que tenha Incorr-Ido ou venha a incorrer e de quaesquer diligen­
cias ou obrigações que, lhe tenham sido exigidas ou venham a ser,
independentemente de, , , " , ·, .
(licenças, índernnizações, ou qualquer. motivo) que está, sujeito .

Eu. secretar-io da Capitania do' Porto, lavro 6 presente auto
.que asslgno com o Sr " ....• , .. , ' : ~ .........•
.............................................. .capitão do porto.
(nome da cidade)... .do ..•... .de 19••••

F. F. F. F. F. F.

Capitão do porto Secretario
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(Modelo u , tO.)

ACTOS DO PODER .EXECUTIVO

CAPITANIA. DO POR1'O

Rio ·de Janeil~o,.·•• de •• 0'0 ••••••••••••••• de 10•••

Intimação

o .
capitão do porto, manda o encarregado d~ diligencias .
........................ , " quo íntimo o sr ".••.•..
• 0'0 •••• 0'0 0'0" o-o .

para. no prazo de... dias entrar com a ímportancía de
• ...•..•.••• '" da. multa. em que incorreu pela. ínrracção
do alo't.... do -regulamento annexo ao decroto.v.. do...
de .. 0.0 ••••••• " •• do 19.•. , conformo o termo-do inü'acção
lavrado nesta. capitania do porto, do teor seguinte:

Auto do infracção: , .
• •• 0'0 • 0,0 •.•.•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •

...... , .
'.' ,.' ',' .

..., " .
Capitão do porto

scíonto (data) F. ~'. F. (intimado)

Certifico qucnotíâqueí F •.. hoje á, ... homs no (log,w)
do teor desta intimação, da ,qUl11 ficou scíente (ou deixoude
lançar (1, nota do sctcnte, 'por não querer' ou não saber ler
nem escrever.

Cidade em de de lll ..

F. F. F.

Ene~!·rega,lo do diligencias



(Modelo n , 11.)

Ac'l'OS DO PODER EXECUTIVO

PROCESSO DE MUJ.TA

1717

(Na P folha ou capa) 19...

Processo para cobrança de multa em quo incorreu
F. F. F. por Infracção do art ... do regulanionto das ca.
pitantas de portos approvado pelo decreto ... de ...
de de 19 .

(Na 2' folha)

(Na 3' folha)

AUTO DA INFRACÇÃO

INTIMAÇÃO

................ ~ '.' ;. ;. .. -. -. '. ' ;.

........................................................
seíente. Em de de W .

F. F. F. (intimado)

Certifico que notifiquei F ... hoje ás ... horas no
(logar) do teor desta intimação, da qual ficou sciento
ou deixou de lançar a nota descíente, por não querer ou
não sabor ler nem escrever.

Cidade om..• de de i9 :

F. F. F.

Encarregado de diligencias

(Na. 4' folha) TEl'ir.:rÓ

Aos dias do mez de de 19 nesta
cidade tendo decorrido o prazo do 10 dias
para o pagamento da multa do que foi Inttmaco em ...
de de 19 subam esses autos a despacho
do Sr. capitão do porto(posto o nome) e que para constar
lavrei. este termo e assígno ,

F. F. F.

Secr~t..río
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DESPAúHO

Faça-se o respoctivoprocesso e contas e remettam-se ao (The'­
souro, Delegacia Fiscal, Mesa de Rendas ou Collectarias Fe­
deraes) estes autos para cobrançaexecutiva da multa, e mais dili­
gencias em que incorrem.

oapttanta do Porto do em do de 19..

F~F*F.

Capitão do porto.

Segue-se:

Conta das diligencias effeetuadas o não satísteítas por 1'.•.....................................................................
••••••••••••••••••••••••••••• ~.~.:~ •••••••••• ~ •• ~!~~~ • • • • • • • • • • •

D~ta

Conforme

1'.

F.

Encarregado de diligencias.

Secretario,

'l'!i;RMQ

Aos.". dias do mez de do 19 em vísta do despacho
do F. F. 1'. Capitão do Porto remettem-se estes autos ao (I'hesouro,
Dstegacta Ftacal, Mesa de Rendas ou Collectorias Federaes}.

1'.1'. F.

seeretano

(Nota) - Estes autos são remettidos com offlcio do capitão do
porto.



ACTOS DO ronnn EXEC.UTIYO

(Modelo n, 12.)

TERMO DE AJUSTE DE SOLDADAS

1719

AO.L .. dtas do mez., .. , .. , .... do anuo de 19.", nesta cidade
de compareceu nesta Capitania do Porto do Estado de
............ , , que declarou ser
............. do , de toneladas de arquea-
ção de registro, a com machína da força de, .
eavallos nomínaos, de propríedado de registrado
em destinado 1.Í cónducção de e que tendo de
sahír em viagem para com escalas por ,., .. ,
apresentava com a lista integra.I e nominal de sua trípolação o
'rol da equipagem que havia Itvremente contractado pela fórma
nelle expresso, arlm de ser ratificado o ajuste pelos seus sígnataríos
o lavrado o competente conrracto por esta capitania, onde deixava
para os devidos effeitos a lista de sua tripolação com as.respectivas
soldadas, data e assígnatura. g sendo por mim .
Secretario perante capitão do
porto, e feita a chamada dos tripolantes
constantes do rol com a lista da. tripolação apresentadae asslgnada
pelo capitão ou mestre para, ficar archivada nesta capitania,
mandou. , capitão do porto Iavrar este
termo de ajuste de soldadas dos trípclantee do .
com seu capitão ou mestre, para .881' por esta fórma
dado por firme e valioso o tracto constante do rol da equipagem
hoje datado e assígnado por .. " . -' ~ capitão do
porto e , .........•..secretario, que' para constar lavrei este
termo quo vao assignado pOl' .mim ~ secretario
por capitão do porto e .
capitão ou mestre.

Capitão do porto Capitão ou mestre Secretario.
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(M.delo n , 13.)

TERMO DE CONFERENCIA DO ROL DE EQui?,MIEM

Aos... dias do mez de .... ., .... do anno de 19... aesta
eídade de.......••••..•.•..•.•..•.. "',' compareceu nesta
Capitania do Porto do Estado. do .
.................... (1110 declarou ser (capitão ou mestre) do
navio reglsteado em toneladas, de propriedade de .
.••••. sahído deste porto em .

. eom. destino a e chegado do volt~l, de sua
viagem a '., deve apresentar os seus
papeis para a conferencia do rol de sua equipagem. E sendo
por mim....•..• 0,0 ••••••••••• secretario (ou escrípturarío,
servindo de secretaria) perante o mesmo .
••••••• 0.00.0 capitão ou mestre (ou. seu representante) feita

. a conferencia. do rol com as cadernetas ou matrículas dos
tripolantes que for<1m apresentados, e achando-os conforme
(ou declarar-se o que houver), do quedando conhecimento
a ',' capitão do porto, mandou este
Iávrar este termo (ou o competente auto de infracção para
por elíe responder .•......•.... ," '," ',"', capitão ou mestre,

E para constar lavrei este termo que assígno com•...••
.. .... •.. .. ... capitão do porto .

.........................
Capitão doporto. Secretario.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

(Modelo n , 14.)

TERMO DE DISTRACTO OU RESCISÃO DE AJUSTE'DE SOLDADA

1121

Aos dias do mez de ~ do anuo de 19 .
nesta cidade de.......••.••••..••..••. eompaz'ecau nesta
Capitania do Porto do Estado do ..
... . ,. '" .. que declarou ser (capitão ou mestre) do
navio registrado:cm de propriedade
de que sahira do: .- , ..•....
com destino a e que tendo (menciona-se
o facto que motivou o dístraeto ou a rescisão do ajuste da
soldada) apresentava-se com...•..... .- tripolante para
fazer (o seu distracto ou rescisão) afim de que constasse no rol
da equipagem o desembarque do referido tripoJante. E sendo
1)01' mim , '...• secretario (ou cscrlpturarlo
servíndo de soeretarío) na presença de capitão
do porto.• e ;.; capitão ou mestre,
feita a chamada de ............•.... ' trípolante do navio
~?i pO,r este r~titicada a declaração do (capitão ou IJ.103t1'e).
E par a constar mandou...................... capitão do
porto. lavrar este termo, o fazel-o constar no 1'01 da equí­
"pagem para justtâcacão da falta ou desembarque do tt-lpo-
lante " " do navio .............••••.
do que para constar lavro este termo que vae por mim ...
· ...••..•.........•... " secretario por .......•.........•..
capitão do porto e capitão ou
mestre, e ''';'' tripolante. Lt,.~"~J

· ,

Capitão do porto

· .
capitão ou mestre

.. -.' .................•.....
Secretario

.......... , , .
'1'l'ipolante
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(Modelon.• 15.)(Moaelo B. 15,) ,
AUTO DE APPREHENSÃO; AUTO DE APPREHENSÃO

Aos dias do mez de de 19•.. , 'Aos dias do mez de de 19 , eu .
'eu.......... (nome, posto e funeção) com (nome, posto e funeção) com os (patrões, remadores. etc.) ..
os (patrões. remadores, etc.) ...apprehendí, ; apprehendi, por ínfracção do § ... do art..... do decrete .
por ínfracção do §.... do art••... do de- de .....•.•..•. de 19..• -o seguinte: .....•..........••...•.•
-creto.....de....•. de 19... o seguinte:.... .. 0.0 •••••••••••••.0 o-o 0.0 ••••••••••••••••••••••• ~ •••••_" ••••••

:::::::::: ::'.~:::: :' .:....':...:..::.::::: - ::::: :::::::::::.::::: :-::::: :::.~::::::::::::::::::': ::::::::
::::: .. ',',',', ', : .. ::::: ::::::::::: ~ (~à;;ãm~~e'idà~; .~; 'cir~~l~stã~~i;;)'" ~. o·.· .. ~ " .
(narram-se todas as círcumstancías) ; pertencente .
pertencente.......................... ..•.. morador á rua o' ~ •••••••••••••••••••••••••••• ',' •••••••

morador á rua '..................... E para constar, lavro o presente auto, de que dou COpIa ao
E para, constar, lavro o presente auto, de <> íniractor, que esta sujeito aopagamontu da multa e mais
que dou cópia ao ínfraetor, que está S11 MIdespesas que accrescerem .
jeito ao pagamento da mUlt.a evmaís des- g eu ....•:.:.•..............•..•• ~ ..................•••..•..•
pezas que accrescerem , 2 o escrevi :e assigno ,
E eu .................•...................
o escrevi e assígno, " . "

>t Rio do Janeiro, de .••.••.••. ".••••• de 19 .

Rio de Janeiro, de de 19.. 'l~i. _ ' ..
.................................... ~

Testemunhas '••••••.•.... " .•.•••.... ~ Testemunhas ~ ..
.................................. f ..
.- , .
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(Modelo n. t6.)

(la folha, capa)

«Processo de recurso interposto por F... contra a
multa que lhe foi imposta pelo capítão do Jlor~ em .
de.. .. . .. .... de 19 por infraeção do §.... do art, .
do decreto de de i9 , conforme o auto la-
vrado nesta Capitania do Porto do Estado..... ~ .....da
em de de 19 .

Segue-se a petíção do recorrente pedindo o traslado, na qual
o capítão do porto dará o segutnte

Despacho

«Ao secretario para da!' os traslados pedidos». Em... de.....
•.•.... de 19...

Rubric'lr-caPitão do porto,

O secretario dentro do prazo IMal darli, os traslados cobrando
reclbo da parte.

segue-se a. petiçao ue recUFSO com as razões do recorrente.

O secretario lavrará. o termo seguinte:

o( Aos ... de.. 0•••.•.• 0'0 de 190", na Secretaria da Capitania
do Porto do Estado de.,., ...••.••• meroram entregues estes au-
tos por parte de (pessoa que tenha entregue ou re-
metâdo), do que para constar faço o presente termo.

Eu, F••.•.•.•.••.••••.•• ~ e ~ •• ! ~ ! •• , seoretarío.»

Advertencia

Antes de ser apresentada a petição ao eapitão do porto, o se­
cretario verificará si com e:treito o recorrente está dentro do
prazo de cinco dias do pagamento da multa, Independentemente
de <lespae40 e dará a seguinte

biformaçl1Q

do ;~~!%~ioqthea ~u~rf~1~C~~~11~it~e~~q~~ili~o~ori~~od~ja:e~:~~i~
a rls em do mez de de

Dªt.a ',' . . . . . . . . . •... ..• OsoçretariQ. li'I • ,.•••••••••.••••

(nome pO~' Meiro).,»
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Levada asím a petição ao capitão do porto, dará elle o se­
guinte

DespacllO

«Tome...se o recurso por termo nos autos, e sigam-se' os termos
na forma da iei.

Data.

Rubrica-capitão do porto .•

O secretario. iogo que receber despaelradaa petição de recurso
com as rnzões, e dentro <lo prazo legal, tomará por termo o. re­
curso nos autos como segue:

Termo _de recurso

«A03... dias do mez de" .....•.. , .. do 19... , nesta cidade do
, . , ...•.......• na Seeretanla da Capitania do Porto do Estado de
•..~ .. ~ ...•.•.•... ,~of!lp~u'eceuF.•••••.•.••..•. " •. , ., e por alie
íoi dlto que recorria. p rra (capitão do porto, ínspector de portos e
costas. Ministro da Mal'inha)da multa. imposta contra elle, etc.,
como:consta destes autos na fôrma, de sua,' petição. ,rotro _:;.'" do qna

-douíé o fiz este termo que vae pelo mesmo assígnado, (ou por
F a seu rogo por não saberou poder escrever) e. por
mim 11' •••••••••••••• , secretarío que o escrevi.

Eu, F · ,.secretario. F.. ,.: ••••.••••.•. ··.'~·.•• :.·•.••·.' ...

Conc1usrtó

~ Aos•.. dias {lo mez de..'.,. ~ .•.•..• , ~ de 19••• , na Secretaria.
<la. Capitauia <lo Porto do Estado de, ........•. , •.•.••.. , faço estes
autos conclusos ao .capítão do porto, do que para constar lavro o
presente termo. F, •.• " •••••••••••_••• 'I secretario.~

O capitão do porto, si quizer reformar a déctsão, absolvendo-u,
poderá. fazer dentro do prazo legal e depoís de dar em sua seu...
tença as razões. de seu procedimento, concluirá: «Dê-se baixa
no termo de ínrracçãc e entregue-se a ímportancía da multa. ao
treorrente. Data.,. F... , .•. :., ... , •.• capitão do porto (nome pOl'
ínceíro).» Ou mandara juntar ao recursoos traslados que julgar
conveniente. - .

Si for sustentada a multa, o capitão do porto dará o seguinte
despacho (sempre com as razões da negação): ~Remettam-se QS autos



ti. autortdade superior (capitão do porto, ínspector de portos, e
COSk1.St Mínístro da Marinha) para. deliberar sobre a conltrmação
ou revogação desse despacho.

Data
pOI' íntcíro)..

F....•.. , ....-.... , capitão do porto (nome

o secretarie rcmetterá então o processo ~L instancí» superior
depois de Iuvrur o seguinte brmo:

, «Ao, ••. dias do mez de .......••.• de 19... , na. 8eCl'et,)..ria da
Ç,anit;t~l.ia. dOYO~'tÇl.(l<! Etit,a,do._ .•.•.•..,•... faço reme~stt destes au,..
tos ao (capltão do porto, ínspectõrdo portos e costas. -Miliistro da
Marinha) natõrma do despacho de.••.•..... :::.::: ..... : .. :: ...
do que para con-star lavro o presente tei-mo e dou fé, li' ••••.•••
•..... , secretario (nome por íuteíro).«

Si houver ,juntadas.de papais, documentos, petiç;Jos, se lavrara
o termo seguínte:

Juntada

«Aos•• ·.·dias domez.do de lU , na Secreta-
ria da Capltauia do Porto do i';gta(to d:} -laço juntada" as
estes autos da petição, documentos, etc., que ,[I, doante seguem,
do que para constar lavro o presonte termo, F ; •• , ~

secretario, o escrevi.

Data de recebímento.»

«Aos dia-s do mez de • de 19 , na Secre-
taria da Capitania do Porto uo Estado tio....•.•.••••.••.. , me
íoram entregues estes autos por parte de .
[pessoa que tenha. entregue ou reniettidc): do que para constar
láço o presente termo.

F "'1 secretarlo,»
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(Modelo n. i7.)

AOTOS DO PODER EXECUTIVO

CAPITANIA DO PORTO

N.

• • •.• • • • • • • • • • • • • • • 0.0

capitão do POl'tO

Por ~sta reparti­
çãoseconcede Iícença
a..••...· ................... ..
p a r a. descarregar
cinza no Iogar deno-
minado .... 0.0 •••••••

n~·~órlf~~m·íáadé·~oDi
o art do regu-
lamento das Capita­
nias.

Secretaria da Ca­
pitania do Porto ....

~~::::.d~::::::::::
........... de 19...

CAPITANIA no POR'l'O

N.

• • • • • • • • • • • • • • • • " ••••••• o ••••••••••••••

capitão do porto

Por esta repartição se concede licença

a .. ' o •••••••••

para- descarregar cinza no 16gl.tr denomí..
nado, ....•••.•........•..•••.••••••••••

na conformidade com O'arit••.•.• do. regu..
lamento das Capitanias.

Secretaria da Gapitania do Porto ....
.. em •.. de de 19"

• ' "0" •••

Secreto Escript. Secretario l!.""'scripturario
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CAPI'fANIA DOPORTO

N.

capitão do porto

(Modelo n , 18.)

N.

Escripturario

................

capitão do porto

CAPITANIA DO PORTO

Secretaria da Capitania do Porto de

Secretario

..............

én;:::: 'de::.:;.:':::::::: ·.ié·iiJ:::

I
i~
j S······································
~,.o

, "
i '"

I~o·:; Na. fôrma dos arts •. ;,. a •.;." .do re..
gulameoto do ; ;,.,

i §

I ~
! -i-> concedeu-se licença a .. ;, ..•. 0.0 ••••••••

~ <'D

, :> 1 t di o para...•............ ag-ro e.••••.••• ;.
i A toneladas de lastro de fi-
i caudo sujeito ao disposto no citado re­
i gulamento .
j

IEscript.Secreto

•• 0.0 .

concedeu-se licença a

p'~râ: ::.:.: iá~t{>o
de .

secretarta da Ca­
pitania do Porto de

én;::: ·de:::::."iõ::

Na fUrill?" dos ar­
tigos .... a ..... do
regulanaento de.•..•



1728

(Modelo n . 19.)

ACTOS DO PODER EXECBTIVO

N••••• N••••

CAP1TANIA DO POR'I'O

Capitão do porto

POr' esta repartiçã o se con-
cede licença ao •.•..•.•.•......

para ........•............•••..............' .
na conformidade do art do
regulamento das Capitanías.

Secretaria da Capitania do
POI'tO •••••••••••••••••••••••• 0I

em•..•de do 19..••

....... .. ..... . .

CAPITANIA no PORTO

Capitão do porto

Por esta. reparttcão ee oon-
cede licença. ao ...............................
para .... 0'0 ••••••••• o-o •••••• ,. .
n~' 'c'ddlo'l:rÚid~d~' 'd~' ~'l't::: :d~
regulamento das Capitanias.

Secretaria da Capitama do
Porto .
em ••••de•.•••.•••••. de 19••••

secrctarto Escripturario
• • • • • • • • • • • • • • ••••••••• o •• ' to

Secretar-lo Escriptul'al'io
(Liconça para.. obrai" concer..

tos, subir om carreiras cu entrar
em díqucs.)



(Modelo n , 20.)

As diversas pessoas cujos nomes estão escríptos e constam de ....•. pessoas, engajaram-se como
trtpolantes para servirem a bOI do do refer-ido navio, conforme as categorias e ajustes declarados na co­
lumna correspondente aos respectivos nomes•

Toneladas regis-
Numero tradus Força da ma- Numero de a

Nome do navio de registro Porto de registro ohtna, caval- ccom mo da-

Brutas ILiqUidasl
os ncmínaes. çõespara 'tri-

polantes

, , ,

Nome do
I

proprietario, Resideueia, ;~stado, cidade. 1 Nome do capitão, numero da caderneta, residencía,
rua, numero da casa 1 Estado. cidade, rua e numero da casa

I

~

~
s
I,
;,.
o

.. '" .. " , " " , '" ........" '" - , .
• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••• •• ••••••••••••• • •••••••••••••••••••• A ••••••••••

Em •••• de de 19..•.

capítão ou mestre



~

~

"o

§
~
~
'"ia

Conducta
Numero

Idade

ro

':€

f$

....... Soldada
z> a mel,

cc

"'"~ Lugar f@
~

S; C,~usa ~

Rubrica jg
':'i do capitão do ci

porto ~

,p.. Nat.uril;Jidade

Numero da ca-
:Jl del'aeta

Capltauía I;;j

:j) onde é ~
matriculado r:
Categoria do ~

~ tripolante ~

Data do engn- C$
Y'J jamento I

Loga: do
so engajamento

::: Por viagem

:.,..:; Nl I-' 1_ Numero

<:"1- 1>
-s ~
~. ~
'd ~.

" P-crq-o"
§w~

~ "ffi 93

, I I I I

I I I I I J I i

5 {O <x> -...l ~ C)l ~

I I I I I I I I I

1_1 _1 I I I I I I ,
, I II I II I I L
I I I I I I I I I I
I I I I / I I I I I
I I I I I I I I I I
'-1,/ I I I I I [
r I I r r I I I I /
I I j I I I 1 r I I
I-I I I I 1I I I I _;;; POfe;~~7J~m ~

, I I I I I I I I I ~ do ~i;ti~~'dO I
I I I I I I i I I I <: Data
I I I I I I I I I I
I I I I I I I I I I

I ) I I I I I I I I
I I I I I I I I I !

I I I I I I I I I I
I I I I I I I I .

18L1 OAIJ,O~:i1Xa usooe 00 SOJ.DY
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(Modelo n . 21.)

AOTOS DO PODER EXEOUTIVO

CAPITANIA DO PORTO

N .

A fi......do livro de c/c do
secretario da Capitania do Porto

;ôffi .ô.~;)f;~ .ci~~ '~~;lÍã; 'p~; 'i~'~
fracção do regulamento das Ca­
uttantas de Portos lhe fica
debitada a ímportancía de ....

q~le' ';e;~b~~'de'::::::::::::::
p;'~~:en'iente' .d~' . ~;.tit~ .'~~n~i:
gnada no art , .
do predito regulamento.

Secretaria da Capitania elo
Porto de de 19 ..

................ .
Capitão do farto Secretario

(Modolo n. 22.)

CAPITANIA DO PORTO

Capitão do porto

Por esta repar-tição conce­
deu-se 'Iicençn a .............•.

para ter a "
estaleiro e offteinas de constru­
cção naval.

Secretar-ia da C<.tJ)Ítania do
Porto em d.) ..
de 19 .

CAPI1'ANIA DO PORTO

N .....

A íls.... do livro de c/c do
secretario da Capitania do Porto

~~~.~..~óir~ .~Í~s' 'm~itas' 'p~r
infraeçâo do regulamento das
Capitanlas de Portos que lhe
fica debitada a ímportancía de..............................
q~l~' ·rêd~b~~· 'dê::::::::::::::

.. , .
: proveniente da multa consi­
: gnada no ar! ....... do predito
: regulamento.

Secretaria da Capitania do
Porto : .de de 'i9 •.•

• ••••••••••••••••••••••• o •••••

Capitão do porto Secretario

N.......

CAPITANIA DO PORTO

Capitão do porto

Por esta repartição conce­
deu-se licença a•.............
para t,r a .

: ê~tãieii~~' ~ .~fric'Úl~~' ciê' ~ôn;trü:
: ação naval,

Secretaria da Capitania do
Porto em ......de ......
de 19 .

. ~

Secretario Escrtpturarío Secretario I~scripturario



AOToS DO PODER. EXECUTIVO

(Modelo n , 23.)

Livro de entrada e sahtda de navios estrangeiros

N........

1733

Signal do codigo .
Nome do navio .
Tonelagem de registro .
Força da machína ...........••.
Propulsor..•...................
Armação .
Nacionalídade ; .
Praça do registro .
Capitão ..
Proprietarlo ',' '_', . '_" .
Consignatarío -" . -" ~ .
Proccdoncla, -" -"' .
Tripulação , .
Passageiros. .._._ _ ". ""..•._..
Carga .

Data da entrada .
Asslgnatura '.' .

SAHIDA

Passageiros ~ ..........•
Carga .
Destino .............•..........
Data .
Asaígnatura - ~ .•............
. .

N .

Signal do código .: .
Nome do.navlo, -". -" .
Tonelagem de registro _..
FOl'çadamaGhina .
Propulsor .
Armação .
Nacionalidade .
Praça do registro .
Capitão _ _ ..
Propríetarro -" , .. , .
Consignatario -" . , , .
Procedeneía •.... , .. , .. ,' -"' , .
Tripulação .
Passageiros............•.... "..
Carga " :

Data da entrada _ , .
Asstgnatuea : .

SAIlIDA

Passageiros .
Carga .
Destino ..................•.••. ,.
lJàtá .
Assignatura ' ".'.

............................,.. '.. " .
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(Modelo n , 24.)

ACTOS DO PODER· EXEGUTJVO

Livro de entrada e sahida de navios nacíonaes

N .

Signal do codtgc....•..........
Nome do navio...............•.
Tonelagem de registro ;
Força da machína ; ; ; ..•.
Propulsor •........ 0" ••••••••••

Armação ..•. '...•.•.......... ' •.
Nacionalidade...........••.....
Praça do registro ..
Capitão ; .
Proprietario .. ; .
Consignatario................•.
Procedencía ....•........ " ..
Tripulação .
Passageiros .•.. ;. 0'0;';; 0.0.'"
Carga, ; ..

Data da entrada .. q. • .

Assígnatura .

S,A.HIDA

Passageiros....•.....•.......••
õarga ..
Destino ;.;..;. _ .
Data.. ; .
Assignatura ......................................

N ..

Signal do código .••••..••. """ ..
Nome do navio .
Tonelagem de registro. '
Força da machina .
Propulsor ......•.•...•........
Armação .
Nacíonaüdade ..
Praca do registro .
Capitão . ..
Pro-prietario ....•.••.........••
Consignatario.......••.•...•...
Procedeneia ...••..............
'I'ripulação .
Passageiros•....•...•....•.....
Ca,l'ga ..

Data da,'entra,da, .
Assignatura .

, ,......... " ' .. ..

SAHIDA

Passageiros ....••.•••..'.......•
Carga, .. " ..
Destino .........•.............•
Data ...••...•.............••.••
Assignatura .. " .
~ ' " . ~ ' .



ACTOS no PODER EX:ECUTIVO 1735

(Modelo n , 25.)

CAPITANIA DO PORTO N•.....

N .•••••••

CAPITANIA DO PORTO
..................
Capi tão do porto

Licença para embar-ções
arrojadas

Por esta repartição s;'; concede
l icença <.~ •••••••••••••••••••••

p~;:)~·i~t~~iô·ti .......... .:': :~::::
dívísào classe para
emprezal- durar.to o a.uno civil
corrente I~O•••••.•••.•...••••.
não podendo o respectivo pro­
príetario ou patrão receber de
cal'ga mais de ....•kilos ou ....
passageiros, e ter de equi-
pagem; sob pena de ser mul­
tado.

Secretaria da Capitania do
Porto , em .
de .•............ de 19..

Secretario
..............
Esct-ipturarfo'

. .
Capitão do porto

Licença para embarcações
arroladas

Por esta reparücão se concede
Ilecnça a .
..............................
proprietario d n .
divisão classe para
empregal- durante o armo civil
corrente no .
não podendo o respectivo pro­
pr-íeturto ou patrão receber de
cargo. mais de .....kilos ou ....
p.issageiros, e ter .•....de cqui­
pagem; sob pena de ser mul­
tado.

Secretaria da Capitania do
Porto ..............•. , em .•.•
de de 19..

..Sô~~êiã;io' . . Es~~ii>turãri6

(Modelo n , 26.)

CAPITANIA DO PORTO N •••

Capitão do porto

Licença de embarcações regis­
tradas

Por esta repartição se concede
licença a .
..............................
proprietario d .
registrada sob n , com .
toneladas liquidas, para empre­
gai- durante o anuo civil cor-
rente na .
divisão classe .

Secretaria da. Capitania do
Porto , em ...•.
de de 19.... . .......... . .

Secretario Escripturario

N......

CAPITANIA DO PORTO

Capitão do porto

Licença de embar-caçôes regis­
tradas

Por esta repartição se concede
licença a .
........................ .
propríetarío d .
registrada sob n , com .
toneladas Hquléas, para empre­
gul- durante o unno civil cor-
rente na .
divisão classe .

Secretaria. da Oapítanía do
Porto , em .
de de 19 .

..Se~r~iá;io' . . Es~~ipiürãri~



1736 AOTOS·no PODER. EXECUTIVO

(Modelo n , 27.)

CAPITANIA DO PORTO N.... : CAPITANIA DO PORTO N....

Licença. para embarcações
arroladas na pesca

Licença para embarcações
arroladas na pesca

Capitão do porto Capitão do porto

Por esta repartição se concede: Por esta repartição se concede
licença a •••.••...••..••••....•• : licença a•••..•••• 0.0 •••••• , .••••

proprjeteríc d n.•.. : propríetarío d•••••••••• n•.••
divisão ..• classe... para 8mw

; divisão... classe.•. para em­
pregal- durante o anno civil 001'-: pregal- durante o anno civil cor
rente exclusivamente na pescav ; rente exclusivamente na pesca.
Secretaria da Capitania do Porto: Secretaria da Capitania do Porto
............. em de de; em de de
19... 19 .

Secretario

.............. :
Escriptllrario~ Secretario

. .
Escripturarío

(Modelo n , 28.)

o

CAPITANIA DO PORTO

N.........
190.

o

~~-----------"""

(Chapa de metal amarello fornecida pela Capitania eonjuncta­
mente com as licenças annuaes para embarcações arroladas no
trafego e pesea.)



A"Cl'OSnO 'PODER'EXECUTIVO 17S7

(Modelo n , 29.)

CAPITANIA DO PORTO DO ESTADO D .

L .. FI .. N. • • • ••

Matricula pessoal feHa em de de 100 na forma
do Art ...•. do Dec ..

Nome •.....••••..••.••..••.•••••••••.• ~.,. ,•.•• ,., .•••••• ! •••••

FILIAÇÃO SIGN.aES

Filho de Cabellos........................
. ". Olhos
Nacionalidade ............•..... B rba"····· .. ·· .. · .. •• .. • .. •••·

a .......................••
Naturalidade (Estado ou proviu. Estatura , ; ..

oía), Estado .
Idade Residencia (cídadc.: villa ou po~

Cor............................ voação),

Rosto Ramo de vida
Nariz , Signaes partic;l~~~~~~:::::::~::
Assígnatura do matriculado .

Secretaria da Capitania do porto .

' ' ' ' '.- .- .
Capitão do porto Secretario



1738 ACTOS DO PODER EXgCUTIVQ

(Modt:1o n , 3D.} N. '"
MINISTERJO DA MARINHA
: . MINISTERIO DA MARINHA

Capitão do porto ; Capitão do porto
120... 190..•

O Secretario da Oapltanta do: O Secretario da Capitania do
Porto d. .. . .. . . . . . . . . . . . • . . . . .. :Porto de .
vae entregar R~ $..•... :vae entregar Rs $. 0.0.··
producto das multas arrecadadas .producto das multas arrecadadas
durante o :durante o ..
trimestre do corrente a.nno : trimestre do corrente auno.....•·.............................. . ~ ~ .
de conformidade com o Art .•... ~ tio conformidade com o art•..•
do Dec, n ..... de ... de ...... . do Doe, n de ... de •...••
..... de 190... : ..... de 190 .

Capitania do Porto de......... Capitania do Porto de .
" ••.•. , em '" de •.•...••...' ....••.•• em ••. de •.•. ,. ~ ••••
de 19... : de 19...

Secretario Secretario

(MODELO N. 31.) (I' FOLHA)

Matricula pessoal feita em de 19 na fórma do art .
deo ..

Nome ••••••••••••••.•••••....•••••..•••

Filiação Signaes

Filho de.•.••••••.•.•.••••••.••• oabellos......•.........• ' ..•••••
Nacionalidade Olhos., .
Naturalidade Barba .
Idade......•.................... Estatura......................••
Cor , Estado .
Rosto ....• v •••••••••••••••••••• ítesídencta .....•..•...•.••••.•••
Nariz .••....• " .•.•.•.•..•.•... Profissão ......•. "....••.••..•••
Assignatura do matriculado .•.•• Signaes particulares.•.•••.••••••
• •••••••••••••••••••••••••••••••••• "> ••••••••••• ~ , ., .,

Rio de Janeiro .

O capitão do porto
· '.' .

Secretario
......................



(MODELO N. 31.)

ACT0S no PODER EXECUTIVa 1739

(2' FOLHA)

o '" c
~~ Sei! ~" " "",,, ",;:

~
"'o

o bO'" "'i: ~
.0", "o",~ Nome do navio, porto e oS ",,,,
0..0 ",..o ...."l~ J:.i'" '_..0

S numeroderegistro, tonelagem -",

2:S -S 00" "'~~",.~ "'", "", >:l ...... ro

" e força da macbina '" .D'" 6a5 1:11)0.<11
",bO "'00 .~ g sz
~"

"'", 4'" CD

"'''' ~" "'"'" "'"0 0 (50< o o o ~o

"'" "" "'" "'"___o --- ---
I

--- ------ ---
___o

2
--- ------------

3
------ ---------

4
--- ---------

5 --- ---------
6

(MOLELO N. 31) (3& FOLHA)

o Attestado
Assignatura do~

~ capitão do porto. data ObservaçõesS
" e lagar
Z Habilitação Conducta

1

2
-

3

4

-
5

-
ô I

"



1740 AGTOS DO PODER EXECUTIVO'

(MOD}jLQ N. 32)

LIVRO DE DESPEZA

Dá-se em despesa ao (secretario ou patrão-mor) os seguintes
generos consumidos no serviço da Capitania. do Porto:

Espécie

Papel almasso para offlclo•••••

Penas de aço .

Envellopes para ,

Livros eru branco .

Carvão de pedra " ..•...

Oleo lubrificante .

Estopa ..

Quantidade

resma

caixa

Applícação

Capitania do Porto do Estado de em de• ...... . . .
deIO.... . .

... ........ ..... ...... .. ... ..
o capitão do porto

... ." , , .
o ajudante



(MODELO N, 33)

REGISTRO N •• ,.;_ CONTRAPHOYA ;9. REQUISlt;:AO N •••

~ .
19..• a 19... c 19... a 19... cf Capitão do Porto

~ ~
19... a 19...

Requiait.ar-arn-sc .para o 1~2 Remcttcm-se para a Capitania do Porto ~reCi$a-.sc que para? serviço ?-u s?cl'e-
ser-viço d? Capitania ou da do Estado d ..•... os objectos seguintes, [T' tar-ia ou (~~ Patrouiorra da Capitania do
Patrcmoz-ía os objectos S0- que foram entregues ao .. 0_ •••••••• , em 191 PO,do do Estado d•...••••SJ forneçam os
guínses: virtude do despache exarado na i-equi- ~ objectos seguintes:

I
sicão competente pelo ........•.....• ,. ~ ••...•............. ,' ..•......••.

:::::::::;:;::::;::::::: , :::..:::.:.:,::,:,:,:,:,:.::':':::: :::::::::::::: lil :: :::::::::::::::::::'::::::::::
Capitania do Porto do Es- , " 2 Capitania do Porto do Estado d .•....•

tado d em de de 19.. Capitania do Porto do Estado de i em de do 19..

I
em de de 19... ~ ............ . .

............................... O ajudante gecretarto ou patrãc-mõr

Ajudante Ü' ~j;d~;;t'e'" . ···ô'f;;;;;~;d~l:'" (~l Recebi do 8:' " ...•.. os objectos

0'0.0 •••• ".................. Foram recebidos nesta Capitania do ~ suprameneionados ,

S t · t - , IPorto do Estado d••.. 0.0 e conferem asIecre a1'1O ou o pa r-ao-mor, quantidades. Capitania do Porto do Estado d .•.•
I em••• de •.•••.•.....•.• de 19•••

Em •••. de •..•.•••••••. de 19. Confere

t .,ô'~j~d~~ie" S;;l'~L~;';~ ~"U. p~'t;'ã~~~6;' , .... Ó· ;j~~i;~i;'" ..,Õ';;~;h~d~~:'"

i
s
j

i
~-
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8
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l'
§
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~

""'-_IIIIIi··.Y.L-r- Medidas to-

V medes desde
o centro do
disco até a

1Im!lll!lllilililililllllilll I parte alta decada linha•

..._~)A..N._

p

AOt@!ílWj H'@ ek

Marca da. ruaxima carga para vapores ,

~,

M
! Linha üerttoe! a
: Om63 5, á proa do

1 Dentro do disco

i
!
~,

{ ! ~Linha da cobertaprincipal

Oomp. linha = 0
00,4572 j ~ :

C t BM'
Grossura••.. = OUl,0254 ,

(MODELO N. 34.)

0",2286 de
cornprtmento

Diametro = 0"\3048
Grossura da uuh». = om,0254

NOTA - Explicação de cada uma das abreviatwme s

CP - Capitania do porto. AD - Agua. doce ou rio. I - Inverno.
Vl Verão na Indía, V - Verão. IA:,{- Inver-no Atlantico Norte.

Tamanho das lettras - O'n,1l5 (OP). Tamanho das outras lettras indicativas da cada linha - O::n,OGO.




